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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N." 118, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

MSC 26212012 
AV 49212012 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 545, de 06 de dezembro 
de 2011, que outorga permissão ao Sistema Itaunense de Radiodifusão Ltda. para explorar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, no município de Paraisópolis, Estado de Minas Gerais. 

(A COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR) REGIME 
DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 - CF) 



Mensagem 11-26 2 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 39 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, permissões às entidades abaixo 
relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de 
radiodifusão sonora em fiequência modulada, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria 11921, de 3 de agosto de 2010 - Rádio Lavras FM Ltda., no 
município de Lavras - MG; 

2 - Portaria n" 791, de 26 de agosto de 2010 - Sistema Itaunense de Radiodifusão 
Ltda., no município de Campanha - MG; 

3 - Portaria n" 870, de 23 de setembro de 2010 - Rádio e Televisão Di Roma 
--- - Ltda.,liQmnicípio de-C-aldas Novas - GO; 

- - - -- - - - -- - - -- - - - - - - - - -- 

4 - Portaria nQ 896, de 5 de outubro de 2010 - Fundação Bom Jesus, no 
município de Espera Feliz - MG; 

5 - Portaria nQ 1.029, de 5 de novembro de 2010 - Alô FM - Sociedade Ltda., no 
município de Serro - MG; 

6 - Portaria nQ 214, de 6 de junho de 2011 - Alô FM - Sociedade Ltda., no 
município de Diamantina - MG; 

7 - Portaria nQ 2 15, de 6 de junho de 201 1 - Ocan Comunicação Digital SE Ltda., 
no município de Canaã dos Carajás - PA; 

8 - Portaria nQ 349, de 17 de agosto de 201 1 - Empresa de Radiodifusão Alfa 
Centauro Ltda., no município de Mauaná - PA; 

9 - Portaria nQ 351, de 17 de agosto de 201 1 - Sistema Haragon de Comunicação 
Ltda., no município de Registro - SP; 



10 - Portaria 11959, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Santa Cruz AM Ltda., no 
município de Santa Cruz - RN; e 

11 - Portaria nQ 545, de 6 de dezembro de 2011 - Sistema Itaunense de 
Radiodifusão Ltda., no município de Paraisópolis - MG. 

Brasília, 15 de junho de 2012. 



Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nQ 01612000-SSRIMC, com vistas a 
implantação de uma estação de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no Município de 
Paraisópolis, Estado de Minas Gerais. 

2. A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, constituída pela 
Portaria nQ 223, de 6 de junho de 201 1, publicada no Diário Oficial da União de 7 subsequente, 
depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica e de preço pela outorga das 
entidades proponentes, com observância da Lei nQ 8.666, de 21 de junho de 1993, e da legislação 
específica de radiodifusão, concluiu que o Sistema Itaunense de Radiodifusão Ltda. (Processo nQ 
53710.00065912000) obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos estabelecidos pelo 
Edital, tomando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma Comissão, que 
homologuei, havendo por bem outorgar a permissão, na forma da Portaria inclusa. 

3. Esclareço que, de acordo com o $ 3" do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzira efeitos lcgais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



MINISTÉRIO DAS C O ~ I C A C ~ E S  
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIAN" 545 ,DE 6 DEDEZEMBRO DE2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COM~ICAÇÕES,  no uso de suas 
atribuições, em confosmidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifiasão, I, 

aprovado pelo Decreto n" 52.795, de 3 1 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nq.720,  de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo n" 
53710.00065912000, Concorrência n" 01 612000-SSRMC, resolve: 

Art. 1" Outorgar permissão ao SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSAO 
LTDA. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
i;idiodifusão sonora em freqüência modulada, no ~ u n i c í ~ i o  de Paraisópolis, Estado de Minas 
Gerais. 

Parágrafo único. A pesmissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em 
suas propostas. 

Art. 2" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, 5 3" da Constituição. 

Ast. 3" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



Aviso n" 492. - C. Civil. 

Em 15 de junho de 2012. 

A Sua Excelência o Senhor 
Depüt ado EDUARDO GOMES 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete a apreciação do Congresso Nacional os atos que outorgam 
permissões para explorar serviços de radiodifusão sonora em ftequência modulada constantes 
das Portarias n"" 721, 791, 870, 896 e 1.029, de 2010; 214,215,349, 351, 359 e 545, de 201 1. ..-* 

Atenciosamente, n 

Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 



SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA 

Serviço: FM 
/ 

cidades: ~ a r a i s Ó p o l i s / ~ ~  , Santa Maria de Itabira/MG , 
./ 

Taiobeiras/MG e Turmalina/MG 
/ 

i r-- AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 

I I 
s 1% - 

SEbAPIPR - IMPRESSO NO47 

- - - 



TERMO DE INSTAURAÇAO 

Localidade de  Execu 
.o&rc 

I +  

Serviço de Radiodifusão Sonora em: FM 

Grupo de Enquadramento: 

Foram anexada s ao presente Processo folhas de: 

r 11 ,r $' r- 1 \ G G ( j & l l  (no .... i.... .i.kildfi.! .......... a .......... ...... ....... ........ ) 



-~ - -- . 
-p- 

1 
- -  . - 

DO PARTICIPANTE 

SERVIÇO POBLICO FEDERAL ,.. 

I 

, .. < . . .  
. 

ia.. 



6860,~~ 
. . 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL , . .. , ,  . .. 

Delegacia do MC do Estado de Minas Gerais ; , . .. 
, , . ; < i :  ;; :: ;. - ;: ;;; : : ,, :..; ;:; 

1;' ; .. ... .- 

+ , .. , . 
. . . . . . . . 

Concorrência 01 612000 - SSR 1 MC 
Dados das Proponentes 

Nonze Contpleto da Propolzente : 
J I s T E W ) ~  I T M V I V F ~ I  E 08 Q&o~obi#=osrfo LTOIQ, 

Nome Completo do Representante Legal ou 
Procurador da Proponente e de seus eventuais 
substitutos, pela ordem : Doc. de Identidade 

1 : % 4 ~ d o  (I ~ C E N  # (/e f g s j - / 1 ~ s  

2 :  

Assirtalar cont X, na lista abaixo, as áreas pretendidas 

Paraisópolis 

Santa Maria de Itabira 

. Taiobeiras . 

. . Turmalina 
\ 





Todas as cidadesiMG No 170 
GGúijùG 

' SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
, . 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . . 
. . ,  

DELEGACIA DO MC NO ESTADO DE MINAS GERAIS . ..;. ... 
, . .... . . . .  <. 

COIMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO ESTADO DE MINAS&EI&& :- i;,. .! : ' . . . .  . , . . .  ! . . . . . . . . .  ?., 

CADASTRO DE ADQUIWNTES ,_)... ...._.... - . . , . , 

BELO HORIZONTE-MG 26/05/2000 
(Cidade - UF) 

Declaro, para os devidos fins, relativo a Concorrência no 01412.000 - 
SSRfMC, que o interessado abaixo firmado recebeu, nesta data, toda a 
documentação que compõe o referido Edita1 e seus anexos. 

INTERESSADO PESSOA JUR~DICA OU EQUIVALENTE: 

INTERESSADO PESSOA FÍSICA: 

CAIXA POSTAL N." 63 

Cidade: ITAÚNA UF: MG 

CEP: 35.680-054 i 

FONE (s): ( 37 ) 241.3866 - 9982.1260 



-, .- ." 
' "  tGt rO: j ( ' j  

. , . . .  
.. . . . .  . . ?  

CONJUNTO N." n , .  ' i  , <.. . , 

, .. 
D O C ~ N T A Ç Ã O  DE HABILITAÇÃO , , . . .. , 

, . . - .  
. : i ,  . : . i'? , . ;.., 

, . . .  ;. .: .., . ,: ,"....; : : , .  . .. : "  
I., .. . ,_ 

5.2.1. - Contrato Constitutivo 
ta Alteração Contratud com consolidação do 

Contrato Social 
5.2.3. - Declaragão confo~me Anexo II 
5.2.4. - Rova de condigão de brasileiro nato dos sí>cios, 

mediante juntada de certidões de casamento e 
nas chento 

5.2.5. - Certidões de Can-tóaios do dirigente da proponente: 
a) certidão de que o Mwiicipio sede da proponente 

integra a Comarca de Itaha; 
b) certidão de bxist6ncia de Agões Civeis; 
c) certidão de inexistência de Ações Criminais; 
$) certidão de inexistência de Protesto de Tíhilos. 

5.2.6. - Certidão de cumprimento das obrigações eleitorais do 
dirigente da proponente . 

5.3.1. Bdaqo Balximo~al e slas Deinonstrações Contabeis 
do exercício h d o  de 1999. 

5.3.4. - Certidões de inexistência de pedidos de Falência 
Concordatas e de Agões Cíveis. TI,YI,-I<XWIMI IC* . *- -- - I 

a SEWIC'J í'i.lr I ';c " 
3 $1. 

! 

5.4. - PIJEGaWADE FISCAL 

Estadual 
Municipd 

5.4.2. - Certidões de Regularidade: 



Re-yidência Social (INSS) 
Fundo Garantia por Tempo de SeMqo IFGTS. 

5.4.3. - Ceríidões de Regularidade Fiscal: 
Receita Federal 
Brocwadoria da Fazenda Nacional 
Fazenda Estadual 
Fazenda Municipal de Itatiaiaigu 

i,. . 



Sistema Itaunense de Radiodifusão Ltda.. 
Quinta alterúlqão Contratua1 

v' 
Re - ratificação da Quarta Alteração 

Consolidação do Contrato Social 

Pelo Presente instrumento pa~icula< P ~ u ~ o  Sérgio dd Souza, '' 
+brasileiro nato, soltciro, cscritudirio residente e domiciliado na cidade de 
ftaúna, Estado de Minas Gerais, à Rua Manoel Zacarias 197, bairro das 

lural dc ltaúna-MG, nascido cm 26/07/1 970, portador da ç6diila 
de número M-5.723-739 SSP MG e ; C ~ C  799 4!8 886-87 e ) 

e"-, icente de Freitas,brasiieiro natoT&<$f;à&-jusi~~1G&nte, 
1%iddíit6 c d~rniçiliado na cidade d& Itaún' Estado de Minas 

Gerais, à Rua Doze de outubro 598, Bairro Santo 4 tônio, portador da 
cédula de identidade M- 271 921 SSP MG e CIC 774 3 17 3 16 -04, únicos 

' s6cios da sociedade por cotas de responsabilidade limitada, SHSTEWiA 
BI'P'ABiNKNSE DE RA DBODB PUSÃO B,'UI'IiPA., itiscrita iiu @Cs@/MCi ::oh 
o núinero 02.327.622/0001-51, rcsolveiri dc corfiiim acorda alterar w 
Contraio Social, registrado na Junta  Comcrçial do Estad:, de Minas Ocrais 
sob o núniero 312 053 53 75-0, em 13/01/98, primeira Alteraqão 
Contratual, sob o número 16.054.83, em 02/02/98, segunda Alteração 
Coi~tratual, sob o núinero 1 6.070.93 em 09/02/95, terceira Alteração 
Contratual, sob o no .17.098.01, em 23/12/98 e, para atender a solicitação 
contida no oficio SC;/SEF/57 1/2000, re-r 
Contrattiaí, arquivada em 1811 111 999, sob o númer 
incsma não constou (E número do CIC, do docum 
ririscin~cnto do cotista 13aulo S6rgi0 dc Sn~iza e 
Social na forma a sebmir instrurnentalizada: 

Primeira - O Contrato Social da etnpresa SI 
RADIODIFUSÃO L?'DA., passa a vigorar de ac 
seguir instrumentalizada. 



Sistema Itaunense de Radiodifisão Ltda - Contrato Social 

S istelina Iia~a~~elase de Radiodifusão Ltda. 
, - 

Contrato Social - 1 .... - 
1 

- 7 .  - - - -  I ? . .  .. , - 7  

P a E P R A  
/ 

A sociedade girará sob a denomin (20 social de SISTEIV. 
ITAUNENSE DE WDIODIPUSÃO LTD$ 

Parágrafo único - Para fins de divulgação de suas transmissões a 
sociedade usará nomes de fantasias de acordo com a localidade onde for 
obtida autorização do poder concedente. 

SEGUNDA 
.,i.̂ 'o.-~-- 

..,r'* .'%\ 
Y 

\ 
-9 .  

11 soçicdadc tcr.h siin sede social - na çida 
a ~zia LSão Sebastião 272 sala 03. L<- 

d,F*,, "'"" ,.>" *~r<.m-.-'**' 

Parágrafo único- A sociedade, mediante a autor izagi te~spqir ;~~ T :.-., ,,%J v;  ahri.r4,.. ..:, i.; ,::, ,.I,-. , \ 
filiais nas cidades ein que obter concessão para ex ~ ~ ~ ? ~ ' r i l ~ . ~ p s  $e.:- &:i, : .,,... !i,.. , .,.. . >'-":> 
radiodifus20, . % ,* 1 ,, f -9 ic.!it*'l< M LL;$J\ 3 OI\\\"",.'.~" 

A Sociedade terá como objetivo s.~ciakprincipd a instalação, ex 
e exploraçâo coinercial dos serviços de-radioiusão e&6eqü 

-4 no Estado de Minas Gerais, bem corn&e~ifiervi~os afins ou correlatos tais 
como: serviço especial de mdsica funcional, repetição elou retransmissão de 
sons, programas especiais de retransmissão de pr6-gravados ou ao vivo, 
sempre visando finalidades educativas, culturais e informativas, cívicas e 
patriotas, de formas a contribuir para o descnvolvimento da nação, através 
do aperfeiçoamento integrdl do homem brasileiro, mediante concessão dada 
pclo poder coriccdente c de acordo com a Icgislaç20 específica que rege a 
~natél-ia. 

Q WARTA 

O capital social da sociedade será de R$30.000,00 (trinta mil reais), 
divididos ein 30 (trinta quotas) no valor unitário de R$1.000,00 (um mil 
reais), totalmentc sub de 

A 
* . L  
2.. ' ..i' 

, 3: :)' . . ,, ,.«.. ,. ,' ; 
% :> -.,i ,,,.. . , ' 

-' > .. , 
C-..  -- ', < 
, , , < I ' ,  , \!/ , r  . . ;. . . '  , < ,  ,' 

Denise Tarabal Bfive 



\ ,I 

Sistema Itannense de Radiodiíbsão Ltda - Contrato Social ir 
dezembro de 1998 e distribuído entre os sócios da seguinte forma: 

Sócio PAULO SERGIO DE SOUZA - O 1  (uma) quota, totalizando 
R$1.000,00 (hum mil reais); 
Sócio PAULO VICENTB DE FREITAS - 29 {vjnte e- .icye) vqtas, - 

. .  - ,  * * _  totalizando R$29.000,00 (vinte e nove mil reais).: - - - - - - - > . - . .I _ -  
Parágrafo único - O ' capital social acima mencionado poderá ser 

aunieiitado a qualquer momento, mediante chamadas, em funçáo das reais 
necessidade do empreendimento e ou das exigências legais. 

QUINTA 

A responsabilidade dos sócios é limitada a importilncia total do capital 
social, nos termos do artigo segundo "in fine" do Decreto níimero 3.708 de 
10 de janeiro de 1919. 

O prazo de -duração da sociedade será por tempo indeteminado e 
iniciará suas atividades no que diz respeito ao Escritório 
Central, no dia 16 de fevereiro de 1998, e suas atividades d 
serviços de radiodifbsão somente após a autorização do Pode 
nas localidades para as quais a autorização for concedida. 

OITAVA 

A gerência da sociedade será executada pelo sócio Pauld&Vi 
Frisas a quem incubirh as operações sociais a r e p r e s e n t a ç m s  

a l v a  e passivamente, judicial e estrajudicialmentc e o uso da dcnorninação 
social, sendo-lhe vedado, porérn o scu emprcgo em negócios de ixcro favor, 
cspecialincnte dc prestar, crn nome da socicdacte avais, fianças e abonos. 

NONA 

0 sócio no exercício da gerência da sociedade, fiirá jus a urna retirada 
mensal, a título 'de pró-1 
ano, obedecendo os lim 



sistema Itaunense de Radiodifusão Ltda - Contrato Social. 

DÉCMA 

Anualmente, a 31 de dezembro, será procedido levantamento do 
Balanço Geral, sendo que os lucros e prejuizos serão distribuídos ou 
suportados pelos sócios na proporção de suas quo:as de.prtjcipq ; o n ~ -  8 
Capital Social. * . ' h - * . ,  - n  - , n " . q m -  - * * . ?  , 

? 3 -  ",,? .-, 1 .,- 

Parhgrafo único - A critério dos sócios e no atendimento dos interesses 
sociais, a totalidade ou parte dos lucros poderão ser retidos na sociedade, 
sob a forma de reserva de lucros, de acordo com o estabelecimento na lei 
número 6.404176, ou permanecer em lucros acumulados para futura 
destinação. 

As quotas sociais são indivisíveis perante a sociedade e não poderão ser 
cedidas, alienadas, caucionadas, ou de cjualquer hrma transferidas, sem o 
expresso consentimento da sociedade, cabendo em igualdade de preqos e 
condições, o direito de preferência ao sócio que queira adquiri-la, caso o 
outro 
quotista descjar- ceder as cjiiotas que possui, observando o disposto na. 
C ~ ~ L I S U I I ~  q u i i ~ l t ~  do EII-CSC~I~C i i ~ s t r i ~ i ~ ~ ~ ~ ~ t o .  

No caso dc um dos sócios descjar retirar-se da s&ade- devera c 

notificar, por escrito, o outro sócio com a antecedencia 
e seus havcres lhe serão reembolsados em 12 (doze) 
consecutivos. 

DÉCHMA TERCEPFU 

No caso de morte de um dos sócios, seus sucessmes 
admitidos na sociedade, caso o sócio remanescente a 
concordando o sócio remanescente com entrada dos sucessores do falecido 
i ~ r i  socicdadc, os havcrcs scriío apurados mcdianfe Dal;inqc YPatriinon;sil e 
Pinancciro c pagos em 12 (dozc) parcelas mensais. 

D ~ C ~ M A  QUARTA 

Os contraíantes declaram sob rcsponsabilidade individtial e sob 
da lei, que ntío incorrem nas proibições dc arquivamento previsto n 

impeditivas do registro 
Wdirias Gerais. 



Sistema Itnuriense dc RadiodifiisBo Ltda - Contrato Social 

DÉCMA QUINTA 
- n r - -  -.. e, -+ , , 4  . .< e <I .. ' . - , , " * e  

As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas-sobre íi preseii;~ coritrdti~ 
* * ., 7. ., social, serão supridas ou resolvidas, com base no ~ i c r e t o  iiúmero 3.708,'dew' 

10 de Janeiro de 1919, ou outras disposições legais que lhe forem aplicáveis. 

D~~CIMA SEXTA 

Pica eleito o foro da Comarca de Itaúna, Estado de Minas Gerais, para 
qualquer ação fundada neste instrumento, renunciando as partes a qualquer 
outro por mais privilégio que seja. 

, , 

Os administradores deverão ser brasileiros natos, o ~ i  naturalizados Ilá 
mais de 10 (dez) anos e sua iiwestidura nos cargos somente poderá ocorrer 
depois de terem sido aprovados pelo Ministério das Comunicações. \ 

. - 
,< \i-,<,.:) \:;yr-x::~,L+,,:" , . # ". 

Assim justos e contratados firmam o presente instrurn r$w$9P1kts] ...;,;;.jLi.,Ii:i:,5::$ \ 1 A)\jnic,t<?flQ Cr$ .. ..., 
vias de igual teor e fornia, na presença de testemunhas adi: 

>,><,.. -. ' 
. - .  

Testemunhas 

L- 
. . 

ERTIFICO O REGISTRO EM : 2 4' / 0 5 / 2 0 0 0 
01% O NVMGRO : QAB/MQ: 30.1 77 



O abaixo assinado, dirigente da proponente Sistema Itaunense de 
Rádiodifusão Ltda. declara que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de / 

serviço nas localidades de'~~araisopolis, Santa Maria de Itabira, Taiobeiras, /' 
Tunaluia, Estado de Minas Gerais, e que não excederá os limites fixados /' 

no art. 12, do Decreto-lei número 236, 28 de fevereiro de 1967, caso 
venha ser contemplada com outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea, por qualquer 
órgão, da Admùiistração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do 

,' 
Distrito Federal e dos Municípios, ou ainda, não está com o direito de 
licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

C) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade 
exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão nas localidades 
objeto deste Edital, nem de outras entidades exploradoras de servigos de 
radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fixados no art.12 do 

' 

Decreto-lei número 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe 
assegure imunidade parlamentar nem exerce cargo de supervisão ou 
assessoramento na Admuiistração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dmgente participa da direção de outra entidade 
executante de servi90 de radiodifusão, nem de outras empresas de 
radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos limites fixados no 
art. 12 do Decreto-lei número 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que 
a proponente venha a ser contemplada com outorga. 

Itaúna, 06 de junho 2000 

CPF- 7743 173 16-04 
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L A t i B R O  D E  F A R D A  M & T O S - T i ~ u f l a r  
ROSA MIRIAM BRAZ DE MATOS E SOUZA LEIO I ADALGISA BXAZ DE MATOS Esc. Substitutos 
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..................................  de assentos de casamehlos deste cartório, às ~ ~ ~ ~ ~ ? = ~ ~ ~  que ao livro NQ 
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PAUI;Q VSCEN'IIE DE X'RETS AS E: I3.lil'tE1\11: CJ? J X ~ ~ t l i l ~ ~ ! ~ '  

..............................................................................................-..........-..................................-..... .........................................- 

. ... e :jt~xIZarl-Le .............................................................................................................................. de profissao 

......................................................................................................................... 
-----.- 

p r o f e s s o r a  p r  

filha ................... :; z=__.L_Irz:;z:. ......... I' c ~ ~ ~ T x ~ ~ ~ ~ ~ : ~  .................... 

Apresentaram, para habilit%rem, os documentos ex&idos pela lei. 
Cons ,ta a oiargem a v e r b a ~ a o  d.u. S E P ~ \ ~ ' ~ A $ ~ . O  COl?;;CN SUBI, 

Observ@es : .......................................... : ............................................. ; ............................................................................ 
do c n::al,fei.&tra. em 11/3/82, em v i r t u d e  d e  "'an.daclo d o 1íIK.Juiz d e  .......................................................... &...................... ....................................... 

... c o x l t i i l i . ~ ~ ~  no v erso, , , 

O OFICIAL DO REQISSRO CXVII; 





SERVIÇO REGISTRAL CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DE ITAÚNA 

ROSA MÍRIAM BRAZ DE MATOS E SOUZA LEÃO 
, OFICIAL DO REGISTRO CIVIL 

CERTIDÃO DE NASCIMENTO 
LIVRO. ..... : 5 4 

FOLHA. ..... : 39 

TERMO.. .... : 36381 

CERTIFICO que do livro, termo e folha citados do registro de 
nascimentos do cartcirio i2 meu cili:go COTI:~~:~ o ai,sent:o ro:Eererit:o a 

-- PAULO SERGIO DE SOUZA// 
I 

do sexo Nasc:ulino// 

Nascido em Itauna - às 07:OO horas,MG// 
No dia vinte e seis (26) de julho// 

de mil e novecentos e setenta (1970) / 

Filho de JOSE DE SOUZA ARRUDA// 
e MARIA DULCE DE SOUZA// 

 vós Paternos ARTUR DE SOUZA ARRUDA// 
e MARIA DA CONCEIÇÃO DE MEL0 ARRUDA// 

 vós Maternos JOSE DA FONSECA TELES// 
e MARIA RITA DA FONSECA// 

- Declarante O PAI// 

Registrado em 29 de julho de 1970// 

Observações: / /  

O referido é verdade, do que 

Itaúna, 30 de março de 2000. 

@adq!r&~ G s n ~ a l v m  $17-B 
C+"("% " g9$9 7~2,*0~&!9 

&,narryP;rj r.-, L..a L'$- . y- +"h $32 IP? J 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

! :  : .  D h S1.LV.A MACL-I14J~ Q, 
ESCRITA J'WDXCIAI, 931 RESPOTJRE%TDO PET,ltA5 
SECPJT7'íJRL%S DAS I.a VA4RA C~VEJ; E 
DBECAO DO FORO, EM 3aELaU E ~ E R C ~  CIO DE 
SEU CARGO E NA FQE@,IA DA =.I1 ET'C. 

CEYrFICA, atcnd¢ndci n pedido vc?rbal ria r);a-t~ 
inlel-cssaiiai, quc u mzznicipio do 3ií1liaíeiqir integra a Conn?.rcn dc Itdrnn, Pi:~.:Q;lílo de &linas 
('ierais, corrhrraie :uiexi., 11, a que sv H C ~ ~ T C '  O 8 I', (10 Ait. 7', (li1 Lei Corr~plemerita- Et;kd~i;hl 
n". 35, de P31U2/9SS, publicada no " e)i&-?o clo Jiidicih-i(" de 14/02/95, que coiah8ntm a 
(PrganizaçSu e Divisgo Jirclici6siiw do EsP3.d~ t k  kfi~ias Oersis. 

C) rcfòrido 6 vcnludc. Ulrz fb. 



ROGÉRIA MARIA MENDES PEREIRA, Escrivã 
interina da única Vasa CiTínina desta Comasca de 

Itaiina, assinando certidões por designação do RiINI, 
Juiz Diretor do Foro 

CERTIFICA, na foima da Lei, e por,,hver ido ' --B verbalmente pedido que, revendo os registros de dist.rib~i~õ~~cíveis,,. ,~ara 
todas as varas desta Comasca, exceto as criminais, com o k e d n c i a  da 

I 

instrug%o 124/84 da Corregedoria de Justiça do Estado de Minas Gerais, 
NADA HAVER em relaqão a PAULO VICENTE DE FREITAS, 
brasileiro, separado judicialmente, advogado, CPF 744.3 17.3 16-04, fuho 
de Jaime de Freitas e Kaimunda Campos de Freitas, nos ÚLTIMOS 05 
(CINCO) ANOS.- 

ITA~NA,  05 DE JUNHO DE 2.0 

J-- , c  -+ 

F!R%h 
Rogeiia Masia Mendes Pereira h 7 % ~  w 
Esclivã Judicial Criminal I% ~IVPBDS .12a'h~J~ 'E3 

@ a~tlrPnt@ 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

ROGERIA MARIA MENDES PEREIRA, Escilv5 
Uzteiina da Única 

Itaúna, assin 
Juiz Diretor do Foro 

CERTIFICA, n u  fo~ma da Lei, e por haver sido 
I y 6 i a 1 t e  pedido que, revendo os registros de diutiibuições de feitos 

/ 
1  criminais desta Comarca, com observância da YistruçPo 124184 da 

C a e s d o r i a  de Justiça do Estado de Minas Gerais, NADA HAVER em 
I 

relação a PAULO VIGENTE DE FREITAS, brasil~iro, separado 
judicialmente, advogado, CPF 744.3 17.3 16-04, Erlzo de Jairne de Freitas 
e Raiinui~da Campos de Freitas, nos ULTIMOS 05 (CINCO) ANOS.- 

w-- 
Rogéria Maria Mendes Pereira @I R a 
Escrivã Judicial Criminal 

&&ai10 da 9.' f3ficro 
g ~ ,  &\vaias Gab~al~ 2% 

Belo H o i l z ~ ~ i ~  



113Qj\\ ' i-*,..p i, 
- .  

y)?&,rio? PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS ar 
' J $ ~ , ~ ~ ~ ~  '.7-..p.:.. -. 

c--4 

R*i[R,A,CC k*fJimA 13 A SILVA MACI-LW Q, 
EC;CRI'V~~ JUUICIAL 1II RESPONDENDO PELAS 
SECRETimTAS Di4S 1V7A.RA C ~ F ~ E L  E 
D ~ E C Ã O  DO FORO, EBII PLENO ~ 9 ; ( 3 2 ~ ~ f  DE 
SEU CARGO E! NA E;'(311hfA DA LEI, ETC. 

r 3' 

~ - .  ,. . 
I LIFICA, wt.entienc%u :r pcdida vosijíil da pzriJoo 

I.: inle~i~ssizrf:~ i ] i ~e  sr;~ (Iuniux-c::. (@ .Itiiizrt;.i, IXslixlrr t io :Miri:ru Gcr;ijs, c l í ~  qyd i i , ~  .çz:~>am-tçi o 
, - 

, - 34nriicipiu de Itzii:iai@ai, csisla aperte urra 6:mi.brio de Protc?:;-.to:; de Títulos, ric&o I P ~ ~ U .  qi~a!; . .  - .  

iilcxisto Car?6aia Disti-ibuidor. \ 
O refirido 6 ~rerdmic. 19k 52. 



TABEI~I~~CI: R ~ ~ I I J L O  TAI~AU~E. 
F 

Tahelionato do Protestos 
',i'. da Titulas 
@ôrtrulo CoroGnl T&a!iao 
Rua Dr. Josi FCII;Z~VL.S, 151 

TEL t (037) 2~?2-1279 
35680-032 - I I A ( ~ N A  . MG 

TABELI(:)NI~\TO D E  PR~ISEIS'I'OS 13E TI'I'ULOS DA C(IR1ARCA DE I ? ' ~ z T ~ ? A  - 

MG., NA Fr3KMA Ilil LEI ETC. 

e E R T 1 F 1 C A s reqasriiri e ~ i t o  vcrbal de parte i~itcresuarla. qiic I-evriirlo 
iiesis serveiitia os  livros próprios. dos  liiestiios i t io coiisteiii protestos rlc tittilo 
algiiin, tluranic. o s  íiltiiiios ciiico aiios, coiitra DR. PAUJ,O VILENTE DE FREI'ffIS, 
brasileiro. separalto jurlicialni eii te, advogado, resirie~i te fia Ku a Doze rle Ci li tu bro, 
598, Itaíina-nig.. 1iorl:irior do CPF ri. 374.3 17.3 16-04.xxxsxsxxxx~x~:~x~x~:xxxx~xxx 
Certifico oiitiossini. qlie o Tabelionato qiie esta siibscreve. é o í~riico ds coirrarca clt: 

Itaii 11 a-&I C; . X X X X X X X X X ~ ~ X ~ X X ~ ~ ~ ~ ~ X ~ B ~ ~ X ~ ~ ~ ~ ~ ~ X ~ X ~ ~ ~ ~ X X X X ~ : ~ ~ X X X ~ ~ ~  AXAXXXXXXXX -.r 

/ 

0 KET;E;mo 13 TI%KJIAD:E E L->A I;E. > 
DBLIE~ B - p n ~ ~ ~ . d z  iiisia oiddG e ooi7iai:&e dc fiaílns Estado de 
Gerais, a i ~ s  05 (cinco) de Junl-io dc 2.000, Eu, ~( im i i j . ~  

-. Tribeiiio, a digiiçi, subsorevi o ass~o.xx.ox'5LY,'iLYXxYS,Y.x.IxX 

Estn certidnr! só se rrf;l:rc? ao iiom r r docu!li. rlitn de  i$el!ti$i~dr ta! coliio nci!n R 
. :  ; 

gríifndos. i i i u  nbrniigriido ~ io i l i es  o dosuiiientus difereiites, aliida qiie pr~:iml as, 
v p-+; ,I udos, seii i3lh~iites Gii i15 i l~ t~ i l t e s  de crio i iu  p i ? d i d ~  respectivo. 

................................................................................................................................. n 



ROGA MãRãAM BPdZ DE PZATOS E SOUZR: 
~ ~ 8 0 ,  Escriva Eleitci-ul da 14CP Zona, Cornai-ca de ltaúna - MG, i70 u s a  das ati-ibui~gcr de seu 
cargo e na forriia da lei, etc. 

CERTXFICA, para fiiiç de  prova de quitação 
eleitoral (ait.70, parágrafo 10, da LEI 4.737, de 15 de jull~o de  2965 - Código 
Eleitoral 3 que, de acordo com as ac;sentasnentos deste Car"i6rio Eleitoral, o Si. 
PAULO VIGENTE DE F K E ~ ~ A S ,  fii deJa ime de ~ r i i t ü ç  e Raimunda Campos de 

. Fieitas, nascido em 23 de dercnirr$z 19% inscrita na 140' l o n a  Eleitoral sob o 
nQ 46084190230, 3Ba Sesão, esta QUITE com a 3USTÇ:A EiEfTCiRAL 2s 2 

presente data. i 
Dá Fé. ftaúha, 28 de 

A EscrivS Eleitoral 



SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA 

BALANCO PATRIMONIAL REALIZADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 1999 

A T I V O  

ATIVO CIRCULANTE 
DISPONIBILIDADES 
CAIXA 

SOMA ATIVO CIRCULANTE 

TOTAL DO ATIVO 

P A S S I V O  

PASSIVO CIRCULANTE 
OBRIGACÕES E ENCARGOS 
OBRIGAÇ~ES SOCIAIS 
CREDORES DIVERSOS 200,OO 
RETIRADA PRO-LABORE A PAGAR 3.008,OO 3.228,40 

PATRIMONIO L~QUIDO 
CAPITAL E RESERVAS 
CAPITAL 30.000,OO 

i 
LUCROSIOREJUIZOS ACUMULADOS 

,. DÉFICIT 

SOMA DO PATRIMONIO L~QUIDO 21.286,61 

TOTAL DO PASSIVO 24.51 5,Ol 

UNENS 
CNPJ 02.327.62210001-54 TÉC. CONTABILIDADE 

RUA SÃO SEBASTIÃO, 272 - SALA 03 CRCIMG 34.394 
CENTRO - ITATIAIUÇUIMG 



DEMONSTRAÇAO DO RESULTADO APURADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 1999 

DESPESAS 

DESPESAS GERAIS (4.375,58) 

DÉFICIT DO EXERC~CIO (4.375,58) 

ITAÚNA-MG, 31 DE DEZEMBRO DE 1.999 

.d - ~ o  R & " ~ - , Q ~ u  
TÉC. CONTABILIDADE 

UNENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA F~MDO ANTONIO CARVALHO l$&h80 
CNPJ : 02.327.62210001-54 

RUA SÃO SEBASTIAO, 272 - SALA 03 CRCIMG 34.394 
CENTRO - ITATIAIUÇUIMG 

Observacóes: 

a) A empresa não teve receita por não ter atividades e que só ocorrerão 
quando obtiver outorga para funcionamento; 

b) As retiradas pro-labore são contabilizadas como crédito para o dirigente . 
da propronente tão somente para fins de contribuição ao INSS; 

c) No caso da contemplação de outorga o CAPITAL SOCIAL será 
aumentado através de recursos próprios do sócio dirigente 
PAULO VICENTE DE FREITAS; 

D) Em razão da inexistência de receitas, gera o déficit contábil registra 
no Balanço. - 

ITAÚNAIMG, 31 DE DEZEMBRO DE 1.999 

LI. 



COMARCA DE I T A ~ N A  - CARTÓRIO DE DISTRIBUICÃO 

Rogéiia Malia Mei~des Peseisa, Esciivã interina 
Da única Vara CiYtniilal desta Coinarca de Itau- 
na, assinando certidões pos desigriação do hih/l'. 
Juk Dketor do Foro. 

CERTIFICA, na foima clri. Lei, e por hves  siclo 
verbalinente pedido que, revendo os registros de disti.ibuiçcies civeis pa.ra 
todas as varas desta Comarca, exceto as criminais, com olisemiincia da 
instru~ão 124/84 da, Corregedoria de Justiva do Estado di=l Minas Gerais, 
NADA HAVER em relaqão a SISTEMA ITATJNENSE DE 
RADIODIFUSÃO LTDA., C.G.C. 02327622000154, com sede em 
Itatiaiuçu, desta Coma~ca de Itaúna, NO QUE SE REFERE 
ESPECIALMENTE A DISTRIBUIC,AO DE AÇÕES DE FALÊNCIA E 
CONCORDATA, NOS ÚLTIMOS CINCO (05) ANOS. 

ITAÚNA, 06 DE JIJNHO DE 

RogéiTa Maria Mendes Pereira 
Esclivã Judicial Criminal 



(j(jt;8,3 I I 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

COMARCA DE ITAÚNA - CARTÓRIO DE DISTRIBUIÇÃO 

Rogéria Maria Mendes Pereira, Escrivã interina 
Da única Vara Criminal desta Coinarca. de Itaú- 
na, assinando ceitid9es por designagão do Iv1k1. 
Juiz Diretor do Foro. 

CERTIFICA, ila fosnilz cla Lei, e por haver sido 
' verbalmente pedido que, revendo os registros cle distitbuiç8es civeis para. 
todas as varas desta Comarca, exceto as criminais, com observância da 
instmção 124/84 da Corregedoiia de Justiça do Estado de Minas Gerais, 
NADA HAVER 'em relavão a SISTEMA ITAUNENSE DE 
RADIODIFUSÃO LTDA., C.G.C. 02327622000154, com sede em 
Itatiaiupu, desta Comarca de Itaúna, NOS ÚLTIMOS CINCO (05) 
ANOS, 

G+---- 
Rogéria Maia Mendes Pereira , 

L. -- Esciivã Judicial Criminal 







O Prefeito Municipal de Itatirriuçu, usando de suas atribuições legais, resolve conceder licença a 
f i m n  SISTE??T ZTA4UN3NSE DE RADIODIFUS~O UPDA . x :x :x :x :x :  x; x:x:x:x: x:x:*ia:x 

para locsliznção e iuncionamento, com aoae Rua São Sebastião, 272, sait 
03,  c e n t r o ,  n e s t a  cidade, com a stividaàe de imtai,ação, execuião e /  1 
exploração  cooiercial  dos s e r v i ç o s  de radiodirEusão em f reqpênnvia modulada, I / 



"Certidao Negativa de Debito Página I de 2 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITO 

DADOS DO. CONTRIBUINTE: 

CNPJ:02.327.622/000i-54 
N0ME:SISTEMA ITAUNENSE DE REDIODIFUSAO LTDA 
ENDEREÇ0:RUA SAO SEBATIAO, 272 SALA - 03 
BAIRRO ou DISTRIT0:CENTRO 
MUNIC~PIO:ITATIAIUCU 
ESTADO : MG 
CEP:35685-000 

QUAISQUER DAS FINALIDADES PREVISTAS NAS LEIS 8.212 DE 24 DE JULHO DE 1991 I *,,,,,,.,--*3 

SUAS ALTERACOES, E 8.870 DE 15 DE ABRIL DE 1994, EXCETO PARA: 

- AVERBACAO DE OBRA DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL; I 

- BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDA 

CIVIL. 

E CERTIFICADO. NA FORMA DO DISPOSITIVO NA LEI 8.212/1991. E SUAS A m m c G Q u I  

PARA A FINALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTE DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTI 

,-. CERTIDAO EM NOME DO CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVANDO AO INSS ( I 
DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 

VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUI 

VALIDADE NA INTERNET NO ENDERECO: ~wí.~.rripas.gov.bL, OU EM QUALQUER AGENCIA Dj 

PREVIDENCIA SOCIAL. DEVERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA QUAL FOI EMITIDA. n 
EMITIDA EM, 26 DE MAIO DE 2000. 



" Certidao Negativa de Debito 

VALIDA POR 60 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO, 

Página 2 de 2 

Y 
. ... . .. . - , . --- . . . . -. . . . -. . . . . . . . , , . . . .. , , . . . ... --. . , - . - .. ... , . , . . - . , . . .- . -. . .- -. . . . . . . . . . -.. . . , . . . .- . .- . . . . . . .- . . , . , . .- . . ... . . - - . .-. . -- - . 

FWVIDÊNCIA SOCIAL. A SEGUP_ADORA DO TRABALHADOR EI?ASTLE,JRO. 

I Os dados desta Ceflid6o confereni com os 1 

I mçtantes nos 



QUE Mk FUi 
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'% M I N I S T É R I O .  D A  F A Z E N D A  
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZF*NDANACIONAL. MINM G W S  

REQUERIMENTO NP 103957/2000 

NOME COMPLETO 
I 

INSCRIÇÃO NO CNPJ OIJ CPF 

.- 
- 'WDIO NOSSA SENHOIU DO CARhIO FM LTDA 02.327.62210001-54 .. - -  -. 

QUANTIDADE DE INSCRIÇÕES ATIVAS TOTAL DE VALORES ORIGINÁRIOS TOTAL DE VALORES ATUALIZADOS 
$~hM*$@iE*~ij<J~~~*~b~~~~*~~rls*bI*ll~lF*Pii< i@$d~ii;$+4:O$$iC<*)l<l*$i[;1)nFibYsrirrb+$rf $z~t~:lr~~rlrai'i~:i!z:Ir~2k~*>i$1$1:1 

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO NA PETIÇÃO PROTOCOLADA NESTE ÓRGÃO, SOB O NUMERO 

ACIMA INDICADO. E RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA NACIONAL DE INSCREVER E COBRAR AS DIVIDAS QUE 

VENHAM A SER APURADAS,  CERT IF ICO,  PARA OS F INS  D E  D IRE ITO,  QUE,  MANDANDO REVER 0 5  REGISTROS 

D A  DIVIDA A T I V A  D A  U N I A O  I N S C R I T A  N A S  P R O C U R A D O R I A S  D A  F A Z E N D A  N A C I O N A L .  V E R I F I C O U - S E  , 
N ~ ~ A ~ ~ ~ ~ ~ , ~ ~ ~ ~ ~ $ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ I I E ~ ~ I ~ ~ I I < I ~ ~ I : ~ ~ I : ~ ~ ~ I I I ~ ~ I I ~ I I I ~ I I I I ~ I I I ~ ~ ~ I ~ I I ~ ~ ~ I I I ~ I ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ J ~ ~ ~ I ~ P ~ ~ I ~ I F ~ ~ ~ I ~ I I I ~ I I ~ ~ ~ I I ~ ~ ~ ( : ~ I ~ I I ~ : ~ P ~ ~ ~ I ~ I ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ' ~ ~ ~ ~ I ~ I < ~ ~ ~ ~ I ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~  

CERTIDÃO N E G A T I V A  , QUE VAI ASSINADA POR MIM, PROCURADOR ' D A  

BELO HORIZONTE , 10 de ABRIL 

ESTA CERTIDÃO E FORNECIDA G R A T U l T A n m  TENDO VALIDADE POR 1 80 
ARTT 30. DO DECRETO 84.702/80. 
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S~.si,einc~. .T:i;t~~iixni;uise de liadiot3,if '~isao 1;t;da --- 
RUA-AV-k'ç 

, -,- N O M E  y L O G H A D O U H O  

]:i. u :a 30.0 ;.,e b as ti. 3.0 Sal- a 

E S T A D O  

1 N S C K X ç h O  E S T A D U A I .  

De.-accirdo com o r .  182, 9 29 da CL'P~I/I.~G - ~ e c . 2 3 . 7 0 0 / 8 4  
com a redaçao  dadn p e l o  Dec. 40.3RO d e  1.0.02.99, e de 60 (sessentaj  
d i a s  r3 P T ' C ~ Z O  de v al.!iirlnde rla presente cer . t . idno ,  

P u A L P u E R  R , i s u R A .  B O R R A 0  ou E M E N D A .  A N U L A  A  P R E s E N T e 7 E Z Z - l I -  
QUE so TE:N V A L I D A D E  E,M S U A  FOHjdA O R I G I N A L .  ,--. .- ,. ... .' .._, , 



G G ~ J s  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIAIUCU 

Pirii~ii AntOwio BJariBrino dit Silva, 484 - Centro 
11'ABWPAX (039) 572-1244 

CEP35685-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

CERTIFICO queg revendo os l i v r o s  de lançamentoa 

de impostos e taxas d o s t a  P r e f e i t u r a 3  d e l e s  c o n s t a  que o. fima 

STSTETUIA TTAUNENSE DE RADIOBIFUS2lO ETDAg i n s c r i t a  no CW5 s o b  o 2 2  

02.327.622/0001-54, nada deve aos cofres p6b l i cos  desta municipal i -  

dado até a presente da ta .  

Ressalvado a Fazenda FBunlcipalp o d i r e i t o  a 
- - -  

cobrmça de quaisquer déói  t o s  que porven tu ra  venham a ser ap.rados 

após o fornecimento dea ta, 

S:ebas t i ã o  

P/ SETOR 

# O l i v e i r a  ' P a r r e i r a s  





SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
DELEGACIA DO MC NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

CONCORRÊNCIA N0016 E I712000 - SSRIMC 

LISTA DE PRESENÇA DO PÚBLICO 
FOLHA: 

DA TA: 12/07/2000 
A%! 

SER VIÇO: ~ X E Q U ~ A  MOV ULADA E ONDAS M ~ D Z A S .  
LOCALIDAVE: (FM) PAIMIS~POLIS,  SANTA MARIA DE ITABIRA, TAIOBEIRAS , TURMALINA 
E (OM) ALMENARA.. 



SERVICO PÚBLICO FEDERAL 
DELEGACIA DO MC NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
FOLHA: 

DATA: 12/07/2000 
SERVICO: FREQUBNCIA MODULADA E ONDAS MÉDIAS 
LOCALIDADE: (FMJ PARMSÓPOLIS, SANTA iVtARIA DE ITDIRA, TAIOBEIRAS, T U W I N A  E (0M)AL.MENARA . 



Procurador ( ) 

c 
C 
C, 

Razão Social da Proponente 
ou procurador 

RG no / UF 
n 

Iu4'~4'o Ros/s ?=,'/h , 
/ ~ p l c / +  KOSH Ej/fc Sócio/Acionista ( ) 

E C 1-4. A ~ B ?  &CJ 

46.8 9 1 139 Procurador an 
A r " . i - & & ~ p & e ~  n/@- 
5@m &,-&L? Procurador ( ) 

d'c-v7 
Sócio/Acionista (a JBJ3*z Procurador ( ) 

$U \ \ii\e ~ v e n k  \I~léeic, &6ljo SócioIAcionista ( ) 

u3.554 .gsg 
Procurador '9Q 

Lrrce  %G, 
SiSmm4 r>e C O / M G / V ~ G ~ &  
e s m  r4,9 L ~ ~ ~ p ~ i ~ ~ ~  ~ = L ~ D @ L = L  u P e 5 ' L ) k -  SócioIAcionista ( ) 

rn Procurador OQ 
c T . 7 ~ .  

.- 
I 4 1 * ~ 6 e +  ~ b g  r ai-- m 

G-.m J E F 4  Procurador 

F~p.&-& & SócioIAcionista ( ) 

h~ i in  /"t" *rJ' Procurador -j-e:G 
Sócio/Acionista í 1 

Nome do representante legal Assinatura Rubrica 



Serviço Público Federal 
Delegacia do MC no Estado de Minas Gerais 

Secretaria de Serviços de Radiodifusáo ,& 

ATA DA REUNIÁO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÁO 
DE HABILITAÇÁO E DAS PROPOSTAS DA 

CONCORRENCIA N" 16J2000-SSR/MC 
SERVIÇO DE RADIODIFUSAO SONORA EM FREQUÊNCIA 
MODULADA PARA AS LOCALIDADES DE PARAIS~POLIS, 

SANTA MARIA DE ITABIRA, TAIOBEIRAS E TURMALINAJMG 

Aos 12 dias do mês de julho de 2000, as 9h (nove 
horas), na sala n019 da Delegacia do Ministério das 
ComunicaçÓes no Estado de Minas Gerais, situada na Rua 
Timbiras, 1778, Bairro de Lourdes, Belo HorizonteJMG, sob a 
supervisão e controle da Comissáo Especial de Licitação, 
constituída pela Portaria do Ministério das Comunicações nE 
811, de 29 de dezembro de 1997, publicada no DOU de 30 de 
dezembro de 1997, reuniu-se a Comissáo de Assessoramento 
Técnico do MC no Estado de Minas Gerais, constituída pela 
Portaria do Presidente da Comissáo Especial de Licitaçáo nQ2, 
de O1 de junho de 2000, publicada no DOU (Seçáo 2) de 05 de 
junho de 2000, com a participação de seu Presidente, Luiz 
Carlos dos Reis Gomes e de seus membros, Lourdecy Salgado 
Perin, César Coelho Guimaráes e Dhanya Fátima Gondin 
Oliveira, para o recebimento e rubrica dos invólucros 
contendo os Documentos de Habilitaçáo, as Propostas 
Técnicas e as Propostas de Preços dos interessados nessa 
licitaçáo, que objetiva a outorga de permissáo 
exploração do Serviço de Radiodifusáo Sonora em Freqüência 
Modulada, nas localidades de: PARAISÓPOLIS, SANTA MARIA 
DE ITABIRA, TAIOBEIRAS E TURMALINA , indicada no Anexo I 
do Edital, processando-se os trabalhos na conformidade 
seguinte: (I) Assinatura da Lista de Presença dos 
representantes legais das licitantes ou dos 

@ 
procuradores legalmente constituídos, bem como da Lista 



ATA DE REUNIAO - CONCORRÊNCIA N"G/2000-SSR/MC - FMIMG, DE 12/07/2000 '1 I; 

de Presença do público, que serão anexadas a presente 
Ata. A Lista de Presença foi recolhida as 09:OO horas e 
entregue ao Presidente dessa Comissão, (2) Recebimento dos 
Protocolos de comparecimento a licitação. (3) Entrega dos 
invólucros a Comissão de Assessoramento Técnico DA 
Delegacia do MC de Minas Gerais pelos representantes da 
Proponentes, que se apresentaram pela seguinte ordem: 
(localidade de ParaisÓpolis/MG):SISTEMA DE COMUNICAÇÁO 
CENTRAL DE IPIUNA LTDA, CGC:03.850.454/0001-40; 
FUNDAÇAO SAO JOSÉ DO PARA~SO, CGC: 19.081.439/0001-14, 
SUL VALE EVENTOS LTDA, CGC: 03.780.1 34/0001-60; SISTEMA 
ITAUNENSE DE RADIODIFUSÁO, CGC: 02.327.622/0001-54; 
INÁCIO ROSA FILHO E CIA. LTDA, CGC:03.664.183/0001-38, 
RÁDIO ULTRA FM, CGC: 03.736.466/0001-48; (Santa Maria de 

) Itabira) , RÁDIO ULTRA FM, CGC: 03.736.466/0001-48; SISTEMA 
SANTAMARIENSE DE COMUNICAÇÁO LTDA, CGC: 
42.832.51 9/0001-86; SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSÁO 
LTDA, CGC: 02.327.622/0001-54; SISTEMA DE COMUNICAÇÁO 
CENTRAL DE IPUIUNA LTDA, CGC: 03.850.454/0001-40; I 

(Taiobeiras) TAIOBEIRAS DE RADIODIFUSÁO LTDA, CGC: 
01.744.760/0001-76; RÁDIO SEMPRE VIVA LTDA, CGC: 
03.679.235/0001-40 ; SISTEMA CULTURA DE RADIODIFUSÁO 
LTDA, CGC: 03.766.390/0001-01, SISTEMA ITAUNENSE DE 
RADIODIFUSAO LTDA, CGC: 02.327.622/0001-54; SISTEMA DE 
COMUNICAÇÁO CENTRAL DE IPUIUNA LTDA, CGC: 
03.850.454/0001-40; (Turmalina)~ÁDl0 ULTRA FM, CGC: 
03.736.466/0001-48; SISTEMA TURMALINENSE 
RADIODIFUSAO LTDA, CGC: 03.71 2.473/0001-00; SISTEMA 
ITAUNENSE DE RADIODIFUSAO LTDA, CGC: 02.327.622/0001- \ DE 'k 
54; SISTEMA DE COMUNICAÇÁO CENTRAL DE IPUIUNA LTDA, 
CGC: 03.850.454/0001-40;(4) Os representantes legais das 
empresas RÁDIO SEMPRE VIVA LTDA, representada pelo Sr. 
Eduardo de Freitas Lima, C1 3.520.010 SSPIMG, SISTEMA 
TURMALINENSE DE RADIODIFUSAO LTDA, representada pelo 

8 
Sr. Helton Luiz Lopes Macedo CI M-585.212 SSPJMG, SISTEMA 
ITAUNENSE DE RADIODIFUSÁO LTDA, representada pelo Sr. 
Paulo Vicente de Freitas CI MG-271.921 SSP/MG e SISTEMA 
SANTAMARIENSE DE COMUNICAÇÓES LTDA, representada 
pelo Sr. Valdir José da Rocha 
eleitos por todos proponentes 
compor a Comissão de Propo 
Rubricar ( os involucos cont 
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ATA DE REUNIAO - CONCORIIÊNCIA N"G/2000-SSII/MC - FM/MG, DE 12/07/2000 j/ 
11 

,$ 
3'P 

Habilitaçáo e das Propostas Técnicas e de Preços pela 
Outorga, assim como dos documentos contidos nos invólucos 
de Documentaçáo de Habilitação de todos Proponentes. Foram 
rubricados os invólucros contendo os Documentos de 
Habilitaçáo, Propostas Técnica e de Preço, por todos os 
membros da Comissáo e pelos representantes legais eleitos 
pelos licitantes presente a reunião, que apresentaram 
propostas para a referida localidade de execuçáo do serviço. 
(5) Em seguida, o Sr. Presidente da Comissáo comunicou que 
a Comissáo de Assessoramento Técnico desta Delegacia do 
MC Minas Gerais passou a abrir os invólucros de 
Documentaçáo de Habilitaçáo para as localidade, indicadas no 
Anexo I do Edital. (6) As Propostas Técnicas e as Propostas de 
Preço pela Outorga, uma vez rubricadas foram lacradas em 
invólucros separados sob o lacre n"140553 (Proposta de 
Preço pela Outorga), lacre no 0850220 (Proposta Técnica), " 
Localidade de Paraisópolis " lacre n-954553 (Proposta de 
Preço pela Outorga), lacre nQ 7814997 (Proposta Técnica) " 
Santa Maria de Itabira", lacre nQ 5548775 (Proposta de Preço 
pela Outorga), lacre nQ 7481997 (Proposta Técnica) " 
Taiobeiras", e o lacre n"868442 (Proposta de Preço pela 
Outorga) , lacre nQ 2727442 (Proposta Técnica ) " Turmalina", e 
mantido sob a guarda da Comissão de Assessoria Técnica 
desta Delegacia do MC em Minas Gerais.(T)O Presidente da 
Comissáo fez constar em Ata que a empresa Fundação São 
José do Paraíso apresentou três envelopes, sendo, no local 
CNPJ está rasurado e manuscrito (8) E, nada mais havendo a 
tratar, foi encerrada esta reunião as 12:OO horas, em 12 de 
julho de 2000, tendo sido lavrada a presente Ata, que, após 
lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da 
Comissão de Assessoramento Técnico desta Delegacia do MC 
em Minas e pelos representantes legais das licitantes ou por 
seus procuradores legalmente constituídos, abaixo nc 

#,**A- * 



COMISSAO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DA DELEGACIA DO MC 
NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

PRESIDENTE 

Lourd 

DE MACEDO 
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ATA DE REUNIAO - CONCORRÊNCIA N' 1612000-SSR/MC - I;M/MG, DE 12/07/2000 

TAIOBEIRAS JOSE VANIO OLIVEIRA 
RADIODIFUSAO LTDA SENA 

RADIO SEMPRE VIVA EDUARDO DE FREITAS V 
LTDA LIMA 

INACIO ROSA 
FILHO E CIA. LTDA + 

1 DE COMUNICAÇÁO 
LTDA 
SISTEMA 
ITAUNENSE DE 
RADIODIFUSAO 
LTDA 

RITA VALERIA 
ARA~JOFERRAZ 
BRANDAO 
INACIO ROSA FILHO 

ROCHA 

FREITAS 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÁO 
COPlISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÁO 

TERiiIO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as OG folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior : 4Y . 
No desta folha : LI r . 
Nos das demais folhas juntadas : a 5 1 . 

Brasilia, 9 9 de Ux de 2000. 

Messias ~ e i t e ] ~ r a s i l  
Secretária Substituta 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Licitação 

CONCORRÊNCIA No: 01612000 - SSRIMC 

RESULTADO DA ANALISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Licitante: SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA. 

C.G.C.: 02.327.62210001-54. 

Endereço: RUA SÃO SEBASTIÃO, ~ .%72 ,  SALA 03, CENTRO, ITATIAIUCU-MG. 

No do Processo Específico da Licitante: .53710.00065912000. 

Localidade 

Resultado: 

Serviço Grupo de Enquadramento 

HABILITADA 

MG PARAIS~POLIS FM 

M G  SANTA MARIA DE ITABIRA FM 

M G  TURMALINA FM A 

M G  TAIOBEIRAS FM A 



SERVIÇO PYBLICO FEDERAL 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
-I 

SECRETARIA DE SERVJÇOS DE RADIODIFUSÃO 
c o ~ r s s Ã o  ESPEVIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 28 (vinte oito) dias do mês de julho de 2000, às 15:OO horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, 
Bloco "R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a 
Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC no 81 1 de 29 de dezembro de 1997, 
alterações subsequentes, com a participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu 
Vice-presidente Antonio Carlos Tardeli e dos membros, Alexandre Antônio de Souza, Álvaro 
Augusto de Souza Neto, José Ancelmo Nogueira, Anacleto Rodrigues Cordeiro e Napoleão 
Emanuel Valadares, com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes A fase de 
habilitação de proponentes, com relação às Concorrências indicadas a seguir, compreendendo, 
entre outras, as atividades: (1) O Senhor Presidente apresentou para exame e aprovação da 
Comissão os resultados abaixo indicados relativos à análise de documentos de habilitação. (2) 
Após as devidas verificações, a Comissão aprovou as conclusões contidas nos "Resultados" 
constantes desta Ata, autorizando o Presidente a assiná-los e adotar as providências necessárias 
ao desenvolvimento das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por 
encerrada a presente sessão, lavrando a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada 
pelos membros Titulares da Comissão. 

CONCORRÊNCIA NO RESULTADO NO 

O0112000 001 a 003 
002/2000 004 e 005 
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n~ 1.47-E, terça-feira, 1 de agosto de 2000 .: 
1SSN 1415-1553. :: 

~ a t i f i c a ç ã a '  em 31/07/2000 " @  I n f o r m a ç ó e s  ~ e r a i s :  V a l o r  d o  E d i t a 1  R$ 3 ,00  a 
REGINA SILVIA YTOTTO HON!FEIRO PACBECO s e r  d e p o s i t a d o  Banco @o B r a s i l  S/A, c o n t a  170.5  
P r e s i d e n t a  ' 00-8 .  a g ê n c i a  3602-1, c ó d i g o  11460111301406-2. 

choetrinha. ManaudAM. cm conformidade com o item 9 do Ediui 
dessas Coocorrênciar. c convcu os respecuvos Liciunics e demais 
intemwdos para de13 panicipamm. 

v a l o r :  R$ 4.375,00 

( SIDEC - 31A07/2000 ) 

BRONO GABRIEL DE CASTRO ' 

P r e s i d e n t e  d a C o m i s s ã o E s p e o i a 1  d e  L i c i t a ç ã o  

A ~ o ~ s ã o  Especial de Licitação das Concomências'NOs 
125 e 126/57-SSRIMC ara a execu@o dos Serviços de Radio- 
difusão nas localidades' Be Atacati. Acopim Itapipcq Jijcca de 
Jericoacoara. Juaíeiro do None. Limoeiro do None. Monda Nova. 
Sobra1 (FMKV), Tabuleiro do None. no Estado do Cear& toma 
público que a reunião para a devolução dos invólums fechados 
Contendo as &pastas Técnicas e de m o  pelas Outorgas L h 
ponentes inabilitadas e para a a k m m  dos utvólucm contendo as 
Repostas Técnicos das R o  nents.habiliu&a será realizada no dia 
08 de agosto de 2000. L tiorar. na ~ele&cia do Ministiio das 
ComunicaçEes Supervisara. no Ecodo do C a á  no seguinte ende- 
reço: Rua Senãdor Vugflio Tivera, 25W. sala 205 - Bairro'Dionísio 
Torres, ForWleza/CE, em conformidade com o item 9 do respectivo 
Ediui dessas Concorrências. e convoca as respectivas Liciun!es c 
demais interessados para dela prticiparern. 

CONCORR!~XAS N? S 131, 132 E 139197 . 

EXTRATO DE -1GIBILIüADE DE LICITA- ~ = ' 7 9 / 2 0 0 0  

Divisáo de Pesquisas do Piauí N= P r o c e s s o :  00313/2000 
O b j e t o :  A b u s c a  d a  E x c e l ê n c i a  n o  Atendimento  a o  
c i d a d ã o .  
C o n t r a t a d a  : REGINA NAW R E M  Ws ÇANMS 
Fundamento Legal :  A r t i g o  2 5  , i n c i s o  I1 , d a  L e i  
8 .666/93 .  (Decisão  TCü 439/98) .  
J u s t i f i c a t i v a :  S e r v i ç o s  T é c n i c o s  E s p e c i a l i z a d o s  , 

D e c l a r a ç ã o  d e  I n e x i g i b i l i d a d e  em 31/07/2000' 
OSÓRIO TARCISIO CAIiIXM . 
D i r e t o r  - DSI 
R a t i f i c a ç ã o  em 31/07/2000 
REGIHA SILVIA VIOITO MOHTEIRO PAtgECO 
P r e s i d e n t a  
V a l o r :  R$ 1.050,00 

-TO DE CONTRATO N: 3 /2000 

N' P r o c e s s o :  03623.000221/2000 
C o n t r a t a n t e :  BUNüACAO m S T I T  BRAS DE GEOGRAFIA 
E ESTATISTICA IBGE' 
CNPJ C o n t r a t a d o :  06798516000100 
C o n t r a t a d o  : EGE-L EMPREWDItGZWOS GERAIS DE 
WGENBhRIA LTDA 
O b j e t o :  Locacão  d e  09 Inove1 v e í c u l o s .  sem moto 
r i i t a ,  a g a s 8 i i n a .  q u i l o m e t r a g e m  livré, d e  duas  
o u  q u a t r o  p o r t a s ,  cóm c a p a c i d a d e  p a r a  q u a t r o  
p a s s a g e i r o s ,  n o  mínimo d e  1 . 0 0 0 ~ ~ .  p o r t a  malas  
com v o l m  s m e r i o r  a 1 4 5  l i t r o s .  com a t é  d o i s  
a n o s  d e  uso ,  êm bom e s t a d o  d e  c o k e r v a c ã o .  -a A Comissão Erpecial de Licitação das ConcorrSncias N.; 

131, 132 e 139/97-SSRJMC. p k  a execqão dos Serviços de h- 
diodifusãn nas localidades de Anúma, Goi&ia 0, J m p j  
Iam' e Umacú. no Estado de Coi. e nas localidada de Alia florerra 

t r a n s p o r t e  de p e s s o a l  e / o u  c a r g a  l e v e ,  'pe lo-  p e  
r í o d o  d e  q u a t r o  meses ,  p a r a  a s  a t i v i d a d e s  C e n s i  
t á r i a s ,  n o  E s t a d o  do  P i a u í .  
Fundamento L e g a l :  LEI 8.666/93; c / c  ,com a R.PR 
005/2000, A r t i g o  T e r c e i r o .  
V i g ê n c i a :  01/08/2000 a 3 0 / l l / 2 0 0 0  
V a l o r  T o t a l :  R$ 37.800,OO ' 

F o n t e  d e  R e c u r s o  N o t a  d e  Fnpenha 
100000000 2000NE000180 
D a t a  d e  A s s i n a t u r a :  28/07/2000 

( SIDEC - 31/07/2000 ) 

EXTRATO DE -GIBILXDADE DE LICITAÇÁO,N' 80/2000 
-. . ..... ~- 

~ren&lis.'~uiabii c ~ondonóoolis . no Estado de Mato Grosso toma 
que a reunião para a devolução dos invólucros fechados eon- 

tendo as Pmportas TEsnicas e de %o p l s  Outwas L Roponcntes Nx Processo:  00323/2000 
O b j e t o :  E s t r u t u r a p ã o  d e  T e x t o s  A ü m f n i s t r a t i v o s  
e A h n i s c a  d a  E x c e l ê n c i a  n o  Atendimento  a o  C i  
dadão.  
C o n t r a t a d a  : ISkíeüiA TniO DE CASTRO 
Ruidiuaento Legal :  A r t i g o  2 5  , i n c i s o  I1 ,da L e i  
8.666/93. (Decisão  439/98) . 
J u s t i f i c a t i v a :  S e r v i ç o s  r é c n i o o s  E s p e c i a l i z a d o s  
D e c l a r a ç ã o  d e  I n e x i g i b i l i d a d e  em 31/07/2000 
OSÓRIO TARCISIO CAL- 

ioab'iudas e para a a k m u a  dos & v 8 u m s  c8nGndo as h p s w r  
Técnicas das Roponemer habiiladas. será d a d a  oo dia 08 de 
agosto de 2000, Li 10:W horas, na Delegacia do Mioirtirio dar Co. 
municacóc; SweMsora no W o  de Goiis. no xouinte endemo3 
Rua 13: no 618. id h& - Setor Oeste. ~ o i á n i d k , .  em confbr- i (. S I M N  - 31/07/2000 ) midade com o item 9 do Editai dessa. Concocr6ncWr. e convoca as 
respectivas t i c i m m  e demais intmssados para dela participarem. 

INSTITYTO DE PESQUISA 
ECONOMICA APLICADA 

D i r e t o r  - DSI 
R a t i f i c a c ã o  em 31/07/2000 - EXTRATO DE TSFMO ADITTYO N* 11/20OO A Comissão Erpenal de Licitação das Concorrência N-r 

137, 138 e 140/97-SSRm?C. para a execução dos S e M p  de Ra- 
diodifusão nas localidada de Campo Grande. ConimbL Dourados. 
Paranaiba 'ir& Laem. no Estado de Mato. G- do Sul. c m c  

REGINA sÍLVTA VIOTM' MNTEIRO PACHZCO 
P r e s i d e n t a  
v a l o r :  R$ 2.625.00 

LI[imero d o  c o n t r a t o :  28/1998 
N* P r o c e s s o :  03019000035/96-,2~ 
C o n t r a t a n t e :  INSTITIPPO DE PESQFSA E C O N ~ C A  
APLICADA 

localidad& de C&e&. ~uiab? e Jaciara no Estado & ~ a t õ  G T O S ~  
t o m  públiw que a m&ào'para a devolugão dos invólucros fechados 
contendo as Roposwr Tknicas e & Rqo pelas 0utoro;as f RD. 
ponmm inabiiudas e para a abmina dos mvólucros contado as 
Roposwr Técnieá.. das Roponentu habiiladas. será müzada no dia 
10 de agosto de 2000. L I0:W h. na DelegaRa do Minisúrio dar 
Comunicap%s Suupervisora, no Estado & &i&, no %&[e mdmp: 
Rua 13. no 618, l 0  Andar - Setor Oeste. GoiidCO. em wnfor- 
midade w m  o item 9 do Ediral durar ConwrMns.  e convcca as 
mpectivas Licitantes e demnis intcrcJsados para dela participarem 

CONCORR@TCLAS N"S 147. 148. 152 E i53/91 

CNPJ C o n t r a t a d o :  33683111000107 
C o n t r a t a d o  : SxuViCO PEDERILL DE P R C C E S S ~  
DE DAWS SEBZRO 
O b j e t o :  P r r o g a ç ã o  d o  p r a z o  d e  v i g ê n c i a  d o  Con- 
t r a t o  o r i g i n á r i o ,  p a r a  p r e s t a ç á o  d e  s e r v i ç o s  & 
u t i l i z a c ã o  w l o  IPKA, da r e d e  S m O  d e  comuni- 

FUNDAÇÃO INSTIT.UT0 BR&4LEIRO 
DE GEOGRAFIA E ESTATISTICA 

c a ç ã o  ' - 
Coordenação de ~ecursos Materiais Fundamento L e g a l :  A r t i g o .  57 ,  P a r á g r a f o  2 %  d a  

L e i  na 8 .666/93 . '  
-TO DE CORTRATO No 73/2000 v i g ê n c i a :  Ol/07/2000 a 30/06/20ol  

V a l o r  T o t a l :  R$ 900,OO 
A Comirsào Espsial de LiciLyáo das Conwrrinciar NDs 

147. 148, 152 e 1 5 3 f f l - S S W .  para a execugão dor Serviços de 
Radiodifusão nas locddades de Campa Maior. ?ionano. Rcor e 
Temina. no Estado do Piauí. e nas localidades de A+. Mowró e 
Naui ilq no Estado do Rio Grande & None t o m  público que 
a reunião para a devoluç20 dos inv6lucms fechados contendo. as 
Pmposwr Técnicos e de Roço pelas Outmgas f Roponenm ina- 
biliudas e para a abemna dos i n v á l u m  wntendo as Roposwr 
Tóxicas das Roponentes habilitadas. suá reali7zda no dia 10 de 
agosto de 2WO. Li 10:W horas. na Dslceacia do Minisfdrio das 
Comunicaçõcr Supnvisota no Estado do Ceará oo x p i n t e  a & -  
ryo: Rua Senador Vugüio Tivota -i., rala 205 - B m  Dionisio 
T o m .  FonaiedCE, em mnformidade m m  o-item 9 do rerpstivo 
Ediui dessas Conwmências. e cwivocl as rrspstivas Licitantes e 
demais intrrurados para dela participarem. 

C O N C O ~ C I A S  Nz S 159 E 16097 

N* P r o c e s s o :  03604.001426.00-9 P o n t e  d e  R e c u r s o  N o t a  d e  anpenho 
, 100000000 2000NE000431 

C o n t r a t a n t e :  PrmDACAO IHSTIT BRAS DE D a t a  d e  A e s i n a t u r a :  28/06/2000 
E FSTATISTIU IEGE - - - -. . . - - . - -. - -- 
CNPJ Contra tado:  31880164000184 ( SICON - 31/07/2000 I 
C o n t r a t a d o  : BOPE-.CONSULTORU DE REcmSOS 
HOHAROS LTDA 
O b j e t o :  S e r v i ç o s  d e  m a n o b r a . d e  v e í c u l o s  a s e r e m  

. e x e c u t a d o s  n a s  i n s t a i a ç k s  d a  ENCE, s i t u a d a  na . . . .  
Rua &&é C a v a l o a n t e ,  1 0 6  - C e n t r o  - Rio d e  Ja 
n e i r o / w ,  d e  2 %  a 6' f e i r a ,  d e  1 0 h  às 19h. Ministkrio , das ~ 0 m h n i ~ a ~ ~ e ~  
Fundamento L e g a l :  A r t . 2 3 ,  11, a. d a  l e i  %.666/93 - .. .. . - - . - -. . -  . - 
V i g ê n c i a :  31/07/2000 a 31/12/2000 
V a l o r  T o t a l :  R$ 41.022.00 
F o n t e  d e  Recurso  Nota  d e  -0 
100000000 2000NE003473 
D a t a  d e  A s s i n a t u r a :  31/07/2000 SECRETARIA DE SER~IÇOS DE 
( SIMN - s l /o7/zooo ) RADIODIFUSAO 

A Comissão Especial de LiciLyáo Concorrências NS 
159 e 160i97-SSWMC. para a e x w @ o  dos SeMços de Radio- 
difusjo p~ localidades dc A r v p á ,  Bauncáno Camboriú Blume- 
nau. Itaia. Jaraeuá do Sul. Jotnvile. no Estado de S a i a  Cataria= AVISOS 

CONCORRJ%CIAS N* S 63 E 79/97 torna dblico QU; a reuniao para a devolucão dos inv6lums fechadoi 

O b j e t o :  P r e s t a ç ã o  d e  s e r v i ç o  p a r a  modernização  
d e  2 e l e v a d o r e s ,  s i t u a d o s  na Av. F r a n k l i n  Roose  
v e l t ,  166  - C a s t e l o  - R i o  d e  J a n e i r o  - RJ. 
E d i t a l :  02/08/2000 d e  09h00 às l 2 h 0 0  e de  14h00 
à s  16h00 
a i d e r e ç o :  Av.. F r a n k l i n  R o o s e v e l t ,  146  / 6 0 1  
C a s t e l o  - RIO DE JANEIRO - IW 
E n t r e g a  das P r o p o s t a s :  18/08/2000 à s  10h00 
Endereço:  Av. F r a n k l i n  R o o s e v e l t ,  146  / 702 
C a s t e l o  - RIO DE JANEIRO - RJ 

A Comisáo Especial de Âmbito Nacional das ConcorEnciar 
ND s 063 e 079i97-SFOMC. para a execu@o dos Serviços de Ra- 
diadüusZo nas localidades de Careiro e São Gabriel da Cachoeira. do 
Estado do Amazons. e na localidade de Machadinho D'Oeste. do 

.Estado de Rondônia. torna público que a reunião para a devolupo 
dos invólucros fechados contendo ar Propostas de R y o  pela Outorga 
à hponcote  descl;rrsificada e para a a b e m  dos invólucros CMI- 
tendo a RoposWs de Preço p l a s  Ourorgas dar. Roponenm clas- 
sificadas. xfá realizada no dia 03 de agoito de 2000. ?s 10:W hom. 
na Delegacia do Mininério das Comunicaçòes Supervisora. no Estado 
do Amsronm. no seguinte endercqo: Rua Bortia. 698 - Baino 6- 

poncoies inabicldac e p m  'a a b e m  das iovólucros .%ntendo as 
Proposwr TCcnicu das Roponcntcs habilitadas. será rcalimia no dia 
O8 de aeosto de 2000. f 10:W ham. na Delecama do Minir&o da< 

dereço: ~ ú a  Viccnie Machado. n' 720 - Baùm Batel. ~ u d i i i a E ' ~  em 
conformidade com o item 9 do respectivo Editai dessas Concor- 
rências. e convoca as respectivas Licitanies e denuis intercssidos 
para dela paniciparsm 

Bmrilia - DF, 27 de julho de 2WO 
MANOEL ELIAS MORERA 

Presidente da Comissão 

F U L T A W S  DE HABILITAÇÃO 
CONCORRENCIAS N? I A ?S. 3 3 . 3 .  35. 40 A 46,2000 

Os autos dor procenos -mão disponíveis para as licitantes. no periodo de 21 a 5 de aposto ' 
.de 2000. na respectiva S-tma da Comissa de Assessomento Técnico dn iklcgocia do Ministrio 
das Comunicações Supemircn. nos endeqos indicados a seguir. onde deverão ser pmtocolúados 

Nos temor da Ponaria MC n" 811. de 29 de dezembro dc 1997. alterada pela P o d a  MC no sveniuais rccunos. 
136. dc 24 de abril dc 1000. e em confumridadc com o5 Ediiais de LicitnçZo respectivos. ;i Comiss;lo 
Especial de Licitaaio toma priblico. par meio deste Aviso c seus Anexos. o resulwdo da an6lise d? 

:-C!' SUpN"G1 IRua Borb~. 698 - Burro C a e h a .  Endcreco MmausNM 
I 

documenwçZo de habiliurUo d s  liciimter das ConcorrdncaJs dc n' s WIAO 028. 033. 034. 035. MO. . lsy 
011.  052. 013. W. MS e W6/W-SSWMC. relativas i lwdidadcs dos Eswdo de .Alagoar. Amonas. .cE 

1Rua Alceu Amoroso Lima. 822 - Piwbs. S-WA I 

Bahia. C w i .  Bpirito Santo. Goiis. Mwmhtto. Minu Gerais. Maio Grosso do Sul. Mato Grosso. PUS. 1 
I ~ u a  Senador Virgflio Távon, 25W. d a  205 - Bdrro Dionísio Torres. Fona- : 
' I C ~ / C E  

Parazk Pcmambuco. Pilui. Rio de Janeiro. Rio Grmdc do Nonc. Rondnnia. Santa Cawrina. Sergipe. /GO !Rua 13. n' 618. 1' Andu - Sciar Oeste. G o i 5 n m  
SZo Paulo e Tocantins. !YG , -.lRiin Timbin~. n. 177R - B i m  FuncionMos . Belo HoriiantfilG 
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RADIO BEL LTDA M 53710.00629/00 HABILITADA 
RADICAL AVENTURA LTDA FM 53710000628100 HABILTTADA- 
RADIO E T E ~ ~ ~ ~ ~ A O L I B ~ F M % W ~ ~ ~ ~ ~ / ~ ~ H A B I L L T A D A  

-PARAOPEBA COMIJNICA ÕEA%~A FM 53710 000626100 HAB- e FM 53710 000627100 HABILITADA 
SISTEMA PLUG DE COMIJNICAÇÕES FM 53710000623/00 WILITADA r m d  

1 /R&~o FM BE COM?JNICAÇÃO FRüTAL i FM i53710.000619~ [HABILITADA 
LTDA 

UF iacalidadd Pmwnenteís) SeMco NQo oRocso Rsoltado 
MG PARAISÓPOLIS 

SUL VALE EVENTOS LTDA FM 53710 000655100 HABILITADA - 
R h 1 0  ULTRA FM 2TDA FM 53710 000654100 HABILITADA 
SISTEMA DE COMLJNICAÇÃO CENTRAL FM 53710,000657100 .HARn T T A n A  
mF ,,.r-.... --. 
1°C ITUIUIYA LIUA I I 
SISTEMA ITAüNENSE DE RADIODPrZT- I FM 153710.000659100  HABILITADA I. 
T A n  T T n A  1 I I 

.IFUNDACÃO SÃO JOSÉ DO PARAÍSO 1 FM ~53710.000656100  INABILITADA 
I W ~ C I O  ROSA FILHO k CIA LTDA I FM 153710.000660100 IHABILITADA 

1 I 
SISTEMA SANTAMAiUENSE DE COMU- FM 53710.000664100 HABILITADA 
MCACÓES LTDA 

8 

- ..- -- -*-u- I .  v FM 53710.000654lW HABILITADA 
:TEMA DE COMUNICAÇÃO CENTRAL ' FM 53710,00657100 HABILITADA 
P r n A L T D A  :  TEMA ITANUENSE DE RADIODIFUi FM 53710.00659/00 HABILITADA 

SAO LTDA 

I I I 
TEMP.. DE COMUMCAÇÃO CENTRAL / FM ~53710.000657100 (HABILITADA 
T P l r n l N A  T m l  

ANEXO XW - CONCORRÊNCIA N' 1 7 m  . 
UF. iacalidadel F'mwneut4s~ Servico N'do Pmcesso Resultado ' 

MG ALMENARA 
AM ALMENARA RADIODIFUSÃO LT- ' . OM .53710.000652/00 HABILITADA' 
DA 
MAGV COMUNICAÇÃO E m G  . OM 53710,000653100 HABILITADA 

. LTDA 
, . 

ANEXO XVíli - CONCORRÊNC~ N"8lZ000 

UF iacalidadei F'mwnente(s> Servi0 N' do Rocesno Resultado 
MS A L C I N ~ ~ L I S  

EMISSORAS INTEGRADAS M.P. LTDA EM 53670.000903100 HABILPTADA 
FM PRIMAVERA LTDA FM 53670.000905100 HABILITADA 
-E BRUMROSSI DE FdD10 E TELE- FM 53670.000909100 HABILPTADA 
VISAO LTDA 

M LIYA 

7 RIO PARDO 
iS INTEGRADAS M E  LTDA FM 53670 000903/00 HABILITADA 
JMXOSSI DE -10 E TW FM 53670.000909100 HABLUTADA 

I vianu LIDA 
A O P E N S E  DE C O A  FM 53670.000906100 HABILPTADA- 

RIO L-- L,, 
JOYEM SUL COMUNICACOES LTDA FM 53670 000898IO0 HABILITADA 
ICÊNIA FM STÉREO LTDA FM 53610.000911/00 HABILITADA 
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO CAMAR- FM 53670.000892/00 HABILITADA 
GO GONCALVES LTDA 

' ANEXO XIX - CONCORRÊNCIA N' 19/2OW 

UF toealidadel Prosonente(s) Servico N V o  Processo Resoltado 
MS SETE OUEDAS 

EMISSORAS INTEGRADAS M. F. LIDA OM 53670 W M o  HABILTADA 
-0 AM ATALAIA LTDA OM 53670.0009013100 HABILITADA . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÁO 
c o ~ ~ s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 0 5 folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

I 

No da folha anterior : 5 7 . 
No desta folha : 3 . 
Nos das demais folhas juntadas : 5 ~ 1  a 7 6 . 

Brasilia, / A  de j - iw>~/d  de 2000. 

inicius Bertoni 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Licitação 

RESULTADO NO 244012000 

Concorrência no: 01612000 - SSRIMC 

Licitante: SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA. 

No do Processo Especifico da Licitante: 53710,000659/00 

UF Localidade Serviço Grupo de Enquadramento 
MG PARAISÓPOLIS FM A 

Resultado: 

MG SANTA MARIA DE ITABIRA FM 
MG TAIOBEIRAS FM 
MG TURMALINA FM 

- 
NA0 HABILITADA 

Exigências do Edita1 não cumpridas 

CNPJ - Inconsistente para esta razão social. 
. 

PUBLICAÇÃO - DOU 

Data: 17/11/2000 - Seção 3 



SERVIÇO PU,BLICO FEDERAL 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SEWIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
c o r u r ~ s s Ã o  ESPEVIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 14 (quatorze) dias do mês de novembro de 2000, às 15:OO horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edificio Sede do Ministério das Comunicações, 
Bloco "R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a 
Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC no 8 11 de 29 de dezembro de 1997, 
alterações subsequentes, com a participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu 
Vice-presidente Antonio Carlos Tardeli e. dos membros, Alexandre Antônio de Souza, Álvaro 
Augusto de Souza Neto, José Ancelmo Nogueira, Anacleto Rodrigues Cordeiro e Napoleão 
Emanoel Valadares, com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes à fase de 
habilitação de proponentes, com relação às Concorrências indicadas a seguir, compreendendo, 
entre outras, as atividades: (1). O Senhor Presidente apresentou para exame e aprovação da 
Comissão os resultados abaixo indicados relativos à análise de documentos de habilitação. (2) 
Após as devidas verificações, a Comissão aprovou as conclusões contidas nos "Resultados" 
constantes desta Ata, autorizando o Presidente a assiná-los e adotar as providências necessárias 
ao desenvolvimento das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por 
encerrada a presente sessão, lavrando a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada 
pelos membros Titulares da Con~issão. 

ANTONIO CARLOS 

Titular 
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Seçao 3 . . - n o  22 1 -E, sexta-feira, 17 de noveq~bro $~,200( 

I j u s t i f i c a t i v a :  É n e c e s s á r i a  a p r e s e n t e  l o c a ç ã o ,  
p a r a  instalar  a A g ê n c i a  d o  IBGE em IJnai/Ma. 
~ e c l a r a ç ã o  d e  D i s p e n s a  em 1 0 / 1 1 / 2 0 0 0  
ELPÍDIO DANTAS DOMES 
C l i e f e  d a  D i v i s ã o  R e g i o n a l  de A d m i n i s t r a ç ã o  
R a t i f i c a ç ã o  em 1 0 / 1 l / 2 0 0 0  
CARLOS ALBERTO PEREIIUL 
C h e f e  d o  D e p a r t a m e n t o  R e g i o n a l  S u d e s t e  2 
v a l o r ?  R$ 2 . 5 9 3 , 2 8  

(SIDEC - 1 6 / 1 1 / 2 0 0 0 )  114629-11301-2000NEO03885 

INSTITUTO DE PESQUlSA 
ECONÔMICA APLICADA 

Diretoria de Estudos Macroeconômicos 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇXO Ns 5 1 / 2 0 0 0  

N= P r o c e s s o :  0 3 0 1 1 0 0 0 2 2 0 2 0 0 0 1 9  
O b j e t o :  F o r n e c i m e n t o  d e  S 0 0  b ô n u s  d o  ~ i s t e m ~  C0 
MIJT ON LINE. 
C o n t r a t a d a  i CONS NAC DE DESENVOLVIMENTO 
CIENTIFICO E TECNOLOGICO 

~ i i n d 4 e n t . o  L e g a l :  A r t i g o  24 , i n c i s o  v111 , da 
L e i  8 . 6 6 6 / 9 3  
J u s t i f i c a t i v a :  P o r  s e  t r a t a r  d e  e n t i d a d e  inte- 
g r a n t e  d a  ? i d m i n i s t r a ç â o  & l i c a  c r i a d a  pára 
s e  f i m  e s p e c í f i c o .  
D e c l a r a ç ã o  d e  D i s p e n s a  em 1 4 / 1 1 / 2 0 0 0  
ANTONIO SEMERARO RITO CNIDOSO 
C o o r d e n n d o r  d e  A d m i n i s t r a ç E o  ~ u b s t i t u t o  
~ a t i f i c a ç ã c  em 14/11/2000 
EUSTIIQUIO JOSE: REIS 
D i r e t o r  d e  E s t u d o s  M a c r o e c o n ô m i c o s  
V a l o r :  R$ 750,OO 

(SIDEC - 1 6 / 1 1 / 2 0 0 0 )  113601-11302-2000NE900011 

L m n  m s 7 i m I w r n  N,io Io in iLmiO~i  
. t i  ,,. t 4 s  % 

~ in i s i édo  das Comunicações , I P %ISl [ihlA IrAUNl*NSl! DE R A I > I O U I ~ U S ~ O  LTDA Fhl 5171111XX16Sl/lHl N~%I IlAllll.llhl)A i 
C + 

h10 ArUCTNA, ALTO RIO DOCE. ANDRELÃNDIA. AN- 
16~10 DIAS. ASTOLIO DUIRA. BA~PENDI. BA- 
RAO DE COCAIS E BOM DESPACHO. 

SECRETARIA DE SERVIÇOS 
DE RADIODIFUSÃO 

RESULTADOS DE ~ I A B I L I T A C ~ O  

SISTEMA ITAUNENSE DE RAOIODIFUSAO LTDA Fhí 53710 0(X)ú95/00 NÃO IIARILWAD<\ 

MO BOM SUCESSO, B W S I L ~ N D ~ A  DE MINAS. CAM 
PANHA. CAMPESTRE, CARhlO DA MATIL CARMO 
DO PRANA~BA E CONCEIÇÃO DA AMRECIDA. i 

SISTEMA IT,\UNENSE DE RADIOI)IFUSA~ LTDA FM 53710.W07331UO NAO,II~\BII.ITAI)A 

hlG CÓRXUW DAmA. CRUZ~LIA, DIVINO, DORES DE 
CAMPO, ~ ~ 6 1  MENDES E ENGl3NlIEIRO CALDAS. 

MO GURINHATA. ITABIRINHA UE MANIENA. IABOTI- . 
CATUBAS. JEQIJITINHONHA, JORDANIA E LA- 
COA GRANDE. 

SISTEMA ITi\UNENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA FM 53710.00<)821/00 NA0 HABILITADA 
' scjniti proliicolizn:iils lia rcspcctivn Dclcgncio, no pcrfinlo cilaili?, c no cndcrcço: Riia Tiiiihiras. no 1778 MO LIMA D U A W  LUZ hl,ANGA. MARIA DA &. 

MMUZINIIOS E MIRAUOURO. - Bairro Rincianbrios . Bcl(~ HorizonldMU, lixado o din 04 dc dczcrnbm do 21XM conii) DATA-LIMSSE 
para n inlcrposiç5o dc evcnlunis RECURSOS. SISTEhíA ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA .FM 5371O.nrX)R4ZiW rrAo IIABILITADA 

h10 MONTE SIÃO, blORADA NOVA DE MINAS. MU- ' 
I)riislliii . dn 16 ilc ~icivcinhro ilc 2000 N1107. hlllTOM. hlU7AMnlNIiG. NOVA ERA E 

MANOEL ELIAS bIOREIRA 
NOVA I'ONil!. 

Presidente da Coiiiissão SISTEMA Iíi\UNENSE DE R A D I O D I ~ S A O  LTD,\ FM 5371RWlJYfWIW NA0 IIABILITADe\ 
bIG OURO FINO. PADRE PARAISO, PARAOPEBA. PE- ' 

ANEXO DRA DO INDAIA. PIEDADE DOS GERAIS. POÇO 

I.onilidnde(s) I Prnponenle Scr- N" do Praccvo Rcrultadn 
viço 

h~ci  A O A B ~ ~ .  ABRE CAMPO. ARCEBURGO. AIIEADO. 

NO NA0 HABILITADA 

_bIO DRAS&IA DE hllNAS. BRUMADINIIO, CAhíANDU- MG SÃO VICEKIE DE M1 
CAIA. CAMI'INA VERDE. CONCEIÇÃO IIE IPANE- 
hlA E CONGONIIAI.. 
SISEMA ITAUNENSE DE RADIGDIFUSÃO LlDA Fhl 53710.000555/0(1 NÃO IIAUILITADA NÃO IIAOll.lTADA 

MO CONSELHEIRO PENA. FRUTAI, ITAhlBACURI. 
lTAhIOG1. J0Ã0 PINEIEIRO E IUATOBA. > 
SISEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUS" LTDA Fhi "l0,GC€h514/GO N h  HAMLlTADA 
MALACACIIWA, MEDINA, hiONTe SANTO DE Mi- 

A CoinissBo E~pecinl de Âmbito Nacional, iios icrnios da 
Ponaria MC no 63, de  5 d c  Icverciro de 1997. suas nlccnçDes. c 
confunrio Aviso da Comi%qilo d c  O3 d c  oulubro de 2000, puhlicndo no 
DOU no 192-E do dia 04 subsequenie. SCF~O 3; Phginn 43, torna contraio ADIN no 0 5 5 R W - h A T E L  

Dala de  Assinaiun: I3 de  noveiiihro de 2Mn. 
Conun(adn: MI  Monlrwl Informbtica Ltda. 
Vighcia: 13/11DM)O a 12/11/2M)I 
Objcio: Prcsia@o de serviços d c  niani:lcnçáo dc dcscnvnlvimcnio 
nianutcnçào dc sisicmaq de  inforinnqiio intpluiiiiid:~~ eu n iniplnntnr 

ciindo. 

Dcseinhalao no Excrc(clo: RX 325.333.12 (lr~.zcni<is c vinlc c Ires r i  

Nota de mpenho 
berenlos e irinln c três rcnis c doze ccniuvus) 

zoooireoooolz Pmccsso no ~ 3 s ~ . o ~ ~  1nwn 
e 

h) onde Sg 1s *.... l i ;~do o dia W dc dczcinbro dc z&J cònio 1 5 0 0 0 0 0 0 P  
DATA-LIMITE ... . leia-;e .... lixado o dia 08 de dczemhro d c  2003 1 5 0 0 0 0 0 0 0  . Z O O O N E O O O O ~ ~  contrato ER-11 N." 0 1 9 n ~ 0  - ANATEL 
como DATA-LIMITE ... . . . D a t a  d e  A s s i n a t u r a :  0 4 / 1 2 / 1 9 9 9  Daia de  Assinaiura: 1" de  setembm dc 2M)O. 

Coiiuatada: TRANSEGURO - Trnnsportcs de Vnlorcs e Vipilini 
(01. El. n' 241i20M)l (SICON - 1 6 / 1 l / 2 0 0 0 )  410020-00001-2000NEOOOO50 Llda  

Vieência: 01.09.20~) a 31.08.2Çul 



Exmo. S r .  Presidente da Comissáo Espec ia l  de Lic i ta-ao ()t)(-j05'7 
L i c i % a ~ ã u  de Radiodifusáo - Minis te r io  da s  Co!nr~nicaeões 
Delegacia do Min is tg r io  da Comunica~8es do E 
Rua Tiinbiras, , 1778 - Frincicin6.r3ios 
CEP 30.140-061 Be 

SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSBG 
LTCIB., CNFJ 02.327.622/0001-54, coin sede na cidade de I t a t i t i â u c u ,  
Minas G e r a i s ,  r u a  Sgo S e b a s t i a o ,  272 ,  c.ei;_t,ro, s a l a  6 3 ,  CEF 
35.685-000, com endepeço pa ra  recebimento de correspondência à rua  
D r .  J o s e  Gongalves nc! 35 ,  c e n t r o ,  I t a f i na ,  Minas G e r a i s ,  CEP 
35680-054, Caixa P o s t a l  63,  por seu r ep re sen t an t e  l e g a l  PAULO, 
VIGENTE DE FFEITAÇ, b r a s i l e i r o ,  advogado, d ivorc iado,  r e s i d e n t e  e 
d o i n i c i l i a d o  na  c i d a d e  de  I t a í l n a ,  Minas G e r a i s ,  r u a  Doze de 
Outubro, 598, b a i r r o  Santo Antonio, CEP 35.680-010, vem apresen ta r  
o p r e ~ e n t ~ e  RECURSO con t r a  a decisáo qr1.l.e a deciarou Na0 HARLLITAZiA, 
processo nc! 53710.000659,/00, Eclital Od6, l o t e  0g,  e  o f a z  de 
a c o r d o  coi~l O S  s e g ~ i n ~ e s  fundarilentos de f a t o  e cie d i r e i t - o ,  
confiando que o recurso  s e r á  adriiitido e provido,  d e c l a ~ a n d o  a 
r e c o r r e n t e  h a b i l i t a d a  em todas  a s  l i c i t a c 8 e s .  

OB JETB 

A Colenda ComissRo de Lic i tar ,ão ,  
p r e s i d i d a  pelo  Doutor Manoel E l i a s  rSox.eira, julgou a r eco r r en t e  
Na0 HABILITADA, sol2 i7 frindainento de que c! CNPJ apresentado ser ia  
inconsistente parâ a empresâ ou razão social  S I S T W  ITAWHENSE DE 
RHDIODIFISSWO LTDA . 

Pre l ln i i i l a rmente  , de r e s s a l t a r  que a 
de f e sa  f i c a  p re jud icada ,  por 11So f i c a r  esclarec2ido o que s e j a  
"CNPJ INCONSISTENTE", e i s  que e s t a  expressEio não e de uso  na  
Sec re toa r i a  da b c e i t  Federa l ,  6rgEio que ailimii~istrc, e estat . r . i  
s c ~ b ~ e  CNFJ. 

A Inst8r.ug30 Normativa .Secryet.ar%ia (:ia 
Rece i t a  Federal  001, de 26/01/2000, no seu a r t i g o  16 ,  e lenca  as 
p o s s l v e i s  s i t u a c õ e s  em que uma empresa pode ze enccmtrar pe ran te  o h 

Cadast,ro Nacional de Fessoas  J u r í d i c a s  e que sBo: I L, %'! 
1/," 

INCONSISTENTE. 

ATIVA REGULAR 
i 

ATIVA NRO REGULAR 
SUSPENSA INAPTA 

1 
CANCELADA 

I 

i n e ~ i s t e n t ~ e  a s s i m  a s i t , u a ~ a v  d e )  



000058 
E~iibora cc‘lnsidere 

i n i n t e l i g i v e i s  o s  fundamentos da e l a  Coii~issão, 
aduz o s  segu in tes  argumentas para  provar que o CNPJ 6 r egu la r  pa.ra 
a paz30 s o c i a l  SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIRISRO LTDA.. 

A r e c o r r e n t e  e n t e n d e  q u e  o i t e m  
r e f e r e n t e  a con1provaç3o do CADASTRO NACIONAL DAS PESSOAS JURIDICAS 
- CNPJ ,  f u i  plenament,e a tendido.  

Co~n e f e i t o  a cer tCidKo que s e  anexa ,  
doc. 01,  expedida pe la  JUCEMG em %7,/11/2000, demonstra a saciedade 
que o CNPJ declarado incons i s t en t e  para a raz3o s o c i a l  S I Ç T m A  
ITAUNENSE DE RADIODIFUSKO LTDA. B o s e u  riúlnero no CADASTRO 
NACIONAL DE PESSOAS J U E I D I C f i S .  

Claro ,  assiin, que t a l  CNPJ, 1180 gode sep  
inconsistente para  a razão s o c i a l  da. recorrente,  p o i s  de o u t r a  
for7iila a  ciesnla nao ten3ia o seu  Cartão de (ZNPJ, que L 0 1  3urlt>adu a ;  
docu.mentaçZo d e  h a b i l i t a ~ a o  j u r í d i c a  e nem com e l e  t e r i a  ' 

coilseguido a s  c e r t r i d 6 e s  n e g a t i v a s ,  ilotwda~ilent~e a c1.a R e c e i t a  
Federal  e  da Procuradoria da Fazenda Nacional, t,ambei~i anexadas a 
d o ~ u m e n t ~ a ç ã o .  Se o CNPtS f o s s e  i n c o i l s i  s t e n t e  e s t , e s  c5rgS.o~ náo 
t,eriam expedido as cer t s idão  i iegativas n e l e  coilst,ando o refeliido 
numero e a r e f e r i d a  razzo s o c i a l .  

A s s i i i i ,  com o dev ido  r e s p e i t o ,  o CNFJ 
apresentado e que const$a do Car ta3 expedido pe l a  Rece i ta  Federal ,  
da c s r t i d a o  agora expedida p e l a  JUCEMG e das  c e r t i d o e s  negat,ivas, 
í.: da r eco r r en t e  e tem toda coilsixt>Sncia c0111 .sua razgo s o c i a l .  

BREVE HISTORICO DA RECOm-MTE 

Cor-istarão d e s t e  breve h i s t & r i c o  soinente 
o r e g i s t r o  do Contrato s o c i a l  e  Alt,eracGes nese s s&r i a s  ao Cadast,ro 
d a  R e c e i t a  F e d e r a l  p a y a  modificacEicx, d o s  i eg i s t , r . l o s  n e l e  
cons tan tes :  

Cont ra t?o  S o c i a l  c o n s t i t u t i v o ,  com o 
nome de IRBDIO NOSSA SEINHOM ífO CAHMO 1-M LTDA, arquivados na JUCEMG 
sob  o nfiinero 3120535375, eni 18-1-98 e l evado  a r e g i s t r o  no 
CADASTRO NACIONAL DAS P E S S O A S  JURIDTGAS, onde r e c e b e u  o CNFJ 
02.327,622/000E-54, doc. 02 ; 

Segunda a l t e r a - ã o  c o n t r a t u a l ,  p a r a  
n~udanca de e n d e p e ~ o  para  a cidade de I t a t i a i u ç u ,  arquivada na 
JUCEMG sob o nCimero 1607093, em 9-02-98, levada a Rece i ta  Federal  
para  a l t e r a ~ 3 o  nos Dados C a d a s t z a i ~  e expedido novo Car\tZo de CNPJ 
caia o mesmo niimero 02.327,622/009-54, doc . 03; 

T e r c e i r a  a l t p e r a c ã o  co~ i t r a t - c r a l ,  p a r a  
1iiucianc;a do nome da eiiipresa de RBDIO NOSSA SEPJHOPd CIARMG 
LTDA, para  S I S T m  ITAIJTEMSE DE IIKDIODiFClSgO ITPA, asswivacia na 



. . 

JIJCEMC; sob o níiiilero 1709801, enl, 23-12-98, a l t ,eraçao ievacta d. 
B e c e i t a  Federal ,  que expediri novo Captão de CNPJ, com o inesrno 
nfirilero 02.327.622/0001-54; doc . 04; 

. . 
. . . . Quarka a l t e r a ç á o ,  para  s u b s t i t u i ç 3 i  de 

s6cic1 r n i ~ l o ~ i t ~ d r i o ,  o que ngil r e ~ P e s e n t ~ a  111udanc.a de  c o n t v r o l e  
ac iona r io ,  que permanece em podei ?o shc io  m a j o r i t a r i o ,  arquivada 
na JUCEMG sob o níirnero 1834801, ern 18-11-99 e levada & Receita 
p a r a  r e g i s t , r o ,  que exped iu  novo Captoao de  CNFJ, com o mesmo 
niiiilero 02,327.822/0001-54, doc . 05 ; 

Todas e s t a s  a l teraçGes foram feitas 
antes das l i c i t ações  previstas  nos l o t e s  05 e 06, que s6 tiveram 
in íc io  a p a r t i r  de maio de 2000, portanto s e m  qualquer influência 
ou reflexo nestes certames 

Foram f e i k a s  m a i s  duas  a l t e r a w a e s ,  a 
Q u i ~ l t ~ a ,  apquivada na JUCEMG sob o número 2426437, e111 24-05-2000, 
por- deteri i i inacáo da  pró-siia JUCEMG, p a r a  r e t i f i c a r  a Q u a r t a  
A l t t e r a~Zo  que cont,inha f a l h a  de cIados do sBcin YALSLC: S G R G I O  DE 
SOUZA e a SEXTA, arquivada sob o ilfimero 2464275, ein 22-8-2001), 
ilovainente para  o núiner-o do CPF do S6cio Paulo Sérgio  de 
Souza, que const,ou com e r r o  na Qu in t a  AlteragZo. E s t a s  tsain136m sem 
q u a l q u e r  i n f l u ê n c i a  e i s  que  f e i t a s  a p e n a s  p a r a  co rFeç t3es  
exiç t ,entes  na Quar ta  Alt,eraçZo, que f o i  e f e t i vada  em da t a  inriito 
a n t e r i o r  a s  l i c i t a ç 6 e s  dos l o t e s  05 e 06. 

Nenhuma d e s t a s  altsen.aç6es tmn q~ia lq i~ .e~-  
re f lexo  nas  l i c i t a g 6 e s  cons tan tes  dos  l ~ 2 t e s  05 e 06,  E d i t a i s  012 a 
014 e 064 a 073, nos qua i s  a recorrente  f o i  declarada i n a b i l i t a d a .  

Anexa-se d.ocurnent-os da Recei ta  Federal  
FEDERAL, onde constam dados  c a d a s t r a i s  da  r e c o r r e n t e  SISTEMA 
ITAUNENSE DE RADIODIFUSBO, cNT.2 02.327. f3SSfY0801-S$, .n[j.e se 
regist.r.a totsias a s  ALETRAÇGES CAMSTMIS oco r r ida s  e seiapre coin O 

iilesino níimero d e  i n s c r i ç á o  no  CPTPJ, que e se inpre  f o i  
02.327,622/0001-54. 

Anexa-se t ainI36tn no 
da  R e c e i t a  F e d e r a l  expedida  em 01-12-2 
regu la r idade  f i s c a l  da r eco r r en t e  e de seu 

REQUERIMENTO 

Des t a  foPma, d i a n t e  do e ' p o s t o  e d a s  
p r o v a s  que  s e  anexam,  comprovando  que  o CNPJ nG 
02.327.622/00011-54, nada tem de I n o o n s i s t e n t ~  coin a razáo sociwl 
SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSãO LTDA., po i s  6 CNPJ CiE EMPRESA 
ATIVA REGUW( ai% . 16,  I , da Inst,ruc:Zr? Nor~il@.%iva c i  t2aciia c: aaexíjda ? 

.. . r e q u e r  s e j a  o s e u  r e c u r s o  pFov ido ,  d e c l a r a n d o  a r e c o r r e n t e  
h a b i l i t a d a  para  todas  a s  c idades  para as qua i s  concorreu, 

- -- a.brindo-lhe v i - t a  de t,odos o~ processos  doç deinaris i > r t i ~ c o i ~ e i ~ t e r  
f ~ a b i l i t ~ a d o s ,  p a r a ,  s e  f o r  ~ 8 8 0 ,   apresenta.^ 13s ~ ~ e c u r s o s  que 



entender de d i r e i t o .  

P . def er i inei~t~o 
Belo, Horizonte,  4 de dezembro de 2000 

090060 

Representante Legal da Recorrente - Clausula 0s do CS 
Advogado OAB 30.177 



Sistema Itaunense de Radiodifusão Ltda.. . 
Sexta alteração Contratual 000061  

Retificação do CPF do sócio Paulo Sérgio 
11 

-- 
//n? Consolidação do Contrato 

' 
. . 

I I 

I i i 
Pelo Presente instrumento particular, Paulo Sergio de ~ouza,' 1 

6 brasileiro nato, solteiro, escriturário residente e dorniciliado na cidade de I 

Itaúna, Estado de Minas Gerais, à Rua Manoel Zacarias 297, bairro das 
Graças , natural de Itaúna-MG, nascido em 26/07/1970, portad r da cédula A de identidade número M-5.723-739 SSP MG e CIC 799 3 886187 e 

w 
Paulo Vicente de Freitas, brasileiro nato, separado judicialmente, 
advogado, residente e dorniciliado na cidade de Itaúna, Estado de Minas 
Gerais, à Rua Doze de outubro 598, Bairro Santo Antonio, portador da 
cédula de identidade M- 27 1 921 SSP MG e CIC 774 3 17 3 16 -04, únicos 
sócios da sociedade por cotas de responsabilidade limitada, SISTEMA \ 
ITAUNENSE DE RADIODWUSÃO LTDA., inscrita no CGCNG sob .a 

o número 02,327,622/0001-54, resolvem de comum acordo alterar o 
Contrato Social, registrado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

\ .sob o número 312 053 53 75-0, em 13/01/98, primeira Aiteração 
Contratual, sob o número 16.054.83, em 02/02/98, segunda Alteração 
Contratual, sob o número 16.070.93 em 09/02/98, terceira Aiteração 
Contratual, sob o no 17.098.01, em 23/12/98, Quarta alteração sob o no 
18348.01, em 18.1 1.99, Quinta alteração contratual sob o'P'242637, em 
24.05.2.000, para retificar o no do CPF do sócio Paulo Sérgio de Souza que 

F 

constou como 799 468 886-87, e consolidar o Contrato Social na forma ~-.Iw+- c 8s 
* a - * v  e 

seguir instrumentalizada: , @ J ~ l ; ~ ~ , , q ~ r A ,  ;, i )  I ,  : . ( "  1 ' ;:~.:;$~l. 
Mi\i;\:dtth$\) {j*,; 2 { ' , , I  \ ,ll!'S 

CONFERE C(:Jfi;; L, QRIGlll\lfiLI. 

Primeira - O contrato. Social da empresa SISTEMA ITAUNENSE !I E 2 6 SE'[ 20'11 
RADIODIFI~TS~ LTPA., passa, a vigorar de acordo com a consolidapão a 
seguir ,instrumentalizada, 

CA",TQW~Q DO doa á:i1l"Iil:163 . . 

i'Jci>is$ C:;i<!i;;~t !$ :.jj;'.: ,> 1 . : : ;  7!3:3l d- 

E $ C C ~ E ~ ~ ~ ' i E ~  $j.;A.+.$:( : 1 i;i,:>:8 
,. . 
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Sistema Itaunense de Radiodifus 
Coiitrato Social 

PRLMELRA 

A sociedade girará sob a denominação-soc 
ITAUNENSE DE RADIODIPUSÃO LTDA. 

Parágrafo único - Para fins de divulgação de suas transmissões a 
8 sociedade usará nomes de fantasias de acordo com a localidade onde for 

obtida autorização do poder concedente. 

SEGUNDA 
I 

, A sociedade terá sua sede social - na cidade de Itatiaiuçu, Minas Gerais 
a rua São Sebastião 272 sala 03. 

Parágrafo único- A sooiedde, mediante a nutorizaçiio especifica, abrir& 
)I 

filiais nas cidades em que obter concessão para exploração dos serviços de * 
radiodifusão. 

TERCEIRA 

A Sociedade terá como objetivo social principal a instalação, execução, 
e exploração comercial dos serviços de radiofusão em fieqüência..modulada, 
no Estado de Minas Gerais, bem como seus serviços afins ou correlatos tais 
como: serviço especial de música funcional, repetição elou tetransmissão de 
sons, programas especiais de retra'nsmissão de pré-gravados ou ao vivo, 
sempre visando finalidades educativas, culturais e informativas, cívicas e 
patriotas, de formas a contribuir para o desenvolvimento da nação, através 
do aperfeiçoamento integrd d o  homem brasilelro, mediante conc 
pelo poder concedente e d e  acordo com a legislação específi 
matéria, 

QUARTA 

\ 2 b SEl 2 
O capital social da .sociedade será de RS30.000,OO (trinta mil reais), 

divididos em 30 (trinta quotas) no valor uiUtário de R$1.000,00 (um mil 
reais), totalmeiite subscritas e integralizar em moeda corrente até, 31 ,-r@ 



, ( I  I Sistema Itaunense de Radiadifi'usão Ltda - Contrato Sooial -----S.--- 

0-m o O r l y i n a l  

dezembro de 1998 e distribuído entre os sócios da seguinte -lk18@Q 1 
Sócio PAULO SERGIO DE SOUZA - O1 (uma) q 
R$1.000,00 (hum mil reais); 
Sócio PAULO VICENTE DE FREITAS - 29 (vinte n ~ y c )  q 
totalizando R$29.000,00 (vinte e nove mil reais). . : .: ' i 

. I 
' 2.1 i , . ,  .i , ,, 

Parágrafo único - O capital Social acima mencionado poderá ser 
aumentado a qualquer momento; mediante chamadas, em função das reais 
necessidade do empreendimento e ou das exigências legais. 

QUINTA 1 
A s .  quotas representativas do cãfjital social são ,inalienáveis e 

incaucionáveis, direta ou indiretamente a estrangeiros ou a pessoas jurídicasp* 
dependendo qualquer alteração contratual, bem como a transferência de 
quotas, de prévia autorização do Poder concedente. 

SEXTA rU 

A responsabilidade dos sócios é limitada à importância total do capital 
social, nos termos do artigo segundo "in fine" do Decreto número 3.708 de 
10 de janeiro de 1919. \* 

O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado e 
iniciará suas atividades no que diz respeito ao Escritório e Administração 
Central, no dia 16 de fevereiro de 1998, e suas atividadesde exploração de 
serviços de radiodifudão somcntc após a autorização do Poder concedente e 
nas localidades para as quais a autorização for concedida. 

A gerência da sociedade será executada pelo sócio P 
Freitas a quem .incubirá as, operações sociais a representag 
ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente e o uso 
social, sendo-lhe ~edad<?~orém o seu emprego 
especialmente r de em nome'da sociedade 

, , 

. NONA 

O sócio no exercicio'da gerência da sociedade, fará ju 
mensal, a titulo de próilabore,'fixada e acordada no mês de j 
ano, obedecendo os ~imit6{regulados, - - ,  pelo imposto de renda. 

, . .,. 1 !: ? , , '  , ! ; ,  , 
, 

. 

......-.-.-.-L---------- .. 



Sistema Itauiiense de Radiodifusão Ltda - Contrato Social. 

DÉCIMA 

Anualmente, a 31 de dezembro, será proceditlo leva' 
Balanço Geral, sendo que os lucros e prejuizowerãyifi 
suportados pelos sócios na proporção de suas quo:au ce v 
Capital Social. 

Parágrafo único - A critério dos sócios e no atendimento dos interesses 
sociais, a totalidade ou parte dos lucros poderão ser retidos iia sociedade, 
sob a forma de reserva de lucros, de acordo com o estabelecimento na lei 
número 6.404176, ou permanecer ein lucros acumulados para futura 
destinação. 

As quotas sociais são indivisíveis perante a sociedade e não poderão ser 
cedidas, alienadas, caucionadas, ou de, qualquer fortiia tratisferidas, seiii o 
expresso consentimento da sociedade, cabendo em igualdade de preços e 
cotidições, o direito de preferência ao sócio que queira adquiri-la, caso o 
outro 
quotista desejar ceder as quotas que possui, observando o disposto na 
cláusula quinta do presente instrumelito. 

No caso de um dos sócios desejar retirar-se da sociedade deverá 
notificar, por escrito, o outro sócio com a antecedência de 90 (noventa) dias 
e seus haveres lhe serão reembolsados em 12 (doze) pagamentos mensais 
consecutivos. 

No caso de morte de um dos sócios, seus sucessores 
adiniticios na soeiadade, caso o sócio reinaneseeiíto assiiil tl 
concordando o sócio remanescente com entrada dos sucesso 
na sociedade, os haveres serão apurados mediante Balaiiço 
Financeiro e pagos em 12 (doze) parcelas mensais. 

DÉCIMA QUARTA 

Os contratantes declaram sob responsabilidade individual e 
da lei, que não incorrem nas proibições de arquivamento previsto i10 inciso 
terceiro, do artigo 38 da Lei Federal número 4.726, de 13 de jglho de 1965, 
impeditivas do registro deste instrumento na Junta Caniercial do Estado de i 
Minas Gerais. I 

i 
I 

I 

1 : 

Eb 
. :; .: r , ,  : ? ,* -* i s.T ,,$ ' I  - ' tJl, ' .  

d k > L > i . . *  ., a .::i::; i,, i .! i ! . , ) :> 

' 

CART~; ' ,  r.7 r'." c F I : " ~  TE ROTAS 
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Sistema Itaunense de Radiodifusão Ltda - Contrato ~o~i@~-;~~~-~ i ,  ,, 

DÉCIMA QUINTA 

As omissões ou dúvidas &e possam ser suscitadasgn 
social, serão supridas ou resolvidas, com base no De 
10 de Janeiro de 19 19, ou outras disposições legais que lhe 

Fica eleito o foro da Comarca de Itaúna, Estado de Minas Gerais, para 
qualquer ação &lidada neste iiistruiile~ito, renuiiciaiido as partes a qualquer 
outro por mais privilégio que seja. 

I DECIMA SÉTIMA 

Os administradores deverão ser brasileiros natos, ou naturalizados há 
tiiais de 1Q (dez) anos e sua investidura nos cargos somente poderá ocorrer 
depois de terem sido aprovados pelo Ministério das Comunicações. 

Assim justos e contratados firinatn o presente instruiiieiito em 3 (três) I 

vias de igual teor e forma, na presença de testemunhas adiante nomeadas. 
I 

Testemunhas sEp, v/c;í;,) !:;i;;i.!!..:; v.. l  t $ " . s . , r  a- . ,..-?' 

f' A t+irh\(;;,rici d:,:. i. 

/ p--/'I CONFEFE LI:';~ 0 ~ i ~ \ < ~ ~ \ \ ' ~ \ b k  
Nome: ~qhriel  Alves &reira ~ ; i l l ~ ~  A --., --.a i 
Cédula &identidade: ?h-8 1.380 SSP MG 

n /h M ! 

Carteira OABIMG: 

vi72Cde Nome: Paulo Vicente de 
Freitas 

J U ~ ~ ~ ~ X ~ M E R C I A L  DO ESTADO DE MINAS GERAIS r- 

Piotocolo : 2 O 2 4 3 6 9 4 2 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERA S 
CERTIDÁO SIMPLIFICADA 

SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO DO COMERCIO 
doooss 

Página: 1 

CERTIFICO que, revendo o prontuário da empresa abaixo mencionada, arquivado nesta Junta Comercial, 

dele consta: 

Noma Empresarial: SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSAO LTDAik 

Nire Sede : 3120535375-O# 

Data do Registro do Ato ~onstitutivo : 13/01/1998# 

CGC/MF : 02.327.622/0001-54#/ 

Endereço : R SAO SEBASTIAO 272 SL 03# 

Bairro : # 
Cep : 35685000 ITATIAIUCU - MG# 

1 
Início da Atividade : 13/01/1998# 

Prazo de Duracão : Indeterminado# 

Número e Data do último registro : 2464275 22/08/2000# 

A ~ O  : ALTERACAO# 

Evento : ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRES.)# \ 

Microempresa : Não# 

Pequeno Porte : Não# 

Capital Social : ~$30.000,00# 

Cpf /Nire Sócios Participação Função 

79943888687# PAULO SERGIO DE SOUZA# l.OOO,OO# SOCIO# 

77431731604# PAULO VICENTE DE FREITAS# 29.000,00# SOCIO GERENTE# 

Atividade(s) : 

ATIVIDADES DE RADIO 

NADA MAIS# 

O REFERIDO É VERDADE, DOU FÉ. JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS, EM DIVINOPOLIS, 27/11/2000.' 

AUGUSTO PIMENTA DE PORTILHO 
PELA SECRETARIA GERAL 



i;. 
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U S UfTK'I'O1 C L EN-1.U !I D.AT&: ~'l./1.2./2@00- HOKR: 18: 26 3 3.V 
i P R G . :  3 ./ 3 /j 

C N P J  : 02.327.622/0002-54:  
NOM E EM PRESA RI M : S-ÍST EM R - I-T RUN EN-ÇE; IDE RR-DIQ B-I F ~ S R  G- LT D.R. 

TIPO ORGAO DATA DO DIGITACRO PROCESSAMENTO TERMINFi 
DOCUMENTG- INST; EVENTG- D RT ft HORA- DATA HORA 

I EVENTO-202 06107 18 /11 /  1999 28 /11 /2000  17 :44  30 /11 /2000  10 : 06 0008364 /I 
i 

NRT.EVE< RESPON-SRVEL D I G :  ÇON-TR-EBU-INTE- EBNF-: 1-338-23656-34- TRRNSH: 133-823659-3 1 Q . . S O C .  06107 28 /11 /2000  17 :44  38/11/2000 10 :06  0008364 
NAT. EVE :- RESPONSAVE t D I G  : CONTR-I-BUINTE EONF : 1-33-823656-3& TRRNSM: 13382-3655-3 

I 1: 



T34227WI DATR: 0 1 / 1 2 / 2 0 0 0  ' PRG. : l / l  USURRIO: PAULO 

CNPJ : 0 2 . 3 2 7 . 6 2 2 / 0 0 0 1 - 5 4 '  
CPF RESP.: 7 7 4 . 3 1 7 . 3 1 6 - 0 4  QURI-IF.: S O C I O  GERENTE PREPOSTO : 
NOME EMPRESARIAL: STSTEMA ITAUNENSE DE RRDIODIFUSAO LTDA OOCJO~:, 
NOME FANTASIA: RIVIERA'  FM 
DT CONSTIT/ABERTURA : 1 3 / 0 1 / 1 9 9 8 ( 0 5 / 2 0 0 0 )  VALID.  CARTA0 : 3 0 / 0 6 / 2 0 0 2 ( 0 7 / 2 0 0 0 )  
S I T .  C A D .  CNPJ .: ATIVA REGULAR 
DATA D A  SITUACAO : 0 1 / 1 2 / 2 0 0 0 ( 1 2 / 2 0 0 0 )  

ENDERECO : RUA SAO SEBASTIAO 272  SALA 03 
BAIRRO : CENTRO MUNICIPIO:  4673 ITATIRIUCU 
UF : M G  CEP : 35685-000  TELEFONE : 0 3 7 - 2 4 2 1 3 9 7  FAX : 
ORGAO : 0610705 CAIXA POSTAL : 
CORREIO ELETRONICO : 
PF4 - DEMAIS I N F .  CADASTRAIS I PF10 - INFORM. F ISCAIS 
PF6 - QUADRO SOCIETARIO PF5 - NOVIMENTO PF11 - DECLRRACOES I R P J  
PF9 - DADOS CADASTRAIS F I L I A I S  PF12 - HISTORICO 

PF3 - ENC. CONSULTA PF7 - VOLTA P A G  PF8 - AVANCA PAG PAG DESEJADA: 



LMYJ , LUMbUL I H ,  3 t ~  \ L U I Y J U L  I 11' i " 8 ,  - . . - .  -~ . / S s z r 7 w ~  D A 7  A-: 0 1.1 1'2.1 28.80 P A.G 1-N R C OMPL E FtE NT RR U S URRT O-: C L 6.N I O 

N P J  : , 02 ,327 .622 /0001-54  
[Uf tL lF.  TR-10: PORTE DR EHPREfA:' DEM,A IS  
N A E  FISCAL : 9221-5 -00  A t i v i d a d e s  de r a d i o  O00073 

IRTUREZR J-URI-DíCR : 206-Z-SOCIEDADE P /  COTAS RESPONSABíLIDI(DE hTDR 
IPJ1: CNPJZ: I 

IPJ3 : CKPrJ4: 
IPJ5: CNPJ6: 
INTADOR: CPF : 31'1..000'.666-91 C R C  z 34394-MG 

CNPJ : CRC : 
XiT'. CFiD. SRF ' : ATIVO- REGULA-Kt D 13773- : 0-1 1-12-/a O Q O 

MOTIVO S I T .  SRF : P O k  EMISSAO IERT.NEGRTIVA 

I-f , . CA.D .... TN.sS'. DRT? : 
S I T .  C A D .  ESTADO DATA : 
S ' I T .  'mp, MUNTCIPTO : D'FITA- 

PF1 - DADOS CADASTRAIS PF1O - INFORM. FISCAIS 
p ~ 6  - QU.A-D.RO- f O ~ I - ~ ~ f t R I O . -  P F 5 ! -  MO'fxMENT0' R 1.1- - DE e LITRA'e OE-5 3 RP J 
PF9 - D A D O S  CADASTRAIS F I L I A I S  PF12 - HISTORICO ' 

PF3 ' ) ENC . 'CON'SU LTR . p ' ~ 7 "  - '-V(JPTR -P-AG. .FF8 - 'RVA'Nç'FT -P A %  
' 



' CNPJ 
N0M.E- EM 

- - - - -  H 1  
DCi-TA. 
ALT. 

*..*-/. *..*.I * 

I C U I Y J U L  l l i ,  a 

H6 DA'T R-: 

: 02.32'7. 
PRES-AR-I-A L- : 

STORICO D A S  
D.R'T-R. 
PROC, 

-8-*..*. *-*-/ *-* /. * 

622 /0001-54  - 
SI-STEMR ITRUNENÇE- DE RRDIOD-I.FUSAO- LTD? - 

ALTERACOES CADASTRAIS PROCESSADAS A PARTIR DE 01 /01 /1994-  
ITEM At-T E RfiC A O 
ALT. 

+-*..e N E-. ~fip1-0- ~ 0 5 s  5E.N HOR-A. DO- CORMO.-  F.M-- LTYA . , 

999 N E  SISTEMA ITRUNENSE D E  RADIODIFUSAO LTDA 

D-I-G-fOftTR-I-BU-IWTE CON. 133.8236.5.6-3q TRFi-N. 1-3-38'2.3656,- 
* * *  END AVENIDA .SOVE SOARES 772 CENTRO 

4-6-7 5- - ITH-U N.A .- N-G C EP. 356-8-0.3 5.2 

998 END RUA S A O  SEBAS-TIA0 272 SALR 03 CENTRO 
4673 I-TATI RI-U-CU.. M G  C E P.. 3568~5@3.0 
D I G  133823656-34 C O N  133823656-34 TRAN 133823656- 

- _ - _ _ _ _ _ _ - _ _ _ _ _ _ _ - _ - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - .  
PF3. .  - ENCERRA- P F 7  . - R.ETORPI.R- PA-GLNA. - P F 8  - A,VAN-CA P-ffi-: 
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Ministério da Fazenda oí)oo76 
' Secretaria d a  Receita Federal 

lnstruç%o Nomativa 5RF no 00í, de 12 de janeiro de 2000 

DOU de 2010112000 

Aprova instruções para a prática de atos perante o Cadastro Nacional'da Pessoa Jurídica 
- CNPJ. 

O SECRETÁR~O DA RECEITA FEDERAL, no uso de suas atribuições e tendo em vista D dísposto.13~) art. 
199 da Lei nQ 5.172, de 25 de outubro de 1966, no inciso l i  do art. 37 da Lei nQ 9.259, de26de dezembro 

I de 1995, e no Convênio ICMS nQ 08, de 22 de março de 1996, resolve: 

Art. lQ Os procedírnentos relativos ao Cadastro Nacional da Pessoa Jurldica - CNPJ, instituído pelo art. 
IQ da Instruqão Normativa SRF nQ 027. de 05 de marco de 1998, observarão o disposto nesta Instrução 

? Norrnativa. 

DO CNPJ 
I 

Art. z9 O CNPJ compreende as informações cadastrais das pessoas jurídicas, 
adrhirristrações tributárías da União, dos Estados; do Distrito Fed~rat; dos Muni 
Social. 

\c 
\ Art. 39 São documentos de entrada do CNPJ: 

i I - Ficha Cadastra1 da Pessoa Jurídica - FCPJ: I 

II - Quadro de Sócios e Administradores - QSA; 
III - Ficha Complementar - FC. 

4 

Parágrafo Único. Os documentos referidos neste artigo obedecerão aos leiautes constantes dos Anexos I 
a u. 

Art. 4" Os documentos referidos no artigo anterior somente poderão ser apresentados disquete e 
) preenchidos de acorda com as instr~ções e tabelas constantes dos Anexos VI11 e H. 

Art. 59 As informações coletadas para o CNPJserão consolidadas nos seguintes núcteos de informac$Ões: 

I - Núcleo Bhsico, composto pelas informações constantes da FCPJ, do QSA e situação fiscal da pessoa 
jurídica; 
II -'Núcleo de tnformaqties Específicas da-secretaria da Receita-Federal; composto-por infumiq$Ões 
fiscais extraídas de seus sistemas de controle eletrônicos; 
111 - Núcleo Complementar, composto petas informações cadaslraisde interesse do-tNSS-e outros ólgãos 
federais, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios convenentes, constantes da FC. 

1 Art. '60 O'CNPJ-emiti'rá, eletronicamentc, os seguintes documentùs de saída: 

I - Com~rovante Provisório de lnscrlção; 
I1 -Cartão de Identificação daPeçsoa Jurídica - Cartão CNPJ; 
111 - Certidão de Baixa. 

§ l g  Os documentos.referidos neste,.artigo.ob.edecerão aos leiautes constantes dos Anexos IVa VI. 

29 O Cartão de Identificação será emitido em Lima única via, em papel ofsete, com fundo de segurança 
numismático; nas cores marrom-e-sépia. 
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DA ADMINISTMÇÃO DO CNPJ 

Art. 7Q O CNPJ é administrado pela SRF, ouvido o Conselho Consultivo do CNPJ. 

9 IQCompete-ao Conselho Constlltivvdo-CNPJ: 

I - avaliar permanentemente o funcionamento do CNPJ; 
II - propor medidas eom vistas ao-aprimoramento do CNPJ; 
111 - em caráter eventual, promover a realização de auditoria relativa ao funcionamento do CNPJ, no 
âmbito dos órgãos convenentes. 

rnnsnr 
"-a i 
:,i d 

92Q As normas sobre o CNPJ s8o editadas exclusivamente pela SRF. S ~ ~ / \ t ; , , !  , J - &  I 

Ml(\2\* * f+J ' 1 I 

, *.L, (J;.,t *, L!iL ;\ 
DO CONSELHO CONSULTNO DO CNPJ c("9~a~mt 8 

I\ 

Art. 8Q O Conselho Consultivo do CNPJ é composto por: 

I - três representantes da SRF, designados por seu titular; 
1 II - três representantes das Secretarias de Fazenda, Finanças ou Tributação dos Estados e d a t r i t o  

Federal, indicados pelo Conselho Nacional-de Política Fazendaria (CONFAZ); 
111 - um representante das Secretarias de Fazenda, Finanças ou Tributação dos Municípios de capitais, 
indicado pela Associação Brasileira de Secretarias de Finanças das Capitais (ABRASE); 
IV - um representante das Secretarias de Fazenda, Finanças ou Tributação dos Municípios do interior, I 

indicado pela Associação Brasileita dos Municipios; 
V - um representante do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, designado por seu titular. 

$.?Q-OS representantes dos Órgãos mencionados neste-artTgo terã-o mandato de dois anos, renovável. 

$2a O Conselho Consiiltivo será presidido por um de seus membros, eleito por maioria simples, com 
mandato de dois anos, renovável. 

Art. 9QA SRF, mediante convênio, poderá coletar, armazenar e disponibilizar informações cadastrais, de 
natureza fiscal; para às-Secretariãs-cte Fazenda; Finanvas ou Tributaçãu dos Estados, do- Distrito Fgderal 
e dos Municípios, bem assim para o INSS. 

) § lgOs convênios obsetvaráo modelo aprovado pela SRF. 
i \ 

$3 2Q OS Órgãos convenentes poderão se desfiliar do CNPJ mediante comunicação escrita a SRF; com 
antecedência mínima de noventa dias, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-caleqdário 
subsequente ao da comunicação. 

Exigências para Celebração de Convênio 

Art. 10. Para efeito de implantação do CNPJ, no âmbito do convenente, serão exigidos: 

I - adequação da legislação relativa a cadastramento de contribuintes pessoas jurídicas às normqs do 
CNPJ: 
I1 - disponibilidade de estrutura de-comunicação-de dadosque permita conexão com-o sistema eletr(inico 
do CNPJ, observados os padrões fornecidos pela SRF; 
111 - compatibilização de dados do cadastro do órgão convenente com os do CNPJ; 
IV - disponibilidade de local e de pessoal treinado para atendimento ao público e atualização do CNPJ. 

9 IQ A verificação do cumprimento das exigências a que se refereeste artigo será efetuada: 

I - pelo Conselho Consultivo do CNPJ, quanto aos convênios a serem celebrados entre a SRF e o INSS, 
os Estados e o Distrito. Federal; 

.. ./inuu lZuuU.htm& 1 itulo=lnstm"/~b /"/O& O"/OZUN~~~~~V~"/OZVYW"/OZU~"/OJJA"/OSUUUI"/O Z /I 1 IIZUUU 
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II - pela Secretaria de Fazenda; Finanças ou Tributação &o Estado convenente, no caso de convênio a 
ser celebrado com Município localizado no respectivo Estado; a 000078 
111.- pela Superintend6ncia Regional-da Receita Federat da respectiva jurisdição, no caso de convânio a 
ser celebrado com Município localizado em Estado não convenente. 

fj 2Q Considerar;se:á-atendida a condiçãu &- qustrataa-inciso- tdo-caput; pela-prévia edipiío-no' q b i t o  
do Estado, do Distrito Federal ou do Município, de ato legal que recepcione as normas do CNPJ, a partir 
da vigência da conyênio. 

I §-3a-A partir da implantação do CNPi1; no-âmbitodo-órgão-convenente; ser-lhe-á-concedido: 

I - acesso às informações do Núcleo Básico; e 
I1 - o repasse das informações do Núcleo Complementar relativa às pessoas juridicas sob sua juris ição. q 

49 OS Órgãos convenentes responderão pelas despesas com implantação e manutenção do CNPJ, 
quando-realizadas em suas dependências-administrativas. 

fj 5Q A SRF promoverá treinamento básico quanto aos procedimentos e à utilização dos aplicativos 
referentes ao CNPJ, para os funcionários do órgão convenente, que arcará com os respectivos cystos. 

\ Compatibílização de Cadastros 

Art. I I. Para efeito de compatibilização do cadastro do Órgão convenente com o CNPJ, a SRF colocará 
B sua disposição arquivo magnéticwcontendo as informaçóes cadastrais das pessoas juridicas sop sua 
jurisdição. 

1Q Caberá ao órgão convenente'o-cruzamento das iriformações constantes de seu cadastro, e do 
arquivo fornecido pela SRF, para efeito de compatibilização e acertos. 

§ 2P O.resultado-do-cruzamento dos cadastros será-fornecid~ à-SRF; em-meio magm5tlco;para-fip de 
atualização do CNPJ. 

UNIDADES CADASTRADORAS 

Art. 12. 0 s  atos perante o CNPJ serão praticados junto às unidades cadastrado 
hipóteses para as quais haja previsso de-utilização, alterrrativa-ou exclusiva, da I w e t .  - 

l Q  São Unidades cadastradoras: 

I - no âmbito da SRF: 

a) as Agências da Receita Federal - ARF; 
b) os Centros de Atendimento ao Contribuinte - CAC;;. 
c) os Setores de Arrecadação, de Tecnologia e de Sistemas de Informação - 
Receita Federal - DRF, classe "D"; 
d) Inspetorias da Receita Federal classes "A", "B" e "C". 

Il'='no âmbito do's órgãos convenentes, as ~inidades por eles designadas: 

§ 2Q A SRF publicará, no Diário Oficial da União - DOU, e disponibilizará na Internet, a relação das 
unidades cadastradoras, com os respectivos endereços. 

§ 3Q As alterações de dados relativos às unidades cadastradoras deverão ser comunicadas, pelos órgãos 
convenentes, a'SRF,.. 

! . . . . . . ., ,* , > , ., ., . , . , . .  . . .  . 
L .  i .  . .. .. . ., , , 

. . .. , . . 
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8 4 Q ~ s  unidades cadastradoras deverão: . . , 

. , 
. . 

I - analisar; ~sob~os~aspsctos formal-e t6cnic.o; ~as-informa;~es~-contid-as*~rra~~documenta~ão.~a~resentada 
. . pelo cóntiibuinie;' .. ,r :? 
..:- _ : ._  ... . . . . .  :., : :. : ,  ., . . .  , , , . . . . , . . . e, - . . . , :,. .-, ...,.. ....... % .. . . .  I . _ . ?  . . .  . ,  . . . .  . 

11,:- coletar-as informa õ8s:relativa~-8-.inscri 80; suas alterações e:solicitações de baixq: , . . .,inuu . . .  i z u ~ u . n t m ~ ~ i ~ u i o = i n s w ~ o ~ ~ ~ o ~ % o ~ o z u ~ o r m a t i Y a ~ o z ~ ~ w " / ~ z ~ ~ ~ o ~ ~ ~ o ~ ~ ~ , ~  . . i./o 21, i liruuu 
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lll - emitir o Comprovante Provisório de Inscriçi3o no CNPJ; .. d 

!V-- zei'ar pelo-sigilo-, segurança .e- recupemç6~--dm-informaq0-esSdu'C~PJ. 
000079 

Competência das Unidades Cadastradoras 

Art. 13. A compet6ncia para deferlr pedidos de inscrição e baixa, bem assim para alterar dados 
cadastrais e do QSA, exceto de oficio, no CNPJ, é do titular das unidades cadastradoras com jurisdição 
sobre o domicílio fiscal do estaberecimento a que se referir o pedido.. 

C) 1Wara os fins deste artigo, somente poderá ser considerado titular da unidade cadastraddra o 
funcionário público integrante' das quadros próprios da'SRF ou do Órgão convenentè, investigo da 
atribuição legal para o exercício dessa competência. 

$.SQ.Na,caso de filiál.situad. ,tio eicferiof, de pessoa jurídica dorniciliada rio Brasil;' a compétêiicia,é da 
unidade da SRF do domicilio fiscal da matriz, inclusive para fins de endereçamento. . ,  

9 3Q;'Na.hipótese do'stibitem anterior, 'deverá constar do' CNPJ-o endereço da filial'e; quando'ftrrõ çaso, 
transliterado. , -. 

C) 4Q NO Caso de fundos e clubes de investimento, a competência de que trata este artigo é da unidafle da 
SRF com jurisdição sobre o domicilio fiscal do respectivo administrador. -> 

§ 5* A-competência a que se refere este artigo, no caso de embaixadas, consulados ou de 
representações do Governo Brasileiro rio exterior, é do titular da Delegacia da Receita Fedèral em I 
Brasília, onde devem ser apresentados os peciidos. 

DA OBRIGATORIEDADE DA I N S C R I Ç ~ O  

Art. 14. Todas as pessoas jurídicas, inclusive as equiparadas, estão obrigadas a se inscrever no CNPJ. 

$ ' lQ  No-caso de órgão dos Poderes Executivo, Legislatlvo e Judiciário, somente serão cadastradqs no 
CNPJ as unidades gestoras de orçamento. 1 

§'2QEstão também obrigadas a se inscrever no CNPJ; mesmo niio possuindo.personalidade jurídica: 

I - os condomínios que aufiram ou paguem rendimentos sujeitos à incidência do imposto de renda na 
fonte; 
-11 - os consórcios constituídos na forma dos arC. 278 e 279da-Lei nQ 6.404, d 

Comissão de Vatoresflobiliários --ÇVM; 
I11 - os clubes de investimento registrados em Bolsa de Valores, segundo as no= 

IV; os fundos mútuos de investimdnt~, sujeitos às normas do Banco Centr 
Valores Mobiliários; 
V - as missões diplomáticas e repartlçõeç consulares de caráter perrnanpn 
VI - as representações de caráter permanente de órgiios internacionais;' 
VI1 - cartprios. 

t 

Art. 15; A pessoa jurídica deverá inscrever no- CNPJ cada um de seus estabelecimento* 
Ir 

$ IQ O estabelecimento é a unidade autônoma, móvel ou imóvel, em que a pessoa jurídica exerce, em 
caráter'pemanente'ou temporário; atiuidade.econ'omica'-ou'socíal-geradora de obrigação-tributária, 
principal ou acessória. .> 

,i,.. 

$i 2Q.na hipótese-de,a--pessoa jurídica possuir-maisde.um-estabelecimento; o matriz-terá.,o-núme o de I ordem igual a 0001, e os demais, denominadas de filiais, independentemente de outra denomin ção 
juridica, serão numerados em orde-m sequenciat-a partlr @e 0002.. . I , . . . .  I .  . .... < .  . ,  . . _ . .. . . . . , .  . , . . .  . 

C) 3Q A unidade móvel somente será considerada estabelecimerito se a pessoa jurídica não dispuser de 
unidade imóvel, sendo seu endereço o da pessoa física responsável perante o CNPJ. 

9 ~ Q A  unidade móvel ou imóvel não será estabelecimento quando considerada mera extensão da 
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atividadede-um outro, assim entendida-aqtie for desenvolvida em: 000080 
I -veículos pertencentes a estabelecimento cadastrado; * 

II - canteiros de obras, vinculados a estabelecimento cadastrado, desde que nos mesmos tlqo se 
desenvolva atividade geradora de obrigação tributária principal do Imposto sobre Produtos ' 
industrializados - IPI ou-do Imposto-sobre Operações Relativas ~Girculação de Mercadorias e ?obre 
Prestação de Serviço de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS; 
III - dependencias como torres, caças:d~-forçz; depósitus de material-e-assemelhadus,-desdft que 
vinculadas a estabelecimento cadastrado; 
IV - templo onde se desenvolva; exclusivamente; oração comunitária ou administração desacram~ntos, 
desde que subordinado a entidade nacional ou regional cadastrada. 2 

5 SQ É facultado. à pessoa jurídica requerer a unificação de inscrição, desde que locallrados no mesmo 
município, para: 2 

I - o estabelecimento e sua dependências externas de-natureza meramente administrytiva; 
II - a agência bancária e seus postos ou subagências; 
lll - o estabelecimento de corrcessiunária-ou permlssionáriã-de serviço-público e seus-postos-de-seryiços, 

5 6Q b4o caso de unificação, os estabelecimentos, exceto o unificador, deverão solicitar baixa de sua 
) inscrição no qNPJ. 

$ 7Q A-dlreção nacional e os diretórios regionais e municipais dos partidos políticos serão cadasfriados 
com números distintos de inscrições. -. 

$j 89 Não será fornecida'inscriçãa a-comitê-de partido puíít,po. 

9 gQ O disposto no 9 7Q deste artigo aplica-se, também, às entidades de âmbito federal e regional, 
regulamentadoras de exercício proflsgional. 

5 10.0s órgãos regionais do SESC, do SESI, do SENAI, do SENAC, do SEBRAE e de entidades 
congêneres poderão ser cadastrados com números distintos de inscrição, por solicitação do respectivo 
órgão nacional. 

DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

Art. 16. No CNPJ, a inscrição da pessoa jurídica, inclusive de suas filiais, será enquadrada, quanto à 
situação-cadastral, em: . "3 

I - ~ t i v a  Regular;- 
li .- Ativa- não Reqular; 
111 - Suspensa; ' 

IV - Inapta; 
V - Cancelada. 

$ I Q  Relativamente à SRF, a inscrição será-enquadrada na situaçqo de: 

I - Ativa Regular, quando a pessoa jurídica: .., 

a. não possuir pendência em seu nome, nos termos do Inciso I do aq. I?;, 

b. comunicar o reinicio de suas atividades, temporariamente suspen'sas; 

c. não possuir debito; 
i , I A 

r 

II - Ativa Não Regular, quando a pessoa jurídica: 
, , 

a);passuir pendência em se.u nome, nos termos do inciso I'tjcj'afl. 19; b) pijsSuif d~biio', I'iiiGsi\/ei "' :-;':-;:'..,,; :: :: ! ; ; ' o  ":' ' , :"-', -:r. '",'.> - 
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I. com exigibilidade suspensa em virtude de moratória, de depósito do seu montante - - 
integral; de reclamação ou recurso, nos termos das leis reguladoras do processo tribqtário 
administrativo, ou de concessão de medida liminar em mandado de segurança; - -  

2. que tenha sido objeto de parcelamento; 
3. em relação ao qual o contribuinte houver solicitado compensação com créditos 
decorrentes de pedido de restituição ou de ressarcimento, na forma da Instrução Normativa 
SRF nQ 021, de 10 de março de 1997, com as alterações da Instrução Normativa SRF-nQ 
073, de 15 de setembro de 7997, pendente de decisão por parte da autoridade compefente, 
após transcorridos trinta dias da protolocalização do pedido de conipensação na Delegacia 
ou Inspetoria da Receita Federat da jurisdição do domicílio fiscal do contribqinte. 

111 - Suspensa, quando a pessoa jurídica: 

a) encontrando-se na situação de Ativa Regular, comunicar a interrupção temporária das atividades da 
empresa como um todo ou da filial a que se referir a interrupção; - a  

--b).estSv&r-emprocesso-de baixa, iniciada-e&-rida; 
c) antesde sua inscriqão ter sido declarada inapta, nos temsdas-aris. 29 a 13 da Instrução Normativa 
SRF nQ 66, de 29 de agosto de 1997, se enquadrarem uma das seguintes situações: 

1. omissa contumaz; 
2; omissa e não localizada; 
3. inexistente de fato; 

IV - Inapta, quando, por estar enquadrada em qualquer das s i tumes  referidas na alínea "c" do inciso 
anterior, for assim declarada peIaautoi.W-competenteda SRF, n o s 3 m o s  da Instrução Normativa 
SRF nQ 66, de 29 de aaosto de 1997; 

V - Cancelada, quando houver sido deferida sua solicitação de baixa. 

5 29 &vedada a prática de qualquer ato perante. o CNPJ.por pessoa juridica cuja inscrição esteja 
enquadrada na condição de inapta. 

5 3n,A pessoa-jurídica com inscrição-declarada- inapta;~que-regulan'zar-sua~situação-~perante-a-SRP~ terá 
sua inscripão enquadrada, conforme o caso, na condição de Ativa Regular ou de Ativa Não ~eguldr.  

9 .Qa-A inscrição da pessoa jurídica ou da filial continuará-suspensa quando a ba 

9 5P A inscrição suspensa poderá ser: 

I - reativada; a pedido do contribuinte; 
I1 - considerada ativa não regular, obsemado o disposto no inciso II do rj iQ dest 
III - considerada inapta, observado o-disposto no-inciso tV-do-§ 19-deste-qrtigo. 

, 

5 6Q Será disponibilizado por meio da INTERNET,mo end~reqo http://w.fazenda.rec 
nome empresarial e o número de írrscriçãono CNPJ das pessoas jurídicas com inscrição inapta, 
suspensa ou cancelada. 

9 7Q Relativamente aos demais órgãos convenentes, as condlgões para o enquadramento das inscrições 
das pessoas jurídicas sob sua jurisdição, nas situações cadastrais referidas no caput deste artigo, serão 
as estabelecidas em convênio. 

_I 

9 8Q A pessoa jurídica; 'cuja inscriçso no GNPZestiver na situação cadastra1 de "Canceladsin.e quenão 
houver requerido a baixa do registro de seus atos constitutivos, no órgão competente, terá sua inscrição 
restabelecida a pedldo,,mediante regularizaçiio de sua situação perante. a SRF, ou de.of.fício. 

. , , , , . . . .  . , . ,  , . ,  . ,  , .. 
. . 

, . .  4 .  < .  < . . , ,  , ,  , , .< ; . , ,' i , . . . . .  '. , , -. . . , . < . .  _ i  

DOS ATOS PRATICADOS PERANTE O CNPJ 

Art. 17. Constituem atos a serem praticados perante o CNPJ: 
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000082 
1 - inscnç8es'da~~pess~8jurídica; inclclusivedo~~cstab-elecim~e-ntr, filial; 
II - alteração de dados cadastrais; 
111.; revalidaçãudo--cartão CNP J; 
IV - substituiçãodo cartão CGC pèlo cartão CNPJ; 
V.- bãixa'da inscriçãun'o' CNPJ; 
VI - solicitação de segunda via do- cartão CNPJ; 
VII-  outros, decorrentes de convêni'õs CelebrBtlos com os demaisórgãos. 

5 I Q  Os atos perante o CNPJ, quando de iniciativada pessoa jurídjca, serão precedidosda entrega do 
Documento Básico de Entrada do CNPJ, conforme modelo estabelecido no Anexo VII, do qual constará o 
recibo de entrega. 

5"2Q'O documento referido no parágrafo-anterior será confeccionada segundo as seguinteç 
eçpecificações: papel ofsete branco de primeira qualidade, na gramatura 75g/m2, em formul$rio plano, no 
formato.A4 ~21~0mmx297mm), impressão-em.tunapáginq.corsépia clássico, código-catálogu.."Pa-n;toneV1 
na 457U, ou similar, em retícula de 80% e 15%. -- 

3 3Q-AS empresas interessadas ficam autorizadas a imprimir e a comercializar o documento referido no 
parágrafo anterior. 

'I 
3 40As empresas responsáveis peta impressão do documento referido no § l Q  indicarão, no-rqdapé 
destes, seu nome empresarial e o respectivo número de inscrições no CNPJ. 

9 5O-0s -impressos -que- não atenderem..às-ospecifica'çõescon'st 'ant~ bemassim &.indicaç$o 
referida no parágrafo anterior estarão sujeitos à apreensão, pelas autoridades da Secretaria da Receita 
Federal-4RF. 

fi gQ O-dOcUment8 referido no $j IQ somente será aceita com o reconhecimento da firma de seu signqtário. 

9 7Q OS atos perante o CNPJ serão solicitados a qualquer unidade cadastradora com jurisdição sobre o 
domicilla do'estabelecimento a que se referir o peflido. 

/ 

DAS FENDÊMCIAS % , 

Art. 18. Consideram-se pendbncias situapões que implicam restrições à práti 

5 1"s pendências classificam-se em: 

I - impeditivas, quando vedarem o deferimento do ato cadastral; 
I I  - não impeditivas, nos demais cpsos. 

fi 2Q AS pendências, impeditivas ou-não, serão comunicadas à-pessoa-jurídica ou> w próprícinteresqado, 
se relativas aos integrantes do QSA ou ao responsável perante o CNPJ, para fins de regularização;em 
prazo não inferior a trinta dias. 

$j 3R As pendências, impeditivas ou não, perante os órgãos convenentès, bem assim os procediinentos 
para sua regularização serão estabelecidos no respectivo convênio e divulgados por meio de ato- 
declaratório expedido pela SRF. 

5 4Q As verificações de pendências serão-realizadas-quando da prática- de atos perante o CNPJ e 
alcançarão, conforme o caso, a própria pessoa jurídica, os integrantes do QSA e o responsável perante o 
CNPJ. 

9 5Q Não será verificada a existência de pendência relativamente aos integrantes do QSA da feque ente 
que tenham participação em seu capital social integralizado inferior a dez por cento, desde que es a 
informação conste-dos sistemas da.SRF, 

d 

9 6Q Na hipótese da incorporação, fusão ou cisão-total, as pendências verificadas em-relação à-pessoa 
jurídica fusionada, incorporada ou cindida serão comunicadas à sucessora. 

I 
. . .llnuu LZUVU. htrnciitulo=lnstm"f~e ~ " / ~ ~ ~ o " ~ ~ % v N o ~ ~ ~ c ~ v ~ ~ o z v ~ ~ ~ " / o z u ~ ~ " / ~ U ~ ~ ~ O ~ Z U U U  IYOZ 11 1 I/ZUUU I 
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§ 7Q A não regularização de quaisquer pendências, dentrwdo-prazo estabelecido, implicar&-a-inclusão da 
pessoa, física ou jurídica, em situação irregular, em programa específico de fiscalização. > 

I Espécies de Pendência 

Art. 19. Para fins do CNPJ, constituem pendências perante a SRF: 

I - no caso de pessoa jurídica: 

I a) não constar, em seir nome; nos-seismeses-anteriores; pagamentos relativos: 

I. ao imposto de renda e à contribuição social sobre o lucro líquido, sob a 
forma de-estimativa, se-tributada-com base no-lucro-real apurado anualm~nte, 
ou de quota, se tributada com base em lucro apurado trimestralmente, seja 
real; presumido ou arbitrado; 
2. às contribuições para o PIS/PASEP e para a seguridade social - COFINS; 
3. ao SIMPLES, se optante por esse sistema de pagamento; a 

b) apresentar outros indícios-de inadimplência, relativamente-a tributos e contribujções 
administrados pela SRF; A 

c) constar como omissa quanto à entrega, se obrigada, de qualquer das seguintes 
declarações: - 

1; Declaração de Imposta de Renda da Pessoa Jurídica - DIRPJ, De~lãraç&~~* - - ,,. , . e .-.i 

Integrada de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica - DIP 
caso de empresa optante pelo SIMPtES ou inativa ou de entidade im 
isenta, Declaração Simplificada; 
2. Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF; 
3. Declaração do Imposto Sobre Produtos Industrializados -DIPI; 
4. Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte - DIRF; 
5. Declaração do Imposto sobre a Propriedade Territoria1 Rural - DIA 

d) estar enquadrada na situa~fio cadastral referida na art;16, (i IQ, inciso III, liiqaa 
"c" (Suspensa - omissa contumaz, omissa não localizada ou inexistente de fa o) ou inciso IV 
(Inapta). 

9 
e) ausência do QSA ou da indicação da CNAE-Fiscal; 
9 CPF do responsável perante o CNPJ ausente na base de dados deste cadastro, bem 
assim inexistente ou cancelado na-base-de dados do-ÇPF. , 

II - no caso de pessoa física, constar como omissa, se obrigada, quanto à entrega da Declaração de 
Ajuste Anual;'da' Declaração de Isenta-ou da-D-eclaração-'dzrdzrlmpzrsto-Territorial Rural-= QITR. 
111 - em qualquer caso, a existência de sócio, acionista, empresa consorciada ou filiada,'representante 
legal-ou.-iitularda.pessoa jurídica que.figure;.em qualquerdessas--condições, em outrapessoa-jurídica 
enquadrada na situação cadastral referida no art. 16, 3 IQ, inciso III, alínea "c" (Suspensa - omisda 
contumaz. omissa não localizada ou inexiçlinte de fato)au inciso IV-(tn~pta). 

Parágrafo único. Não será considerada como pendência, para os fins deste artigo, a existência de debito 
em.nome da pessoa..jurídica, dos integrantes,.do-QSA oudo-responsável.perante o.CNPJ. 

Regularização de Pendencias perante a SRF 

Art. 20. A regularização das pendências perante a SRF dar-se-á, quanto à: 

I - omissão de declaração, mediante sua entrega ou, quando for o caso, declaração quanto a sua não 
, obrigatoriedade; 
II - insuficiência de pagamentos, mediante adirnplemento-da obrigação ou pela apresentação de 
justificativa que demonstre a sua inexigibilidade. 

9. IQ-A insuficiência 'de'pagamentos poderá ser constatadB diretariientt?'oÜ mediante critérios iildiciários. 
- . . , . . .  . . .  . . .., 

I . .. . .. , .. < .  . I . ... . 2 . . . . ... . . -  . . . . .  . . . .  . - ' 
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9 2QAs verificações relativas A situação fiscal serão efetuadas de ofício, por meio dos sistemas da SRF. 

§ 3Q.-A regulariza~6'o'de-'pendência-relativa-$~amiss3o-na- entrega-de- DIRPJ,'no. caso-.dep-essoajuríd$a 
que, embora inscrita, não haja iniciado suas atividades até o ano-calendário de 1997, far-se-á mediante a 
apresentação-da-Declaração SimpHfipada. 

3.49-A regulariza@n' da' situação fiscal;nri'furrncr-deste artigq-ansejará-aatuaiizaçaff-da-situaçjo do 
contribuinte, de ofício, por meio dos sistemas da SRF. 

Art. 21. Serão efetuadas exclusivamente por intermédio da INTERNET, no endereço 
http://www,receita.fazenda.~ov.br, mediante utilização do Programa de ~uto-Regularização da Situação 
Fiscal - PAR, as regularizações relativas a: 

I - omissão de eritrega.de DIRPJ; DIP~; Declaração STmpliflcada; DCTF, bem assim da.Declàraç$o de 
Ajuste Anual da pessoa física; 
II ausência derrecolhi-mentos e demais indícios de inadimplancia; 
III - ausência do QSA ou da indicação do código da CNAE-Fiscal. 

§-l*.~adernaisdealara~~es deveráuser-entregues-em--disquete; iraunidade da SRF.comjurisdição sobre 
i o domicílio fiscal do contribuinte. .- 

§ 2Q-As informações prestadas por intermédio da INTERNET.sujeitam-se a verificações poster ior~.  
I 

§ 38 Constatada falsidade nas informações prestadas ou nos documentos apresentados,-será cancelado 
de-Ofício;' p.elotitular'-da"unidade daSRF-~cmjurisdi'çã0'-sutne'o-cfumicíliu fiscal da-crsntribuinte; o ato 
praticado perante o CNPJ, sem prejuízo da proposição de aplicaçso das sanções pen 

DO PEDIDO DE IMSCRI~ÃO 

Ast. 22. O pedido de inscrição será formalizado por moio da FCPJ, acompanhada: 
I 

I - do ato constitutlvo da pessoa jurídica, devidamente registrado no órgão competen 
II - da FC, quando a requerente estiver localizada em unidade federada ou municípi 
III-- do QSA, no caso de inscrição deestabelecimento matrirde socieqade. 

. * 
IQAFCPJ, O-QSA a a FC, relativ~sam?contribuintes retacionadosrrosfi. tQ do da Portatia SRF n"G3, 

de 27 de março de 1998, deverão ssrap~esmtados, exclusimmsnte, em disquete. 

g 2Q A apresentação conjunta da FCPJ, do QSA e da FC será efetuada utilizando-se um mesmo meio, 
emdisquete ou-papel. 

I 

3'39-O'pedido de inscrição de filial'deverá ser acompanhada do'ato que a criou, devidamente registrado 
no órgão competente. . .- 

$ 48 O pedidude-inscrição da pessoa jurídica; bem assim-de-qualquer de suas filiais, será Únjco e 
simultâneo, relativamente a todos os órgãos convenentes a que estiver sujeito. 

$ 5Q O QSA não será apresentado'nos casos de pedido de inscrição de flrma mercantil individual, de 
pessoa física equiparada à pessoa jurídica, de órgãos públicos e de autarquias, fundações públicas, 
associações e cartórios, bem assim nas hipóteses referidas nos incisos V e VI do $ 2Pdo art. 14. 

C 

Ej 69 Para a inscrição de diretórios de partidos políticos devem ser apresentados os seguintes 
documentos: 

I - no caso de diretório nacional: 

a) ciipia dc'eswtuto registrado no Cga'ittfrio do Regist~o'Ciuil~dCisSPBssoas Jlirídic s de jt Brasília; 
:: :. .. b). original:@$'certid~o de.regutarigade do registro.;.emitid"d..pelri Tribunal Superior Eleitoral , - -. 
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, até trinta dias antes da apresentação do-pedido de inscrição à Delegacia dà Receita Feder 
em Brasília, contendo o nome do presidente do diretório; - ~ O ~ J O S F I  

I1 - no-caso de diretório regional;-municipal ou-zonal; origirtai da certidão-de regularidadeemitida-r elo 
respectivo Tribunal Regional Eleitoral até trinta dias antes da data da apresentação do pedido à unldade 
da Receita FecDeral-do domicílio cfo diretorio, conrendo o nome do presicfente deste, 

§ 79 Ao pedido de inscrição de'sindicato deverá ser juntada cópia do estatuto, devidamente registrado no 
Ministério- do--Trabalho-e-a. a t a d a - a s s e m b t é i a q w e e l e g e u o - p r e s i d e n t e l ã 0  
competente. 

5'8Q Ao"pvdido-de-inscrlçãoDde~s~ci'eda'd.e--de acivcrgados-deverá' ser juntado,^ contratrr'qocial 
devidamente registrado.na Ordem dos Advogados do Brasil - OAB. 2 

$ 9"0 pedido de inscrição do órgâo-ouentidade-pública-da administração direta; aut6rquica.e 
fundacional, deverá ser acompanhado do ato legal de sua constituição, publicado no Diário Oficial, e do 
ato de nomeação de seu titular. 

5 10; Ao pedido dginscrição de condominio em edifício, deverá ser juntada a convenção do condor$nio, 
devidamente registrada no Cartório de Registro de Imóveis, e a ata da assembléia que elegeu o síndico, 
devidamente registrada no órgão competente. 

Deferimento do Pedido de Inscrição 

Art. 23. A inscrição no CNPJ somente será concedida quando o pedido houver sido deferido por todos os I 

órgãos convenentes. 

Ej IQ Na hipótese-deste artigo, as verificações de  pendêmias alcançarão; apenas: 

I - os integrantes do QSA, no caso de inscrição de estabelecimento matriz; - 
II - a própria pessoa jurídica, no caso d-e inscrição de filial. 

§ ZQ No caso de inscrição de clubes ou fundos de investimento, .as verificações de pendências serão 
feitas em-relaçso-&pessoa jurídica administradora. 

tj 3Q Será deferido o pedido de inscrição por todos os órgãos convenentes quando não constar, nos 
registros do CNPJ; pendencia impeditiva. 

Q' 4Q Considera-se impeditiva, para os fins deste artigo, atém das que forem d 
respectivos órgãos convenentes, na hipótese de inscrição de: 

I - estabefecimpnto: 

a. matriz, a pendência de que trata o inciso HI-do art. 19; 

b. filial, a pendência de que trata o item I da alínea "c" do inciso I do art. 

II - clubes ou fundos de investimento, a pendência de que-trata a alínea "d" d 

3 5R Constatada a inexistência de pendência impeditiva, a unidade cadastradora fornecerá à p3ssoa 
jurídica o Comprovante Provisório de Inscrição no CNP3, com valtdade por ~essenta~dias. 

§ 6Q AS verificações do que trata o § lQ não se aplicam a: 

. . ,  
, , . . .  .. ,, . . 1' -:órgão$ $úb l i c8s , 'ã~ fà f~~ ia~ 'é  'fuhda$b&:púbiic&; f&dekái&:est&dai~e -municipais; 

II - partidos políticos; 2 , 

111,-.sindiqatos; 
IV'- ent~ades'regula'méntadoras Ue exercício profissipnal; . . .  . .,._ . _  . . . . .  
V.- cond~mínips (Lei $4.591, :a@.1964); ' . '  :-::', ,:": 

' 5 , .  -, . ::. . ., . ' 2 . 
, . .. , .  . .. . 

. . - .  ,, , , . . 
' a  . ' .  , . .<: < 

' ' . : ' ' . ' ,  
. . 
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VI - associações; 
VI1 A misshs diplomáticas e repartições constitares de caráter permanente; 

000086 
VIII - representações de órgãos internacionais de caráter permanente, de que o Brasil seja membro. 

Pessoa Física Responsável Perante o CNPJ 

Art. 24. O responsável perante o CNPJ é o dirigente máximo da pessoa juridica, obse~ado o-sonsjante 
da Tabela de Natureza Jurídica e Qualificaqão da Pessoa Fisica Responsável (Tabela II do Anexo IX). 

§ IQ Para fins de prática dos demais atos perante o CNPJ, o responsável perante o mesmo poderá 
indicar outra pessoa física, na qualidade-de-setrpreposto. 

$i 2Q A indicação de preposto não elide a competência originária do dirigente máximo da pessoa jurídica 
referido-no-caput. 

$i3Q No caso de fundos e clubes de investimento, o responsável perante o CNPJ será a pessoa física 
responsável, perante esse cadastro, pela pessoa juridica administradora dos mesmos. 

Ej 4Q NO caso de embaixadas, consulados ou de representaqões do Governo Brasileiro no  exterior,^ 
responsável perante o CNPJ será o titular da unidade ou o Ministro de Estado das Relações Exteriores. 

1 
Ej 5Q-A alteração da pessoa do preposto.dm=:se-$: 

I - por exclusão ou substituição, por iniciativa do responsável perante o CNPJ; 
11'- por renúncia do próprio preppsto. 

§6Q-A-indicação, a exclusão, a substituição e a renúncia do preposto dar-se-á po 
referido no g I a  do art. 17. 

F, 7Q Na-hipótese do inciso II do parágrafo-anterior, o fato-será comunicado à pes 

, DA AL-~ERAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS 

Art. 25. I? obrigatória a comunicação, pela pessoa jurídica, de toda alteração referen 
cadastrais, bem assim de séu quadro de sócios e administradores, no prazo máximo de trinta dias, 
contado-da'alterqção. 

Ej IQ-Nos casos em que a alteração implique a exigência de documento sujeito a registro,-o-termo-ipicial 
da contagem do prazo é a data do registro no Órgão competente. 2 

9 2Q-Cabe ao ItqUidante, síndico, interventor ou inventariante comunicar, no prazo de trinta dias, contado 
da sua nomeação, o inicio da liquidação judicial ou extrajudicial, a decretação da falência, o início da 
intervenção ou a abertura do inventário do titular de empresaindividual. 

Ej 3Q Na hipótese deste artigo, as verificações alcançarão a própria pessoa juridica, os integrantes do 
QSA e-o responsável'perante o CNPX sendatodas as pendências consideradas não impedifivas, 
ressalvado o disposto no parágrafo seguinte. 

$i 4Q Na hipótese de alteração de integrante do-QSA, será impeditiva a pendência de que trata o inci,so III 
do art. 19. - 

Ej 5Q Verificada qualquer irregularidade nos dacfos cadastrais da pessoa jurídica, o Delegado da Receita 
Federal - DRF ou o Inspetor da Receita Federal - IRF da respectiva jurisdição a intimará a se regularizar 
no prazo de trinta dias, contado da ciência da-intimação. 

> .  I 
/ 

Eormalizaçãa d a  Alteração 

Art. 26. A alteração de dados cadastrais da pessoa juridica será efetuada mediante a apresenta980 da 
FCPJ, d6 QSA ou da' FC, conforme o caso, em dlsquete-ou formulário, observado o'disposta no Ej 2Qsdo 

. . . /~nuu  uuuu.ntmõc i ~ t u ~ o = ~ n s t r u " / ~ ~  /~~~~~-,JO"/~ZUNO~~~~~~V~"/~ZUSK~"/~%U~"/~HA"/~ZUUU~"/~ z // 1. I/ZUUU 
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§ 1Q Na hipótese em que a solicitação se refira a aiteração consignada no ato constltutívo, deverá ser 
juntado o ato comprobatório dessa alteração, devidamente registrado. - - 

§ 2n No caso de-liquidação judicial ou-extrajudicial; decretação ow reabilitação de falênciq-intervqnção 
em instituição financeira ou abertura de inventário de titular de empresa individual, deve, tambérli, ser 
apresentada cópia do documento comprobatório da ocorr4ncia. 

Alterações Privativas da Matriz 

Art. 27. São privativas da matriz as alterações cadastrais relativas a: 

I - nome empres~rial; 
II - natureza jurídica; 
111 - porte da empresa; 
IV - qualificação tributária; 
V - pessoa físicâ responsável perante o INPJ;  
VI - quadro de sócios e administradores; ' 
VI1 - opção pelu GIMPL,ES; 
VI11 - exclusão do SIMPLES; 
IX - liquidação judicigl; 
X - liquidação extrajudicial; 
XI - decretapão de falência; _ ,  " 5 -  t 

XII - reabilitação de falencia; 
XIII - condição da-instituição financeira sob-intervenção do Banco-Gentrâl do 
XIV - abertura de inventário de titular de firma mercantil individual ou de pes 
pessoa jurídica; 
XV - cisáo parcial. 

Alteração de Ofício 

pela SRF, qugndo: 
Art. 28. Os dados cadastrais da pessoa jurídica, constantes do Núcleo Básico, serão a m d o s  de ofício, 

I - cadastrada como optante pelo SIMPLES, Se enquadrar em uma das hipóteses de exctlisqo ou 
vedação; - 
I1 - a pessoa física responsável perante o-CNPJ ou os integrantes do-QSA comprovarem, por meio-de ato 
alterador, devidamente registrado, ou certidão emitida por órgão competente, a sua desvinculação da 
pessoa jurídíca; 
III - constatado erro na classificação ou no registra da atividade econômica do estatseleciqento; 
IV - não efetivada a regularização de que trata o 3 5Q do art. 25, dentro do prazo estabelecido. 

. .. 
, '  i'. 

f j  IQ As informações cadastrais do-CNPJ-serão atualizadas, tamWm; a-partir dos dados fornecidos nas 
declarações periódicas apresentadas à SRF pela pessoa jurídica, entregues em data posterior à última 
alteração promovida a seu requerimento, bem assim, na-hipótese do inciso III do caput; com-basg em 
informações colhidas junto a outros órgãos ou entidades públicas. L 

f j  2"As alterações a que se refere este artigo serão efetuadas pelo Delegado da ReceitaFederal ou 
Inspetor da Receita Federal, classe A, com jurisdição sobre o domicílio fiscal do contribuinte. - ' 

5 3Q Relativamente aos dados referidos no-caput;-as altera~bes-poderãcr ser solicitadas pelo titular de 
unidade cadastradora de órgão convenente, mediante comunicação motivada, ao  eleg gado da Receita 
Federal ou Inspetorda Receita Federal; class~A,-com jurisdíç20 sobre o domicílio fiscal do cmtribyinte, 
acompanhada da correspondente documentação comprobatória, quando existente. 

. . . . .  . , ,  , .  !,. '.i.,, " ,  , .  , . ,:. , ,*,;:: ;,:, :.: ;* :;l' ::i,: , , .: ; :: :.,:-\ : ,';,..: , <, ;, : < , . :  8 .  . . . . .,. 

§ 4Q~s-âitem$õe$de oficio serãb'co-municddas à pessoa juridjca;' ' 
', . 

$ 5Q As alterações relativas aos dados constantes do Núcleo Complementar serão realizadas pelo 
, respectivo órgão convenente, segundo normas que lhe forem próprias. 

, . 

. . ./rnuu ~ , ~ U U U , . ~ ~ & ' ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ = ~ ~ ~ ~ ~ " / , ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ , O ~ ~ Z ~ N ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ " / O ~ U , Y ~ Y O Z ~ ~ ~ ~ L I A Y O Z U U U  . . .  . . . .  _ , . , . . . .  I "/O 2'11 1 IIZUUU 
. .  . . . . . < L . . . . . . . . , .  I . . . ,  - .  . .._ . . . . . . .  . . .  . I , .  . ,  . ,  . , . .  . , . 

- L ' . - ' .  ':. . . .  . . . 



_l-___l_._ .- _ . - -. - , . .-.-. 
...",,L .,.' -. . , L -,. 

Instrução Normativa SRF no 001, de 12 de janeiro de 2000 - Impressão Página i 3  de 17 

(i 69 Os códigos-relativos às atividâdes desenvofvidas pelos estabelecimentos da-pessoa-jurídica, 
atribuídos no momento da inscrição e nas alterações de dados cadastrais posteriores, serão anualmente 
ratificados, ou retificados, na DIPJ-ou ma-Dectãraç%o Simplificada. 

i 
DA EMISSÃO E DA REVAUDAÇÃO DO CARTAO CNPJ 

Art. 29. A emissão do Cartão CNPJ será efetuada, exclusivamente, pela SRF, que o remeterá à pessoa 
jurjdica. 

(i IQ'O'cart'ão será emitido após o deferimento'do pedido de inscrição e, quando.furUo caso, da-alteração 
de dados cadastrais, bem assim nas hipóteses de solicitação de segunda via ou de revalidação. 

5'2Q-Nos-casos-de solicitação de'alteraçãwcie-dados cadastrais;somente será emitido'n'ovcr~cart'ão' . NPJ 
quando se referir a modificação de informação nele contida. 9 
5 3POs cartbes CNP3terão validade-até o día 30-de j u h b  do segundo ano posterior ao ti6 sua emi são, 
exceto quando se tratar de segunda via ou de cartão emitido em decorrência de alteração de dado 
cadavrais. 

I 
9.4Q-Expirado.0-prazo-de validadei-o- @artã~CNPJ.será~-revaiidado~automaticament~desde~-qu~ não 
existam pendências impeditivas.' - 

§ SQ Na revalidagão docartão CNP4 as-verificag0es alcmçarão: apenas, a prÓpriqms0-a juridica;.sendq ' 
impeditivas as pendências de que tratam as alíneas "c", item 1, (Omissão de fyw ou becla$ão I 

I 

Simplifieada) e-"P' (CPF do responsável perante-o-CNPJ-ausentena-base de t@te-cadasfr$ bem'* 
assim inexistente ou cancelado na base de dados do CPF) do inciso I do art. fiFl,~ E;:, ;;, $1 UL*"IN~~ 
96Q.O'-caartão'revalidado terá prazo de.ualidade'de dois 'anos.  SEI 2011 

g 7 P  Poderá ser solicitada a emissão de segunda via do Cartão CNPJ, nos casos de ext 
via-ou em que-esta houver sido danifpada. , .v 

F, 89 A segunda-via-do-Cartão CNPJ será-wnitida-a pedidudã pessoa-jurfdica, dispensada-averifryção 
de quaisquer pendências, exceto quando a mesma estiver enquadrada na situação de inapta ou 
suspensa, nos termos do alínea "cWdoinciso llt do parágrafo IQ do artigo 16. 

(i 9Q A segunda via do cartão CNPJ terá a mesma data limite de validade estabelecida para a primeira. 

(i I O; O-ccirtão'emitida.-em decorr&rrcia.bo-altemç-ãa.o'cadastrat~ter8 a-m~srna data limite~devalidade do 
cartsio anteriormente emitido. ..-I 

(i 11; O prazo de validade do Comprovante Provisório da Inscrição, emitido em decorrência de pediqo de 
segunda via do cartão CNPJ ou de alteração cadastra1 não poderá exceder o restante do prazo de -' 

validade-do cartiio anteriormente emittdo;objeto do pedido. 

DA BA1XA DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

Art. 30. O pedido de baixa de inscrição no CNPJ, por extinção da pessoa jurídica ou de qualquer de seus 
estabelecimentos, será único e simultâneo para todos os-órgãos convenentes a que estiver sujeito. 

g IQ O pedido de baixa será formalizado por meio da FCPJ, acompanhada dos seguintes documentos: 

I - ho . .  . âmbito . da SRF: ' ; , , 

. ,  , 
. . 

/ .  . .  : : , , . . .  . .  ' .  , 
. . , .... 

a) DIPJ ou Declaração Simplificada, relativa ao evento-da baixa; 
b) DIRF., DCTF e DIPI, corresponderites ao ano-calendário do evento, caso a pessoa 
jurídica esteja sujeita à apresentação-dessas declaragties; 
c) comprovantes dos recolhimentos dos impostos e contribuições a que estiver sujeita a 
pessoa jurídica, informados nas declara Ões referidas nas alíneas anteriores; 

. ./lnuu I ~uuu.ntmallmIo=lnstNY/or. ~ & Z U N O ~ ~ ~ ~ V ~ ~ " / O Z V S K ~ " / O Z U ~ " / O B A % ~ V U V  I"/* .t ,r i ir~ci~u 
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d) CartãuCNPJ da-matrize-das filiais;seestesexistirem; ou-dectaração sob as penéjs da 009089 
lei, alegando o não recebimento do cartão CNPJ ou o seu extravio; 
e) distrato social;devidamerite-registrado; de que-eonstem os bens e direitos entregves a 
cada sócio, no caso de sociedade, a título de devolução do capital e de distribuição dos 
demais valores-integrantes-do-patrimônio líquido; 
f) Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF relativo ao pagamento da 
multa por atraso na entrega de deciarações, se for o caso; 

II - no âmbito dos demais convenentes, os documentos por eles exigidos, conforme consignado no 
conviênio. 

5-2Q No caso de pessoa jurídica que não h-ouver iniciado atividades, os documentos a que se referam as 
alineas "a", "b" e "c" do inciso I do parágrafo anterior serão substituídos pela Declaração Simplificada. 

5 3Q No caso de flrma'individual;u-documento-a que se refere a allnea."~" do inciso'l-será substltuídp por 
declaração de firma individual com ato de encerramento informado. .j 

9 4Q-Se a-baixa-for suticitada antes&-vencido-o prazo pma-apresentqão das dedarações 
referem as alíneas "a" e " b  do inciso I do fj  IQ, relativas a período de apuração anterior, as 
deverão ser anexadas ao pedido. 

1 9 5Q Nos casos de baixa de órgãos piiblicos, aútarquias e-fundações públicas, o pedidqserá 
acompanhado de cópia da publicação oficial do ato que promoveu sua extinção. 

\ 

5 6Q-Nos casos de baixa de diret6rlos nacionais ou regionais de partidos políticos, o pedido-syá \ 

acompanhado de certidão que comprove a sua extinção, emitida pelo tribunal Superior Eleitoral ou 
Tribunal Regional-Eleitoral, respectivameee. 

9 7Q Nos casos de baixa por término do processo de falência ou liquidação extrajudicial, o pedido será 
instriiído com os respectivos documentos comprobatórios, 

fj 8Q No caso de baixa de filial, o pedido deverá ser acompanhado da alteração contratual que contenha a 
extinção da mesma; do respectivo Cartão-CNPJ ou declaração sob-as penas da lei; alegando o nao 
recebimento do cartão CNPJ ou o seu extravio e dos documentos referidos no 5 IQ, inciso I, alínea%", e 
inciso 11; que sejam devidos pela filial. I 

. , . . .  . . . .  ,. 

$ "~Q .NUC~& de  b~iia;d~issocisç6es; o pedido será acompanhado-da-ata da assembléia geralque, ,, '. ,.,,, :.i&, .*, 
: ' ,  

, :. ,. 
: deliberou pelo término da existência da associação, devidamente registrada no Cartório de Registro Civil 

' 

. . .,.A ... 
de Pessoas Jurídicas. ., 

, /' . . 7. 

$ l -o_~-ba ixa  no CNPJ-será so~ic i tadaem~~uat~uer unidade cadastradura com jurisdlpáo sc$bre o 
domicílio do estabelecimento a que se referir o pedido. ..i 

5 11; Sem prejuízo de posteriores-verificações fiscais, constatada-a-inexistência 
I 

do estabelecimento requerente, o pedido de baixa será deferido. 
nos arquivos no CNPJ, relativamente a todos os órgãos convenentes da jiirisdiç 

12, Para efeito de baixa de inscrição no CNPJ, a verificação de pendências res 
jurídica-a ser baiyada. 

/ 

§ 13: Não será deferido-o pedido de baixa de inscrição no CNPJ de pessoa jurídi 

I - cuja inscrição encontre-se na situação cadastra1 Ativa Não Regular, Suspensa, na hipótese F í n e a  
"cWdo inciso Ill-cio art; 16, ou Inapta; k e 

I1 - com ação-fiscal em-andamento; registrada-no CNPJ; desenvolvidapor qualquerdosconven~ntes; 
III - com débito perante a Procuradoria da Fazenda Nacional; 
IV - em relação Èi qualse constate a existencia de condições restritivas, estabele~idaç~em convênio. 

5 14. Na baixa da inscrição no CNPJ, as verificações alcançarão apenas a própria pessoa jurídica. 
. , *  .... ' . , . , "  . , . . . . . - .- : - ,  .:.\,, . . . . . . . . . . . .  . . . . .  . . .  , . ,. , ., . , . . . . . .  . . . . . . .  , . . . . . . . .  .i . . .  ,. . . . . . . . . . . .  . . . . : .  . . . . .  

. . . . . . . . . . . . . .  . . . . .  . . .  _ _ , \ , . . .  < I '  . . . . . . . . .  . , .  . . . .  . . ,. . . .  , 
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!j 15. Na hipótese de baixa decorrente de fusão, íncorporação e cisão total da pessoa jurídica, as  - 

pendências serão consideradas não impeditiva5.. 

$ 16. Não será concedida a baixa de filial em relação à qual constar, nos arquivos do CNPJ, pendência 
quanto à obrigaçiio tributária principal ou acessória de que-forresponsável isoladamente; 

$ 17. Será deferido o pedido de baixa de filial cuja pendência refira-se exclusivamente à irregularidade 
no pagamento de tributos e contribuições de que trata a alfnea '%''do inciso I do art. 19; exceto qu~ndo  
relativo ao IPI. , 

!j 18."A baixa, no CNPJ; da inscrição da matriz ou de filial deverá se r  solicitada até o último diabfil do 
mês subseqüente à ocorrência dos seguintes eventos: 

I - extinção, pelo encerramento da tiqüid~tção, inclusive por determinação judicial; bem assim,pela 
conclusão do processo de falência ou de liquidação extrajudicial; 
I I - -  incorporação; 
I I I  - fusão; - 
1V - cisão total; 
V i elevação da filial à condição de matriz. 

i 
$ 19. Concedida a baixa da inscrição; será emitidu e entregue ao-representante da'-empresa;, pela 
unidade cadastradora no domicílio fiscal da pessoa jurídica, a Certidão de Baixa no CNPJ. - 

20. A baixa no CNPJ produzirá efeitos a partir da data da extinção da pessoa jurídicg, 

$ 21. Não será exigida declarações de rendimento ou de informações, relativamente a período posterior à 
formalização-da'extinNo da pessoajuríctica-perante o.'órg.ão-dw~egistrcompetpnte; 

I 

$22. considera-se data de extinção a data: . .... 

I de-deliberação-entreseus mem6ros;'nosmsasde' incorpurag50;-fus80e cisãototal; 
I I  - da sentença de encerramento, no caso de falência; 
111'; da-publicapão; no.DOU, do atude-encerramento daliquidaqão; na-caso de liquidzçãv'extraju,dicial 
promovida pelo Banco Central em instituições financeiras; 
IV-i dwexpiragão do.prazo estipulada KO-coritrata; no ~ a s u ' d e - e x t i l ~ ~ ã ~ d e  soçiedadescom-data prgvista 
no contrato social; .d 

V -.do registrode ato-extintbo no drgãb competente, nos demaiscfisos. 
-J 

i Transferência de Esta[Jelecinentos entre Estados ou Municípios 

Art. 31. A transferência de estabelecimento de uma Unidade Federada para outra ou de um Município 
para outro não implicará baixa no CNPJ. 

$ 1 ~  A-transferência que Se refere-este~artigo--çerá~eTetuada-medianie~-solicit 
cadastrais, formalizada por meio da FCPJ e da FC. 

9 2Q'A'alteração cadastral, nesse hip,Ótese'; somente'serádeferida'se ngu,cons 
qualquer pendência impeditiva, relativa ao estabelecimento, quanto aos tributo 
Unidade-Federadaou .do Município-de~origem~-dã~pessoa-j~rídica~~ou~~do-estabel 

DA ANULAÇÃO DA INSCRISÃO 

Art. 32. Será anulado, de ofício, o ato de concessão de inscriçfio no CNPJ, nas seguintes hi ./- 
r 

I I . .  . . i  , .  .- , . . .  . . i. . . .  , . .  , . - '  :. % . ,  i . ,  . - ' ~ .  . ., . ,.; , . .  , ' ,  . , i .  . ,' . '  . ,  , . ,.e .~ . . .  
I - houver sido.atribuído. mais de um-número-d.e-~inscrição.para-a~mesma-pessoa jurídica; 
I I  - for constatada fraude na inscrição. .* 

Parágrafo-Único; 0.procedimento-a-qae..se.refere-este artigo-.será-de responsabilidade-do.titula[ da 
unidade da,SRF .com jurisdiçã,o.sobre o domicílio.fiscal da pessoa jurídica, dando,-lhe conhecimento 

?. , / i n ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ : h t ~ : o r : i i t ~ 1 o = ~ n S t m " / ~ ~ ' ~ ~ ~ I 4 j ~ ~ o z ~ ~ o ~ m a t , v a v ; i o z u S ~ ~ t 7 ~ ~ ~ ~ n ~ u  . . . .  , . . ,  1% zZ'l/ II/ZUUU~ 
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, mediante ato-declaratório publicadono-DOU. 
_ *' 

009091 
DA SUBSTITUIÇÃO DOS CART ÕES DE INSCRI~$~O NO CGC 

Art. 33. Os cartõês de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda - Cartão 
CGC, terão validade até 30 de junho de 1999. 

5 IQ Até a data a que se refere este artigo, a Secretaria da Receita Federal - SRF substituirá os Cartões 
CGC pelos cartões CNPJ, observadas asnormas constantes desta-Instrução Normativa. 

3 29 A pessoa jurídica poderá utilizar o seu Cartão CGC enquanto não houver recebido o Cartão CNPJ, 
observado prazo de que trata o caput deste artigp. 

g 3" partir da data do recebimento do Cartão CNPJ, fica vedada a utilização do Cartão CGC. 

§ 4Q-O documentário fiscal da pessoa jurídica, impresso-com o ndmero-de inscrição no CGC, pode9 ser 
utilizado até seu completo esgotamento. 

g 5Q-Nos formulários ainda em vigor, os campos destinados à aposição do carimbo do númerqde 
inscrição no CGC serão preenchidos apenas com a transcrição do respectivo número, dispensado o 
cari,mbo. 

/ 

Art; 34. A SRF-encaminhará, às pessms jurídicas que nEro houverem recebido o Cartão-CNPJ; a r y ç ã o  
das pendências impeditivas existentes. 

Parágrafo única Na substituição ducartão CGC,-as verificqUesalcançarão, apenasra prúpria-pessoa 
jurídica, sendo impeditivas as pendências de que tratam as alíneas "c", item 1, (Omissão de DIKPJ;DIPJ 
ou Declaração Simplificada), "e" ( a s m a  du QSA ou d-a-indicagã~-da-CNAE-Fiscalj-e "P"(CRF do 
responsável perante o CNPJ ausente na base de dados deste cadastro, bem assim inexistente ou 
cancelado na base de dados do CPF) da inciso I do art. 19. 

DISPOSI$~ES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 35. Na prática de quaisquer atos perante o CNPJ serão observadas exclusivamente as instr~ições 
constantes desta Instrução Normativa, vedada a imposição de qualquer exigência ou restriçã? não 
estabelecida expressamente. -- 

Art. 36;-A pessoa jurídlca ou a entidade não caracterizada como tal; obrigada à inscrição no CNPJ:, está 
sujeita a multa, no valor de setenta e quatro reais, independentemente do tempo de atraso, pelo;, ,; 
desnirnprimentu dos seguintes prams: 

I - comunicaçHo de alteração de dados cadastrais prevista no art, 25; 
II - comunicação de encerramento de atlvidades a que se refere o 5 75 do art. 

g IQ A multa prevista no inciso I não se aplica à alteração : 

I L de-'dados cadsstrais não sujeitosa'o~registro no órgão compefente; 1 
II - contratual referente à criação de estabelecimento filial; . .2 

1 1 1 i  dCi'Qfício, realizatlã nos termos doihcisb lll-'@Ci'art:,28; i r 

IV - realizada sobre dados cadastrais do núcleo complementar composto por informações de interesse do 
INSS,e outros'drgãos federais, dos"estscfoç, do Dtstrito'Federal~.e dos municípios; 
V - cadastral, em virtude de obrigação estabelecida pela legislação relativa ao SIMPLES; 
VI,: relativa a interrupção temporária das attvidãdes e rein'icio desuas atividades t6rnporariamente 
suspensas; , . . ,. . , 

. VII~i.cie.dados cadastrais quan'bo se re fh .a  entidades cuja-iascrição no CNPJ é facultativa. 
. . .  , :  S . . . . . . . . .  . . . I  X . . ' ,  , ,:.;:, ,... . . . . . . .  . :  . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . , . . . . . . .  

5 2Q Para a multa prevista no inciso II do caput a contagem do prazo para a comunicaç%o de 
encerramento se iniciará na data de registro do ato extintivo no órgão competente, incllisive nos casos de 
incorporação, fusão e cisão total. 

.. ./inUU lZUUU:htm&f ltulo=lnstru"/~o t%~3o"JoZ~Nomatlva"/oz~S~Y0Zun"/0~A%ZUU~i Yo Z I /  i. I-/2VUU- 
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3 3Q A multa será cobrada em procedimento de oficio, salvo na hipótese do inciso I1 da cãput-Sieste 
artigo. -, 

$i 4Q A- multa será exigida por Ficha Cadastral da Pessoa JurídIca - FCPJ ou Quadro de S6cbs.e 
Administradores - QSA apresentada, independentemente da quantidade de eventos ou dados cadastrais 
neles contidos. 

Art  37. A Coordenação-Geral de Tecnologirte de Sistemas de-Informação - COTEC- estabelecep 
procedimentos que possibilitem a apresentação da FCPJ, do QSA e da FC por meio da Internet, bem 
assim da remessa da~documentação exigida nos termos desta Instrução Normativa, por via postal, 
expressa e específica, a qual correrá às custas do contribuinte. - / 

Art. 38. Ficam revogadas as lnstruçi5es Normativas SRF nQ 068, de 06 de dezembro de -1 996; nQ 082, de 
31 de outubro de 1997; nQ 014. de 10 de fevereiro de 1998; E027 .  de 05 de março de 1998; nQ 046, de 
06 de maio de 1998; W 5 4 ,  de 22 de iunho de 1998, nQ 058, de 26 de iunho de 1998, nQ 097. de 06 de 
agosto de 1998; nQ 112. de 48 de setembro de 1998 e m, de 22 de fevereiro de 1999, nQ 082 de 30 
de junho de 1999. 

Art. 39. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

EVEBARDD MACIEL 

ANEXOS 

b Anexo I - Ficha Cadastra1 da Pessoa Jurídica - FCPJ 
b Anexo I1 - Quadro de Sócios e Administradores - QSA 
b? Anexo Ill - Ficha Complementar - FC 
b Anexo IV - Comprovante Provisório de Inscrição 
b Anexo V - Cartão de Identificacão da Pessoa Ji~ridíca - Cartão CNPJ 
b Anexo VI - Certidão de 8- 
b Anexo VI1 - Documento Básico de Entrada do CNPJ 
ek- Anexo Vlll - InstrucÕes de Preenchimento dos Formulários do CNPJ 
b M e x o  lX - Tabelas 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÁO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO 
NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

TERMO DE ANEXAÇÃO 

Nesta data anexei ao presente processo a docuinentação constituída 
de 3 folhas que numerei, em continuação, do número 5 até o 
número 93 , 

Belo Horizonte, @? de 2 de 2000. 

Presidente da CA*/MG 



Paraisópolis, 28 de janeiro de 2004- (01-28) O 1  

Exlno. Sr. 
Dr. Vitor de Lima Magalhães 
DD. Presidente da Coinissão Especial d 
Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios 

. Brasília-DF ..,,-an.- :ir i t i , r i - :  2,G.E C r ~ i $ i , , ? ~ ; l ! ~ ~ t ~  .-. 
.';<eo; .i!..,;..>!,. i#. . TT:F 

$ srxz-; .-a z..-. ~ ' - 7  .- "a ;-Ec,. : 
Senhor Presidente ir .iv.~at;~;::.t.ij:a z7 

i n &+-,:-?:-:.- .?. +: ;-.e7, ,,::S..,.* -. e. *:a%--- ..-,..>:<,, .. - , .. ;L5%:.:.:: ;~::.v~:s2,!~is<+gj~p~! 
- - -  -- . 

Venho humildemente a vossa presença, para im$ét&r &Curso contra a possí- 
vel Habilitação da Einpresa Sisteii~a Itaunense de Radiodifusão Ltda, Processo no: 537 10.000659 
100, einpresa participante do Edital 0 0 1 6 / 2 0 0 0 - ~ ~ ~ ~ ~ ,  para exploração de Serviço de Radiodi- 1 
fusão Sonora em FM, no município de Paraisópolis-MG. Essa empresa foi inabilitada, aba/ és da 

I 
piiblicação no DOU, ein 2410812000. Ao toinarinos coiilieciineiito da referida inabilitaçã&' i ten- i 

- 

P 
demos que a Coinissão foi justa, pois quando demos vistos nos processos, podeinos notar que ('j 
Iiavia a Certidão Negativa de Protestos de Tít~ilos do sócio Sr. Paulo Vicente de Freitas, ao iiiv&q 
da Certidão da Empresa, . Também notamos que havia algo de errado com o CPF do sócio ~aulo)$ 
Sérgio de Soiisa, no ~ontratoSõGa1 e nasC?ertidõesCãrtoririas Cí* eaininais ,  pois os alga- 

- ' rismos não batiain. As Certidões Cartorárias Eleitorais dos Dirigentes, estavam com mais de 30 
dias da data de emissão, até a data da Abertura dos Envelopes da Habilitação, enquanto que essas 
Certidões tem validade para a Justiga Eleitoral de 30 dias. Por isso, entendemos que a Comissão 
aghl coin lisura e honestidade, inabilitando-a. Naquela época, imos  entrar coiii recrrrso contra / 
essa einpresa, e só não o fizemos, porque a Comissão a inabilitou. 

Para nossa surpresa, nesta seiiiaiia, foi publicado i10 DOU de 26 de janeiro de / 
2004, pag.60 - ISSN 1676-2355 - seção 3 - ii0:17, Aviso de Rec~irsos Contra a Própria Inabilita- 
gão da Empresa Sistema Itaunense de Radiodifusão, que dentre os Editais, constava o Edital 1 
0016/2000 miuiicipio de Pyaisópolis-MG. 

deste nosso Recurso de Impugnação é que não concordamos com a I 
pois a própria Coinissão Especial de Licitação, ein 24 de agosto de 

2000 (a mais de 3 anos atrás), já encontrou falhas na sua documentação jurídica, e por 1 
acliou legitiinidade para inabilitá-la. Tainbéin adcertidões Eleitorais dos Dirigentes da Einpresa 
no dia da Abei-tura da documentação de Habilitação e das Propostas (12/07/2000), estavam com 
mais de 30 dias da einissão, o que contraria o Edital no seu subiten 5.2.5, que iião exige teinpo 1 
de validade, e quando isso ocorre, o Regulamento dos Serviços de Radiodifi~são Decreto no: 
52.795, de 31110163 e suas a l te raçõ~~gulame~i ta  o seguinte: qualido iião se exige teinpo de va- 
lidade para qualquer certidão, prevalece o tempo estabelecido pela Justiça ou Orgão que a emi- / 
tiu, e segundo a Lei Eleitoral, de conhecimento.pÒpular, toda Certidão Eleitoral, tem validade de 
30 dias para a Justiça Eleitoral.@ém disso, se encontra incluido nos autos do processo, uin do-/ 
cumento, que traz o no de identificação 000061, que traz como título: Sistema Itaunense de Ra-/ 
diodifitsão - Sexta Alteração Contratital - Retificação do CPF do Sócio Paulo Sérgio de Soi~sa. 
Esse documento, foi autenticado no Cartório do 2" Oficio da cidade de Itaúna-MG, no dia 23 de 
agosto de 2000, e foi anexado nos autos do processo em 09 de dezembro de 2000, na Delegacia 
do Ministério das Comunicações de MG.' 

Seidior Presidente, a anexação desse doc~unento no Processo foi ilegal pois 1 
veja só: q Senhor Ministro das Comunicações autorizou a Abertura de Edita1 para Pah'  1 ópolis I 
ein janeiro de 2000. O Edita1 foi publicado ein inarço de 2000 - - --.. Y e a a1 xesentação dos Docwneil-/ 
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tos ai  ~ãbilitaçã6--edas Propoitas foi rio dia 12/07/00. De modo que todas as ~&resas  tiveiam 11 ? 

no mínimo 7 meses para lerem e estudarem todos os ítens, palavras, letras e níimeros contidos / 
nos docun~entos jtirídicos das empresas. Tanto que a 1" reunião foi ~narcada para 10 de maio. / 
Quando se aproximou da data marcada, o MC cancelou e marcou nova reunião para 12 de ju- / 
nho. Novamente, ao se aproximar a data, novamente foi cancelada e inarcada a data para 12 de 
julho, que finalmente aconteceu a reunião. Portanto, não podemos aceitar, em nenhuma hipóte- 
se, a inclusão desse documento nos autos processuais, pois os sócios da Einpresa Sistema Itau- 
nense de Radiodifusão Ltda., bem como os seus contadores tiveram tempo de sobra para verem 
que o CPF de iim dos sócios estava errado. Eii entendo isso, como tun ato irresponsável, negri- 
gente, e vou mais longe: acho que é um desrespeito para com as Empresas que foram habilita- / 
das, porque levaram a sério as exigências da Concorrência, e para com o Ministério das Comii- 
nicações, que faz tima Concorrência Séria e Transparente. Além disso, se for aceito a inclusão 1 
desse docrunento nos Autos do Processo, ficará contrcirio o Sribiten 4.4 do Edital, que diz o se- 
guinte: não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, a substituição ou altera-/ 
gão dos lá entregues. qualquer que sela a justificativa apresentada pela proponente. E tem mais,/ 
esse documento ainda continua errado, pois note bem: no títiilo do docii~nento está escrito, Sex- 
ta alteração contratiial. Logo abaixo,no texto, está escrito, Quinta alteração contratual sob o nú-/ 

jero 242637, ein 24/05/2000, etc. Não encontrainos a Sexta alteração. Esse dociimento está tão 
~uivocado, que possui duas Cláusulas Primeira. 

Peço, Senhor Presidente, que iinpiigne o Recurso Contra a Própria Ina- , 
bilituqão da Empresa Sistema Itaiinense de Radiodifiisão Ltda., pois entendemos que o Recurso 
só deverá ser impetrado, quando a empresa requerente se sentir prejudicada, porque a dociunen- 
tação está correta, e a Comissão não entendeu algum item. Então apresentamos o Recurso, ex- 1 
plicando melhor, para auxiliar a Comissão, que ao analisá-10, aprova o Recurso. Esse não é o 1 
caso, pois digitaram errado o niímero de um dos documentos mais importantes do cidadão bra-/ 
sileiro, que é o CPF, e inais, no doc~unento mais i~nportante da empresa, que é o seu Contrato / 
Social. Esse erro é grave, e não podemos admitir a habilitaqão dessa empresa. 

Senlior Presidente, o nosso Recurso de Impuganação é apenas para o / 
Edital 001 612000, para o nosso município de Paraisópolis-MG. 

Certos de podermos contar com o apoio e compreensão de V.Excia., e 
na certeza de que tomará as devidas providências, ficamos muito obrigados. 

Rua Nossa Senhora Aparecida - 262 
Piraisópolis-MG ---- CEP: 37660.000 

Processo no: 537 10.000660/00 
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. Controle de ~roeessos e Documentos - CPROD 
Tramitados e Entregues 

De : SEÇÃO DE PROTOCOLO 
Para : COMISSAO DE LICITACAO DE RADIODIFUSAO 

No Documento : 53000.019558/2004 
Procedência : INACIO ROSA FILHO E CIA. LTDA 
Assunto : RECURSO CONTRA HABILITACAO DA EMPRESA SIS ITAUNENSE DE RADIODIFUSAO 

LTDA PROCESSO 53710.000659/2000 
Interessado : mACIO ROSA FILHO E CIA. LTDA 

Data : 07/05/200415:59:36 Emitido por : Helenúcia de Araújo Paes Landim Página: 1 / 1 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÁO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as ' 04 folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

NO da folha anterior : (16 . 
No desta folha : qv- 
Nos das demais folhas juntadas : 7 g a . 

Brasília, 



Paraisópolis, 10 abril de 2004. 

Exmo. Sr. 
Dr. Vitor de Lima Magalliães 
DD. Presidente da Comissão Especial de Licitação 
Ministério das Comnimicações 
Brasília - DF 

Senhor Presidente 

No dia 29 de janeiro de 2004, entramos com Recurso Irnpugnatório, 
nessa Comissão de Licitação, contra o Recrirso Contra a Própria Inabilitação, da Empresa--. 
Sistema Itaunense de Radiodifrisão, Processo N.": 53710.000659100, participante do Edital 
0016/2000-SSR/MC, para exploração de serviços de radiodifusão sonora em FM, no inunicí-/ 
pio de Paraisópolis-MG. A publicação do Reciirso Contra a Pr6pria Inabilitação foi no dia 26 

-, 

de janeiro de 2004, Seção 3, pag. 12, do Diário Oficial da União. 
. Acontece que, nos dias 07e 08 de abril de 2004 enviamos a esse Mi- l l< 

1 

' +é~io das Comunicac;ões, o nosso Procurador Sr. Sérgio Elísio Simões, para dar Vistas nos I - 
I ,dcessos, e verificar o t h i t e  dos mesmos. Só que para nossa surpresa, o nosso Procurador I 1 \ 
não encontrou anexado nos Autos, o nosso Recurso Irnpugnatório. Não sabemos porque esse 
Documento não estava anexado nos Autos Processuais. Talvez, devido a longa distância en-/ 
tre a Capital Brasileira e a nossa cidade de Paraisópolis, e por ser protocolado via postal, esse 

i Doctunento pode ter extraviado, e por isso estou-lhe enviando ein anexo, cópia desse Recur-1 
so, para que seja anexado nos Autos dos Processos. Peço que me desculpe, caso esse Docu- / 
inento se encoi~tre ein poder dessa Coinissão, pois o nosso Procurador, apenas foi dar Vistas 
nos Processos, verificar o trâmite do Processo e tirar cópias de alguns documentos, e não lhe 
pedimos que verificasse esse Recurso. Esse foi o motivo pelo qial ele não llies solicitoii in- 
forinações do porquê da não anexação desse Recurso nos Autos do Processo. 

Senhor Presidente, peço que anexe o nosso Recurso nos Autos do / I 

Processo, que o analise, e que o resultado seja de provimento, pois ao analisá-lo, verá qiie es- 
- tamos corretos, em pedir-lhe que a Empresa em questão continue inabilitada, no Edita1 00161 i 

-SSR/MC, para o nosso município de Paraisópolis-MG. 
! 

Certo de contar com a co~npreensão de V.Excia., ficamos muito abri- 
l 

m-r i r rn i  * * w w  ! , > c  *-e< 

- 1 
kq-an,x - : Q ' - 'C. \ 

1 ,, 1 

5 .  i 
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I 1 !* 
Riia Nossa Senhora Aparecida- 262 ------ Centro I 
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Pedimos as mais sinceras desculpas. 



Paraisópolis, 28 de janeiro de 2004- (01-28) 

Emno. Sr. 
Dr. Vitor de Lima Magalhães 
DD. Presidente da Coinissão Especial de Licitação 
Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios 
Brasília-DF 

Senhor Presidente 

OB" c~ 
9gg , Fb.: 

uRaibPI 
o 
&$J - 

Venho humildemente a vossa presença, para impetrar Recurso contra a possí- 
vel Habilitação da Empresa Sistema Itairneilse de Radiodifrrsão Ltda, Processo no: 53 7 10 .O00659 
/00, empresa participante do Edital00 1 ó/2000-S SR/MC, para exploração de Serviço de Radiodi- 
filsão Soilora ein FM, no inunicípio de Paraisópolis-MG. Essa einpresa foi inabilitada, através da 
publicação no DOU, ein 24/08/2000. Ao to~narinos conheciinento da referida inabilitação, enten- 
demos que a Comissão foi justa, pois quando demos vistos nos processos, podemos notar que I 

- havia a Certidão Negativa de Protestos de Títulos do sócio Sr. Parrlo Viceílte de Freitas, ao invés 
i Yertidão da Empresa, . Também iiotamos que havia algo de errado com o CPF do sócio Paulo 
S~rgio de Sousa, no Contrato Social e lias Certidões Cartorárias Cíveis e Criminais, pois os alga- 
rismos não batiam. As Certidões Cartorárias Eleitorais dos Dirigentes, estavam com mais de 30 
dias da data de einissão, até a data da Abertura dos Envelopes da Habilitação, enquanto que essas 
Certidões tem validade para a Justiga Eleitoral de 30 dias. For isso, entendemos que a Comissão 
agiu com lisura e honestidade, inabilitando-a. Naquela época, íamos entrar com reciirso coaitra / 
essa empresa, e só não o fizemos, porque a Comissão a inabilitou. 

Para nossa surpresa, nesta semana, foi publicado no DOU de 26 de janeiro de 1 
2004, pag.60 - ISSN 1676-2355 - seção 3 - no: 17, Aviso de Recursos Contra a Própria Inabilita- 
ção da Empresa Sistema Itaunense de Radiodifi~são, que dentre os Editais, constava o Edital / 
0016/2000 para o nosso município de Paraisópolis-MG. 

O motivo deste nosso Recurso de Impugnação é que não concordamos com a / 
Habilitação dessa Empresa, pois a própria Cornissão Especial de Licitagão, ein 24 de agosto de 

- 2000 (a mais de 3 anos atrás), jii encontrou falhas na sua documentação jurídica, e por / 
legitimidade para inabilitá-la. Também as Certidões Eleitorais dos Dirigentes da Empresa 

a da Abertura da documentação de Habilitação e das Propostas (12/07/2000), estavam com 
inais de 30 dias da emissão, o que contraria o Edital no seu subiteii 5.2.5, que não exige tempo / 
de validade, e quando isso ocorre, o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão Decreto no: / 
52.795, de 31/10/63 e suas alterações regulamenta o seguinte: quando não se exige teinpo de va- 
lidade para qualquer certidão, prevalece o tempo estabelecido pela Justiça ou Orgão que a emi- / 
tiir, e segtmdo a Lei Eleitoral, de conlieciineilto popular, toda Certidão Eleitoral, temi. validade de 
30 dias para a Justiça Eleitoral. Alem disso, se encontra incluido nos autos do processo, um do-/ 
cumento, que traz o no de identificação 000061, que traz como título: Sistema Itaunense de Ra-/ 
diodifusão - Sexta Alteração Contratual - Retificação do CPF do Sócio Paulo Sérgio de Sousa. 
Esse documento, foi autenticado no Cartório do 2" Ofício da cidade de Itaúna-MG, no dia 23 de 
agosto de 2000, e foi anexado nos autos do processo ein 09 de dezembro de 2000, na Delegacia 
do Ministério das Comunicações de MG. 

Senhor Presidente, a anexação desse doc~unento no Processo foi ilegal, pois / 
veja só: o Senhor Ministro das Comunicações autorizou a Abertura de Edital para Paraisòpolis I 
ein janeiro de 2000. O Edital foi publicado em inarço de 2000, e a apreseiitação dos Dociunen-/ 



tos de Habilitaqão e das Propostas foi no dia 12/07/00. De modo que todas as Empresas 
iio mínimo 7 meses para lerem e estudarem todos os ítens, palavras, letras e níiineros conti 
nos docuineiitos jurídicos das empresas. Tanto que a 1" reiinião foi marcada para 10 de inaio. 1 
Quando se aproximou da data marcada, o MC cancelou e marcou nova reunião para 12 de ju- 1 
nho. Novamente, ao se aproxiinar a data, iiovaineiite foi cancelada e inarcada a data para 12 de 
julho, que finalmente aconteceu a reunião. Portanto, não podemos aceitar, em nenhuma hipóte- 
se, a inclusão desse documento nos autos processuais, pois os sócios da Einpresa Sisteina Itau- 
nense de Radiodifusão Ltda., bem como os seus contadores tiveram tempo de sobra para verem 
que o CPF de iun dos sócios estava errado. Eu entendo isso, como um ato irresponsável, negri- 
gente, e vou mais longe: acho que é um desrespeito para com as Empresas que foram habilita- / 
das, porque levaram a sério as exigências da Concorrência, e para coin o Miiiistério das Coinir- 
nicaqões, que faz uma Concorrência Séria e Transparente. Além disso, se for aceito a inclusão / 
desse docruneiito nos Autos do Processo, ficará contrário o Srrbiten 4.4 do Edital, que diz o se- 
guinte: não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, a substituição ou altera-1 
ção dos lá eiitre~ies, siralcper que seja a iiistifícativa apresentada pela proponeiite. E tein mais,/ 
esse dociunento ainda continiia errado, pois note bein: iio título do docuinento está escrito, Sex- 
ta alteração contratual. Logo abaixo, no texto, está escrito, Quinta alteração contratual sob o nú- 

- 
mero 242637, ein 24/05/2000, etc. Não eiicontrainos a Sexta alteração. Esse doc~iinento está tão 

ocado, que possui duas Cláusulas Primeira. I 
I 
I 

Peço, Senhor Presidente, que impugne o Rec~rrso Contra a Própria Ina- 
bilitação da Empresa Sistema Itaunense de Radiodifusão Ltda., pois entendemos que o Recurso \ 

só deverá ser iinpetrado, quando a einpresa reqtlerente se sentir prejudicada, porque a dociiinen- , 

tagão está correta, e a Comissão não entendeu algum item. Então apresentamos o Recurso, ex- / 
plicando mellior, para auxilia. a Coinissão, que ao analisá-lo, aprova o Recru-so. Esse não é o I 
caso, pois digitasam errado o número de um dos documentos mais importantes do cidadão bra-/ i 

sileiro, que é o CPF, e inais, no documento inais importante da einpresa, que é o seri Contrato / 
Social. Esse erro é grave, e não podemos admitir a habilitação dessa empresa. i 

Senhor Presidente, o nosso Recurso de Iinpiiganação é apenas para o I I 

Edita1 0016/2000, para o nosso município de Paraisópolis-MG. I I 

Certos de podermos contar com o apoio e compreensão de V.Excia., e i 
na certeza de que toinará as devidas providências, ficarnos inuito obrigados. 

I 

I 

I 
I 
I 
I 

I 

I 

Rua Nossa Senhora Aparecida - 262 
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Sisterna Itauricilsc dc liadiodiliis2o Ltda.. - 
Sexta ai leração Coii tiatual . . 

-<.e-?.\ - L I ) i ) O C G 1 .  
" i l??eiikcaFiipdo CPF do sócio I'aiilo Sergio 

,>*' 

Corisolidação do Coiltrato 
........... <, 

. . . . "-- ---..-....-.-.-...-.--_-..S. . 
L07/r.ilnr?l ,Vrv,I , l ' ' ' ~ ~ j ~ ' c  

Jk. Ccniahl!idt:iil . ;;+:: ,;oO+ -7-- I'elo Presente ilistmniento particular, Paulo Sérgio de Souza, 
brasileiro nato, solteiro, escritur:irio rcsideiiie e doniicilia(jo na ci<l.ide de 
liafina, E l ado  de Minas Gerais, à I<iia Maiioel Zacarias 197, bairro das; 
Graças , natural de Itaúna-MG, nascido eni 26/07/1970, (ia cédula 

ideniidade iiui~iero M-5.723-739 SSP MG c CIC 799 438 886/87 e 

I'aulo Vicellle Freitas, brasileiro iiato, scpara(i0 j ~ < j i ~ i ~ l ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ,  
"voga(j0, residente e domiciliado na cidade de Itnúila, Estado dc Minas 
Gerais, à Riia Doze de outubro 598, nairro Saiito AiitBiio, porlarlor da 
cé(Jula de identidade M- 271 921 SSP MO e CIC 774 3 17 3 16  -04, Gnicos 
sócios da sociedade Por Cotas de reslionsabilidadc liniitada, S I S r I . & M ~  
I'rAUNLNSE RADIODIPUSÃO LTDA., iiiscrita .o C ~ C / ~ I C  ,,i, \ 

I 
0 llúnlcro 02.327.62210001-54, resolveni de comuiii acordo alLcr l r  0 

Contrato Social, registrado na Jiinta Coiiiercinl do Estado de Milias Gcrnis 
o número 312 053 53 75-0, ein 13/01/98, primeira Alteração 

Colitratual, sob 0 ~lfinlero 16.054.83, eiii 02/02/98, seguiida Aiferaçfio 
Contratual, sob 0 llúmero 16.070.93 eiii 09/02/98, terceira nlteroçZo 
r" ~oni ra~l la l ,  sob 0 11" 17.098.01, ein 23/12/98, Quarta alteração sol> o fl 

18348.01, em 15.11.99, Quinta alteraçâo colitratual sob o'iin.2426-j7, elli 
24.05.2.000, para retificar o no do CPP do sócio Paulo sórb. 
C O ~ S ~ O U  como 799 468 886-87, e consolidar o Contrato 
seguir instrurnentalizada: 

Primeira - O Contraio Social da empresa s 1 s . i ~ ~ ~  I 
~ I O D ~ S ~ \ O  LTDA., passa n vigorar de acordo coin a consolidayão a 
seguir instrumentalizada, 



DIRETORIA REGIONAL NO RIO DE JANEIRO 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇAO 

DL - n' W7RMZ) - cm 1 3 1 0 1 1 2 ~ .  Contnto dc.Loca(30 dc 
imlvel nlo midcncial. Iccador b d l i o  dc  hlariano FurtIdo da R o a  
rcprca.ntado rnvZs  de pmcuníh.  pclo o Sr. J@+ Carior Pacheco 
Fumdo. c m dunçio dc xswnta mcwX p m  funcionamcnlo da AC 
SAO JO& DO VALE DO RIO PRRO. com buc no Inciw X - A n  
2.1 da Lei 11.66693. Ar dcrpc*u dccorrcntn da c o n m c l o  c m d o  
na Clluifiníão Or(amcntdna WXW7UY03 c Clsuifinqio Contibil 
011 cUMOIOW2. wndo o valor t m l  dcrta contntacào & RS 

CIPRIANO LIARIA DRAZ FILHO 
Dirctw 

' 

hlARlA I N h  RIBAS DE A L ~ ~ E I D A  
Pmsidcntc da CPL I 

' T)IRETOXlA.RCCiIONAL NO RIO GRANDE DO SUL 
AVISO DE REVOGAÇAO , 

PREGA0 N' 3212001 
. . A ECTiDWRS loma pbbiica a rcvoga(lo do Prcgb n' 
' O3M043. cujo objcto 6 a ContnLifXo dc  empresa fmccedon dc h l l e  
dc.0bn pan cxccu~3o de sewiícr de mccànin. chrpea(3o. lavagem e 
lub1iiinp3p do vcb lor .  face aurPncia de pmicipantcr na licilaqb. 

. . 
ROXIEU BANIAS 

PrCgociru 

DIRETORIA REGIONAL EM SÃO PAULO 
METROPOLITANA 

EXTRATO DE CONTRATO 

A Dir:ioria Rczionll de S lo  Paulo hlciropoliwnn. toma pU- 
blin r abcnun do Prcgao n? 12W2W3 - UERADiDWSPhl. cm 
I>OLRWJ L 0Y.W horar.q~c tcm ~ o b j c t o  a aquisiílo dc carimbcr 
(carimho de madcin com b u c  Cc rnchr. carimh aiitc-entintado. 
r4::iii:id Cat.idur. ci.:::ilw JI. k.ra:h.t. rari.i.lw rul:.ti$s. cxii:.lv J.:. 
tador). de acordo com as cs ~cifica~acs tdcnicas c condi(òcs definidas 
no Editd e scur Anexos. k t r i m ~ n i o  Llauido mlnimo exicido oara 
prtiripa<jo: RS 1I.OOO.OU (oozc mil :cai;). O cditnl rnc&&c>&ir; 
gan:>:l no sl.. wuu.conçior com.br . A l i c i iqb  wrl  rcaliizJ> pclo 

r. Prcewiro da ECTIDWSPSI. O local da liciwc2o xrd na Rui hlei- 
pcnlhaier. 592 - Bloco I1 - Il '  andar - Vila Lcohldina - S.PauldSP. 

. ,~,.. --.......... 
&I&. ~cdurador d i ~ a m l :  iiia cntintada s a n  imorcsom i 

....-.. -. . .  - ...... -. ... 
exigido Para paniciriadi: ÜS 17.iW.00 Idcrria, 

ZGciaii. 
num toial dc 05 ircni. ac acordo com as' crpecilica(õc; tdcnicul e 
rnndicùer definida no Cdiul c scus Ansrcx PxlSmAniq Liquido 

etc mil c 
rctcccnlos cais) para á< cmpic.& quc corarem le i& os item. Culto 

Di6:io Oficial da União - sefio 3 

do Ediial: RI 5.00 (cinco mis). A licita(b rd  rcaliiada pelo Sr. 
Prcgaim da ECTIDRISPM. O lon l  da Iicitaqio w d  na Rua hlor. 
gcnlhalcr. 592 - Bloco I1 . 11' andar - Vila Lcopldina - S.PauldSP 
Os inictcssdm pode60 ad ' irir o Ediml na AgCncia dos Correia 
"Cidade de S.Paulo-, sita n a T u  hlcrgcnthalcr. 5911 - Vila Lcopldina - S.Paulo/SP. no horúio nomul dc tüncionamcnto da agdncih dar 09 
homí b 17 h w .  de segunda i sesta-fcin A l ici ta~ãirwd r(alinda 
pelo Sr. Prcgocim L ECTKJWSPM. 

PREGA0 N'13UZOOl . . 

A Dirctwh Regional de S b  Paulo Mcnopl ium toma pb. 
blica a akr tun  do Prqto a* 119/2WJ UERADIDRISPhI. cm 
IOlOY200.1 31 W.04 horul. sue tem Dor obicio aõsiiriclo do 39.682 
bobinas de papcl pan imprc'uon iuicnticádon PRI: cm O? viu. de 
acor!o com u up.cificaíEn t(cnins c condii&j d:iiniCu no Cdiwl 
c wur Ancxm Pam'mdni.> Llquido minimo cxlgido m anícipapào: 
RI I1 WODO (ona mil r,lir). Custo do Ediwl: RS 9 . ~  (inco rcnir). 
A licitaqb n d  r n l i d a  310 Sr. Rcgociro da CCTiDWSPhl. O l w d  
da licitaclo x r i  na Rua ~lcrgcnhalcr. 592 - Bloco II - 11' andar - 
Vila Lco~oldini - S.PauldSP Os intsrcsad~s ocdcdo adouirir o rdi- 
til na Agdncia dos Concior YiQdc dc %P&lo- siw n i  Rua Mcr- 
y h i l c r .  598 - Vila Leapoldim - S.PauldS?. no'horirio nowal de 
uncionamcnto & qtncit .  das C9 honí h 17 hori* de x g ~ n d a  i 

~xm. lc im A licita(b ud na l ind í  pelo Sr. Prcgwiro da 
ELTlDWSPM. . ' 

AXTONIO CARLOS W S  SAMOS 
Pregwiro 

A ComMo Especial dc Licitaílo. con>:inilda pela Ponarii 
MC n: I l l .  de 29 dc dczcmbm de 1997. ~u aI:cncõcs. c com bare 
nos Editah de Liciw~lo. toma piblici a i h r m r i  de pryo p a n  
I p R x ~ h ( l 0  de IhIPUONAC6ES ia rminor intc 
Pr6~ria Inabilitac30. nu Conc&nci+r e - c t i v I s F % ~ d " F i Z  ........ 
vicir indicador no Anexo. . ... . A . Os autm dos pmccws a t a d o  com v h a  franqucada a partir 
do dia 29 dc janciro i W dc fcvmim de 2001. na Com'ks3.o de 

~ A o c u o m m l o  Thnico do Diarito Fcdcnl. no seguinte cndc:c(o: 
bplanada d a  hlininloi. 8:oco R Sobreloja -rala 107. Ed. Sede 
BrulnillDR laa l  cnc ondc,devcrio rcr pmtocolindas r< cventud; 
imeumacks . - 

A coniagcm dopwo dccinco d iu  Pais. para J intcps430 dc 
cvcnluais impugna&r.rc irias rcgmí do migo 100. incho I. rllnca 
'b' c ?S1c utigo 110. da E i  11'8.666. de 21 dcjunho dc 1991. 

Drariiiu .- DF 21 dc 'ancim dc 200.1 , 
VITOR DE  IAI IA IIAGALHAE~ 

Prcridcntc da Comisdo - 
ANEXO - -  ...... rl . 

RECURSOS CONTRA A P R ~ P R ~ A  MABILITAÇÀO . 

No 17, scgunda-fcin, 26 dc janciro dc Z W  

Disnia - DR 23 dc iancirn c iW 
VITOR De LIMA ~ I A G A I I I ~ G S  

Pmidcnlc da Cbmisio, 

TELyg;"l!~;~c~$,O,$~&~s,{If;$ag~f SIA 
COhI?ANHIA ABERTA 

CNPJ N' W.336.701iMWI.W 
NIRE: 533000022Ji01 

EXTRATO DE CONTRATO 

Ministério das Relacoes Exteriores . 

SECRETARIA-GERAL EXTERIORES DAS RELAÇGES . . . .  

INSTITUTO RIO BKANCO . ... . . 

. . . . .  
JOAO ALhIISO DE SOUZA FILHP 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA I 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as folhas seguintes, 
j em conformidade com os dados abaixo indicados: 

I 
No da folha ant 
No desta folha : 
Nos das demais 



Exmo. Sr. 
Drp Antonio Cfrãdas Tcl~~delZ 
DD. Diretor do Departanzento de Outorgd. de S e i v i p  de Rddiodgtisd~ do 
Minwtei.io das Coí12ztnicaç8~s 
Esfla~uda dos Mtnistdrios 
~Fasilia e DF 

Venho a vossa presença, para solin'tar-lhe quc enccrminhe o / 
Recurso p e  lhe envio em anexo, a Ccimi,ssão Especial de Licita@& da Mi'nistkrio das 

I I Co112zinlca~Om. 
O rafrerido docunzmto foi redigido e datado enz 2.2 de agost~ / 

do corrente ano. Hoje, fomos o Delegacia Regional'do Mini$tB~*io das Comuízicaçaes 
ma BB~Q H~riZandB~MG, e foí~os injbr13mdo~p~la Fancio?~dria d~qzkela Dedegucia, a/ 
Sra. Lourdeçy Salg~~do pe ri@, de que a p w  de estar aberto o p m z ~  da vistas 60s / I 

processos, a p~*tlzo rec-ursad, o ~zosso processo a j ~ &  ~zão havicl sido lhos cvrtliado, Por 
i8s0, nl3~ protocolam~ u msso doculn~nfo naquela Del~gacia, pois se@12do a FuB-/' 
cioraciritq p ~ ~ m ~ h e i ~ t ~ ,  q ~ b ~ ~ d u  P ~ C ~ & B S S B B E .  OS pcessus,  novos ppazos  seria??^ naar- 
cados. Polr isso, aproveitando q ~ e  OS PT~CSSSOS ahda se encontram em andiise nesse 
Mffiisfd~io om Blrasilia, peqo a? EExci~  que pmtocsbe o docunzanto que est~mos &u/ 
eízviando em anexo, no Serviço de Brotocolo; e ~112  seguida e12vi~-o a ComissBo E s p  
c i d  de LE'citaç& desse Ministbrfo. 

Injbnno-lhe ainda, que estou lhe enviando esse nosso Qjfcio,/ 
jz~nfarnmte com a cormspoy~dfincla do Sr. Rogério Aparecido Gon~a~vtís, pma ga- / 
: nha~nzos tampo nos correios, pois ao invks de entregarem dwrs correspondências, 
entr~gwiam apenas 
i 
muito agadecido. 

Rua Nossa Senhora Apu~ecidrr - 262 - Cefztro 
CEP: 3 7660,000 - Paraisbpolzs - h& ( . 

TelQVncl: 0m-35431-1481 



. Exnrs. Sr. 
Dr. I,u& Carlo,~ dos Reis G~naes 
L)Z). Yresidentc da Cúmissãu de Assessoramento YEcnico da 
Delegacia Rggiotzal do Mi~istério das Coí~~unicaçQíes de Minas Gerais. 
Lleh &orizonte - MG 

Presado Senhor 

COIIZ reJÉFrêwia ao- Edita2 O01 6/2000-SSWMG, venho interpo~ Recurs~ contra to- 
das as denzais propo~entes, que concorrqenz conosco nestg Edital, conl as seguintes justflcati- 
vas: a En~presa Fundação São José do Paraiso; CGG: 19.081. 439/000ZT1 4 t h  o Edital no / 
stlzt itent 8.8, que diz que "os doozlmo~zfos dovrzrãu ser ap~.esepztados oln via origdvtal ou cópia 
legi~el autentica&., &c.. ': O CalVão CNFJ, eestd r~surado e m~n~scrito, c~nrfrfiz-zs c&sta lza 
Ata da Reurzldo de Recebinze~zto da Docuí~ze~ztqão eiz 12/07/00, Essa mesma eífpresa fere o 
Edita8 r20 seu i t m  4.2.3, que diz que "i vedada a participu~ão na licitaqão de pessoa jurídica 
que ~xecz~t8 O inesmQ tipo de sersigo fia loçaIidadí+ obj~to de e.wctt@o do servigo ". @ssa E7n- 
vesa posszki uma eííatjso~a d~ radio na nossa ctdude. Forta~a$o, coa base nessa nossa justfl- 
cativa, pedimos que lado aceite o Recurso contr~ apróp~ia inabidifagão dessa etizpmsa. 

As empresas Sistema de Comu~zicfxção EITe~~trat de @uduna Ltda* CGC: 03.850, 
454/0001-40, Sul Váte Eventos Ltda. , CGC: 03.780.134/0001-60, Sisteína Itweurse de Radi- 
odtfus&o Ltda., CGC: 02.32 7.622/0001-54, s Radio Ultra FM Ltda., CGC: 03.736 466/0OUI- 
45, coín cedeza, jBrm o Bdiful no seu iteítz 5.2.5, qzre diz "prova de qzle os diz'r€gents m t 8 ~  
QUITES coíz suas ob~iga~des eleitorais, ntedfa~te ce~.tidão f~lrzecida pela Justi~or Bleitoiwl", 
Sd a Jastiga ~Beit0ru.l; atruvé8 de,Res~lztgiiro, dd-se vcrlidude.p~ra toda CgrtldQ~ Eleitoral de 
apazas 30 d i ~ s  da sua e71jissã0, independtmte de se: hauve ou ;zão eleição nn pododo, pois as 

. ceMd8m, al6m de p~.crvar a regtstar1dade conz as obrigaçfi~s e2~2tamis, anÉP~da declaram se o 
cidadão estd ozc ndo .com os seus Direitos Polltics Cassados. C? ~zosso Prowrador, ao dar / 
vistas nos gracessos, na Kewziil~ de Recebimento da Documwtag8~ eiiz 12/07/04 emstatou 
que essas Certidões Eleitorais estavam com mais de 30 dias dis suas emissaes. Psço que rsa- 
nalise esses docunzentas, e na caso d~ essas çertid6es estarem mna 11tafs de 30 dias, que essas 
empresas sejus Pí~~pagrzadas~ pois aas Certidões CEEl,is e C'ri~~~innis, apesar dg terem vvblidu-/ 
de de apenas 30-dias para a Justiça, a Edftat prevê unta tulidade de 90 d i ~ s ,  e conzo nGo re- 
cZar~znmos e@? t%n.lpo IzífbiiS sonzos obrigudos a aceitá-Eo conto estâ. Mds quanto as Certidões 

eitomis, o Edita2 ndo est@ulaprazo, ob~"igutiíriaíne~tte, deve-se otredeces. o prazo da Jzrs-/ 
EleitciruL Assim, estaremos wspeifandu aJzrstiça Coí~zui~t e o Kegdrrrmento dos Serviços 

de Radiod~isdo D~crata no 52.795/63 e alterações, que 120 seudrfigo I5(20) diz qzke " os / 
doc~z~zentos,, coín exce~8u dos que- tqd2aez yE(&de. ~ r d  detqrmi~tamat, e dos ~smprcrva~ates / 
de nacio~algdude, deverfio serflrí~zados, ~pedidos ou ~evalidados eífz data não szlpe~iur a 
novmfu dius, mteriores à m a  expedigfio': R parte griJaLba é o nusso caso, pois as Certi* / 
dões Eleitorais bem prazr) tZe validad~ pr& detem~dnada de 30 dias pela Jzzsti~a Eleitarak. r 

< _ r r  r *lt 
Pedinda a inabititagi%o. dessas twzpf4esas e espeiia&~mnfaki cgqt a*'", l- :, 

apoio de KExcia., qzsa~to ao MOSSO pedido, jkainos mzeito gratos. 

Aten~a'o~~~rne~~te 

CEP: 3 2 7660.000 - Sarais6polts - LMG 
T@lefir.r~; Qi~iv=J$=651=1481 

- -- -- - 





/ '  

Paraisópolis, 12 de setembro de 2000. 

Emo.  Sr. . 

Dr. Luíz Carlos dos Reis Gomes 
DD. Presidente da Coinissão de Assessorainento Técnico da Delegacia do/ 
Ministério das Comunicagões do Estado de Minas Gerais. 
Belo Horizonte - MG. 

Senhor Presidente (I 
Coin referência ao Wital de Concorrência no 0016/2000-SSRW, venlio 

humildemente, a presenga de V.Excia, para solicitar .desta Comissão de Licitavão/ 
a coiitestação de recurso, para a Empresa hndagão São José do Paraiso, CGC: 1 
19 .O8 1.439/000 1-14, jrrlgada inabilitada pela Comissão de Licitação, em reunião 1 
pfihlica em 12 de julho de 2000. 

O motivo da minha solicitação, é qwe na propria Ata da Reiinião de Re-/ 
cebimei~to da Documentação de Habilitação e das Propostas da referida Concor-/ 
1 ia, iio ítein 7, da Ata, V.Excia. fez constar que no local CNPJ está rasruado e 
manuscrito. Além disso, a reianaião começou com quase meia hora de atraso, devi- 
do o representante dessa Empresa ter chegado ein ciina da hora, e coin toda a do-/ \ 

cumentagão em um só envelope aberto, e com instrugão dessa Delegacia do MC,/ 
conseguiram os envelopes e uin fiincionario os ajzidoii a separar os documentos / 
nos seus respectivos envelopes. Só não pedí que constasse em ata, porque, mes-/ 
mo sabendo qiie tuna proponente liavia levado toda dociunentação num só enve-/ 
lope, eu não sabia que era da nossa cidade. 

Tivemos desde o mês de janeiro de 2000, quando o Sr. Ministro das 1 
Coinunicações autorizoir a Abertru-a de Editd para a nossa cidade, e ein i n q o ,  / 
quando foi publicado o Edital e conhecemos as regras, muito tempo para que or- 
gmizásseinos os docimentos, e considero que é iun desrespeito para nós que / 
estarnos concorrendo e até para o próprio Ministério das Comunicaqões. Além 1 
L AO, coiitraria o " Siibitein 8.3 do Edita1 no 0016/2000-SSR/MC ", que diz: A / vrmp,nrnriwAs7 z- e. --- -em,ig 

mentagão de Habilitação e as Propostas deverão ser apresentadas separad $ 

, em invólzicros distintos, iiidevassáveis, opacos, fecliados e rubricados e 
s partes coladas, designados como Conjunto no 1, Conjunto no 2 e Conj 

to no 3, sendo os dois iiltimos, por localidade de prestação de serviço de int 
da proponente, contendo na parte externa, obrigatoriamente os seguintes dize 
( segue os modelos das etiquetas dos envelopes ). 

Além dos documentos, a Fundação São JosC: do Paraiso é proprietária 1 
de duas euzissoras de radio, iiina em Pouso Alegre-MG, e outra na cidade de Pa-/ 
raisópolis-MG, cidade objeto da outorga, coiitrariando o Siibitem 4.2 e Siibitem / 
4.2.3 do Edital 0016/2000-SSMC, e o Artigo 14(20) ítem 3 7  do Regulamento/ 
dos Serviços de Radiodifusão, Decreto no 52.795163 e alterações, que dizem que 



e@resa ori entidade que possui iuna outorga, não pode participar da licitação de outra 
ohtotgá do mesmo tipo de serviço na mesma localidade. 

Além disso, Senhor Presidente, essa entidade é religiosa, (entidade sem / 
fms lucrativos) e na realidade, oque eles pretendem, é o monopólio nas comunicações, / 
ou radiodifi~são(não querem concorrência), e não pensam que as entidades carentes e 1 
filantrópicas, e o povo de nossa cidade precisam iniiito dessa emissora de radio FM, e / 
sempre sonharam com ela. 

Quando relatei no início, os fatos do dia da reunião para entrega dos enve- 
lopes ( 12/07/2000 ), foi para acusar a boa recepção dessa Delegacia, pois os Funcioná-/ 
rios do MC, sempre foram atenciosos, sempre servindo ediicadamente a quem deles / 
precisam, Eu mesmo sou prova disso, pois sou autor dos Projetos T6cnico e Econômico 
do nosso município de Paraisópolis, para o Canal 251-C, canal objeto de outorga, e / 
sempre me atendiam com a máxima atengão, tanto os funcionários do Ministério em 1 
Brasília, quanto os fimcionários dessa Delegacia de Belo Horizonte. Gostaria de para- / 
benizar V.Excia e todos da Equipe dessa Delegacia. 

Senlior Presidente, não fi~i dar Vistas aos Processos, que ocorreu e se en- / 
cerrou em agosto passado, porque foi publicado no DOU, e aqui em Paraisópolis, nin- / 
guem recebe este Jornal Oficial, e por isso não ficamos sabendo. Liguei para o Ministé- 
ric ias Coinunicaçõe~ e as info~mações que obtive é que demoraria para ter o resultado 
da análise da habilitação, porque é a nível de Brasil, e só fui ser informado por uma 1 

jonente da cidade de Cainbiií-MG. Entretanto, peço que V.Excia,, analise as Certi-/ 
dões Cíveis e Criminais, pois, embora no Edita1 a validade é de 90 dias, para a / 
Justiça a validade é de 30 dias, Tainbéin a Certidão Eleitoral, só tem validade por 30 / 
dias, e o Edital 0016/2000-SSR/MC, no seu subitem 5.2.6, não diz o prazo de validade, 
portanto, gostaria, se possível, que verificasse as negativas das Empresas: Sistema de 
Comuiiica~ão Central de Ipuiuna Ltda. CGC: 03.850.454/0001-40, Sul Vale Eventos / 
Ltda. CGC: 03.780.134/0001-60, Sistema Itaunense de Radiodifi~são- CGC: 02.327.622 
/0001-54, Radio Ultra FM-. CGC: 03.736.466/0001-48. Acreao que as Certidões deve- 
riain estar na validade em 12/07/2000, pois, principalmente as do INSS e do Cartório / 
Eleitoral, nós, da Inácio Rosa Filho e Cia. Ltda., tiramos as 3, obedecendo as prorroga-/ 
ções do Edital, para entregarmos a nossa documentação correta, pois sabemos que as / 
licitações do MC, 6 coisa séria, e portanto queremos que caso as Certidões das propo- / 
nentes acima estavam vencidas, que as sejam inabilitadas. 

Senlior Presidente, peço-llie desculpa se estou sendo injusto e inoportuno. 
Esperando continuar contando com o apoio e compreensão de V.Excia.,/ 

os eternamente gratos. 

, , 

Rua Nossa Senhora Aparecida - 262 
CEP 37660-000 / Paraisópolis - MG 



ECB - EilP, BFflS, DE WRREXOS E TELEGMFOS 
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Cep Destina: 30140061 
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No caso de otljeto coni valor, faca segui-o, 
derlarai~do o valor do abjeto 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇAO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as <q folhas seguintes, 

i em conformidade com os dados abaixo indicados: 
I 
I $ 

! No da folha anterior : j ax  
No desta folha : ( 3 9 
Nos das demais folhas juntadas : /30 a 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÁO 
c o ~ i s s Á o  ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Referência: Processo no ,5371 0.00065912000 
de 12/07/2000 da 
Concorrência no 01 612000 -SSRIMC. 

Localidade(s)/Serviço(s): Paraisópolis, Santa Maria de 
Itabira, Taiobeiras e Turmalina - MG (FM) 

1. SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA, qualificada nos autos do 
processo sob referência, vem interpor Recurso contra ato desta Comissão que a 
inabilitou, trazendo em sua petição o embasamento legal que julgou suficiente para 
sustentar a motivação do seu requerimento, alegando o cometimento de rigor 
excessivo por parte da Comissão, com relação aos defeitos verificados no 
atendimento de exigências contidas no instrumento convocatório, relativamente a 
documentação de habilitação de proponentes. 

2. A Recorrente desenvolveu sua petição tomando por base o item 13 do 
Edital, dedicado aos Recursos e Impugnações, alem de citações de dispositivos 
legais pertencentes ao Estatuto das Licitações e Contratos da Administração Pública 
(Lei no 8.666, de 21.06.93). 

3. Por conseguinte, está o pedido amparado no subi 
do Edital, que trata especificamente dos questionamentos s 
inabilitação de proponentes. 

I1 - FUNDAMENTOS LEGAISICOMENTÁRIOS 

4. Inicialmente, há que se conhecer das razões do contrdóitóri ado 
pela Recorrente, em cuja exposição registra que: 

"A Colenda Comissão de Licitação (...) julgou a 'recorrente NÃO 
HABILITADA." 

5. Como se observa, as exigências que teriam sido descumpridas, sob a 
ótica da Recorrente, referem-se a requisitos para a habilitação de proponentes, 
conforme transcrições seguintes: 

INFORMAÇAO COMPLETA (Contra pdp. lnsb. derprov)N'006-2005=L5=R~c dilema Inteunsnaa=CELSSRMC.dos MEM lBiUU05- 1104 F. 1R 



"13.5.2 - Recebido o recurso e as impugnações, se houver, a 
Comissão, se não reconsiderar o ato recorrido, encaminhá-lo-á no prazo de 5 
(cinco) dias úteis do seu recebimento, ao Ministro das Comunicações, com as 
informações que julgar necessárias." 

6 .  Esses requisitos são cabíveis ante aos preceitos legais para a outorga 
de permissão ou concessão desses serviços e que, mesmo tendo o Edital 
contemplado exigências consideradas rigorosas, o agente público não detém poder 
para descumprir dispositivos legais e ou normativos que possam resultar em prejuízo 
a Administração. Deve o agente, no entanto, tratar o excesso normativo com cautela 
para que, no cumprimento incondicional da norma, não cause, igualmente, prejuízo 
a Administração. 

7. Objetivamente, as razões trazidas pela Recorrente, com o intuito de 
ver alterada a decisão desta Comissão que habilitou a mencionada empresa, podem 
ser consideradas como rigorosas, acaso sustentáveis, haja vista que, como antes 
dito, seriam superáveis ante ao papel que representariam numa eventual relação a 
ser estabelecida entre o vencedor do certame e o Poder Público. 

8. Todavia, as alegações com relação ao subitem 13.5.2 do Edital, 
merecem a seguinte consideração: 

Assistente a razão a Recorrente, uma vez que não cabe argumentar a 
"inconsistência do cartão de CNPJ" de proponente. Deve-se ainda, observar que o 
mesmo consta em óbice perante os demais órgãos Públicos Federais, como se 
observa das respectivas certidões acortadas aos autos. 

9. Pelo que se depreende da matéria, e por todo o exposto, concluo e 
sugiro: 

- conhecer do Recurso ora interposto, alterando o ato da 
Comissão que inabilitou a SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA., 
tornando-a habilitada nesta Concorrência, com relação ao serviço e localidade 
referenciados nesta Informação. 

É a informação 

A consideração da Comissão Especial de Licitaç 

Brasília, 15 ../ de março de 2004. 

INFORMAÇAO COMPLETA (Contni pdp. Inab - der prov)~lrlems Ilaunsnte de Radlod. Llds.=Nu008-2004=LS=CEL-SSCEMC.d.c RBIRT 



Processo no 53 7 10 000 65912000 

Após exame do que consta dos presentes autos, proponho aos senhores 
Membros da Comissão Especial de Licitação a aprovação da Informação de 
fls. a . Consigne-se em ata própria a decisão tomada e encaminhe-se 
para providências de publicação. 

Brasília, 25 de de2.005 S 

Presidente d omissão Especial de Licitação 7 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Referência: Processo no 5371 0.00065912000 
de121 07 12000 da 
Concorrência no 01 6100 - SSRIMC. 

Localidade(s)lServiço(s): Paraisópo 
Itabira, 
Turmalina 

I 

~. 
i I - INTRODUÇÃO 

L 
1. INACIO ROSA FILHO CIA LTDA., qualificada nos autos d o ~ c e s  
sob referência, vem apresentar Impugnação ao Recurso ifiterposto pela 
concorrente SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA., contra ato desta 
Comissão que habilitou a Impugnante, trazendo em sua petição o embasamento 
legal que julgou suficiente para sustentar a motivação de seu requerimento, 
buscando manter sua participação no certame. 

2. A Impugnante desenvolveu sua petição tomando por base o item 13 
do Edital, dedicado aos Recursos e Impugnações, além de citações de dispositivos 
legais pertencentes ao Estatuto das Licitações e Contratos da Administração Pública 
(Lei no 8.666, de 21.06.93). 

3. Por conseguinte, esta o pedido amparado no subitem 13.5.1 do Edital, 
dedicado aos Recursos e Impugnações. 

4. Considerando que o Recurso ora impugnado obteve o condão de 
alterar o Ato da Comissão, a teor da INFORMAÇÃO Ne 006 12005lL5CEL- 
SSCEIMC , entende-se que o objeto da Impugnação está exaurido, dando 
cabimento ao que se segue. 

I1 - FUNDAMENTOS LEGAISICOMENTÁRIOS; 

5. Inicialmente, há que se reconhecer das razões do contraditório formado 
pela Participante, em cuja exposição registra que: @ " 0 motivo desse nosso Recurso de Impugna~ão é que não 
concordamos com a Habilitação dessa Emppesa, pois ai própria Copissão 

lnfarmspao Impugnqle (contra hsbllapao. negar piiv.) Slrilems Ilaunense de RadioadilYrao Llda CRSIEJTG 



Especial de Licitação, em 24 de agosto de 2000 (a mais de 3 anos atrás), já 
encontrou falhas na sua documentação jurídica, e por isso achou legitimidade 
para inabilitá-la. Também as Certidões Eleitorais dos Dirigentes da Empresa no 
dia da abertura da documentação de Habilitação e das Propostas (12/07/2000), 
estavam com mais de 30 dias da emissão, o que contraria o Edital no seu 
subitem 5.2.5 ..." 

"Além disso, se encontra incluído nos autos do processo, um 
documento, que traz o no de identificação 000061, que traz como título: 
Sistema Itaunense de Radiodifusão - Sexta alteração Contratual - Retificação 
do CPF do Sócio Paulo Sérgio de Sousa. Esse documento, foi autenticado no 
Cartório do 2O Ofício da cidade de Itaúna - MG, no dia 23 de agosto de 2000, e 
foi anexado nos autos do processo em 09 de dezembro de 2000, na Delegacia 
do Ministério das Comunicações de MG. A anexação desse documento no 
Processo foi ilegal ..." 
6. Como se observa, as exigências que teriam sido descumpridas, 
referem-se a requisitos para a habilitação de proponentes, conforme transcrições 
seguintes: 

"5.2.1 - Ato constitutivo e suas alterações, ou a sua consolidação, 
devidamente registrados ou arquivados na repartição co 
dentre seus objetivos a execução de Serviços de Radiodif 

I 

caso de sociedade por ações, cópia da ata da Assembléia 
diretoria e a relação de acionistas, em que conste a quantid 
de ações de cada sócio; no caso de Fundações, apresenta 
ata da Assembléia Geral que elegeu a diretoria." 

"5.2.5 - Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Cr iminam do 
Protestos de Títulos dos locais de residência dos dirigenteq8nos últimos 5 
(cinco) anos, bem assim das localidades onde exercem ou exerceram, no 
mesmo período, atividades econômicas; as certidões deverão ser firmadas, 
emitidas ou revalidadas em data não superior a noventa dias anteriores a data 
marcada para abertura do recebimento da documentação e propostas." 

"5.2.6 Prova de que os dirigentes estão QUITES com suas obrigações 
eleitorais, mediante certidão fornecida pela Justiça Eleitoral." 

7. Esses requisitos são cabíveis ante aos preceitos legais para a outorga 
de permissão ou concessão desses serviços e que, mesmo tendo o Edital 
contemplado exigências consideradas rigorosas, o agente públicó não detém poder 
para descumprir dispositivos legais e ou normativos que possam resultar em prejuízo 
a Administração. Deve o agente, no entanto, tratar o excesso normativo com cautela 
para que, no cumprimento incondicional da norma, não cause, igualmente, prejuízo 
a Administração. 

8. Por isto é que muitas são as questões sobre exigências contidas n o w  
Editais, que acabam sendo compostas pelo Poder Judiciário que, em julgados 



recentes, vem firmando jurisprudência sobre o que deve ser identificado por rigor 
excessivo ou meras irregularidades praticadas pelas licitantes, que são 
perfeitamente superáveis e que em nada prejudicam o interesse da pessoa ou da 
sociedade. 

9. Todavia, as alegações da Recorrente, com relação aos subitens 5.2.1, 
5.2.3 e 5.2.5, do Edital, merecem a seguinte consideração: 

I - A Certidão do cartório de Título e Protesto em nome do sócio, atende 
ao disposto no subitem 5.2.5 do Edital. 

II - Da certidão Eleitoral acostada as fls 14, se depreende que o sócio- 
gerente da proponente se encontra regular no período eleitoral em que transcorreu o 
certame. 

111 - Quanto ao prazo de validade, o subitem 5.2.6 do Edital, não é taxativo 
para o subitem em comento. 

1V - Por fim, em que pese o erro material apontado no CPF de um dos 
sócios no Contrato Social, deve-se no entanto, acatar a validade jurídica do Ato 
Constitutivo da Empresa, uma vez que homologado pela Junta Comercial. 

I O. Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, concluo e 
sugiro: 

- conhecer da Impugnação ora interposta pela proponente INACIO 
ROSA FILHO CIA LTDA., mantendo o ato da Comissão nos termos da 
Informação no 006/2005/L5, nesta Concorrência, com relação ao serviço e 
localidades referenciadas nesta Informação. 

_ L  a s  
- -1 

É a informação. 

A consideração da Comissão Especial de Licitaçã 

ia, 23 de fevereiro de 2005 

Assessora 

Inromapso Impugna~lo (sonlre hab0lagdo - negar pov.) Slslema Raunenee de RadlodlrulBo Llda CRWEJTG 



Processo no 53710 000 659/2000 

Após exame do que consta dos presentes autos, proponho aos senhores 
Membros da Comissão Especial de Licitação a aprovação da Informação de 
fls. a . Consigne-se em ata própria a decisão tomada e encaminhe-se 
para providências de publicação. 

Brasilia, & de de 2.005 

Presidente d Comissão Especial de Licitação 4 



SERVIÇO PYBLICO FEDERAL 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO No 07412005 

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de fevereiro de 2005, às 15:20 horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das 
Comunicações, Bloco "R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, .Distrito 
Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC no 8 11 de 29 de 
dezembro de 1997, alterações subsequentes, com a participação de seu Presidente, Jaime 
Domingos Casas, dos membros, José Adilson Bezerra Torquato, Marcelo Elmokdisi Dimatteu 
e Maria Ivagna Ferreira Mendes Reis, com o objetivo de apreciar os trabalhos referentes à 
análise dos recursos e impugnações interpostos pelas licitantes, os quais compreenderam, 
entre outras atividades: (1). O Senhor Presidente apresentou para exame e aprovação da 
Comissão as informações contendo a análise dos referidos recursos e impugnações. (2) Após 
a leitura dos documentos, a Comissão aprovou o desenvolvimento e as conclusões contidas 
nas b'Informações" constantes desta Ata, autorizando o Presidente a assiná-las e adotar as 
providências necessárias ao prosseguimento das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o 
Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrando a presente ata que, lida e achada 
conforme, vai assinada pelos integrantes da Comissão. 

I CONCORRENCIA ( INFORMAÇAO 
- 

'l"' ' 

L' 
MARIA I REIS ISI DIMATTEU 

Publlicado no DOU de 2 81 02 12005 
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missão Pcrmancntc dc Licita(ão da ECTIDRISPM. O local da licita@.~ 
scd  na Rua Mcrscnthalcr n" 592 Bloco 11 13' andar Vila Lco- n ANEXO 

poldina. Si0 PaulolSP. Os'intcrcssidos podcrã'o adquirir A Edital em 
Cormaio "C0.R': na Agtncia dos Concios "Cidadc dc são paulo+:, f d / j  RECURSONAO CONHECIDO 
siia na Rua McrscnLalcr. n" 598. Vila Lcopoldina São PaulolSP n& 
hodrio normal dc funcionamento da agência. das W : O O ~  b 17:00h, dc 
scpunda â sexta-fcira. Valor do cdital R$ 10.00. O cdital tambfm 
encontra-se disoonivcl no sitc: www.corrcios.com.br. 

otinmi FM s m d o  RA SFRRAWRA\IA. 
l'OM.\DA DE PRECOS N.' 51100001 ~mlb I 10 FU 1.m~ 

A Dirctoria ~ c g i o n i l  dc São Paulo Metropolitana. toma pú- 
blica a abertura da Tomada dc Prccos n.' 50W00i (ENG) - GE- 
RAOIDRSPM. cm 16/03/2005 as 0%00 horas. quc tcm por objeto a 
cantraiaqão da obra dc rcparos divcrsos no L T C  Santo AndrC c na AC 
TamanduatcilDWSPM. localizados na Avcnida dos Estados. n" 4700 - 
Santo AndrUSP. confomc Espccifica~Bcs TCcnicas c dcmais con- 

dip6cs do cdital c sclis ancxos. A licitação scrl realizada pcla Co- 
miss5a i>crmancntc de Licitacão da ELTIDRISPM. O local da licitacão 
scrB. na Run Mcrgcnthalcr. n" 592 Bloco 11. 13" andar Vila Leo- 
poidina. São PaulolSP. Os intcrcssadon poderão adquirir Edita1 cm 
fonnato " C D - R  na Agencia dos Concios "Cidadc dc São Paulo". 
sita na Rua Mcr8cnlhalcr n" 598 Vila Lcopoldina. São PauloISP no 
hodrio normal de funcion'amcnto 'da agencia. das W:OOh b I T W ~  dc 
sc~mnda B. scxta-feira. Valor do cdiial Rá 10.00. O cdital iambcm 
cncontra-sc dispanivcl no sitc: www.concios.com.br. 

~d l .10  BLIN 
I'rcr-illcolc d:i (:oniis80 Pcrniancntc de Licita(.Pu 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETR~NICA 

A Comissão Especial dc Licita~ão. constitulda pcla Portaria 
M C  na 81 1. dc 29 dc dczcmbro dc 1997. e suas alicra~ócs. em con- 
formidade com o Edital dc Licita(ão. toma público os resultados da 
pontuação das Propostas dc Prcyos pela Outorga (PP) c do lta!or Pon- 
derado (VP) atribuido a cada licitantc. dcciarando vcnccdora. para as 
loealidadcs indicadas no Ancxo dnico. a proponcntc quc obteve o 
maior Valor Pondcrado. 

Os autos dos pmccssos enarão com vista franqucada na Co- 
missão dc Asscssonmcnto Tfcnico do Distrito Fcdcral. no scguintc 
cndcrc(o: Esplanada dos MinistCrios. Bloco R. Sobreloja - sala 107. 
Ed. Scde. BmlliaKIF. local este ondc dcvcdo =r protocoliados os 
cvcntuais recursos. 

A contagem do p m o  dc cinco dias dtcis. para a intcrposieão 
dc eventuais recursos. dar-sc-l a partir desta publicaão. nos tcrmos do 
artigo 109. inciso 1. alinca "b" c $5" c artigo 110. da Lei no 8.666. dc 
21 ,dc junho dc 1993. 

AVISOS 

A Coinissão Bpccial dc Licitacão. constitulda Deia Portaria 

rmçcqu> N": 1 . P~~~~~~ ISrniro 1 PP 1 V7 
5 1 7 1 0 ~ 2 ~ 0 ?  IRADIO 541 ITDA. 1 FW (POMXI~W.WO 
S1710.~?61102 IRADIO InlO IJDA. I F l I  I wmni I w.Cc-2 
S~~IU.MXI~SWO? I 14010 I.!I~T.R fhl  91.7 I ~ A .  I F\! 1 84611 198.461 

Concontncia nP 103/2001-SSWMC. Localidadc de Guarari&Ki. 
/ 

Nesta< roniliyùes. cm confomlidadc cppi o subitem 11.8 do 
Cdiial dcrti <'oncnnfnci.i. con\oca as licitantcr c dcmair inlcrcssados 
para piniciprrcin da rcuni.30 do saneio ~úb l i co  cntrc as oraaoncntes 
que cinpataiam com o maior valor pondciado. na dcfinicâo'da'0utoma 
para s cxccu(ãa do Scrvico dc Radiodifusão. Erra séssão s c d  rcã- 
lizada no dia 02 dc marqo dc 2005. a partir das O9hiKi. na Sala 107. 
sobrclaia do Edificio Scdc do MinirlCrio das Comunirnciic~ liqnla. 

~ .- .... , - - - . -.r . . 
nada dás Ministfrios. Bloco R. BrasilialDF. 

L in~ i l i a  - DT. 25 de fcvcrcirn de ?OuS. 
JAIME DOMINGOS CASAS 

Pwi;ion!c da COrnisici 

M C  n." 81 1. dc 29 dc dc~cmbro dc 1997. c suas altcra$cs. cm con- 
formidadc com a Icgislação cm vigor c Editais dc Licitacão. toma 
oúhlico o rcsuliado de nnlisc do rceuno intcmarto na f'c de hn. 
Bi~itacào de pmpancntes. cpm rcia~ão i eoncorr&iiaGs~Cç.iiVi ser- 
v i ( ~  indicador no Ancxo Unico. 

ANEXO 

RECURSO CONTRA A PRUPRIA INABILITAÇAO - CO- 
NHECIDO P PRYYIDO. 

I.<walldidc< UF Rcc'mn'e 

Parridptis Lnlo Mair ItO SISn.ItA ITAUNENSK DF. 
dc Irihin. Toidxini c RADIODIFUSAO Imn. 

Tumilinr. 

com rclsyio i ronconCncii c respectivo scwiço indicado no ~ie;o irnico; 

I3miilia . DF. 25 <ir. tc\Eriiro dc 200? 
JAIME DOMINGOS CASAS 

i'rcsideii!c da O~inis.sln 

/ Ministério das Relacões Exteriores 

l~tdsiiia - DF, 25 dc fcvcrcim de 2005. 
JAIME DOMINGOS CASAS 

P:iridriitr' da Coinisião 

ANEXO /' 
n.' IO30OOi-SSWMC. Localidadc dc Guara- 

(SIDEC - 251020005) 244001-24290-ZW5NEYW001 

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕEs 
EXTERIORES 

SUESECRETARIA-GERAL DO SERVIÇO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃ0 

DIvIsÃO DE SERVIÇOS GERAIS 

Ob'cto Contratação di'cmpresa para fomccimcnto anual dc 6.ü; 
caA e:a@car para o Ministfdo das Rcla(ãcs Extcriorcs. Tota$d; 

-Itens Licitados: OW04 . Cditak 28/02/2005 de WhM) h I2h30 c dc 
14h h 17hOO. Endcrcço: Divisão dc Scrvqos Gerais sala 805. Ancxo . 
I do Pallcio liamaraty . Esplanda dos MinisUrios Bloco "H" - ERA- 
SILIA - DF Entre a das Propostas: 11/03/1005 BE IOh00 Endereço: 
Auditiido l ~ a l i a d  na andar TCrreo Ancxo I1 do ~a16ciD Itamaraty 
O mcsmo - BRASiLIA - DF. Infoma$ões Gerais: O cdital cncontra- 
:$~o.sitc www.compmnct.gov.br 

ALVINA COST,> hlCSSlhS 
Prcgoclm 

(SIDEC - 25102l2005) 2400i3-WOOI-2M)5NEOW005 

~... - .  

AVISO AOS AClONlS"f.AS 
ESTWTOS'DE TERAIOS ADITIVOS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO No 4 AO CONTRATO N.' 
A Administração da Tclccomunica$óes Brasileiras S.A. .TE- 6.002lO1-ANP-009.815 

LEBRAS comunica qiic se encontram B dirpasiqão dos senhores Pmccsso: 48610.009.81512000-19. Contratanlc: Aghcia Nacional do 
~ ~ i ~ ~ i ~ ~ ~ ,  no Dcpartamcnto c R~~~~~~~ com o Mcr- Pctr6lea. Gbs Natural c Biocombustlvcis. Contratada: Empresa Bra- 

no Setor Comercial - SCN . Quadra 04 - Bloco uBM - sileira dc Tclccomunica~òcs SIA - Embratcl. Objcto: Pronogaqão dc 

andar - Sala 903 - Centro EmmprclJnal vARIG, em Bmiiia, DC os 
vigSncia. VigSncia: I 2  (doic) meses. Total Estimado do Aditivo: 
RS406.391.89 lquatmccntos c scis mil. hczcntos c novcnta c um rcais 

documcntos dcscritor no art. 133. incisos I. I1 c l i1 da Lci  n." 6.404fl6 c oiicnta c novc ccnhvos). Fundamcnto Icgal. inciso II do Art. 57. da 
o inciso I V  c V da Lei 10.303R001. rclalivas ao cnccrramcnto do Lei n.' 8.666193. Daia: 04lOU05. Assinado Por: ~arOTdo?~ima. Di- 
cxcrcicio de 2004. Os citados documcntor tambfm sc cnconnam dis- mar - Ocral da ANP. substituto cv$ltuab C Magda ~pr t i f i i h  dc Ara- 
ponivcis no silc www.lclcbrar.com.br. gão. Gcrcntc Executivii dc VendBJ .. ,. , , , 

Driirilia !LITI. 25 de i'cvilriio ,ir. 2005. 
JORGE DA MOTTA E SILVA 

Concodncia n.' I03/2OOl-SSWhiC. Localidadc dc IlaobimMG. A G ~ N C I A  NACIONAL DO PETR~LEO, GAS 
NATURAL E BIOCOMBUST~VEIS 

Pmux N": 
51710,~?61io2 
j37~0W"16C~l'1 
í ~ ~ ~ o . m ~ s s r n i  

r m m e  
RhD10 10101TDh. 
RA111~1j4~ IT,,.,. 
C A T -  r R m  e. DIU~AMINO 
LUP~ENDIMEKTOS CUI.TU- 
RAIS E EDU~AC~ONA~S L ~ A .  nova(ã0 anual da assinatura para 01 (um) ponto atravfs de con- 

snico 
FIt 
i 

FLI 

trata@~ da Editara McGraw-Hili I Standard & Pooh Plan's (USA). 
Fundamcnto Legal: Artigo 25. da Lei n.' 8.6661Y3. Valor: 

TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S/A uSã85.I75.00 (oltcnta c cinco mil. ccnio c setenta c cinco dólares 
(Yiiicu!adn au Mini<tr<riii dar <:i>iiiiinirq~ws) norte-americanos), Homologado por: Ncivfon Rcis Montcim - Dirctar 

(:~>hfP,4NtllA ABERTA 
da ANP. Raiilicada par: Haroldo Lima. Dirctor-Ocral. substituo cvcn- 

CNPJtMl N? 00 37G.7011UUiIl-O4 - NIKE N.' 233OOtit12231 
tual. Da% 25lüU2W5. 

EXTRATO DE INESIGIBILIDADE DE L ICITA~.&O 

ihccisu 11." 4Súi0.01i.541~2001-43. Colilralsiilc. ,\s?iicis ?!iicioi;u! 
do ~Cir61co. uas Natural c Biwombuslivcis - ANP. Contratada: Edi- 
i d a  MCGraw-Hill I Standard & Poor<s Pian's (USA). Objcio: Rc- 

r r  
RP.711 
1 .  

i6.111 

VP 
98.977 
1 

97.621 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICK- . . SSCE 
COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇAO - CEL . . . .  . .  . . . " .  . ' I  

. .. . .. . . - .  

. ..__) 

TERMO DE JUNTADA ,...' 
. .. 

. . -  .. 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as f o~has ' se~~n tes ,  
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior : 
No desta folha : 
Nos das demais folhas juntadas : a 50 . 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL ..,< j::..;;.., . .*- . 
. ,-'... -::: . .. . .. $ . . 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES :'.: 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE~COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

COMISSAO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO . + FÉDERAL 
'.. . 

.- . . . -  " 

ATA DE REUNIÃO 

CIA MODULADA (FM), 
PARA AS CONCOR 01 612000SSWMC, 06512000SSWM~ - 

06912000-SSWMC, 07012000-SSWMC, 07112000SSWMC E O~~/~'~~O-SSRIMC 
I 

AOS TRINTA DIAS DO MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E CINCO, AS 
NOVE HORAS, NA SALA DE REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL DE 
LICITAÇÃO-CEL NA SOBRELOJA - SALA 107 DO EDIF~CIO SEDE DO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES BLOCO R, ESPLANADA DOS 
MINISTÉRIOS, BRAS~LIA, DF, SOB A SUPERVISÃO E CONTROLE DA 
c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇÃO, CRIADA PELA PORTARIA MC N-I 1, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 1997, PUBLICADA NO DOU DE 30 DE DEZEMBRO 
DE 1997, REUNIU-SE A COMISSÁO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO 
DISTRITO FEDERAL, CONSTITU~DA PELA PORTARIA DO PRESIDENTE DA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO N" (AL~NEA G), DE 02 DE MARÇO 
DE 1998, PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 03 DE MARÇO DE 1998 
ALTERADA PELAS PORTARIAS DO PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL 
DE LICITAÇÁO N" (AL~NEA G), DE 02 DE MARÇO DE 1998, PUBLICADA NO 
DOU (SEÇÃO 2) DE 03 DE MARÇO DE 1998, E ALTERADA oPELAS 
PORTARIAS DO PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇAO NQ 
3 (AL~NEA B) , DE 10 DE MARÇO DE 1998 PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) 
DE 12 DE MARÇO DE 1998, E N" DE 16 DE FEVEREIRO DE 2001, 
PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 23 DE FEVEREIRO DE 2001 E N", DE 
5 DE DEZEMBRO DE 2002 PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 09 DE 
DEZEMBRO DE 2002, COM A PARTICIPAÇÃO DE SEU PRESIDENTE 
GUILHERME GONÇALVES SOARES QUINTAS E DE SEUS MEMBROS: 
ALBENZIO TRIIJANO DE MORAIS, J O S ~  ANCELMO NOGUEIR*, 
GEMLDB ROSALVO TEIXEIM DA ROCHA, IRON LOPES DE OLIVEIW E 
SERGIO AUGUWTO BEZERRA DE MEDEIRO 
REALIZAR A ABERTURA ESPEC~FICA DOS I 



PROPOSTAS TECNICAS, ATENDENDO A PUBLICAÇÃO NO DOU N"7, DE 
23 DE MAIO DE 2005, SEÇÃO 3, PÁGS. 59 E 60, DA PROPONENTE SISTEMA 
ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO Li'DA. PARA OUTORGA DE CONCESS&O 
DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUENCIA MODULADA 
(FM), PARA AS SEGUINTES CONCORRÊNCIAS: . NA CONCORRÊ~~CIA 
01612000-SSRIMC, PROCESSO 53710.000659100, LOCALIDADES DE: 
PARAIS~POLIS, SANTA MARIA DE ITABIRA, TAIOBERIAS E TURMALINA, 
NO ESTADO DE MINAS GERAIS, NA CONCORRÊNCIA 0651200D-SSRIMC, 
PROCESSO 53710.000733100 LOCALIDADES DE: BOM SUCESSO; , c 

CAPANHA, CAMPESTRE, CARMO DA MATA E CARMO DO PARANA~BA; NO . 
ESTADO DE MINAS GERAIS, NA CONCORRÊNCIA 06912000-$SF!/MC;:*'. + ' 

PROCESSO 53710.000842/00, LOCALIDADES DE LIMA VDUARTE, L&, . 
MANGA, MARIA DA FÉ, MATOZINHOS E MIRADOURO, NO ESTADO DE 
MINAS GERAIS, NA CONCORRÊNCIA 07012000-SSRIMC, PROCESSO 
53710.000904100, LOCALIDADES DE MONTE SIÃO, MORADA NOVA DE 
MINAS, MUNHOZ E NOVA PONTE, NO ESTADO DE MINAS GERAIS, NA 
CONCORRÊNCIA 07112000-SSRIMC, PROCESSO 53710.000944/00, 
LOCALIDADE DE RIACHINHO, NO ESTADO DE MINAS GERAIS E NA 
CONCORRÊNCIA 07212000-SSRIMC, PROCESSO 53710.000966100, \ 

LOCALIDADES DE: RIO NOVO E RIO POMBA, NO ESTADO DE MINAS 
GERAIS. (I) EM PROSSEGUIMENTO AOS TRABALHOS, A COMISSÃO DE 
ASSESSORAMENTO TÉCNICO DEU IN~CIO A ABERTURA DOS 
INVÓLUCROS LACRADOS. (11) A DOCUMENTAÇÃO FOI RUBRICADA POR 
TODOS OS MEMBROS DA COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO 
DO DISTRITO FEDERAL. (111) NADA MAIS HAVENDO A ACRESCENTAR O 
PRESIDENTE DA COMISSÃO ENCERROU OS TRABALHOS AS 11:40 H 
(ONZE HORAS E QUARENTA MINUTOS), TENDO SIDO LAVRADA ESTA ATA 
QUE APÓS LIDA E ACH 
DA COMISSÃO DE ASS 

COMISSAO: 

O TRAJANDO DE MORAIS 
- . I  

S DE OLIVEIRA 

SERGIO AUGUST A DE MEDEIROS 
.. . 

.. . 



MINISTENO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇAO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior : 
No desta folha : 
Nos das demais folhas juntadas : l P a  1 

1 
I 

GUILHERME QUINTAS 
Secretário 

I 

. . 



SERVIÇO POBLICO FEDERAL 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

LOCALIDADE: PARAISOPOLIS - ESTADO: MG 

ATA DE REUNIÃO No 28212005 

Aos 10 (dez) dias do mês de junho de 2005, as 14:lO horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco " R  da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n.O 81 1, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu presidente Jaime Domingos Casas e dos membros Jarbas Silvestre de Oliveira, 
José Adilson Bezerra Torquato, Marcelo Elmokdisi Dimatteu e Maria Ivagna Ferreira Mendes Reis, 
com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais 
compreenderam, entre outras atividades: a) análise da Proposta Técnica com a elaboração do 
documento denominado Resultado da Proposta Técnica da(s) Proponente(s) SISTEMA 
ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA., relacionada no documento Resultado da Avaliação das 

1 Propostas Técnicas., relativo a concorrência acima citada, para outorga de permissão para a 
exploração do serviço' de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de 
PARAISÓPOLISIMG; b) a Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos à 
Concorrência acima indicada, com a prática dos seguintes atos: I) leitura dos documentos \ 

I denominados Resultado da Proposta Técnica e Resultado da Avaliação das Propostas Técnica e 
suas aprovações todos os membros da Comissão Especial de Licitação. Nada mais havendo a ser 
tratado, o deu por encerrada a presente sessão, lavrada a presente ata que, lida e achada 

pelos membros da Comissão. 

Publicado no DOU de 0612005. 



Ministério das Comunicações 
$ 

Secretaria de Servi os de Comunicação Eletrônica 1 Comissão Especial e Licitação 

Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas 

MG Paraisópolis 
FM 

SUL VALE EVENTOS LTDA. 53710.000655/00 A 100.000 Classificada 

SISTEMA DE COMUNICAÇÃO CENTRAL DE IPUIUNA 53710.000657/00 A 100.000 Classificada 
LTDA. 
SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSÂO LTDA 53710.000659/00 A 100.000 Classificada 

INÁCIO ROSA FILHO E CIA. LTDA. 53710.000660/00 A 100.000 Classificada 



a Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

.I 

Resultado da Proposta Técnica Lote 5 
No do Processo: CNPJ: 

Razão Social: 

Concorrência: 

Serviço: Grupo Enquadramento 

. . 

Legenda da Programação : 
r -- I 

= Programas jornalisticos, educativos e informativos ' 

= Programas de serviço noticioso 
= Programas culturhis, art sticos e jornalisticos, gerados na localidade 
= Programas de serviço nnticioso gerados na localidade I 

Pontuação ref. ao percentual de tempo de funcionamento da emissora(Tl+T2+T3+T4) : 

Pontuação ref. ao prazo para executar serviço caráter definitivo : 
C 

I 1  
Tempo total diário de programação 

i 
Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : 

Observações : 
! ! 

--- 

. . . . -. .e. - 
Ma i Ivagna Perreira Mendes Reis 

! Membro Titular 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
CUMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA No 01612000 - SSRIMC 

LOCALIDADE: SANTA MARIA DE ITABIRA - ESTADO: MG 

ATA DE REUNIÃO No 282-AI2005 

Aos 10 (dez) dias do mês de junho de 2005, às 14:lO horas, na sala, de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco " R  da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n.O 81 1, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu presidente Jaime Domingos Casas e dos membros Jarbas Silvestre de Oliveira, 
José Adilson Bezerra Torquato, Marcelo Elmokdisi Dimatteu e Maria Ivagna Ferreira Mendes Reis, 
com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais 
compreenderam, entre outras atividades: a) análise da Proposta Técnica com a elaboração do 
documento denominado Resultado da Proposta Técnica da(s) Proponente(s) SISTEMA 

, ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA., relacionada no documento Resultado da Avaliação das 
' 

Propostas Técnicas., relativo a concorrência acima citada, para outorga de permissão para a 
exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de SANTA 

I MARIA DE ITABIRNMG; b) a Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos 

I 
relativos a Concorrência acima indicada, com a prática dos seguintes atos: 1) leitura dos documentos 

I , t 
denominados Resultado da Proposta Técnica e Resultado da Avaliação das Propostas Técnica e 
suas r todos os membros da Comissão Especial de Licitação., Nada mais havendo a ser 

I deu por encerrada a presente sessão, lavrada a presente ata que, lida e achada 
I 1 pelos membros da Comissão. 
I 

J BAS SILVESTRE DE OLIVEIRA 
Titular 

I 

Publicado no DOU de /5 1 O& 12005. 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas 

Concorrência 01 612000 
MG Santa Maria de Itabira 

FM 
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO CENTRAL DE IPUIUNA 
LTDA. 
SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA 
SISTEMA SANTAMARIENSE DE COMUNICAÇÕES LTDA 
ME 

53710.000657/00 A 100.000 Classificada 

53710.000659/00 A 100.000 Classificada 

53710.000664/00 A 100.000 ~lassifieada 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Proposta Técnica Lote 5 
No do Processo: CNPJ: 

Razão Social: ISISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSAO LTDA b 

Concorrência: Localidade: 

Serviço: Grupo Enquadrarnento 

. . 

Legenda da Programação : 

T i  = Programas jornalísticos, educativos e informativos 
T2 = Programas de serviço noticioso 
T3 = Programas culturais artísticos e jornalísticos gerados na localidade 
T4 = Programas de servi60 noticioso gerados na licalidade 6 

Pontuação ref. ao percentual de tempo de funcionamento da emissora(Tl+T2+T3+T4) : 
1 

Pontuação ref. ao prazo para executar serviço carAter definitivo : 

Tempo total diário de programação L 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : 

Observações : 
I 

1 

I Membro Titular ! I 



I I, SERvIço $JBLIco FEDERAL 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA No 01612000 - SSRIMC 
i 

. ' LOCALIDADE: TAIOBEIRAS - ESTADO: MG 

I ATA DE REUNIÃO No 28312005 

Aos 10 (dez) dias do mês de junho de 2005, às 14:10 horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco " R  da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasilia, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n.O 811, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu presidente Jaime Domingos Casas e dos membros Jarbas Silvestre de Oliveira, 
José Adilson Bezerra Torquato, Marcelo Elmokdisi Dimatteu e Maria Ivagna Ferreira Mendes Reis, 
com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais 
compreenderam, entre outras atividades: a) análise da Proposta Técnica com a elaboração do 

' documento denominado Resultado da Proposta Técnica da(s) Proponente(s) SISTEMA 
ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA., relacionada no documento Resultado da Avaliação das 
Propostas Técnicas., relativo à concorrência acima citada, para outorga de permissão para a 
exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de 
TAIOBEIRASIMG; b) a Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos à 
Concorrência acima indicada, com a prática dos seguintes atos: 1 )  leitura dos documentos 

I denominados Resultado da Proposta Técnica e Resultado da Avaliação das Propostas Técnica e 
suas aprovações todos os membros da Comissão Especial de Licitação. Nada mais havendo a ser 
tratado, o deu por encerrada a presente sessão, lavrada a presente ata que, lida e achada 

pelos membros da Comissão. 

j u 
I 'I Titular V., S., -, . ) r !-li :*a 15 / iy ~ J ~ N F E ~ ~ ~ .  iI i*h\ia;~~YiIW 

*'.>.,.a <i. - - ... $, . 

I 

I . . ! I 1 
! 

I Publicado no DOU de /&-I 06 12005. 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas 
Razão Social Num. Proc. Grupo Pontos Resultado 

Concorrência 01 612000 
MG Taiobeiras 

FM 
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO CENTRAL DE IPUIUNA 53710.000657/00 A 100.000 Classificada 
LTDA. 
SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA 53710.000659/00 A 100.000 Classificada 

SISTEMA CULTURAL DE RADIODIFUSÃO LTDA. 53710.00066i/00 A 100.000 Classificada 

TAIOBEIRAS RADIODIFUSÃO LTDA. 53710.000662/00 A 100;OOO Classificada 

R h 1 0  SEMPRE VIVA LTDA. 53710.000663/00 A 100.000 Classificada 

r<iy'ir*,,rr ....,., ...,.. ..',..%. :-..-.. 11. ...- i --7.---4 

. : ;  , ? , :  , ,;,,,,, , i 
i ,  .J ..,.,.... , .. ' \  .-... 
Mil. j:.e,< . i < ,  , i  : i,'; , i , . i .  , ::; .;v.:$ I ,  .) i *  

t r L" coNFi:fs:2s (,17(,j:ij i,) <j;$i{j]f>j:t 

2 6 SET 2011 
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I 

Ministério das Comunicações 
* 

h Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Proposta Técnica Lote 5 - 

No do Processo: 

Razão Social: 

Concorrência: 

Serviço: Grupo Enquadrarnento 

Legenda da Programação : 

G o r n a l i s t i c o s ,  educativos e informativos 
T2 = Programas de serviço noticioso 
T3 = Programas culturais, artísticos e jornalisticos, gerados na localidade 
T4 = Programas de serviço noticioso gerados na localidade 

Pontuação ref. ao percentual de tempo de funcionamento da emissora(Tl+T2+T3+T4) : 

Pontuação ref. ao prazo para executar serviço caráter definitivo : 

Tempo total diário de programação 
C 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : 
CLASSIFICADA \ I 

Observações : 
l 

I I ~ U ~ ~ G  V i.iiisv? -una- arbas Silvestre de Oliveira 
2.!m:~om+o 1 Membro Tiiular 

-wIII,,. . ' . l i " . .  . ' - ' -  
SER:i!C:. ' + 

1 !, )I\(. 

Mir\ist~ , v ' ; ,).%i 

i Membro Titular ~ Q N F E R ~  ti,): ' 1,; GWIGPNAI. 

1 2 6 SET 2011 
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f SERVIÇO ~ Ú B L I C O  FEDERAL 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇAO 

CONCORRÊNCIA No 01612000 - SSRIMC 

LOCALIDADE: TURMALINA - ESTADO: MG 

ATA DE REUNIÃO No 284120'05 

Aos 10 (dez) dias do mês de junho de 2005, as 14:'lO horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco " R  da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n.O 81 1, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu presidente Jaime Domingos Casas e dos membros Jarbas Silvestre de Oliveira, 
José Adilson Bezerra Torquato, Marcelo Elmokdisi Dimatteu e Maria Ivagna Ferreira Mendes Reis, 
com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais 
compreenderam, entre outras atividades: a) análise da Proposta Técnica com a elaboração do 
documento denominado Resultado da Proposta Técnica da(s) Proponente(s) SISTEMA 
ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA., relacionada no documento Resultado da Avaliação das 
Propostas Técnicas., relativo a concorrência acima citada, para outorga de permissão para a 
exploração do Serviço' de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de 
TURMALINNMG; la) a Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos à 
Concorrência acima indicada, com a prática dos seguintes atos: I) leitura dos documentos 
denominados Resultado da Proposta Técnica e Resultado da Avaliação das Propostas Técnica e 1 

suas todos os membros da Comissão Especial de Licitação. Nada mais havendo a ser 
deu por encerrada a presente sessão, lavrada a presente ata que, lida e achada 

pelos membros da Comissão. 

Titular 

Publicado no DOU de 45 1 o'& 12005. 



I Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Avaliacão das Propostas Técnicas I/ 
Razão Social Num. Proc. Grupo Pontos Resultado 

Concorrência 01 612000 
MG Turmalina 

FM 
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO CENTRAL DE IPUIUNA ' 53710.000657/00 A 100.000 Classificada 
LTDA. 
SISTEMA TURMALINENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA. 53710.000658/00 A 100.000 Classificada 

SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSAO' LTDA 53710.000659/00 A 100.000 Classificada 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Proposta Técnica Lote 5 
No do Processo: CNPJ: 

R ~ S O  Social: ISISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSAO LTDA b 

Concorrência: Localidade: 

Serviço: Grupo Enquadramento 

. . .  

Legenda da Programação : 
r---- 

T I  = Programas jornalisticos, educativos e informativos 
T2 = Programas de serviço noticioso 
T3 = Programas culturais artisticos e jornalisticos gerados na localidade 
T4 = Programas de serviço noticioso gerados na 1Ócalidade 

I ' Pontuação ref. ao percentual de tempo de funcionamento da emissora(TI+T2+T3+T4) : 

Pontuação ref. ao prazo para executar serviço caráter definitivo : 

Tempo total diário de programação L 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : 

I '  
i 

I 
Observações : 

Jarl 
embro Titular 

arcelo lmokdisi Dimatteu 
Membro Titular Me ro Titular 

. ._.$Jq4h& -.- 
M i+ lv  giia Ferreira Mendes Xeis 
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Concorri.ncia nP OY2n000-SSRIMC. Localidade de Santa Hclcna/PR. 

' Conconência nP 092nOW-SSWMC, Localidade de Santa Tenzinha de ItaipuIPR. 

A Comissão Especial de Licitação. connitulda pela Portaria M C  no 811. do 29 de dezembro de 
1997. s suas alterações. cm conformidade com o Edital dc Llc igão. toma público or resultados da 
pontuação das Proposm de Prcço (PP) e do Valor Ponderado (VP) atribuido a cada licitante da 
Conconência abaixo citada. 

A contagcm do prazo dc cinco dias útcis, para a intcrposição de eventuais rccursos. dar-se4 a 
partir desta publicação. conformc o subitcm 13.6 do Edital. bem como nos termos do artigo 109. inciso 
I. alinca "b" e $5' e artigo 110. da Lei  no 8.666, de 21 de junho de 1991. 
Concon8ncia nP 092i2OW-SSRiMC. Localidade de Salgado FilhoPR. 

A Comissão Especial de Licitação, constituida pela Portaria MC no 811. de 29 de dezembro de 
1997. c suas alterações. em conformidade com o Edital de LicitaçXo. toma pdblko os resultados da 
pontuação das Proporlar de Preços pcia Outorga (PP) c do Valor Ponderado (VP) atribuido a cada 
licitante. declarando vencedora. para a~ localidadcr indicadas no Anexo Onico. a pmponentc que obteve 
o maior Valor Ponderado. 

Os autos dos processos estarão com vista franqueada na Comissão de Assessoramcnto Ttcnico 
do Distrito Fcdcral. no seguinte endereço: Esplanada dos Ministfrios. Bloco R, Sobreloja sala 107. Ed. 
Scdc. BrasilialDF, local este onde deverão ser protocollzador os cvcntuais recursos. 

A contagcm d? p ~ o  de cinco dias Úteis. para a interposição de eventuais recursos, dar-se4 a 
partir desta publicação. tonfomc o subitcm 13.6 do Edita!. bem como nos termos do artigo 109. inciso 
I. aiinea "b' c 15' c anigo 110. da Lei no 8.666. de 21 de junho de 1993. 

Concorrência nP 132i2001-SSWMC. Localidade de Mono AgudoISP. 

IDA. 
531930.000119!02 I~(,(o:o Al.UNC>, FFt MORRO ACUDO ITD, 1 Fhl 1 96.11 1 1 96.921 

Concorrtncia nP I32i2OOI-SSRIMC. Localidade de Nevcs PaulislalSP. I 

ConeorrPncia nP 132iZ001-SSWMC. Localidadc de NovaislSP. 

Nestas condiçòcs. cm conformidade com o subitem 11.8 do Edital dcsta Concorrincia. convoca 
as liciiantcr e demais intcrcssados para participarem da reunião do sorteio público cntre as proponentes 

: que empataram com o maior valor ponderado. na definição da Outorga para a exccução do Serviço de 
Radiodifusão. Essa scssão será realizada no dia 17 de junho de 2005. a partir das WhW na Sala 107. 
sobreloja do Edificio Scdc do Ministfrio das ComunicaçLs. Esplanada dor ~ i n i s l l ~ o s .  Bloco R. Concodncia nP 132R001-SSWMC. Localidade de Nuporanga/SP. 
BmiiidDF. 

A Comissão Especial de Licitação. constituida pela Portaria M C  n' 81 i. de 29 de dezembro de 
1997. c suas altcraçõcs. cm conformidade com o Edital de Licitação. toma público os resultados da 
pontuação das Propostas de Prcço (PP) c do Valor Ponderado (VP) atribuido a cada licitante da 
ConcanCncia abaixo citada. 

A contagemido prazo dckinco dias Uieis. para a intcrposiçXo de eventuais recursos, dar-se4 a 
partir dcsta publicação. conformc o subitem 13.6 do Edital. bem como nos termos do artigo 109. inciso 
I. alinca "b" c $5" e artigo 110. da Lei no 8.666. de 21 de junho de 1993. 
Cancorr8ncia n.' I32ROOi-SSWMC. Localidadc de Nova GuataporangdSP. 

Nestas cco!:diç~cs, cin rnnforniidadc cimi o riihilçm I I R dc Editai iiectr. ('oricriirCncis. conwrõ 
as iicitantcs e demais intcrcssados para participarem da reunião do sorteio público entre as pioponentcr 
que cmpataram com o maior valor ponderado. na definição da Outorga para a csecufão do Serviço de 
Radiodifusao. Essa scssão scrd realizada no dia 17 dc junho de 2005, a partir das O9hW. na Sala 107. 
sobreloja do Edificio Scdc do Ministlrio das Comunicaçües, Espianada dos hlinirtlrior. Dioco R. 
BmilidDF. 

t 

A Comissão Especial de Licitação. nos termos da Portaria M C  n" 81 1. de 29 de dezembro de 
1997. e ruas alteraçàcr. crn confomidadc com os Cditais de Licitaç2o. toma piibilco. par mcio deste 
Aviso. og rcmltados da pontuação dar Propostas Ttrnicas das iic:tantcr habilitada conronne Anexos. 

O i  autor dos processos cslarão com viva fmqucada na Comi<s!o dc Arrrrsoramcnio Ttcnico 
du ~ i s l i i t u  FcJcral. nu scgiiinlc cn(1erci.o: !3plniixda dos ErliiiirtErios. Diu;o I<. Soiitc:ojc - r.iin 107. Ld. 
Scdc. BrasiliaILW. local estc onde dcvcrão ser protocolizados os cvcntuais rccursos. 

A contagem do prazo dc cinco dias Úteis, para a inCrposição dc cvcntuais rccursos. dar-se4 a 
partir dcstn pubiicaçào. conformc o subitcm 13.6 do Edital, bem como nas termos do artigo 109 inc&o 
I. alinca '9" c $5" e artigo 110. da Lci no 8.666. de 21 de j u n h ~ ~ R ~ ~ u ~ - = ~ ~ ~ ~ ~ ~ ' ~ ' ' " ' s h ' x  ' . 
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processos estarão com vista fpqueada na @mj-ão ge As+-sp,nmen!o p$nIcp 
. .; :.:. . . ,  ., . ANEXO 1 . ' .  ' Os autos dos 

do Distrito Fcdenl. na segilidc endcrcyo: Csplanada dor Ministfrios. liloco K. SobrclOJa - sala I U I .  lia. 

~onc<i;r<ncia n i  014ROW-SSWMC. Localidade de Conseihsim PenaWG. '. Sede, BrasiliYDF, local este onda deverão scr p!olocolizadon os evcnhiais rccursos 
2.  .: , .. - A contsgem do p- de cinco.dias útets. pm,a intcrposiqHo de e ~ e n h i a i s k c ~ o s .  dar-jc-6 a 

I Smico 1 NSdo Pmcew I P. T k  1 R*iulodo 
artir dcstapubiica$ão conforme o subltcm 13.6 do Edital bsm como nos tcmw do artigo 109, inciso r, aiinca "b e $5' e ;figo 110, & Lsi na 8.666, de 21 d; junho de 1993. . 

MDIODIFU. FM 53710.MKM14rM 100.OW 'CLASSIFIUDA 
ASES0 I 

Concodncia n.' 069RWO.SSWMC. Localidade de Lima DuartJMG. 

., :. 
. . % EXTRATO DE DISPENSA 

. i ' - DE LICITAÇAO NE4MOOS 



Serviço Público Federal 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇO DE-COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 0 folhas 
seguintes, em conformidade com os dados abaixo indicados: 

NQ da folha anterior: . 

NQ desta folha: /& 
NQs. das demais folhas juntadas: l d ?  a 167 , 

D:\- FORMUL.~IOS\TERMO DE JüNTADA.doc 
L.. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

HORARIO DE ATENDIMENTO 
de 8 h às 12h e de 14 às 18 horas 

REQUERIMENTO DE VISTA 

Senhor PresidenteAa Comissão Especial de LicitaçãkCEL 

portador (a) do documento de identidade nQ 30, (4 2 expedido 
do 

NOME(S) DO(S) PROPONENTE (S) OU No DO(§) PROCESSO(S) ESPEC~FICO(S) 

I 
DADOS DA PESSOA JURIDICA: 

ENDEREÇO: 

I 
TELEFONE (S) I FAX (S) : 



- i .. 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL +.das 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

REQUERIMENTO DE CÓPIAS 

Senhor Presidentn 

Concorrência nQ 

NOME OU N-O PROCESSO DA PROPONENTE TOTAL DE COPIA 

r 

Considerando o valor unitário de ressarcimento de R$ 0,20 por cópia e 
o total geral de cópias, pelas quais foi efetuado o depósito no valor de R$ 

( ) I  

i conforme Comprovante de Depósito Bancário, em anexo. 

- Depósito Identificado 
(Código-dv) 

41 00.030.000.1 18.822-0 - 

N-a Conta Corrente ~ " a  Agência Favorecido Banco 

, 4201-3 1 170500-8 CGADIMC Banco do Brasil 





. > 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA - SSCE 
COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇAO - CEL 

TERMO DE JUNTADA 

i Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 3 folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: I 

l 

i No da folha anterior : 14-9 . 
No desta folha : /20 . 

I Nos das demais folhasjuntadas : /7/ a /;t3 . 

C:\Meus documentos\Termo de ju?@& doc 





3 3 & m  . s S. .- 6 3  m a i s  a c a n c a r r e n e e  acaba d e  
$-ec--&e?- i ~ $  -~~-E~ac*;es d e  %se l;a~-s v&rEE,i. dai. Izci ,? idad=zz pai-a SE., 

n r a = - -  . - 
E-%.Ti - 2gs-i~ -sç-jr~s -,xnEa g 2 ~ :  f o i  d e r i s i d o ,  -L,L< A=. a-=-::$--=f j- e 2 *7--?.G q-= 

i &  =-o , %, -5 es . r ia  a cant=zt-rgncia h u z ~ ~ ã u g a d a ,  a que 2 eotal~cnee . - - 
: +-*-p:7 $ 3 3 3 *- L, a ,,,, ,, e r;ie:zaP e - a q e . + . ~ ; - - - ' * : - -  s b s e z A ~ ~ ~ v ~  $5. ins--=----r.w-- . . 

cri iji.~,,.l-~ p$-;zstadas f?z2--am - d 

S .  - - .c*& ! .j 2 - .-. fl p$-sseaaas - Caetano - tendo CGaa foneE 
g < .=L-- &-.-2 -. '-.-: :i.=*= 
.-A -. L L 3 3 Z G  L . Z L ~ ?  3L a 





SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA - SSCE 
COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

TERMO DE JUNTADA 

I 

I Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as O 3 folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: j 

No da folha anterior : .d?- -7 , 
No desta folha : d ' f  7 . 
Nos das demais folhas ]untadas : 

C:\h?eus documentos\Termo de juntada doc 
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'1. 

MINISTÉRIO UNICAÇ~ES 
COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇAO 1 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 108 - CEP 70.044-900 - BrasDia - DF 
Telefones: (61) 331 1-6703/33 11-6570 Fax: (61) 331 1-6056 1 I 

I 

Ofício no O A 12007-CELMC 

11 
B ra s í l i aade  janeiro de  2007. 

AO Sócio Gerente da Sociedade 
Sistema Itaunense de Radiodifusão Ltda. . . 

, ) 
. . 

, '  Rua'Do'ze de Outubro, 598 -  to. Antônio 
, , , : 

~ t a ú n a / ~ ~  - Caixa Postal 63 
Cep: 35.680-010. , , 

. . 

. . 
, . 

. . 
. . 

. . 

. . 
. . 

, prezado Sr. pau10 Vicente de Freitas, 
. . . ,  , 

1 . '. Em conformidade com a solicitação protocolada no 
' .  sob'o .. . n." '5~000.00332412007-41, viemos por meio deste infbhaf  

, . .  , , :: , . 
. . .  . .  . . . > . .  . . . 

\ . 

G.C.A. 

015/00 

016/00 

CONC.NO . ., 

. . 
. . . . . . 
0 13/00 

. 
. . ' 

. 

. . 

0 14/00 

Sistema Itaunense 
de Radiodifusão 

Ltda. 

Sistema Itaunense 
de Radiodifusão 

Ltda. 

PROPONENTE 

SivtemaItaunense 
de Radiodifusã'o 

Ltda. 
. 

Sistema 1taunkse 
,de Radiodifusão 
. ' .  Ltda. 

MalacachetaiMG, 
MedinaMG, Monte 

Santo de MinasíMG e 
Ouro Branco; 

ParaisÓpolisMG, Santa 
Maria de ItabiraiMG, 

TaiobeirasMG e 
Turmalina/MG 

. .  . 
LOCAL./ SERVIÇO 

  ia si lia d e ' ~ i n a s / ~ ~ ,  
~ G m a d i n h o M ~ ,  

. Camanducaia/MG, 
: campina Verde/MG e 

Conceição de 
IpanemalMG. 

, . 

FrutaVMG, ' 

Itambacuri/MG e João 
PinheiroMG, 

53710000592/00 

53710000659/00 

. . 
. . .  

PROCES/ 

. . 
,. 

537 10000555/00 

. . 

53710000614/00 

1 - Recursos para serem 
analisados. 

1 - Recursos conhecidos e 
providos tornando-a 
habiíitada em 28.02.2005; 
2 - Prosseguimento do feito 
com publicação de proposta 
técnica em 15.06.05. 

I 
I 

: 

. . . . :  - . 
. . SITUAÇAO A T U L  . .  . 

. . . . ,  

. . :  . . 

1 - - ~ e n i r s o i  serem. 
analisados. ', 

, .  , . . 

, . 

, . 

1' - ~ecursos para serem 
analisados. 

- 

. 



,:, 2' < 
,,)\,, S., *.:- (7 

. . . . 

. . MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERMÇOS'DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA .. .lirl 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇ,&~ 
. , 

. . 
1 - Recursos conhecidos e 
providos toniando-a 

064100 Sistema Itaunense Alto Rio DoceiMG 53710.000695100 habilitada em 28.03.2005; 
de Radiodifusão 

Ltda. 

AçucenaMG, 

2 - Prosseguimento do feito 
aguardando publicação de 
proposta t6cnica. 

JaboticatubasIMG, . . 

JequitinhonhaiMG 

070/00 Sistema Itaunense MutumMG, 53710000.904/00 1 - Recursos para serem 
de Radiodifusão 

Ltda. 
Documento n.' 53000.003.324/2007-41-GCA-19/01/07 

2 

MuzambinhoIMG, Nova 
EraIMG 

analisados. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COMISSÃO ESPECLAL DE LICITAÇÃO 

071100 

. - . , . .  
, , . .  

. , , : Obs.: ~ a d o s  colhidos do controle da  CELIMC, CPROD 9 Arquivo ~ ~ C E L I  , , . , ., ' 
. . , . .  

. . . . , . .. _ . .  . . . . 

,) 

. ' 

. 

Atenciosamente, 

Presidente da Comissão Especial de Licitapão 

I 

Documento nao 53000.003.324/2007-41-GCA-19/01/07 

Sistema Itaunense 
de Radiodifusão 

Ltda. 
. , 

072100 

. . 

073100 

, . , 

. 

, 073100 
.. . . . , .  . 

. . 
. . .  

Ouro FinoNG, Padre 
ParaísolMG, 

ParaopebalMG, Pedra 
do IndaiáiMG, Piedade 

dos GeraisNG e 
PradoslMG 

Sistema Itaunense 
de Radiodifusão 

Ltda. 

Sistema ~tauneis'~ 
d e  Radiodifusão 

Ltda. 

. - 

. .  
. . 

sistema Itiknense 
de Radiodifusãci . 

'Ltda.' , .  

, . 

53710.000944100 

SabinópolisMG, Santa 
JulianaIMG, São. 

Gonçalo do Pará/MG, 
São GotardolMG e São 
Tomaz d e ' ~ ~ u i n o l M ~  

São Vicknte de 
MinasNG, 

SimonésialMG, Vargem 
AlegreNG, Vhzea da 

PalmahíG, 
var ielândiahl~ e 
~ izcon/  do Rio 

' . BraiicoMG 

' ~ i m ó t e o l M ~  . 
. .  

. . 
. . 

. , : .. 
. .. . . 

1 - ~ecursos para serem 
analisados. 

53710000966100 

. . 

53710001019100 

, . 

. . 

53710001019100 
. 

. . .  

1 - Recursos conhecidos e 
providos tornando-a 
habilitada em 3 1.03.2005; 
2 - Prosseguimento do feito 
agukdando convocaç'ão e 
publicação'. de resultado de 
proposta'técnica: 

. . .  . .  

1 - R&ursos, conhecidos e 
providos,' falta 'a publicação 
do mesmo. . . . 

. . ' .  . 
. . . . 

. . . . . .  ' .  

. . 
. . , . 

1 i - , R~&O para 'ser 
. .  

malisado. . . . .  . 
, . .  . .  . . . . c  
. . .  . 

\ .  

. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINIÇTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRONICA - SSCE 
coiviissAo ESPECIAL DE LICITAÇÁO - CEL 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as r f o l h a s  seguintes 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior : / %-? . 
No desta folha : 
Nos das demais folhas ]untadas : a %:3 . 

C:'.Meus docuineiitos'~Teiino de juntada doc 



a 
GamissSa E s p e c i a l  d e  L i c i t a ç 3 o  
D r a .  InCtbia d e  f igu ia r  B e z e r r a  

Senhora  P r e s i d e n t e :  

SISTEf-Tcl ITAUNENSE DE RABIODiEFBtÇBCi LTD&-., 
I n s c r i t a  n a  CNFJ s a b  a ndmero  02.327.&22iC!-iQ3-54, par seti 
r e p t - e s e n i t a n t e  l e g a l ,  PBULCr VICENTE DE FREITAS, b r a s 4 l e i r a .  
advagabo,  LIC 076.317.316-04, r e s i d e n t e  e domic l  l i a& E m  I taalana, 
ME, r u a  Dare  d e  Dutubra ,  948, b a i i i a  S t o .  AntEnio,  CEP 35.680-020, 
SOL'TKITB DE V .  E X A .  i n f o r m a ~ ; õ e s  A r e s p e i t a  das .PicitagBes 
e l e n c a d a s  n a  Oficia anexo ,  d e  3QiOP/2007, p a i s  a t& a pi-eçenfe d a t a  
m a i s  n o f i c i a  nenhuma teve s o b r e  as r e c u r s o s  pendenkes  d e  andIãseã, 
e nem tampnuca d a s  q u e  j& t i v e r e m  u r e c u r s o  c a n h e c i d a s  z prcividos,  

Cama t a d o s  as r e c u r s o s  tem a m e s m a  teor e a4 
m ~ s r n a s  i a z B e s ,  t o d o s  ~ E i r - = 1 a  obv iamen te  p r a i i d a s ,  p e l o  qk4e causa 
e x t r a n h e z a  a demora n a  s u a  a p r e c i a g S a .  

Ç a l i c i t a  tambern i n f o r m a ç 2 ! e s  s a h t - e  a 
andamento d a  p r o c e s s e  para a l o c a l i d a d e  d e  C a ~ p a n h a ,  ME, n a  qual 
esta c l a s s i f i c a d a  e m  p r i m e i r a  I u q a r ,  t e m  coma p a r a  as  P a c n l l Y ~ d e s  
d e  J a r d z n l a  e Lagoa Grande,  tamhgm e m  Minas G e r a i s ,  I s ç a l i d a d a d e s  
p a r a  a s  q u a i ç  f a i  v e n c e d o r a  n s  cer tame,  aa q u e  p a r e c e  j& 
hamalsgzida e a d j u d i c a d a  p e l o  st-. M i n i s t r a  das ComunicaçSes. 

+ 1amenf&ve1 que  uma 1 i c à t s g Z a  i n i c i a d a  =a 
anu  de 2000 a i n d a  n3o ter chegada a t e r m o  e m  a s o s t a  d e  2007- 

S o l i c i t a  q u e  as i n f  o r m a ~ B e s  çej a m  p r e s t a d a ç  
d e n t r a  da  menor espap d e  tempo passível. 
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. . . .- 

. . 

M~ISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃ~ 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 108 - CEP 70.044-960 - Brasília - DF . .. 

Telefones: (61) 33 11-6703133 11-6570 Fax: (61) 33 11-6056 

Ofício ao O A 12007-CELMC 

Bras í l i aade  janeiro de 2007. 

Ao Sócio  crente dii Sociedade 
Sistema Itaunense de Radiodifusão Ltda. 

! 

Rua Doze de Outubro, 598 - Sto. Antônio 
ItaUnaMG - Caixa Postal 63 
Cep: 35.680-010. 

I 

Prezado Sr. ~ k l o  Vicente de Freitas, 

1. Em conformidade com a solicitação protocolada no ~ i n i s t  
sob 0 n." 53000.003324120Ó~ -41, viemos por meio deste informar o que se segue: 

C ONC.NO PROPONENTE LOCAL./ SERVIÇO PROCESSO SITUAÇÃO ATUAL 

Brasilia de MinasIMG, 
013100 Sistema Itaunense Bmmadinho/MG, 53710000555100 1 - Recursos para serem 

de Radiodifusão CamanducddMG, analisados. 
Ltda. Campina VerdeMG e 

Conceição,de 
TpanemaJMG. 

014100 Sistema Itaunense Frutal/MG, 53710000614100 . 1 - Recursos para serem 
de Radiodifusão ItambacuriMG e João analisados. 

Ltda. I 1- _ PinheiroMG, 

015100 Sistema Itaunense MalacachetaIMG, 53710000592100 1 - Recursos para serem 
de Radiodifusão MedinaiMG, Monte analisados. 

Ltda. Santo de MinasWG e 
Ouro Branco; 

1 - Recursos conhecidos e 
providos tomando-a 

016100 Sistema Itaunense Paraisópolis/MG, Santa 53710000659100 habilitada em 28.02.2005; 
de Radiodifusão Maria de ItabiraJMG, 2 - Prosseguimento do feito 

Ltda. TaiobeirasIMG e com publicação de proposta 
TurmalinaIMG técnica em 15.06.05. 

1 G.C.A. 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMLTNICAÇÃO ELETRÔMCA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

1 - Recursos conhecidos e 
providos tornando-a 

064100 Sistema Itaunense Alto Rio DoceIMG 53710.000695100 habilitada em 28.03.2005; 
de Radiodifusão 2 - Prosseguimento do feito 

Ltda. aguardando publicação de 
proposta técnica. 

Açucena/MG, 
AndrelândialMG, 1 - Recursos para serem 

064100 Sistema Itamense ' Antônio DiastMG, 53710000695100 analisados. 
de Radiodifusão 

RaependiMG, Barão de 

I 

Brasilandia de 1 - Processo encontra-se na 

Córrego DantasMG, 

1 - Pedido &~esbt&cia 

NavarroíMG, PEntre 

Sistema Itaunense GurinhatãíMG, 
068100 de Radiodifusão Itabirinha de 53710000.821/00 1 - Recursos para serem 

Ltda. ~ d t e n a l ~ ~ ,  analisados. 
JaboticatubasíMG, 
JequitinhonhaIMG 

070100 Sistema Itaunense Mutum/MG, 53710000.904100 1 - Recursos para serem 
de Radiodifusão MuzambinhoNG, Nova analisados. 

Ltda. E r a G  
Documento n.' 53000.003324/2007-41-GCA-19/01/07 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMCTNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Ouro FinoNG, Padre 
071100 Sistema Itaunense ParaísoNG, 53710.000944100 1 - Recursos para serem 

de Radiodifusão Paraopeba/MG, Pedra analisados. 
Ltda. do Indaiá/MG, Piedade 

dos GeraisNG e 
PradosMG 

1 - Recursos conhecidos e 
Sistema Itaunense SabinópolisMG, Santa providos tornando-a 

072100 de Radiodifusão Juliana/MG, São 537 10000966/00 habilitada em 3 1.03.2005; 
Ltda. Gonqalo do ParáIMG, 2 - Prosseguimento do feito 

São GotardoMG e São aguardando convocação e 
Tomaz de AquinoNG publicação de resultado de 

proposta técnica. 

São Vicente de 
073100 Sistema Itaunense MinasNG, 53710001019/00 1 - Recursos conhecidos e 

de Radiodifusão Simonésia/MG, Vargem providos, falta a publicação 
Ltda. AlegreMG, Várzea da do mesmo. 

Palma/MG, 
VarzelândiaMG e 
Vizconde do Rio 

BrancoNG 

073100 Sistema Itaunense TimóteoNG 53710001019100 1 - Recuso para ser 
de Radiodifusão analisado. 

Ltda. 

Obs.: Dados colhidos do Controle da CEL/MC, CPROD e Arquivo da CEL. U"RZ~*---,- I ;< e pmF+-sr - a i 

Atenciosamente, 

* 

Presidente da Comissão Especial de Licitação 

Documento n.' 53000.003324/2007-41-GCA-19/01/07 
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AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA 3:30 h. nos Estncões Ceiitml. Minas Sh 

PREGÃO ELETR~NICO No 017 -2009lCBTU-STUIBH 
Ohjctii: Contrutaçüo de scwi:o.as de tnnsporte de iila e voitn de 48 
(quarenin c oiln) mrieims inntores c 96 (iiovcntu e reis) mdos fer- 
rr>viárius da CBTU-STUIBH - Belo HorizonrcIMG pnm n Boinhnrdier 
- Hurtoiü~irlit I SP. 

ViTOR CERQUEIRA DIAS DE SOUiiA 
SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 

I'rcgueim DE RECIFE 

16603. PROCESSO: TRENSURB. de ncnnlo cain us esnecifiç~cRes crriistiirites Aiiexo 

AVISO DE REVOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÕNICO NO 023 -20091 CBTU-STUBH 
-0hjeio: Aquisiyüo de muteriuis ile escritório. 
A Liçiru$üu cin epiemfe foi rcvogudu. 

JANICE LOPFS BASTOS DE OLIVEIi1A 
Pre:c>?(ira 

RESULTADO DE HABILITAÇÃO 
CONCORRENCIA N" 6-2110WBTUISTU.BH 

AUlOKliANI'E: CO\IPANIIIA BRASILEIRA DE TREYS URBA- 
NOS - CüTU. AUTORIZADA: ~6 DE ROSA PRODU'ÇÕES LT- 
DA ODJRO: O cvciiiu 'BELO HORIZONTE IiIUSIC Si'Al'iON'. 
.ir ~i.iitreir pniinncioiinl e cuirurd, nt~lizur-<c-i nos dirs i9 c 26 ilc 
<cieii,iim <.c 2OOJ c V3 <le oilruhni de 2UW). iio hoririii dc 23:30 às 

scssüo pública. OBJETO. LOCAÇÃO E TRANSPORTE DE CON- 
TAINERES PARA RESIDUOS INDUSTRIAIS GERADOS PELA 

A Companhia Brasileira de Treiis Urbuiios da Recife-CB- 
TUISTUIREC. tornd público o resultn~lo do Juignine~ito de Hubi- 
lituçüo, referente G TOIIIU~U de Preços C I ~  Epígrdfe, cujo Objeto: 
Coritmtuç3n dc empresa par<reforina e ninpliaçüo dos vcslibrios si- 
tuados no posto du ESTAÇAO RECIFg DESTA CBTUISTUREC. 
Empreaus hobilitu<lir: LC CONSTRUÇOES LTDA. P.S ENGENHA- 
RIA LTDA CORINTHO ENGENHARIA LTDA NUNES E CA- 
VALCANT~ CONSTRUÇOES LTDA AJP ENG~NHARIA LTDA 
MIRANDA E COSTA CONSTRUÇ~ES LTDA E DOMO ENOE: 
NHARIA LTDA. Einpresns i~iabilitudus: CONSTRUCIPE CONS- 
TRUÇÕES INCORPORAÇÕES LTDA. TERCEIRIZA ACESS~RIA 
EMPRESARIAL LTDA e EMPERTEC EMP. PERNABUCANA 
TEC.ENG.COM LTDA 

V1L:l.A bíiinM12 i>E LIRA SA LEITA0 
Piesi<lente da CPL 

EMPRESA DE TRENS URBANOS 
DE PORTO ALEGRE SIA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PILEGÃO ELETRÕNICO N' 12512009 

Toniu úhlica pam fins de mnhecimento dos interessndus 
que iio diu 17 !e setembro de 2009, ts  13h30're dar5 ii nbertum de 
pmpostos do pregüo cm ep$rufe e t s  i4h teri iliíeia a disputa em 

01 do editul. Limite pira rccchim'cnro rle~pn>p<ists até 3s 13h lia 
rncsinii ddtu du Liçitu$üo ~ i i i  airio www.liçituç<ies-e.ccltnnhr. Meiorrs 
infarmdçõcs ricio fonc (511 3363.8212 ou nelo sítio ww.tieii- 

Ponri Aicgrc 2 si'iemlirn iie 2iii+J, 
NARA JOYCE CORRÊA OLINTO 

Pregiici* 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

EXTRATO DE TERMO ADiTI\'O 

PARTES: Uniiii c Televisüo A Crítica Ltilu. 
ESPECIE: Tenno Aditivii i u  Contntii de C<iiieenü<i. 
OBJETO: Coiis$iii$üo de çair~l <Ic rudi~freqlJ8iiçiu destiiiuilii i tmns- 
inissüo digitui do serviç<i iie r*diorliiusüu de snlis e imugçns. ciii 

ümhitii do Sistcinu Bnisiiein~ de Telcvisüo Digiiai Terresire - 
SBTVD-T, nu iocuiidude de Matiuus, E<tu<l<i dii Ainaziints. 
VIGÊNCIA: O prdzo pdrd a utiiiaaçüi> pienu. pela C<ilicessiiiidri& du 
çilinl de rudiofreqiiêiiciu cuiisigiiudn pira u rruosinissüo <lipita1 dii 
serviç<> de rudioriifudii de soin c imugcn. seri até 311 ile junho iIc 
2016. observudoi os tennnr c<iiistiates i iu Ciúuruli 7" dii Termn 
Aditivo. 
DATA E ASSINATURA: 25 de igiistu de 2009. Héiii, Ciisr. - Mi- 
nistm de Estudo dus Comunicições: e Dissicu Tuni:ii. Ciliier~ni - 
Pmçunidor dii Televisüo A Críticz Lrrl~. 

AVISOS 

I Dura dg Reu- I Hnrtio I C«ncorrêj>c'u No I Locuiidide(sl I UF I 

ACninisrüo Especial de Licitaçüo cconstituidii pclo Portaria MC 11'432 de 24 de julho de 2009 
puhiicatln iiu DOU de 27/07/2009. em co~fonnidude com o(s) Editnl(s). tonin Púhiico que a sessüo por; 
n uherturu rlos iav6iucnis cnnteiido us Pmpostns de Preç'~s das Propoiicntes clnssificudus. seri rcaliznrlo 
iin scguiiite eiitiercço: Espluliodi dos Ministérios. B i a u ~  R, Sobreloja - sulu 104. Ed. Sede. Br~slii~/DF, 
de acunln c«in o iialiado iio quucim nhaino. Ficam coiivocados os p~rtícipes da licitnçüo. bem como 
convidudos deinuis interermdns pam ucompunhor os trubdih<is. Nu sessão públicu em refcrèncio serüo 
reli~tudus os fotos upumdos iio prncesso ndmitiistmlivo de n." 53000.040687R007-67, 

Dutn <li Rcuniün 

A Cuinissün Erpeçiul de Licituqüii. ciinstituldu peli Portorit MC no 432. de 24 dc juiho de 2009. 
puhlimrld nii DOU rlc 27107R009. cin çi,~ifi>nnidade coin os Editsis dc Licitaçno. tumc público que u 
rcssüo puni uheitun do(s) iiiv6iucni(s) coiitcodo n(s) Prnposli~(r) Téciiico(s) <lu(s) Propoiicnte(s) ha- 
hilitu<li(s). seri reulirrda no seeuirite rnderep: Esplrnida dos Ministérios. Blocii R. Sobreloja - suli 
104. Ed. Sede. BrisliialDE de acordo com a indicadn nn quiidrn ubuixo. Ficuin co~ivocud«s os purrícipes 
i l ~  licituçüo. heili criinii convi<iudos e dciniiis interessidos puro ncompanhar os tnhulhos. No sesdo 
púhlica cm refcr2ncia sedu rclatadoí os Btos upumdus $10 proçcsso udmi~iistrativu de i>.' 

5301K1.0406X7/2N7-67. 

tnliin I I SSKIMC I I 

IO10W2009 I 14h30 I OlM000 lP11rais6nolis. I MG 

A Camiwiu Especial dc Licituçüo, conslituídu pein Portndn MC na 432, de 24 de julho de 2009. 
puhiicada no DOU de 27/07/2009, ein confonnidide com os Editnis de Licitaç&, hirno pdhiico que n 
scsstiii pani ibcrtun dn(s) iliviilucn~(r) contendo c(s) PNpostu(r) Téciiica(s) di(s) Pmponcnte(s) hc- 
hiliruda(s). scri reulizada I>« scguintc endereço: Esplanddu dos Ministérios. Bloco R, Sobreloja - suld 
104. Ed. Sede. BrusíiidDF, rle ucortlu cuin u indicndu iio quudm ubnixo. Ficuin convoc~dos os pariíciper 
rlu licitu@o. hem çoino cullvidzdor e <lemuls iiitemssadns para nmrnpnnhnr os tmhnlhos. Na sessüo 
pública em refcrÊnciu serjo rolritudos os furos upurudus no pruçcrru udmiiiiatrntivo de ti." 
53000.040687/2007-67. 

Horúrio 

15/09/2009 

Bmjiiiii - DE 2 <Ic setrnihnl Jc 2009. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

Presi<irrit$ <lu Coiiiirsüi> 

Dutu dii Rsu- 
~nijt)  

A Cninisrüo Especial ile Licioçüo. c<instituíila pela Partnrio MC no 432. de 24 de juiho de 2009, 
puhlicrrlu nii DOU de 27/07/2009. ein coiifonnidu<ic çolii o Edita1 de Licirilçüo. brvu p6blico os 
resultudus da pontuiriii das Pn>puiis  rle Pre$os pela Outorgu (PP) c do Valor Pondendo (VP) atribuído 
ai cudu iiciruntc du C<iticorrZi~ciu uhuino citada. 

Cniicurtêncin No - 
SSR/MC 

Iüiidin c Ourneste. I SP 
Oum Rctn do Oeste. I R 0  

14h30 

Erre d~icuiiietit<i pode ser veritiçuclo iin eii<lcrc$o cletrütiicu http://www.iii.guvYhr/~~te~~ticiiIu~Ie.html, 
pelu criiligi tl(X)320(1909D3001 13 

012R002 Burhncenu e Iiicínio. I MO 
Calif6niia. Cumbiru e Pniitui do Pumnb. I PR 

Hiiririo 

Os uutos CIOS rucersos esturja çum virli hnqucdda na Cc~lllissüc~ E'ipccimi de Licihriii, 111i 
seguinte endere~v: Espinadd doa Millistéilos, Bioco R, Subreloju - sul" 104, Eci. Scde. B r d s í l i ~ F ,  Ii>çul 
este onde devenio ser pmtocolizudos os eventuais recursos. 

A contagem do prazo dc ciiico dias úteis. piim u iiiterp«si$üu de e\,e'eiiluais recunos. dur-sc-ú a 
&urtir dcstu uhlicaçüo. confiinne o subitcm 13.6 dii Ediltl. hein ciiinn iins tcnnos dii artigo 109. iiiçis<i 

nlineu "btPc 65' e uttigo 110. du Lei <i" 8.666. de 21 de julho de 1993. 

Lociiiirludes 

10/09/20119 

Br~siliii-»R Z de scremhiii <Ic LUIB. 
ALVIMAR BERTRAND D. O. DE h l ~ C & D 0  

Pieniibtila d;i C:iiriiicrBo 
UP 

Ciinmrrêuciu N* 
SSRIMC 

Coiicurrêiiciu n." 123ROOI-SSRIMC, Localidade de Chupec61SC. 

15hilU 

Coiicorrêiiçii n.' 123/2001-SSRIMC, Luciiliilu<ie iie J~iiiiviiie (Piraheir~hu)/SC. 

Lociliidndc(r) 

Prneersn No : 1 Pn>riiincnte(s) I Vuinr Oicrtrdu 1 Servicc~ 1 PP / VP 
53740.000289/02 I~úriio Cidade FM de Piiihoçu LI-12,412.224.00 I FM 1 94,511 1 99.451 

UF 

OX61200i 

Concorrência 11.' 123R001-SSWMC. Lociiidude de Novi VctiezuISC 

Ar;;, Amélia Rodrigues, Anduni. Aiigicnl c BA 





ANEXO IV 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço. 

1. Razão Social da Proponente: 
Sistema Itaunense de Radiodifusão Ltda 

2. CNPJIMF: 02.327.622/0001-54 

3. Edita1 da Concorrência: no 06512000-SSRIMC 

i 
.- 4, Serviço: Radiodifusão Sonora em freqüência modulada. 

'5. Localidade: Paraisópolis - Minas Gerais 

6. Valor Proposto: R$63.500,00 (sessenta e três mil e quinhentos reais) 

la Parcela: R$ 3 1.750,00 (trinta e um mil, setecentos e cinqüenta 
reais) 

2" Parcela: R$ 3 1.750,00 (trinta e um mil, setecentos e cinquenta 
reais) 

Itatiaiuçu, 6 de ju $ E R ~ ~ G $  r>,: :: i !'";.- -;.:,,;:.: j, ! 
Mir&,t&i<) ,,y !: $:,,I , :  :,.:;,:,. , ,:,i, , .  ,c, i 

I , , , r ,  F CONFERE 6 hjRlC~!r"rr$L 

P 2 6 SET 20n s I 
CPF - 7743 173 16-04 1 1  

l1 





SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIAO N" 090/2009 

s ~ s s Ã o  DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DA(S) PROPOSTA(S) 
DE PREÇO PELA OUTORGA 

1 2 fJ 2 

LOCALIDADE: PARAISÓPOLISLMG 

Aos 10 (dez) dias do mês de setembro de 2009, às 14h:30 (quatorze horas e trinta minutos), na 
sala de Reunião da Comissão Especial de Licitação - CELIMC, situada na sobreloja, sala 110 do ; 
Edifício sede do Ministério das Comunicações, Bloco " R  da Esplanada dos ministérios, nesta 
cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por 
meio da Portaria MC no 432, de 24/07/2009, publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice-presidente, 
Eriko Mendes Domenici e dos membros, Edmar de Freitas Machado e Marcus Ferreira da Silva, 
com o objetivo de realizar a abertura do(s) invólucro(s) e julgamento da(s) respectiva(s) 
proposta(s) de preqo pela outorga da(s) proponente(s) classificada(s) na concorrência no 
01612000-SSR/MC, que visa à outorga de permissão para exploração do serviço de radiodifusão 
sonora em Freqüência Modulada(FM), na localidade de: PARAISÓPOLIS/MG, conforme 
convocação publicada no DOU de 03 de setembro de 2009, Número 169, Seção "3", Página 113, 
sendo desenvolvidas as atividades a seguir. (1) Assinatura da lista de presença das proponentes e 
do público que serão anexadas a presente Ata. (2) Relato, por parte do Presidente, do 
rompimento prematuro de lacres de inúmeros sacos plásticos em que estavam acondicionadas 
diversas propostas técnicas e de preço, conforme consta do processo administrativo de no 
53000.040687/2007-67. (3) Análise do(s) envelope(s) constante(s) da presente abertura, não 
sendo apontada irregularidade ou requerida diligência pelas proponentes ou público presente; (4) 
Abertura do(s) Invólucro(s) Lacrado(s) contendo a(s) Proposta(s) de Preço pela Outorga da(s) 
seguintes(s) empresa(s), conforme discriminado na localidade: PARAISÓPOLIS/MG - 
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO CENTRAL DE IPUIUNA LTDA., Processo no 
53710.000657/00; SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA., Processo no 
53710.000659/00; INÁCIO ROSA FILHO E CIA. LTDA., Processo no 53710.000660/00. (5) A 
documentação foi rubricada pelos membros da Comissão Especial de Licitação e público 
presente. (6) Apuração e registro em planilha eletrônica do(s) valore(s) ofertado(s) pela outorga 
na localidade de: PARAISÓPOLISNG - conforme segue: SISTEMA DE COMUNICACAO 
CENTRAL DE IPUIUNA LTDA., R$ 111.000,OO (cento e onze mil reais); SISTEMA 
ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA., R$ 63.500,OO (sessenta e três mil e quinhentos 
reais); INÁCIO ROSA FILHO E CIA. LTDA., R$ 50.000,OO (cinqüenta mil reais). (7) 
Impressão, leitura e aprovação do documento denominado "Classificação das Pro~onentes 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
co~issAo ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

I (Média Ponderada)", que segue em anexo, que aponta o Valor da Média Ponders a (VP) da 
Pontuação da Proposta Técnica (PT) e da Proposta de Preço pela Outorga (PP) de cada 
proponente. (8) A Comissão Especial de Licitação, por unanimidade de votos, propôs como 
vencedora a concorrente que obteve o maior Valor Ponderado (VP) na localidade, conforme a 
seguir discriminado: PARAISÓPOLIS/MG, SISTEMA DE COMUNICAÇÁO CENTRAL DE 
IPUIUNA LTDA. (9) O Sr. Presidente determinou que fosse(m) registrada(s) em Ata a(s) 
seguinte(s) intercorrência(s): a) a Comissão Especial de Licitação considerou erro material a 
menção à concorrência 06512000 na proposta de preço da licitante SISTEMA ITAUNENSE DE 
RADIODIFUSÃO LTDA., uma vez que o número do certame encontra-se corretamente indicado 
no envelope. Nada mais havendo a acrescentar, o Presidente deu por encerrada a presente sessão 
às 141145 (quatorze horas e quarenta e cinco minutos), tendo sido lavrada a presente Ata que após 
lida e achada conforme vai assinada pelo Presidente, Vice-presidente e membros Titulares da 
Comissão. 

1 
1 i .  

++---r 6 S. ,- 

Vice-presidente 
)I 

,- 

i' Titular Titular 

t. 
Ata de Reunião no 090/2009 - Conc. no 01612000 - Página 2 de 2 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 

DATA: 10/09/2009 . , . - ., 
-. - 

: YARAIS~POLISIMG 
SERVIÇO: I:REQUÊNCIIA kIODU1,ADA (FM) 

i 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL FOLHA N- 01/01 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA DE PREÇO 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
DATA: 10/09/2009 - 

SERVIçO : FREQUÊNCI.~  MODULADA (FM) 
: PARAISÓPOLISIRIG 1 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~)ES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

I Concorrência : O 1  6 1 2000 I 
IPreÇo Mínimo : 10.000,OO Serviço : FM Grupo : A I 
I~ocalidsde : PARAISÓPOLIS U F :  MG I 

- -- - 

~53710.000657100 Isistema de Comunicação Central de Ipuiuna ~ t d a .  ] 111.000,00~ 100,0001 95,495 1 99,550 1 

I 53710.000659100 Sistema Itaunense de Radiodifusão Ltda. 63.500,001 100,0001 92,126 1 99::2: 1 
53710.000660100 Inácio Rosa Filho e Cia. Ltda. 50.000,OO 100,000 90,000 

L>// 
A v i m a r  Bertrand D.&. de Macêdo 

. ... , 
,..I ,I,' /' 

J 
, ,  . ." ,,*/-. 

, ..i--'- 
., ..+ ,,.gC&-&--& 
!J h 6 ~ e n d e s  Domenici 

Vice-presidente 
,.,. 

,,'/ 
f 

,/..--/\, [H /---L/---) 
Marcus Ferreira da Silisa 

Membro 
I 



96 1$SN 1677-7069 Diário Oficial da União - s e ~ 8 0  3 Na 197, quinta-feira, 15 de outubro de 2009 

ANEXO ÚNICO 

Concorrèticin n D  13012001-SSWMC, Locniidndc de ItnpornngnISP 

Coiicon811oiu r i D  13012001-SSRIMC. Localidade de JaciISP 

A Comissõo Espeoiui de Licitnçüo. constituídn pela Portaria MC no 432. iIc 24 de julho de 2009. 
publicndn no DOU de 27/07/2009, ein uinformidode com' o Edita1 de Licifiçüo. tonta público os 

. resultados do pontuaçüo dor Pmpartos de Preços pela Outorga (PP) e do Vilor Poiidcrndo (VP) atribuído 
a cndn iicitoiite da Concorrência obuixo citada. 

Os autos dos proce~sos estnrüo com vista fionquendu iin Coaissüo Especial de Licitnçüu. no 
seguinte endereço: Espinnoda dos Ministérios. Bloco R, Sobreiojn -saia 104. Ed. Scdc. BrdrflidDE iocii 
e~te' onde deverão ser pmtocoiizodos os eventuais recursos. 

'A contngem do prazo de ciiico dias Úteis. pam a ioterposiçõo de eventuais rccunos. dar-se-& u 
partir desta publicuçüo. conforme o subitcm 13.6 do Editul, bem coma nos temios da urtiso 109, iiiciso 
I. alínea "b" c $5' c artigo 110. da Lei no 8.666. de 21 de junho de 1993. 

Rmsíiin-DF, L4 de uuiubm <Ir 2009. 
ALVIMAR BERTRAND D. O. DE MACÊDO 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 

consumo (material de cxpcdieiite. de ocondicionnmciito c embalagem Descinboiso purd o exercício: R$ 18.738,54 (demita mil, setecentos c 
c papéis diversos). para ntendcr o Escritório Regianni c suor Unidndcs trinta e oito R U ~ E  e ciiiqtienfi c qualn, eeiitiivos). Pmccsso: nP 

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO Opcrncionuis declarando venccda n dos Lotes I 11 111 IV V VI c 53508.008.03112009, 
VII n cmpAn CIMAPEL-COM&RCIO DE MATERIAIs'DÈ ES. 

AVISO QE LICITAÇÃO CRITÓRIO LTDA-EPP. m m  o valor global de R$ 8.563 52 (oito mil 
PREGA0 N' 3112009 quinhentos c sessenta c três rcnis e cincoentn e dois ;entuvos). A CvNTRAT0-ER112-NY 1U1200y~ANATEL 

p=senle oquisi@o ffo h~molofiadu pelo a r e n t e  do E=rit+@ Re- ~~p~ uniiiumrn: 24/0912009. co,,tmtadi: LESTE SUDESTE 
Objeto: Prcgüo EietrJiiico - Contrutnçüo de pessoa juridicu pnru for- gionoi ER1O. em 05.10.2009. $ 
necimetiio me~isai de npmximodumeiite 1.685 (huin mil. seiscentos e 

SERVIÇOS GERAIS LTDA.. CNPJ N.' 03.358.040/000i-06. Vigêti- 

oitenta c ciiico) gnrnfões de 20 (vinte) litros de ógua minernl rem PREGÃO Ah3PI.O ERIU N" 412009 cia: 12 (doze) mcscs. contddos u prdir de 3010712009. Objeto: Prcstur 

gis. ou portávei de ineso. com incre de segurança. pura nte~ider as 
SCN~ÇOS da copcirugem nus depciidèiicias do Escritório Regiuiiul da 

necessidutles do Ministério dns Comunicoçóes. pelo perioda de 12 A AGÊNCIA NACIONAL DE T E L E C ~ M ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~  - A~rttei no Rio dc Janeiro. Modaliilude de iiçitnpa: Preglo. Progrum~ 
ANATEL toma p,íblico o rcsultnda do pmguo ~~~i~ E R ~ Q  NO de Trabalho: 24.122.07S0.2000.0001. Elcinclito de Desperi: 33.90.39. 

i" ~ ~ , F , : ' i ~ ; " ~ ~ ~ ) l O ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ , d ~ ~ ~ $ & ~ ~ ~ " , ~  :fi$f 00412009, pmcesro NO 53569.00i.241/2009 cujo ob.cto é o can. Valor global anual: R$ 127.070,00 (cento e viiite c sete mil e setenta 

Bcoçóes coiistuntes Erlitai de Eietdnico, de Itcnr trataçüo de empresa es cciniirndn para o foniiçimento de moteriuir de "ais). Dcsemboiso Puru o exercício: R$ 32.120.49 (trintu e dois mil. 

00001 , 1511012009 de 08h00 ùs 12h00 c de 14h informática, para aten8era Escritório Regional c suas Uliidudes Opc- cento c vinte reais e qunrentn c inove cciirdvos). Pmccsso: ti.' 

i7ho0 , ENDEREçO: Erpinnudn dos Mi,,istérior ptRr8 9' r*cionnis dcclnrando vencedorn dos itens 1 11 12 13 15 16 c i7 53508.008.03112009. 

, i i EDITAL DE NOTIFICAÇ~O DE l i  DE 0 W U B R O  DE 2009 
www.coinprustiet.gov.br . Abemira dos Proposton: 2811012009 Bs $$~~$'~R;~~~~&~,L$ ~ & ~ $ p ~ \ ~ ~ ; ~ ; i ~ ~ g i " , ~ $ d ~  Edital 1R009-ER020TIER02, 
09h30 site www.comprosnet.gov.br R$ 12.33000 (doze mil treze tos c trintn remi;) e pan  ositens 7 14 A Ageiiciu Nocionui ds Teiecoinunicoções - kiutci, por meio 

riDNLiUN DE BRITO <iOiS : , ~ & s $ 5 T ; ~ j ~ 7 & o " ( $ ~ ~ ~ I , q U ~ p ~ f i ; ' ~ ~ ~ ~ ~ ) ; ; $ A  do presente Ediml. nos termos do purigrufa único do on. 65 do 
P ~ 3 ~ ) c i r n  plescntc aquiriçüo foi homologoda do Re- Regimento Interno da Agèncin Naciollal de Telecomuiiicuçães - k m -  

gionnl ERiO, em 05.10.2009. lei. apmvndo pcln Rcraluçüo n. 270. de 19 de julho dc 2001, c 
(SIDEC - 14li012009) 410003-00001-2009NE900127 oltcndo pela Resoiuçüo in.' 489, de 5 de dezembm de 2007. NO- 

I,AULO sfiR(i10 DE TIFICA o outarizndo nbuixo reiocioiiiido, par clicolitmr-se c111 Ir>cui 
A G ~ N C I A  NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES Prcg<ir.iro incerto e nino subido. porn oprescntnr, no pmzo de 30 (trinta) dias, u 

SUPERINTENDÊNCIA DE RAQIOFREQUÊNCIA coiitnr derta publicuçüo. reguiuri.wçüo julito u Reccitu Fedcnl e mo- 

E FISCALIZAÇAO EsCRITóRIO REGIONAL NO RIO DE JANEIRO nifestiiçüo dc iiiteresre pelo pmrmgnçüo do prazo de vigêiicia du 
outorga de outariruçüo de usa de rudiofreqilêniin. A iiüo niunifestu~üo 

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO 
ESCNTÓRIO REGIONAL NO PARA 

RESULTADOS DE JULGAMENTOS 
PREGÁO AWtP1.0 ERIO No 312009 

Concorrência n.' 01612000-SSRrmC. ~ o c a i i d n d d c  PPuraisÓpolisiMG.' 
L,"". I I I 

- .  ,.i 

Concarrènciii 11.' 13012001-SSRMC, Localidade dc JuUISP. Processo No : Pmponcntc(a) Valor Ofcrtu- Serviço P P  VP 
do 

Pmponcntcs ( Serviso I No do Processo I p, ~ é ,  I ~ ~ ~ ~ i ~ ~ d ~  53710.000657fiO Sistemn de Comuniciçüo Centrnl I11.OW.00 FM 95.495 99.550 
de louiunn Ltda. 

Abdnns Comunicacüo Ltdo. 
Ademir José Colo & Cin Ltda. 

I FM 153830.000280102 1 100.000 I CLASSIFICADA 53710.000659100 Sjstemu Itauiiciise dc Rndiodifu- 63.500,00 FM 92,126 99,213 
I FM 153830.0W287102 1 100.000 1 CLASSIFICADA rno Ltdn. 

Canadá Rudiodifurõo Ltdo. I FM 153830.000295/02 1 IOO,000 I CLASSIFICADA .537i0.000660/00 Idc io  Rosn Filho c Cia. Ltdn. 50.OW.00 FM 90.000 99.000 

C,S.R.. Sistema Pduiistn dc Comunico- 
ocs Ltdo. 

FM 53830.000304102 DESCLASSIFICADA 





Conforme a Ordem de Serviço Conjunta SSCEICONJUR n." 1, de 03 de novembro de 2004 
- art. 2", inciso I, alnea "d" - certifico que não há no processo n." 53710.000659/2000-SSRIMC, 
SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFLTSÃO LTDA. - não tem pendência de recurso sem 
apreciacão pela Comissão Especial de Licitação. 

Brasíiia- DF, 13 de abril de 201 1. 
I 

De acordo. Encaminhe-se o processo à douta Consultoria Jurídica, para providências de sua alçada. 
Em/'-; de &L::.': 1 (----de 2011. /' 
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Consu a1 

Seção Judiciária de Minas Gerais 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo nome da parte 
Argumento Pesquisado:: sistema itaunense de radiodifusão Itda. 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "sístema itaunense de radiodifusão 
Itda. ", 

Emitido pelo site www.trfl.gov.br em 13/04/2011 à s  10:36:19 
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http://sistemas. anatel.gov.br/SRD/TelaListagem. asp 



I 
O processo(s) localizado(s) 

Este serviço não dispensa o uso dos instrumentos oficiais de comunicação para produção 
efeitos legais, As informações são disponibilizadas no momento e na forma em que são 
inseridas na base de dados pelos serventuários dos órgãos judiciários, Na consulta pelo n 

i das partes, pode ocorrer a existência de homônimos 

Circunscrições : 
- ~----.- --------- ~ --aw---p-.--.-,--,-u ".&~ ,-.* ---A---.- ~"~~ ,--., 

BrasiliaIDF, 13 Apr 2011 I O : ~ I A M  -Acesso via INTERNET (1~:200.198.212.~i) Nenhum processo encontrado com 
argumento SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA. 



- Tribunal de Justiça do Distrito Fe i\ 11 
/i 

Processo não encontrado com o argumento fornecido: SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSAO 
LTDA.. 

BrasiliaIDF, 13 Apr 201 1 10.51AM - Acesso via INTERNET (IP.200.198 212.5) 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Servições de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Coordenação Geral de Regime Legal de Outorgas - CGLO 

Relatório por UF 

UF Município Serviço Processo No Nome da Entidade Número da Pr. Mínimo Pr.Ofe CNPJ Concorrência 

MG SETUBINHA FM 53000.05972912009 RIO DOCE COMUNICACAO E MARKETING LTDA.I0.937.036/0001-50 020109 28,698.93 150,: 

MG TIMOTEO FM 53710.00101112000 SBC-SISTEMA BRASILEIRO DE COMUNICAÇAO ~ 0 . 5 6 2 1 0 0 0 1 - 8 0  073100 40,922.50 496,: 

MG NOVA PORTEIRINHA FM 53710.00033512002 SERRA GERAL SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTm4.966.16110001-95 105101 10,000.00 1 OO,( 

MG UBERABA TV 53710.000868/1997 SICOM - SISTEMA DE COMUNICAÇ~ES DE MINAM(B8MffiMW&Ol 107197 165,900.00 3,662,: 

MG ABAETE FM 5371 0.000523/:000 SISTEMA ABAETE DE RADIODIFUSÃO LTDA 03.870.66710001-33 012100 10,000.00 105,( 

MG NOVA ERA FM 53710.00091712000 SISTEMA ALFA DE COMUNICAÇÁO LTDA. 03.862.28810001-00 070100 12,742.50 128,; 

MG PIRAPORA OM 53710.000607/2001 SISTEMA CARIRIS DE RADIODIFUSÁO LTDA 04.487.804/0001-18 074101 28,367.50 29,L 

MG BICAS FM 53710.00067811997 SISTEMA CASSON DE RADIODIFUSÃO LTDA. 01.870 95310001-73 069197 3,000.00 61 ,: 

MG CORREGO DANTA FM 53710.00076312000 SISTEMA CATEDRAL DE COMUNICAÇÁO LTDA 03 891 139/0001-60 066100 10,000.00 51 ,C 

MG TAIOBEIRAS FM 53710 00065712000 SISTEMA DE COMUNICAÇÁO CENTRAL DE IPUllP61W5UW/0001110 016100 10,000.00 51 ,[ 

MG TLIRMALINA FM 53710 00065712000 SISTEMA DE COMUNICAÇÃO CENTRAL DE IPUl~W&UW10001-40 016100 10,000.00 69,: 

MG CURVELO TV 53710.00028212002 SISTEMA FAROL DE COMUNICAÇÃO LTDA. 25.384.51210001-20 001102 72,562.50 722,: 

MG CONCEIÇÁO DE IPANEMA FM 53710.000567/2000 SISTEMA INDEPENDENTE DE RADIODIFUSAO LDDW27.75710001-41 013100 10,000.00 15,l 

MG CAREAÇU FM 53710.00022012002 SISTEMA INTEGRAÇÃO DE RADIO LTDA 04.929.4091000148 101101 10,000.00 177,; 

MG CLARAVAL FM 53710.00047412002 SISTEMA INTEGRADO DE R A D I o c o M u N I c A Ç Á ~ ~ ~ ~ ~ . o P B ~ W O O ~ - ~ ~  109/01 10,000.00 628,t 

MG ITAMBACURI FM 53710 00062412000 SISTEMA ITAMBACURIENSE DE C0MUNICAÇÁ0~.92210001-43  014100 10,000.00 51,f 

MG JORDÂNIA FM 53710 00082112000 SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSÁO LTDA 02.327.62210001-54 068100 10,000.00 19,C 

MG LAGOA GRANDE J I FM 53710.00082112000 SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSAO LTDA 02.327 62210001-54 068100 10,000.00 19,: 

MG BOM SUCESSO FM 53710.000733100 SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSÁO LTDA 02.327.622/0001-54 065100 69,100.00 76,( 

MG CAMPANHA FM 53710 00073312000 SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSÁO LTDA 02.327 622/0001-54 065100 10,000.00 76,L 

MG ALTO RIO DOCE FM 53710 00069512000 SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSÁO LTDA 02 327 62210001-54 064100 10,000.00 

MG ITAPAGIPE FM 53710.00022911998 SISTEMA MAIA DE COMUNICAÇÁO LTDA. 02.370.77710001-73 135197 3,261.00 15,l 

MG ITAPAGIPE OM 53710.00022911998 SISTEMA MAIA DE COMUNICAÇÃO LTDA. 02.370.777/0001-73 135197 3,281.00 5,l 

MG LACACHETA FM 53710.00059612000 SISTEMA MALACACHETENSE DE R A D I O D I F U S Á ~ 4 3 1 0 0 0 1 - 5 0  01 5100 10,000.00 42,: 

.-G GUAPÉ FM 53710.00024912002 SISTEMA MILLENIUM DE RADIODIFUSÃO LTDA 04.940.96010001-92 102101 10,000.00 90,t 

'OÇOS DE CALDAS FM 53710.00055112001 SISTEMA NACIONAL DE COMUNICAÇÃO LTOA 04.437.73210001-02 036101 85,532.50 652.C 

MG MATOZINHOS FM 53710.00085512000 SISTEMA NACIONAL DE RADIODIFUSÃO LTDA 03.830.580/0001-32 069100 15,937.50 185,( 

MG FERVEDOURO FM 53710.00024012002 SISTEMA NOROESTE DE COMUNICAÇÃO LTDA 01.674.34910001-71 102101 10,000.00 60,( 

MG PATOS DE MINAS TV 53710.001139/2002 SISTEMA PATENSE DE RADIODIFUSAO LTDA 05.164.896/0001-68 009/02 11 0,000.00 1,524,( 

MG MEDEIROS FM 53710.00047912001 SISTEMA RADIODIFUSÃO DE SERTÃOZINHO LTM408.00510001-09 034101 10,000.00 87,: 
I 
MG ENGENHEIRO CALDAS FM 53710.000782/2000 SISTEMA SANTAMARIENSE DE COMUNICAÇÕESlLBDA5NfflOOl-66 066100 10,000.00 25,: 

P G  SANTA MARIA DE ITABIRA FM 53710.00066412000 SISTEMA SANTAMARIENSE DE COMUNICAÇÓESIEBDA5WB)OOl-86 016100 10,000.00 52,; 

MG PEDRA AZUL FM 53710.00023211998 SISTEMA SANTAMARIENSE DE C O M U N I C A Ç Ó E ~ E B I ) ~ ~ N ~ ~ ~ O O I - ~ ~  135197 5,195.00 20,: 

MG CAMANDUCAIA FM 53710.00055812000 SISTEMA SUL-MINEIRO DE RADIODIFUSAO LTDid3.720.01510001-12 013100 10,000.00 155,: 

MG MANTENA FM 53710 00021211998 SM COMUNICAÇÕES LTDA 02.399.64110001-96 135197 8,485.00 300,( 
-.< 

MG BOM DESPACHO FM 53710.00070312000 SOCIEDADE CENTRO MINAS DE ~ D I O  LTDA 03.834.83410001-90 06 l /00" '~ ,  '>; 25,105.00 110,( 
.. <,;., .: 

MG BOCAIUVA FM 53710.00071611 997 SOCIEDADE DE COMUNICAÇÃO AZAL~IA LTDA. 01.891 .484!P00f:~6':~69~9i.ii , ,. 'i* 9,777.00 138,( 
. , .  n 

MG SÃO JOÃO NEPOMUCENO FM 53710.00047812001 SOCIEDADE MONTESIONENSE DE R A D I O D I F U ~ ~ ~ O O Q ~ - O ~ ~  p&01 :""' % 16,335.00 106,e ,..: j ; . .  . . .  .., 'E 
MG TOMBOS FM 53710.00047812001 SOCIEDADE MONTESIONENSE DE R A D I o D I F ~ ~ . ~ ( ~ o o ~ - Ò ~ '  ..- ... .. O ~ ~ ~ ~ ~ A ' ~ ~ : ' ' "  > $ ~0 .000.00 60.C 





MJNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Comissão Permanente de licitação de Serviços de Radiodifusão 

Nota Técnica no O1041201 1ICPLRlSCE-MC 1 1  I 

,,.,,,,,. 2 .  

' 

de outorga. 

Referência: Processo no 53710.00065912000 (Conc. no 01612000-SSR/MC 

1. Trata-se de processo de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em Frequência Modulada, na localidade de Paraisópolis/MG, referente à Concorrência no 
01612000-SSRJMC, retomaram à Comissão Permanente de Licitação de Serviços de 
Radiodifusão, por meio do PARECER No 031912011ISJLICGAAICONJUR-MCIAGU, com a 
homologação do certame e a adjudicação da outorga à empresa Sistema Itaunense de 
Radiodifusão Ltda. 

2. Por ocasião da apreciação da Consultoria Jurídica, não haviam ainda sido 
elaboradas as minutas dos atos de outorga do serviço objeto da licitação, visando posterior 
assinatura do Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 
3. Tendo o processo da Concorrência e a homologação da empresa vencedora já sido 
apreciados pela CONJUR, devem os autos retomar àquela especializada unicamente para a 
apreciação e aprovação das minutas supra referidas, para, no tempo oportuno, serem 
encaminhados para a competente assinatura. 

7. Dessa forma, encaminhamos os autos da Concorrência para a Consultoria Jurídica 
deste Ministério, visando à apreciação e aprovação das minutas dos atos de outorga elaborados, 
acostados na contracapa do processo em epígrafe. 

8. Ressalte-se que após a publicação do competente despacho de homologação, 
deverão os autos retomar para esta Comissão para as medidas subseqüentes. 

Brasília, 22 de julho de 201 1. 
I 

Presidente da de Licita o de Serviços de Radiodifusão 
CPLR 4 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNI 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS ADMINIÇTRATIVOS - 

PARECER N~319/2011/SJL/CGAA/CONJUR-MCIAGU 

PROCESSO PRINCIPAL no 53000.001189/2000 
?--- 

EMENTA: Concorrência N~l612000/SSR/MC. Permissão de serviço de radiodifusão sonora, em 
frequência modulada, para a localidade de Paraisópolis, no Estado de Minas Gerais. 

I - Pela ANULAÇÃO DEFINITIVA do ato que habilitou 
a entidade SISTEMA DE COMUNICAÇÃO CENTRAL 
DE IPUIUNA LTDA., já concedida a oportunidade de 
contraditório e de ampla defesa. 
11 - Pela HOMOLOGAÇÃO do certame, com 
adjudicação do objeto (outorga de permissão para 
executar o serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada) à entidade SISTEMA 
ITAUNENSE DE RADIODIFUSAO LTDA. 

Senhora Coordenadora, 

A Comissão Especial de Licitação encãminha para exame e parecer desta 
Consultoria jurídica os processos da Concorrência nQO1612000 - SSRIMC e m  referência, 
contendo a documentação e as propostas das licitantes que participaram do referido 
procedimento licitatório, para a localidade de Paraisópolis, no Estado de Minas Gerais. 

2. Por intermédio do Memo. NQl76/2011/CEL/MC (fl. 235 do processo principal), 
informa a CEL que o procedimento, para a localidade em questão, encontra-se na fase de 
homologação, com possibilidade de adjudicação do objeto à segunda colocada, SISTEMA 
ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA. 

3. Destaque-se que o certame fora recentemente submetido ao crivo desta CONJUR, 
resultando na elaboração do PARECER N W 1 5 0  - 2.21/2011/SJL/CGAA/CONJUR-MCIAGU (fls. 
2301233-v), em que se concluiu o seguinte: 

(...I 
39. Face ao exposto, pode-se concluir o seguinte: 

(i) pelo conhecimento do pedido de reconsideraião interposto pela licitante 
SUL VALE EVENTOS LTDA., mas, no mérito, pelo seu não-provimento, ANULANDO-SE 
DEFINITIVAMENTE o ato da CEL que habilitou a recorrente, vez que já concedidos o 
contraditório e a ampla defesa; 

(ii) pela ANULAÇÃO do ato da CEL que habilitou a entidade SISTEMA DE 
COMUNICAÇÃO CENTRAL DE IPUIUNA LTDA. para a localidade de Paraisópolis/MG, face ao 
não preenchimento do subitem 5.3.4 do edital, respeitados previamente o contraditório . a  
ampla defesa. @'e 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 917 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-653513311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@mc.ciov.br 



4. Voltaram os autos à CEL, pois, para que se providenciasse a publicação de aviso 
que concedesse oportunidade para eventuais interessados apresentarem manifestação pela 
anulação do ato que habilitou a entidade SISTEMA DE COMUNICAÇAO CENTRAL DE IPUIUNA 
LTDA., em respeito ao contraditório e à ampla defesa. 

5. Publicado o referido aviso (fl. 234) em 18.03.2011, fora estipulado prazo de dez 
dias para interposição de manifestação. Transcorrido o mencionado interstício temporal, não 
chegou à Secretaria da CEL qualquer documentação a respeito, conforme certidão exarada pelo 
Presidente da CEL à fl. 154 do processo da entidade (Processo no 53710.000657/2000). 

6. Nesses termos, em face de tudo o que já fora exposto no citado PARECER N W l 5 0  
- 2.21/2011/SJL/CGAA/CONJUR-MCJAGU, opina-se pela ANULAÇÃO DEFINITIVA do ato que 
habilitou a entidade SISTEMA DE COMUNICAÇÃO CENTRAL DE IPUIUNA LTDA. para a localidade 
de Paraisópolis/MG, face ao não preenchimento do subitem 5.3.4 do edita1 (certidão negativa de 
falência e concordata da proponente), vez que já concedidos o contraditório e a ampla defesa. 

7. Uma vez superada a questão supramencionada, volta o certame à fase de 
homologação, a qual corresponde à manifestação de concordância da autoridade competente 

<- .< 
com os atos até então praticados pela Comissão de Licitação. Essa concordância se refere a dois 

I 

aspectos, a saber: legalidade dos atos praticados pela Comissão e conveniência de ser mantida 
a licitação. 

8. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto afeto ao ' 
juízo da autoridade, ressalva-se que, caso se entenda pela inconveniência, deverá a licitação ser , 
revogada, d'esd,e que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo art. 49 da Lei nQ 8.666, de 2 1  
de j u n t p - e  .$9$\ in verbis: 

'I. 

P 
.I j 

A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente 
' h i  *,' 

no parágrafo único do art. 59 desta 

5 20 A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o 

f" 
disposto no parágrafo Único do art. 59 desta Lei. 
5 30 No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
5 4" O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do procedimento 
de dispensa e de inexigibilidade de licitação. 

9. Deste modo, é importante observar que a revogação, segundo a própria lei, 
somente s,erá possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar tal conduta, nos 
termos do que preleciona MARÇAL JUSTEN FILHO1: 

Ao determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juízo de 
conveniência acerca do futuro contrato. Esse juízo é confirmado quando da 
elaboração e aprovação do ato convocatório. No momento final da licitação, após 
apurada a classificação, exercita-se novo juízo de conveniência. Não se trata, 
porém, do mesmo juízo. Exercita-se sobre suportes fáticos distintos. Vale dizer, a 
Lei reconhece um condicionamento à revogação. A Administração pode desfazer 
seus próprios atos, a qualquer tempo, tendo em vista avaliação de sua 
inconveniência. Tendo concluído que o ato é conveniente e determinado sua 
prática ou manutenção, a Administração se vincula a essa decisão. Poderá revê- 
Ia desde que existam circunstâncias novas, inexistentes ou desconhecidas à 
época anterior. Logo, não se admite que a Administração julgue, posteriormente, 
que era inconveniente precisamente a mesma situação que fora reputada 
conveniente em momento aretérito. 

10. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à análise 

p.481 



Consultoria Jurídica o exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão Especial de 
Licitação. 

11. No que se refere à localidade em apreço (Paraisópolis/MG), sagrou-se inicialmente 
vencedora, de acordo com a classificação apresentada pela CEL (fl. 227), a proponente SISTEMA 
DE COMUNICAÇÃO CENTRAL DE IPUIUNA LTDA., resultado este que fora publicado e m  
15.10.2009. No entanto, conforme conclusão já explanada na presente, opinou-se pela anulação 
definitiva do ato de habilitação da mencionada entidade, razão pela qual se passará a analisar 
os autos da segunda colocada, qual seja, a proponente SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO 
LTDA. (Processo nQ 53710.00065912000). 

12. Após o apreço da documentação de habilitação (fls. 8/35), a entidade foi, em um 
I 
1 
I 

primeiro momento, declarada habilitada, segundo publicação de fl. 50, e m  01.08.2000. Impende 
registrar que as certidões concernentes à proponente, cuja sede é Itatiaiuçu, a despeito de 
terem sido expedidas pela Comarca de Itaúna, respeitaram o edital, haja vista que esta Comarca 
abrange também o Município de Itatiaiuçu, consoante certidão de fl. 19. /I 

,. . 
L .  

13. Em momento posterior, a CEL tornou sem efeito a habilitação em questão, 
conforme publicação de fl. 51, sob o argumento de "CNPJ inconsistente para esta razão sociaf' 

I (fl. 54). 

14. Inconformada com a decisão, a entidade interpôs o recurso de fls. 57/92, aduzindo 
que, primeiramente, não compreendeu a justificativa da inabilitação, além de esclarecer que a 
eventual divergência que poderia existir entre o CNPJ e o nome da entidade já havia sido alvo de 
alterações (junto à Receita Federal e à própria Junta Comercial), mas tudo antes do envio de 
documentação da habilitação, conforme se verifica com a regularidade do CNPJ acostado à fl. 
26. Ademais, esclareceu ainda que, em verdade, a única alteração que fora feita no Contrato 
Social limitara-se a corrigir unicamente o nQ do CPF do sócio Paulo Sérgio de Souza2, no qual se 
digitou erroneamente u m  '6', ao invés de u m  '3' (fl. 61). 

15. A respeito da alteração contratual mencionada, também a.concorrente INÁCIO 
ROSA FILHO E CIA LTDA. apresentou recurso, em que pleiteou a exclusão da licitante SISTEMA 
ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA. do certame (fls. 981128). 1 

I 

1 16. Em resposta, a CEL proferiu as informações de fls. 1301131 e 1331135 
1 

I (INFORMAÇÃO NQO06120051L51CEL-SSRIMC e INFORMAÇÁO NQ 007/2005/L5CEL-SSCE/MC) em 

i - que se concluiu pelo conhecimento e provimento do recurso da entidade SISTEMA ITAUNENSE 
I DE RADIODIFUSÃO LTDA., mantendo-a no certame (publicação de fl. 138) e pelo improvimento 
I 

do recurso da INÁCIO ROSA FILHO E CIA LTDA. 

17. Em prosseguimento, a proponente SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA. 
fora julgada classificada (publicação de fl. 165). Por fim, sagrou-se em segundo lugar para a 

I localidade de Paraisópolis, conforme publicação de fl. 192. 

18. A CEL instruiu os autos da proponente, com indicação de que lhe fosse adjudicado 
o objeto do certame, em virtude, conforme já noticiado, da exclusão da primeira colocada. 
Nesses termos, depara-se com documentos (fls. 1941198) a atestar o cumprimento da Ordem de 
Serviço Conjunta SCE/CONJUR nQ 112004, além da Certidão de fl. 193, todas do processo da 
entidade, em que se declara a inexistência de recursos pendentes de análise. 

19. Ainda sobre a licitante SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA., é possfvel 
verificar que, segundo dados obtidos junto ao Sistema de Acompanhamento de Radiodifusão - 
SARF desse Ministério (fl. 199), no Estado de Minas Gerais, a mesma já detém, nesta data, cinco 
outorcias de FM (nas localidades de Jordânia, Lagoa Grande, Bo 
Doce), constando todas elas com Portarias, mas em apenas um 

Acrescente-se que a exigência da comprovação de brasileiro do sócio e 
devidamente à fi. 15, razão pela qual não se víslumbra óbice à alteração con 
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Continuação do PARECER No 0319 - 2.21/20111SJi/CGAAICONJUR-MCIAGU 

, . 

Decreto Legislativo, não tendo sido assinado nenhum contrato. Logo, a- não há impedimento 
à homologação com relação ao limite fixado no art. 12  do Decreto-Lei nQ236, de 1967. 

20. Constata-se, pois, que a CEL observou as regras contidas no instrumento 
convocatório (edital), atendeu o rito procedimental do certame, bem como pugnou pelo 
cumprimento das exigências legais pertinentes a todo procedimento licitatório, no que tange à 
concorrência ora em apreço. 

21. Face ao exposto, opina-se pela HOMOLOGAÇÃO da Concorrência no 016/2000- 
SSRIMC para a localidade de ~ a r a i s ó p o l i s / ~ ~ ,  com adjudicação do objeto (outorga de permissão 
para a exploração do serviço de radiodifusão .sonora em frequência modulada) à ent'idade 
SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA., reiterando-se 'que esta se constitui na Sexta /" 

homologação com adjudicação de serviço de mesma natureza (FM) à entidade, no Estado de 
Minas Gerais, segundo o SARF. 

22. Por fim, impende registrar que se faz necessário, acaso entenda o Exmo. Ministro 
das Comunicações por acolher as razões ora apresentadas, que se proceda à publicação dos ,, 
Despachos (i) da ANULAÇÃO DEFINITIVA do ato de habilitação da entidade SUL VALE EVENTOS I 

-i 

LTDA., objeto da conclusão do PARECER NQO150 - ~.~~/~~~~/SJUCGAA/CONJUR-MCIAGU; (ii) da I 

ANULAÇÃO DEFINITIVA do ato de habilitação da entidade SISTEMA DE COMUNICAÇÃO CENTRAL 
DE IPUI~JIQ~, LTDA., consoante o mencionado na primeira parte da presente peça; e (iii) d 
H O ~ O ~ O ~ Ç ~ O  do certame, nos termos do parágrafo 2 1  supra. 

.A+" 

v- 
De acordo. A consideração do Sr. ConsultorJurídico. 
Em I%/ 12011  

\.. . . " I  

\. 

@h 
. ). 

Y w  
TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK 

Advogada da União 
Coordenadora Jurídica de Licitação de Radiodifusão e Assuntos Administrativos Diversos 

Aprovo o PARECER No 0319/2011/SJL/CGAA/CONJUR-MCIAGU Encaminhem-se os autos à 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJUR~DICA JUNTO AO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JUR~DICA 

COTA no 04481201 l/RZL/CONJU R-MCIAGU 
Processo nQ 53710.000659/2000 
Interessado: SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA. 

Senhor Secretário deserviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, esclareço que não se verificou óbice jurídico ao prosseguimento do feito, 

bem como informo a regularidade da minuta de ato anexa aos autos, conforme a 

legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

COTA-RZL -0448/2011 





DESPACHO DO MINISTRO 

Em i z4$... de 

Considerando o disposto no PARECERINO 0319/201l/SJL/CGAAlCONJUR-MCIAGU, 
invocando seus fundamentos como razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e 
adjudico seu objeto à vencedora, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação 
vigente e das riomas estabelecidas no respectivo Edital. 

PAULO BERNARDO SILVA\\ 
Ministro das Comunicações r. 

ANEXO ÚNICO 

I cone. no SSRMC I UF I Localidade I SERWÇO I PROPONENTE I No PROCESSO I 
I VENCEDORA I 

I O1 612000 MG Paraisópolis FM Sistema Itaunense de 5371 0.00065912000 
Radiodifusão Ltda. 
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DEPARTAMENTO DE REGULAÇÃO, AVALIAÇÃO E 
CONTROLE DE SISTEMAS 

Diário Oficial da União - sc~zo  I ISSN 1677-7042 45 4 
232. dc 30 de março de 2007. do CONTRAN, rcnovaçào da licença 

de funcionamento a pessoa jiiridica VISTOCAR UBERABA - CEN- 
TRO DE INSPEÇÃO VEICULAR LTDA. CNPJ 04.951.08610001- 
99. situada 110 Miinicipio dc Ubemba - MO. na Avenida Dcputado 
Jose Maiciis Cherem, n' 1.873, Parque das Oamclciras. CEP 38.040- 
500. para atiiar como Institiiição Técnica Licenciada - ITL. 

Art. 2" Instihito Naciopal de Metmlogia, Normaiiznção c 
Oualidndc Indiistrini - INMETRO comtinicar.4 no DENATRAN evon- 

Na I'oitaiia DRACISASIMS No 03. de 29 de junho de 2011. 
piiblicada no DOU no 125, pagina 67. do 0110712011. para fazcr 
constar as scguintcs aitcra~òcs: 

mais ocotrências que vcnhnm o oitcrar a rinia2o da Instiniicão Ttc- 
Ondc se IC 
Unimed JoinvillclSC Cooli. De Trabalho Médico ANS No 35569.1 

nica Licenciada -. 
An. 3* Esta Ponnria entra em vigor na data dc sua pii- 

blicação. revogando a Portaria n' 130 de 31 dc oiitubro de 2007. do 
Dcpaitamcnto Nacional de Tdnsito - DENATRAN. 

JULIO FERIÙZZ ARC'OVERDE 

Lcia-sc: 
Unimed Santa Catnrina-Coop. Dc Trnbalho Medico ANS N'33569-1 

I'OR7:4IIIA N? 766, DE 21 DE SETERIBHO DE 2011 An. 3"stn Portnrin entra em vigor iin data de sua pii- 
blicação. 

K ~ L ~ o  FEHIL4Z ARCOVBHDE 

POR'fi\RIi\ N? 767. DE 21 I>& SLTERIBRO 2011 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRÂNSITO - DBNATRAN. no uso das atribuiçòes legais, c, con- 
sidersndo o disposto na Resoiuç" nn' 232, de 30 dc março de 2007, 
do Conselho Nacional de TrEnsito - CONTRAN. e na Ponaria n' 27. 
de 24 de maio de 2007. do Dcpaitamcnto Nacional de Trinsito - 
DENATRAN. bem como o qiic consta do Processo Administrativo n? 
80000.033541/2011-14. resolve: 

Art. IVoncedes por qiiatm anos. a partir da data de pu- 
blicação desta Poitada, nos tcinios do $1' do nrt, 4: da Resolução n? 
232. de 30 de março dc 2007, do CONTRAN. renovação da licença 

dc fiincionomento a pessoa juridica SULTRAN BM JNSPEÇÀO VEJ- 
CULAR LTDA. CNPJ 05.951.88710001-17. situada no Municipio de 
Bana Mansa - RJ, na Rodovia Presidente Diitra. n? 200 Km 269 São 
Luiz. CEP 27.343-000. paro aniar como Jnstihiição Técnica Ùcen- 
ciada - ITL. 

AI*. 2? O Instituto Nacional dc Metroiogia, Normalização e 
Qoalidndc Iiidushini - MMETRO comi~nicará ao DENATRAN cven- 
tuais ocon.éncias qilc venham a alterar a sihiação da Instituição Téc- 

NOME ICVF 
Alurndre Foninn. Feliari 

IREGIST~O 
Rinrdu Silva Lurcn. 

ls~f.i~j.?nn?s 161s~ - C R V S C  
/618.20?.709.15 17161 - CR\USC 

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INSUMOS ESTRATEGICOS 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRÂNSITO - DENATRAN no uso da ahibui ão que ihe confere o 
An. 19. da Lei n? . 9.503. de 23 de setembro & 1997. que institiii o 
C6digo de Transito Brasileiro - CTB 

Considerando o que dis òc /animo 3% inciso VII. aiinca'd', 
da Ponaria n' 1279. de 23.12.2810 do D~NATMN. 
8 0 0 0 0 , 0 ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ i " ~ 1 ,  fe;oiveUC Consta do processo n? 

A n  1* C r c d c n c ~ a ~ p r  dois anos a paitir da publicação desta 
portaria, confoimc Artigo inciso VIL nlioca 'c da Ponaria n* 
1279. de 23 de dezembro dc92010. do DENATRAN. a SERTTEL 
Ltda CNPJ n' 24 144.04010001-75 com scdc na Rua Pocta Carlor 
~i&mond de h d r a d c  n' 500 Tiirzea Recife - PE CEP 50930- 
060, empresa produtor~fomccedora de s'istemn informatizado de ta- 
10"6,1" ..la,,&",.-c? 

DESI~,<CHOS DO SECRETARIO 
Em 22 de sctcinbro de 2011 

Proccsso no 25000.12617312011-49 
Intcrcssndo: PEREIRA E MATOS DKOOARIA LTDA - ME 
Assunto: Solicita inscrição lia Expansão do Pmgnmn Farmácia Po- 
piiiaz conforme previsto na legislação vigcntc. - 

1. O Sccretório de Ciencia. Tecnologia c Insumoi Estra- 
ttgicos do Ministério da Salidc, no uso das competências ahibitididas 
pela matéria peitincntc à cxcciição do Programo Famicia Popitlar. 
editada cxciusivarncntc pclo Ministério da Saiidc e, à vista da do- 
cumentação aprcscntada neste processo, DEFERE a pnrticipaçõo da 
empresa PEREIRA E MATOS DROGARIA LTDA - ME. CNPJ nD 
08.845.71910001-35. em BETIM IMO na Expansão do Programa Far- 
micia Popular do Brnsii, vez que ciimpridos os reqiiisitos crigidos na 
legislação vigcntc p a u  siia habilitação. 

JOSE LIIGLIEL. DO NASCIMENTO J ~ I N J O R  
Salixitiito 

.-..-.,,.-, 
Art. 2: Homologar a certificaç~o do sistemq informatizado 

(soRvare) do tajão eletr6nico submetido à aiiditona do Instituto 
OMNIS, credenciado pelo DENATRAN. 

Art. 3* A alteração nos c6di os da aplicação do sistema. 
quaiqiier que seja a cxtensóo da mo$ificnçãa, cancciaró automati- 
camente a certifica~ão e. conseqiientcmentc, a sua iiomologação. sen- 
do exigida noya Iiomoioza~ão. 

niea Licenciada. 
Att. 3VEaia Portaria cntra cm vigor na data de siia pii- 

blicação. revogando a Portaria ne I70 de 06 de novembro do 2007, do 
Departamento Nacional de Tdnsito - DENATRAN. 

- Att. 4' A credcitéiadn ao fomcccrlcomercializar c sistema 
informatizado do talão clch6nico deveri oficiar ao DENATRAN b- 
formando o nome. CNPJ c cndereço do 6rgão que utilizar8 o sis- 
tema. 

Art. 5' Esta poitaria entra em vigor na data da sua pii- 
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE blicaçào. 

TRÂNSITO - PENATRAN. no iiso  da^ atiibuiçàcs legais. e con- 
siderando o disposto nn Rcsoliição n' 232. de 30 dc março dc2007. JULJO FERRA2 ARCOi'Ei<DE 
do Conselho Nncional de Transito - CONTRAN, c na PoitUria n' 27 
de 74 do 200~ .  do Departnmeiito N~~~~~~~ de TTónsito : PORTAItIA N? 768. DE 22 DE SETEMI3RO I>E 1li11 Ministério das Cidades - - - - - . . -. - . 
DENATRAN, bem como o que consta do Pmcesso Administntivo n: 
80000.038245R011-18. resolve: 

' ?  Tonccder. Dor aiiatro anos. a onrtir da datn de ~ I P .  

SECIKl'AHlA EXECUTIVA 
DEPARTAhIENTO NACIONAL DE T ~ N S I T O  ..,.. . . 

biieação desta Portaria, nostcimbs do $1' do a;t. 42 da RCEiL1<iRD% 
232. do 30 dc março de 2007. do CONTRAN. rcnovação da licença 

de fi~ncionamcnto a pcssoa juridica FERREIRA & MARTINS INS- 
PEcÕES VEICULARES LTDA. CNPJ 06.001.14410001-49, sih~ada 

PORTARIA N' 750, 1)E 20 DE SWEMIIRO DE 101l(C) 

no ~ i i n i c í ~ i o  dc Campinas - SP, na Avenida Anton Voii Ziiben n' 
4.089. Jaidim São los6. CEP 13.031-145, pura atuar como ~nrtih,;~ão 
TCcoica Licenciada - ITL. 

An. 2? O Iostitiito Nacional da Mctmlogia, Normalização e 
Qualidadc Industriiii - lNMETRO comunicar& ao DENATRAN even- 
mais oco~rências que vcnham a altenr n sihlação da Instihiição Téc- 
nica Licenciada. 

Ait. 3* Esta Portaria cntm cm vigor na data de sua pu- 
blicação. rcvoçondo a Ponaria nY 227 de 27 de novcmbro de 2007. do 
Departnmcnto Nacional de Mnsito - DENATRAN. 

Ministério das Comunicações 
Ait. 2' ~ s t i  6i ta; ia entra cm vigor na datn de siia pu- 

blicação. 
GABINETE DO MINISTRO 

J ~ ~ L I O  I:EI<RAZ ARCOVERDE 

(*) Republicado por ter soido. no DOU n' 182 . Seção 1. de 21.9- 
201 1. pág. 113, com incorrcçòes no original. 

I)ESPACHO DO KiiKlSTRO 
Em 22 de sctcmbro dc 201 i 

Considerando o disposto no PARECER$? Q319120111SJUCGAnlCONJUR-MCIAGU invocando seus fiindamentos como razão desta 
decir80 r. IlOhlOLOGO :I prcsciiii: lici!açãoe adjildico sei1 objeto hvcncedora, de mordo co,m O Anexo h i c o .  nos tcimos da Icgisla~ão vigcntc 
c das noirnos estnbelrc~das no iespcctivo Edita]. 

l':~l.lLO BERNARUO SIL\!4 

ANEXO ÚNICO 

Art. IWonecdcr por qii;itro nnos. u paitir da data dc pu- 
blicação desta I'onnria. iios temios do $I%o aart. 4? da Resoluqão n' 

Este documento pode scr verificado no cndcrcço elctrònica iittpJlw~wv,i~~ 
pelo cddipo 0001201 1092300043 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 132 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF I 

1 

I 
NOTA TÉCNICA No 3 ~~TZO~I/CPLR/DEOC/SCE 1 

Referência Processo no : 53710.00065912000 (cópia 1) 
Assunto : Encaminhamento de cópia autenticada de processo e atos de 

outorga originais - Serviço: FM 
Interessada : Sistema Itaunense de Radiodifusão Ltda. 

Trata-se de processo licitatório, visando a outorga de permissão para 
explorar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, para a entidade citada 
acima, vencedora da Concorrência 01612000-SSRMC, para a localidade de Paraisópolis, Estado 
de Minas Gerais, conforme despacho de homologação de 22 de setembro de 201 1, publicado no 
DOU de 23 subsequente. 

Tendo em vista a preparação das minutas dos atos da referida outorga, 
opina-se pelo seu encaminhamento, juntamente com a cópia do processo, ao Sr. Consultor 
Jurídico, para providências cabíveis. 

Brasília, r_W de outubro de 20 1 1. 

A L I C I O N E ~ ~ ~ D A  SILVA LUZ 
Agente Administrativo 

De acordo. Prossiga-se conforme proposto. 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JUR~DICA 

COTA nQ 5751201 11RZUCONJUR-MCIAGU 
Processo no 53710.00065912000 
Interessado: SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA. 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após análise acerca da regularidade jurídico-formal da minuta de ato 

apresentada a esta Consultoria Jurídica, esclareço que não foi verificado óbice ao 

prosseguimento do feito. Isso faz com que a rninuta apresentada, encontre-se em 

conformidade com a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

RODRIGO ZERBONE LOUREIRO 
Consultor Jurídico 

COTA-RZL -575/2011 





MINISTÉRIO DAS COMUNICA@ÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIAN" 545 ,DE 6 DE DEZEMBRO DE 2011. 

O MIN$TRO DE E$TADO DAS COMUNI[CA@ES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto n" 52.795, de 3 1 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 

I 

Decreto n" 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nQ 
5371 0.000659/2000, Concorrência nql6/2000-SSRIMC, resolve: 

M. 1" Outorgar permissão ao SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSAO 
LTDA. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, no Município de Paraisópolis, Estado de Minas 
Gerais. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunica~ões, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em 
suas propostas. 

Art. 2" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 39 da Constituição. 

Art. 3" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BE O SILVA \ 
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Outorgar permissão à MCC-Participaçòcs Ltda. para explorar 
serviço dc radiodifusão sonora cm onda media, pclo prazo de dez 
anos, no municipio de Uberaba, Estado de Minas Gcrais. A permissão 
ora outorgada somente produzirá cfcitos Icgais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos temos do artigo 223, 5 3", da Consti- 
hiição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N-41, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso dc suas atribuições, cm conformidade com a artigo 32 do Rc- 
gulamcnto dos Serviços dc Radiodifusão, aprovado pelo Decreto â 
52.795, de 31 de outubro dc 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Dccrcto n' 1.720, dc 28 dc novcmbro de 1995, e tendo em vista 
o auc consta do Prnccsso n." 53740.000724/1000. Concorrência no 
086/2000-~~RIM~,  resolvc 

Outorgar pemissão a Rocco J h o r  e Rocco Ltda ME para 
explorar serviço de radiodifuão sonora em frcqüêocia modulada, 
pelo prazo de dez anos, no mumcipio de Florcstópolis, Estado do 
Parma A permissão ora outorgada somcntc produz~rá efeitos legais 
após deliberação do Conycsso Nacional, nos termos do arligo 223, 5 
3", da Constihção 

PAULO BCRNARDO S U A  
I 

PORTARIA N' 542, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2011 

5 7 9 5 .  de 31 de oukbubro de 1963. com a ;edacão &c Ihc foi dada 

pçlo Dccrcto d 1.720, de 28 de novcmbro dc 1995, c tcndo em vista 
o que consta do Prnccsso n." 53820.00017511998, Concorrência d 
03111998-SSRIMC, resolve: 

Outorgar permissão à Fundação João XXIII para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, pelo prazo 
dc dcz aoos, no municipio dc Penha, Estado de Santa Catarina. A 
permissão ora outorgada somcntc produzirá cfcitos legais após de- 
liberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3: da 
Coostiluição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N-43, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
mo de suas atribuicõcs. em conformidade com o artigo 32 do Rc- 
gulamento dos ~ c k i ~ o s  de Radiodifusão, aprovado Decreto na 
52.795, de 31 de outubro dc 1963, com a redação quc Ihc foi dada 
pclo Dccreto n" 1.720, de 28 dc novembro de 1995, c tcndo em vista 
o que consta do Proccsso n.' 53710.000549i2001, Concorrência d 
036i2001-SSRIMC, resolvc: 

Outorgar permissão à Rádio e TV Schappo Ltda. para ex- 
plorar servigo dc radiodifusão sonora em frcqüència modulada, pelo 
prazo de dez anos, no municipio dc Poços dc Caldas, Estado de 
Minas Gcrais. A permissão ora outorgada somente produzirá cfcitos 
Icgais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 
223, 9 3', da Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N-44, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUN!CAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re- 
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decrcto no 
52.795, de 31 de outubro dc 1963, com a redação que Ihc foi dada 
pclo Dccrcto no 1.720, dc 28 de novembro de 1995, c tcndo em vista 
a que consta do Processo n." 53660.000462/1997, Concorrência no 
06711997-SFOMC, resolvc: 

Outorgar permissão à Rádio Ibiraçu FM Ltda. para cxplorar 
scrviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada pelo prazo 
de d n  anos, no municipia dc Ibiraçu, Estado do Es idto Santo. A 

produzirá cfcitos &aia após de- 
nos temos do artigo 223, § 3', da 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N-45, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES, no 
uso dc suas atribuições em conformidade com o arti o 32 do Re- 
milamento dos ServicoS de Radiodifusão. a~rovado D~?O Decreto no 
52.795, de 31 de ouiubro de L963 com á fcdação quc lhc foi dada 
pelo Decrcto ne 1.720, de 28 dc n<vembro de 1995, e tendo em vista 
o ouc consta do Prnccsso n.' 53710.000659/2000. Concorrência no 
0lbi2000-SSRIMC rcsolve: 

Outorgar permissão ao Sistcma Itaunense de Radiodifusão 
Ltda. rara exolorar scrvico de radiodifusão sonora cm frcaúência 
m&&dn, pcto prazo de 'dn  anos, no muoiclpio de Paraiiópólis, 
Estado dc Minas Gemi5 A emissão ora outorgada somcntc pro- 
divirá efeito5 Iczais ao& dc!bcracio do Cooeresso Nacional. nos 

PAULO BERNARDO SILVA 

DESPACIIOS DO MINISTRO 
Em 6 de dezembro de 2011 

Acolho o PARECER No 1424ROLllSLlCG~lCONNR-MCICGUIAGU, invocando seus h- 
damentos como razão desta dccisão c HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu objeto à 
vcnccdora, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigcntc c das nomas estabelccidas 
no respectivo Edital. 

ANEXO 

Tenda em vista o recurso intemosto Dar ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES 

RECORRE%Tl! 

ANEXO 

. . 
DO liAll<l<O BRAS~LIA ciii face da dccisjo di: arqtiivam:nio do seu prorcaso rcldiivo i ouiurgd par* 
erccuçju do acrvi~o dc rrdlo<lifib.To corniiniidria p d r ~  a luc,ilid~dc Jc Arapirzcd, Ehiodo dc Aldgo~í, 
iicullii, o IBAI<I'CliR h" I26IROI lfil.\lhl l'~~'l:.c'ONIiii<-5ICIAGlJ, da suric n cuiilicccr do recunu c 

N' DO AVTSO DE HA- 

dele negar-lhe pmvimcnto, conforme Anexa Única, nos temos da Icgislação vigente. 

ANEXO 

L O C ~ L ~ A D E  UF 
BILITA~AO 

Nd DA coNCoRRb4CIA 
CELNC 

RECURSO - CONHECIDO E NAO PROVIDO 

FJRVTÇO 

PROPONENTE VENm- 
DORA 

ASSOCIAÇAO C0hlUWThRIA Li EDUCA- 
TTVA RRAShIA POPULAR 

PROCESSo l.ocA1-lDADE 

I Em 8 de dezembro dc 2011 

3012010 

SERVIÇO 

025ROLO 

Acolho o PARECER N' 1263 ROIIITFCI CGCEICONNR-MCICGUIAGU c a ardem judicial 
exarada no Mandado de Segurança NV5.160iDF pelo Superior Tribunal de Justiga, invocando seus 
fundamentos como razão dcsta decisão, c HOMOLOGO as adjudicações propostas, de acordo com o 
Ancxo Única, nos tcmos da Icgislação vigcotc c das normas estabeleçidas no rcspcctivo Edital. 

BRAs~LIA DF 

OU SISWMA DE C& 
hWNTCACAO LTDA 

N' DO AVISO DP HA- 
R I L ~ A C A O  

ANEXO 

RADIoDTRISAO 
COMUNITARIA 

53000027954R010 h10 

LOCALIUADE UF 

oinoos 

Acullin o I'ARI:Ctl< Nu 0255 2UI IIlI:CICtiAi\ C'ONIIII<-hIC/A(;U, invucliiiln ç c m  funda 
nicnio cornu ro,ã<i dcrii dccis3o c dcictrnino coni fiilcro no Ar[. 13, $50 d.i I ri 11 666, d ~ .  21 dc. jillilii, 
dc 1YJ3. r I)TÇCI.ASSII:IC~\C~\O S U P L ~ I < V ~ N I ~ N ' ~ C  d.i cunconciiie l<Á1>10 I'l;\hlOCil Thl ITDA . 

PRATA 

SERVIÇO 

IO5ROOL 

na concorrência no 0 1 4 1 2 0 0 ~ ~ R I M ~ ,  para a localidade constante do Ancxo Único, nos termos da 
legislação vigente e dus nomas estabelccidas no rcspeclivo Edital. 

Fhí 

RECORRENm 

AL 

L I 

h10 

Tcodo em vista o recurso interposto pela ASSOCIAÇAO C O M U N I T ~ I A  E EDUCATIVA 
BRASÍLIA POPULAR cm facc da dccisão dc atquivamcnto do seu processo rçlativo à outorga para 
execução do serviço de radiodifusão comunitária para a localidadc dc Brasilia, Distrito Federal, acolho 
o PARECER No 1352/2OlllMMM/CGCWCON~-MCIAGU, de sorte a conhecer o rccurso e negar-lhe 
provimcoto, coafarme Anexo Único, nos termos da legislaç" vigente. 

Estc documento pode ser verificado no cndcrcço eletrânico btlp:llw..io.pM;ntenba&hIml, 
pclo código 0001201 112W00098 

ARAPWACA 
C O M U N ~ ~ A R I A  

ANEXO 

Aci,llio o PAIIRCTR '4' 1437,201 1 SJI,CGCFJCONIUR-hIí~,~~Ciil/ACil1, invocando scia fiili- 
d.m~ciiia~ como ruJyj~ dc.si.i dcci<.lo L. d c i ~ t m ~ n ~  LL A N U I . A C ~ O  do ato  de Ih.ihiliidfZi, c dos a101 d:l: 
i l c ~ r i ~ r r i ~ n t e ~  il i Iirit:rinic na CnncnnCncir nJ 013/1000-SSRAlC'. 0 . i ~  n localidade conliintc du Ancxu 

RAOORES DO BAIRRO BRAShlA 

POCRANE 

- - - ~ ~  . ~~- . . 
Único, visto que já foi assegundo aos interessados a exercicio do contraditório c da ampla defesa, 
conformc dispõe o § 3O, do art. 49 da Lci no 8.666, de 21 dc junho de 1993. 

u , w I o n m s A o  

N* DO PROAXSSO CONCORR~NCIA 
SSRMr: 

ASSOCIAÇAO COMUNITARIA D o s  M& 

Fhl 

014ROW lh10 I TTAMOOI 1 Fhl IRADIO ITAMOOI Fkl LT- / 53710.000615RO00 

Tendo em vista os rccursos interpostos em face da habilitação c da proposta de preço da 
entidade GR SISTEMA DE COMUNICAÇAO LTDA., na Concorrência no 025ROI~CEL!MC, cujo 
objeto é a outorga de permissão para a exploração de scrviço de ndiadifmão sonora, em frequtncin 
modulada, para a loculidadc dc Prata, no Estado dc Minas Gerais, acolho o PARECER No 
I424ROl LISnICGCWCONJUR-MCICGUIAGU, dc sorte a JULGAR os rccursos, na forma dos Ancxos, 
nos tcrmos da legislação vigente c das normas estabeleçidas no respectivo Edilal. 

ANEXO 

UF 

ANEXO 

VALE WROE COhWNTCAÇÕES asER- 
VICOS LTUA 

RECURSO EM FACE DA HABILITAÇAO: NAO CONHECIDO 

Na PROCESSO 

53710.000126101 

LOCALIDADE 

PROPONFWTE 

ANEXO I1 

SERVIÇO NI DA CONCORRmClA UF 
SSRNC 

SERVIFO 

RECURSO EM FACE DA PROPOSTA DE PREÇO: CONHECIDO E NAO PROVIDO 

LOChLrnADE 

53710 000563R000 

RECORRiDA 

PROPONZNIT 

013ROOO 

RECOIlRENm 

FM 

SERVIÇO Na DA CONCORR~ClA 
CEIJMC 

Documento assinado digitalmente canformc MP n' 2.200-2 de 24/08/1001. quc institui a 
Infraestmtuta dc Chaves Públicas Bmsilcim - ICP-Brasil. 

MAOUI COMUNICAÇAO E 
MARKElTNa L N A  

hlG 

GR SISTEMA DE CC- 
~ m r i c n c h o  LTDA 

 RECORRE^ 

ANEXO 

CONOONIIAL 

UF 

02M010 

SERVIÇO N. DA C O N C O R R ~ C I A  
TEUMC 

'OChLTDAD' 

FM 

UF 

N*PRoCesSo 

RADIO  CANA^ FM LT- 
DA 

MO 

GR SI.SW.hlA DE C O  
MUNICACAU LTDA 

014ROOO / MG / TTAMOOI / Fhl I RADIO ARAR1 FM LTUA 1 537100M161312000 

Tcodo em vista o recurso interposto contra dccisão da Comissão dc Licitação, que inabilitou a 
proponente LD SISlEMA DE COMUNICAÇAO LTDA. na Concorrência N' 047R009-SSRIMC, para 
u localidade de Encantado no Estado do Rio Grande do Sul acolho o PARECER NN" 
I ~ ~ ~ / ~ ~ ~ ~ ~ C / C G C E I C O ~ R - M C / C G U I A G U ,  dc sorte a conhecer ;o recurso e negar-lhe provi- 
mento, confomc Ancxo Unica, nos termos da legislação vigcntc c das normas cstabelecidas no res- 
pectivo Edital. 

N* DA CoNCORReNCIA 
SSR-MC 

PRATA 

Acolho o PAWCER No 1440/2011/SL/CGCWCONNR-MCICGUIAGU, invocando seus h- 
damcntos como razão desta decisãq c HOMOLOGO a prcscntc licitação e adjudico seu objeto à 
vencedora, de acordo com o Ancxo Unico, nos temas da Icgislação vigente e das normas cstabelecidas 
no respectivo Edital. 

025ROLO 

SERVIÇO 

I 

PROPONENW VENCEDORA UF 

RADIO CANAh FM 1.T- 
DA. 

hlG 

'OCALTDAuE 

PRATA 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão 

Protocolo: 53710.00065912000 (cópia 1) 
Interessado: Sistema Itaunense de Radiodifusão Ltda. 
Assunto: Encaminhamento de cópia autenticada de processo e atos de outorga originais. 

AO GABINETE DO MINISTRO. 

Conforme consta nos autos do processo em referência, a entidade interessada 
sagrou-se vencedora da Concorrência n." 01612000-SSWMC, para explorar serviço de 

\ I  radiodifirsão sonora em freqüência modulada, na localidade de ParaisópolisIMG. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 545, de 06 de dezembro de 201 1, 
no Diário Oficial da União de 09 subsequente, e consoante o disposto no 5 3" do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato 
de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para que seja remetido à 
Presidência da República. 

Brasilia, $2 de dezembro de 20 1 1. 

Presidente da Comiss o Pe . anente de $citação de Serviços de Radiodifusão 0 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONCORRÊNCIA N . O  01 612000 - SSRIMC 
EDITAL 

O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, neste ato representado por seu Titular, torna 
público que estará recebendo dos interessados em participar desta Licitação, 
simultaneamente, a Documentação de Habilitação, as Propostas Técnicas e as Propostas de 
Preço pela Outorga, doravante denominadas simplesmente Propostas, para a Exploração do 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, nas localidades indicadas no 
ANEXO I, na data de 10/05/00, as 9:00 horas, na Delegacia do Ministério das Comunicações, 
no Estado de Minas Gerais, situada a Rua Timbiras, no 1778 - Funcionários - Belo 
HorizontelMG. 

A licitação, na modalidade Concorrência, será julgada pelo critério, de maior valor da 
média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. 

A presente licitação reger-se-á pela Lei no 4. I 17, de 27108162, pelo Decreto-lei no 236, 
de 20105163, pela Lei no 5.785, de 23/06/72, pelo Decreto no 52.026, de 20105163, pelo 
Decreto no 52.795, de 31110/63 e suas alterações, pela Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 
e suas alterações, assim como pelos Regulamentos Técnicos especificas do serviço. 

I. OBJETO 

1 .I O objeto desta Concorrência é a outorga de Permissão para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, em cada uma das localidades indicadas no 
ANEXO I, pelo prazo de 10 (dez) anos. 

2. DISPOSIÇÕES INICIAIS 

2.1 Quaisquer consultas sobre o conteúdo do Edital e de seus Anexos, deverão ser dirigidas 
ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, mediante requerimento, a ser protocolizado 
diretamente ou através de objeto registrado, via postal, na Delegacia do Ministério das 
Comunicações no Estado de Minas Gerais, situado conforme a seguir indicado, até 20 (vinte) 
dias antes da data fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta 
Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga, devendo conter, sob pena de não 
conhecimento: 

Externamente: 

Ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
Licitação de Radiodifusão - SSWMC 
Rua Timbiras, no 1778 
Funcionários 
30140-061 - Belo Horizonte - MG 

Internamente: 



Internamente: 

a) identificação e qualificação da requerente; 

b) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens dos documentos questionados; 

c) fundamentação do pedido; 

d) data, nome e assinatura. 

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá as consultas até cinco dias antes da data 
fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela Outorga, fazendo publicar no Diário Oficial da União e em jornal de 
grande circulação no Estado, o local e as condições pelas quais os interessados poderão 
obter cópias dos esclarecimentos. As consultas e respostas formuladas estarão 
disponibilizadas ao público em geral na salas de vistas das Comissões e na página da 
Intemet do Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.2.1 Independentemente da solicitação dos interessados, a Comissão poderá expedir 
esclarecimentos sobre o instrumento convocatório, comunicando aqueles que o tiverem 
adquirido e disponibilizando-os nas Secretarias das Comissões e na página da Internet do 
Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas, este Edital 
poderá ser alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, 
se a modificação a ser realizada afetar a formulação dos Documentos de Habilitação e das 
Propostas, a autoridade signatária do Edital fará publicar no Diário Oficial da União, aviso de 
alteração do Edital, fixando nova data para apresentação dos referidos Documentos de 
Habilitação e Propostas, com prazo não inferior aquele inicialmente estabelecido para esse 
fim. 

2.4 O Ministro das Comunicações se reserva o direito de revogar a licitação, por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal decisão. Deverá anulá-la diante de ilegalidade, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado. 

2.4.1 O recurso contra o ato de revogação ou anulação da licitação observará o disposto no 
artigo 109, inciso I, alínea "c" e § 4O da Lei n.O 8.666193. 

2.4.2 Não caberá qualquer indenização as proponentes em caso de revogação ou anulação 
do presente Edital. 

2.5 Para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do inicio e 
inclui-se o do vencimento. 

2.5.1 Se na data marcada não houver expediente normal na referida Delegacia do Ministério 
das Comunicações, considerar-se-á o evento transferido para o primeiro dia útil seguinte, 
salvo manifestações em contrário da autoridade competente previamente divulgada. \ 



2.6 A proponente, executante ou não do serviço de radiodifusão, que participar de licitação 
em várias localidades e sendo a vencedora, terá a quantidade de outorgas computadas a 
partir da assinatura, pelo Ministro das Comunicações, dos atos de outorga referentes as 
primeiras localidades, até atingir o limite de outorgas estabelecido no artigo 12 do Decreto-lei 
no 236167 e, será desclassificada nas demais localidades. 

3. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

3.1 Eventuais impugnações ao Edital serão recebidas até o quinto dia útil que anteceder a 
abertura dos envelopes de Documentação de Habilitação e Propostas. 

3.2 O não oferecimento, no prazo legal, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a proponente tem dele pleno 
conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações 
posteriores de desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou condições, bem como 
das normas regulamentares pertinentes. 

3.3 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital a proponente que, mesmo 
indicando falhas ou irregularidades que o viciaram, não o fizer no prazo estabelecido po 
subitem 3.1, hipótese em que a correspondente comunicação não terá efeito de recurso. 

3.4 Acolhida a impugnação, e havendo alteração das disposições do Edital, substancial ou 
relevante para a preparação da Documentação de Habilitação e das Propostas a Comissão 
Especial de Licitação divulgará aviso no Diário Oficial da União, e reabrirá o prazo 
inicialmente estabelecido para a apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas. 

4.1 Em consonância com o art. 7' do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto n"2.795, de 31 de outubro de 1963, poderão participar desta licitação: 

4.1 .I As sociedades nacionais por ações nominativas ou por cotas de responsabilidade 
limitada, desde que ambas, ações ou cotas, sejam subscritas exclusivamente por brasileiros 
natos, brasileiros naturalizados há mais de dez anos ou portugueses com igualdade de 
direitos civis reconhecida; 

4.2 É vedada a participação na licitação de pessoa jurídica que se enquadrar nas seguintes 
situações: 

4.2.1 Que tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou 
Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, que esteja 
com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

4.2.2. Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata; 2 



4.2.3 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto de execução do serviço, ou 
que venha a exceder os limites previstos no art. 12 do Decreto-lei n"36, de 28/02/67. 

4.3 Cada proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação por Edital. 
As Propostas Técnica e as Propostas de Preço pela Outorga deverão ser apresentadas 
individual e separadamente por localidade de execução do serviço. 

4.4 Não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, a substituição ou 
alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela proponente. 

4.5 Para os efeitos da presente licitação e da contratação respectiva é vedada a 
su bpermissão. 

5. REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES 

5.1 Para habilitar-se, a proponente estará obrigada a satisfazer as exigências relativas a 
Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 
apresentar, em 1 (uma) via, no Conjunto n", os documentos, certidões, declarações e 
atestados a seguir especificados. \ 

5.2 A proponente deverá provar sua Habilitação Jurídica com a apresentação de: 

5.2.1 Ato constitutivo e suas alterações, ou a sua consolidação, devidamente registrados ou 
arquivados na repartição competente, constando dentre seus objetivos a execução de Serviço 
de Radiodifusão, bem assim, no caso de sociedade por ações, cópia da ata da Assembléia 
Geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas, em que conste a quantidade, o valor e 
o tipo de ações de cada sócio; no caso de Fundações, apresentar, também, cópia da ata da 
Assembléia Geral que elegeu a diretoria; 

5.2.2 Cópia do ato de assentimento prévio emitido pelo órgão competente, se a localidade de 
execução do serviço, objeto do Edital, constar da relação dos municípios brasileiros da faixa 
de fronteira, publicados pela Diretoria de Geociências do IBGE, observado o art.9' do Decreto 
n"5.064 de 26 de agosto de 1980; 

5.2.3 Declaração, conforme ANEXO II, firmada pelos dirigentes. 

5.2.4 Prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de I 0  (dez) anos, dos 
sócios e dirigentes da proponente, feita mediante a apresentação, somente, de um dos 
seguintes documentos: certidão de nascimento, certidão de , casamento, certificado de 
reservista, título de eleitor, carteira profissional, carteira de identidade, ou comprovante de 
naturalização ou, para os portugueses, comprovante de reconhecimento de igualdade de 
direitos civis; 

5.2.5 Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do de Protestos de Títulos 
dos locais de residência dos dirigentes, nos últimos 5 (cinco) anos, bem assim das localidades 
onde exercem ou exerceram, no mesmo período, atividades econômicas; as certidões 
deverão ser firmadas, emitidas ou revalidadas em data não superior a noventa dias anteriores 
a data marcada para abertura do recebimento da documentação e propostas; 
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5.2.6 Prova de que os dirigentes estão QUITES com suas obrigações eleitorais, mediante 
certidão fornecida pela Justiça Eleitoral; 

5.3 A proponente deverá comprovar sua qualificação econômico-financeira mediante: 

5.3.1 Para as proponentes em atividade, apresentação do Balanço Patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 
lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios; 

5.3.2 Para as proponentes que, de acordo com a legislação, na data de apresentação da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, não tenham apurado as demonstrações 
financeiras referentes ao seu primeiro exercício social, e para as proponentes criadas 
exclusivamente para a execução do serviço de radiodifusão e inativas, apresentação do 
balanço de abertura, levantado em até 30 dias após a data da sua constituição e em 
conformidade com todos os requisitos da legislação societária e comercial; 

5.3.3 A proponente será considerada em boa situação financeira, e portanto apta a assumir 
os compromissos decorrentes da execução do objeto da licitação, quando o exame de seu 
balanço patrimonial e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de aberturp, 
devidamente atualizado, apresentados na forma dos subitens 5.3.1 e 5.3.2, comprove que 
seu patrimônio líquido possui valor igual ou superior a 10% do valor do Preço Mínimo 
constante do Anexo I e que resulte na verificação do índice de Solvência maior ou igual a 1 ,O 
(um vírgula zero), segundo a fórmula abaixo: 

IS = AT + (PC+ELP) > = 1 ,O 
onde: 

IS : índice de Solvência 
AT : Ativo Total 
PC : Passivo Circulante 
ELP : Exigível a Longo Prazo 

5.3.4 Apresentação de certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelos 
distribuidores da sede da proponente ou da comarca a que pertença, com data não anterior a 
90 (noventa) dias daquela referida no preâmbulo deste Edital; 

5.4 A proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 
I 

5.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica CNPJIMF, no cadastro de 
contribuintes estadual e no cadastro de contribuintes municipal, .relativos a sede da pessoa 
jurídica; 

5.4.1 .I A proponente, cuja sede estiver localizada em Municípios e Estados onde haja 
isenção de inscrição, deverá apresentar Declaração de Isenção emitida pelo órgão 

I competente; 
I 

I 

5.4.2 Prova de regularidade relativa a: 

a) Previdência Social; 

b) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 



5.4.3 Certidão de regularidade fiscal passada por órgão do lugar da sede da proponente, ou 
equivalente, na forma da lei: 

1 
a) da Receita Federal ; /j 
b) da Procuradoria da Fazenda Nacional; 

c) da Fazenda Estadual ou do Distrito Federal e; 

d) da Fazenda Municipal 1 
5.4.4 Os documentos exigidos nos subitens 5.4.1, 5.4.2 e 5.4.3 deverão ter validade na data 
de recebimento das propostas; 

I 

6. CRITÉRIOS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 1 
I 

6.1 Para fins de pontuação, a proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica 1: 
conforme ANEXO III deste Edital, por localidade de execução do serviço, informando: li 

6.1.1 Tempo total diário de funcionamento da emissora, observadas as condiçõds . 
estabelecidas no subitem 10.7.1.1, preenchendo o item 1 (um) do modelo apresentado no 
ANEXO III; 

6.1.2 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas jornalísticos, educativos e informativos, observadas as condições estabelecidas 
no subitem 10.7.1.2 do Edital, preenchendo o item 2 (dois) do modelo apresentado no 
ANEXO III; 

6.1.3 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado ao serviço 
noticioso, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.3 do Edital, 
preenchendo o item 3 (três) do modelo apresentado no ANEXO III; 

6.1.4 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na própria localidade de 
execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, 
observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.4 do Edital e preenchendo o item 
4 (quatro) do modelo apresentado no ANEXO III; 

6.1.5 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a serviço 
noticioso produzido e gerado na própria localidade de execução do serviço ou no município 
ao qual pertence a localidade objeto da outorga, observadas as condições estabelecidas no 
subitem 10.7.1.5 do Edital e preenchendo o item 5 (cinco) do modelo apresentado no ANEXO 
111; 

6.1.6 O prazo, em meses, para início da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da 
vigência da outorga, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.6 do Edital, 
preenchendo o item 6 (seis) do modelo apresentado no ANEXO III. 

I 



6.3 A proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamento da emissora de 213 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 
funcionar, conforme previsto no artigo 54 do Decreto 1-1-2.795, de 31 de outubro de 1963 e, a 
qualquer momento aumentar o tempo de funcionamento da emissora, terá os percentuais 
propostos calculados com base nesse novo horário de funcionamento. 

6.4 A Proposta Técnica apresentada pela proponente vencedora será anexada ao Contrato 
de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante dele. 

7. CRITÉRIOS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

7.1 A Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço, deverá ser 
apresentada na forma do ANEXO IV. 

7.2 A proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela outorga, 
por extenso, em moeda corrente do País, que será pago em duas parcelas iguais, 
preenchendo o ANEXO IV. 

7.3 O pagamento da primeira parcela deverá ser comprovado por ocasião da assinatura do 
Contrato de Adesão de Permissão, e a segunda parcela deverá ser paga no prazo de até 
doze meses a contar da data do referido contrato. 

7.4 O valor proposto para pagamento da outorga não poderá ser inferior ao valor mínimo 
fixado para a outorga, estabelecido no ANEXO I. 

7.5 A Proposta de Preço pela Outorga apresentada pela proponente vencedora será anexada 
ao Contrato de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante deste. 

8. APRESENTAÇAO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇAO DE HABILITAÇAO, 
DA PROPOSTA TÉCNICA E DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

8.1 A proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação, 
mesmo que deseje apresentar Propostas para mais de 1 (uma) localidade de 
execução do serviço objeto deste Edital. 

8.1 .I As Propostas Técnicas e Propostas de Preço pela Outorga deverão ser 
apresentadas individualmente e separadas para cada uma das localidades de 
prestação do serviço objeto deste Edital, de interesse da proponente. 

8.2 Os Documentos de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues, 
pessoalmente, pelo(s) dirigente(s) ou procurador(es) da proponente, na forma 
indicada no preâmbulo deste Edital, sendo vedada sua remessa via postal ou por 
qualquer outra forma não prevista neste Edital. 

8.2.1 O(s) dirigente(s) das proponentes ou seu(s) procurador(es), detentor(es) de 
poderes suficientes, deverão comprovar suas qualificações por meio da 
apresentação: 



a) da documentação prevista no subitem 5.2.1 deste Edital, no caso de 
dirigente(s); 

b) de instrumento público ou particular de mandato, neste último caso com 
firma reconhecida, conforme Modelo do ANEXO VI, a ser entregue em 
separado, no ato de apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas respectivas, no caso de procurador(es). 

8.2.1 .I Em qualquer caso, o(s) responsável(eis) pela entrega da Documentação de 
Habilitação e das Proposta deverá(ão) apresentar, no ato respectivo, sua carteira 
de identidade ou documento equivalente. 

8.3 A Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser apresentadas 
separadamente, em invólucros distintos, indevassáveis, opacos, fechados e 
rubricados em todas as partes coladas, designados como Conjunto n" 1, Conjunto 
n" e Conjunto $ 3 ,  sendo os 2 (dois) últimos, por localidade de prestação de 
serviço de interesse da proponente, contendo na parte externa, obrigatoriamente, 
os seguintes dizeres: 

( indicar a Razão Social) 



8.3.1 A inclusão, pela proponente, entre os Documentos de Habilitação ou das Propostas, de 
qualquer elemento que implique violação do sigilo de uma delas, acarretará em 
desclassificação. 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo, 
conforme estabelecido no item 8.3. I 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitação e das Propostas, os 
aspectos essenciais e os quesitos formulados nos itens e subitens do presente Edital, 
constem de um índice visando a facilitar sua localização. 

8.4 Entregues os invólucros, não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, 
a substituição ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada 
pela proponente. 

8.5 Todos os documentos, incluindo as declarações e atestados, deverão conter a 
qualificação do(s) seu(s) signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos 
que comprovem o atendimento das exigências formuladas. 

8.6 A Proposta Técnica e a Proposta de Preço pela Outorga, não poderão conter rasuras, 
emendas ou entrelinhas, mesmo que ressalvadas e, deverão ser preferencialmente, 
datilografadas ou impressas em papel tamanho A4 (A quatro), com, até, 44 linhas por página 
e letras no tamanho 14 pontos. 

8.7 O conteúdo dos Conjuntos dos Documentos de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela Outorga, deverá ser apresentado em 1 (uma) via, rubricada pelo 
representante legal da proponente no rodapé de cada folha, devendo, preferencialmente, 
cada uma das folhas estar numerada sequencial e continuamente, por Conjunto, no ângulo 
superior direito. 

8.8 Os documentos deverão ser apresentados em via original ou cópia legível autenticada por 
cartório competente ou por servidor da Administração ou, quando for o caso, na forma de 
publicação em órgão da imprensa oficial. 

8.9 As procurações e as declarações apresentadas na forma prevista neste Edital deverão, 
sob pena de não aceitação, se fazer acompanhar de comprovação, na forma da lei, de que 



seus signatários têm, no âmbito da sociedade outorgante ou declarante, poderes bastantes 
para a prática daquele ato. 

9. ABERTURA E APRECIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1 As atribuições da Comissão Especial de Licitação e das Comissões de Assessoramento 
Técnico, bem como os trabalhos a serem por elas desenvolvidos, estão estabelecidas na 
Portaria MC n-I 1, de 2911 2197, DOU de 30112197, além daquelas constantes deste Edital. 

9.2 É facultada as Comissões, autorizadas pelo Presidente da Comissão Especial de 
Licitação, ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução da licitação, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar no original da Documentação de 
Habilitação e das Propostas. 

9.3 De todas as sessões das Comissões, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e 
aprovada, será assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de reunião pública, 
também, pelos representantes legais das proponentes presentes. 

9.4 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente solicitará aos representantes legais 
das proponentes que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que 
representam e a respectiva qualificação, confrontando com os documentos exibidos no ato. 

9.4.1 Somente um representante legal de cada proponente poderá manifestar-se em seu 
nome e assinar a ata, exceto quando a ocorrência de fatos supervenientes, durante a sessão, 
obrigue a sua substituição. 

9.4.1.1 Cada proponente poderá ter mais de 1 (um) representante legal para rubricar os 
invólucros fechados e os documentos, após a abertura dos invólucros, que agirão sempre 
isoladamente. 

9.4.1.2 O representante legal poderá manifestar-se em nome da proponente, bem como 
rubricar os invólucros fechados, a Documentação de Habilitação e as Propostas das demais 
proponentes, referentes apenas a(s) localidade(s) de prestação do serviço de seu interesse. 

9.4.2 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente determinará a inclusão em ata, 
quando necessário, de eventuais manifestações dos representantes das proponentes, 
reduzindo-as a termo, o qual ficará anexo a ata da sessão. 

9.4.3 Os representantes das proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer 
documento, devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão. Não será 
admitido aparte nem discussão paralela entre os representantes das proponentes. O 
Presidente, para boa ordem dos trabalhos, fará as advertências cabíveis, inclusive, se não 
atendido, solicitará a retirada daqueles que estiverem, de qualquer forma, dificultando o bom 
andamento da sessão. 

9.4.4 No dia, hora e local designados para as sessões públicas, a Comissão receberá, 
simultaneamente, a Documentação de Habilitação, a Proposta Técnica e a Proposta de Preço 
pela Outorga por localidade de prestação de serviço, em invólucros distintos, de acordo com o 
Capítulo 8 deste Edital, que serão rubricados em todas as partes coladas, pelos, 



representantes legais das proponentes, verificando a identificação dos invólucros, bem como 
a de seus respectivos representantes. 

9.4.5 O Presidente, anunciará o nome de cada proponente, estabelecendo o critério para a 
abertura do Conjunto n V  - Documentação de Habilitação. 

9.4.6 Após a abertura dos Conjuntos n", por localidade, e rubrica dos Documentos de 
Habilitação pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente, será 
informado pelo Presidente a data de início de vista aos processos. 

9.4.7 O resumo dos atos praticados durante a sessão será lavrado em ata que deverá ser 
assinada pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente presente 
a sessão. 

9.5 A Comissão Especial de Licitação analisará, pela ordem, a conformidade dos Documentos 
de Habilitação com os termos do Edital e procederá a habilitação das proponentes mediante 
publicação do resultado da análise no Diário Oficial da União, abrindo o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis para interposição de recurso. 

9.6 A proponente julgada inabilitada fica impedida de participar das fases subseqüentes \da 
licitação. 

9.6.1 Após a fase de habilitação, serão devolvidos a proponente inabilitada, fechados, os 
invólucros relativos a sua Proposta Técnica (Conjunto no 2) e Proposta de Preço pela Outorga 
(Conjunto n"), desde que não tenha havido recurso, ou após sua denegação. 

9.7 Ultrapassada a fase de habilitação, as propone-ntes não serão mais desclassificadas por 
motivo relacionado a habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e regularidade 
fiscal, salvo em razão de fatos supervenientes, ou só conhecidos após a habilitação. 

10. ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA. 

10.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação a avaliação da 
Documentação de Habilitação ou após julgados os recursos interpostos, a Comissão 
convocará, com três dias úteis de antecedência, a Sessão Pública para abertura das 
Propostas Técnicas. 

10.2. No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas 
Técnicas, a Comissão procederá a devolução das Propostas Técnicas e das Propostas de 
Preço pela Outorga, intactas, das proponentes inabilitadas na fase anterior, abrindo 
posteriormente, por localidade, as Propostas Técnicas (Conjuntos n") das proponentes 
habilitadas. 

10.2.1 Após a abertura dos Conjuntos n" e rubrica dos documentos relativos as Propostas 
Técnicas pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente que tenha 
sido habilitada para aquela localidade, será informado pelo Presidente a data de início de 
vista aos processos. 
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10.2.2 O resumo dos atos praticados durante a sessão será lavrado em ata que deverá ser 
assinada pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente presente 
a sessão. 

10.3 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade da Proposta Técnica de 
cada uma das proponentes com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada proposta, 
por localidade de prestação do serviço, procedendo ao cálculo, conforme estabelecido no 
subitem 10.7 deste Edital. 

10.4 Somente serão classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem, pelo menos, a 
pontuação de 50 (cinqüenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) 
pontos para os serviços enquadrados no grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços 
enquadrados no grupo C, conforme estabelecido no Decreto n"2.795/63, alterado pelo 
Decreto nV.108/96, de 26/12/96 - Regulamento de Serviços de Radiodifusão. 

10.5 A Comissão Especial de Licitação elaborará relatório circunstanciado da avaliação das 
Propostas Técnicas, lavrando a correspondente ata. O resultado da avaliação das Propostas 
Técnicas será publicado, por localidade de prestação do serviço, no Diário Oficial da União, 
abrindo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação de recurso. 

10.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconformidade com o 
presente Edital e seus Anexos, ou manifestamente inexequível e incompatível com os 
objetivos da licitação. 

10.7 CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 

10.7.1 Para a pontuação das Propostas Técnicas das proponentes habilitadas, por localidade 
de prestação do serviço, será atribuída a seguinte pontuação: 

10.7..1.1 A pontuação P1 relativa ao tempo total diário de programação da emissora (Tt), em 
horas, observado o tempo mínimo de funcionamento fixado no art. 28 do Decreto nV2.795, 
de 31 de outubro de 1963, e suas alterações, será: 

a) P1 = 0,75 x ( Tt - 16 ) pontos, para 16 Tt I 24 
b) Condição Mínima: Tt = 16 horas 

10.7.1.2 A pontuação P2 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n"2.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a programas jornalísticos, educativos e informativos, de caráter 
geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.4, será: 

a) P2 = 65,O x [(%T - 5) / (%T + 5)], para 5% I T 58% 

b) Condição Mínima: T = 5% 

10.7.1.3 A pontuação P3 relativa ao tempo total diário de funcionamento da emissora, 
excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n"2.795, de 31 de outubro de 1963', 
destinado a serviço noticioso, de caráter geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 
10.7.1.5., será: 



a) P4 = 78,O x [(%T - 2) / (%T + 2)], para 2% I T 54% 

b) Condição Mínima: T = 2% 

a) P3 = 65,O x [(%T - 5) / (%T + 5)], para 5% I T I 8% 

b) Condição Mínima: T = 5% 

10.7.1.4 A pontuação P4 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora destinado a programas culturais, artísticos e jomalísticos produzidos e gerados na 
própria localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade 
objeto da outorga (T), não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.2., será: 

10.7.1.5 A pontuação P5 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto no 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade de 
execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da Outorga (T), 
não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.3., será: 

a) P5 = 18,O x [(%T-2)/(%T + 2)], para 2% _<T_<4% 

b) Condição Mínima: T = 2% 

10.7.1.6 A pontuação P6 relativa ao prazo em meses (Pz), para iniciar a execução do serviço 
em caráter definitivo, será: 

a) P6 = 8 + 40 x [(36 - Pz) 1 (36 + Pz)], para 9 I Pz _< 36 

B) Condição Mínima: Pz = 36 meses 

10.7.2 A programação constante da Proposta Técnica não deverá conter os percentuais 
relativos aos limites de tempo fixados e exigidos para cada tipo de programação, conforme 
determinado pelo art. 28 do Decreto $52.795, de 31 de outubro de 1963. 

10.7.3 A valoração da Proposta Técnica da proponente (PT), será obtida pela soma dos 
pontos resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto em cada quesito 
constante do subitem 10.7.1 ., conforme a seguir: 

PT = (P1 + P2 + P3 + P4 + P5 + P6 ) pontos. 

10.8 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar por escrito a Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período. 



11. ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

11.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação a avaliação das 
Propostas Técnicas ou, após julgados os recursos interpostos, a Comissão convocará, com 
três dias úteis de antecedência, a sessão pública para abertura das Propostas de Preço pela 
Outorga. 

11.2 No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas de Preço 
pela Outorga, a Comissão procederá a devolução das Propostas Técnicas, intactas, das 
proponentes cuja Proposta Técnica tenha sido desclassificada, por localidade de prestação 
do serviço. 

1 I .3 Proceder-se-á então a abertura dos Conjuntos n" e rubrica dos documentos relativos 
as Propostas de Preço pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante de 
cada proponente que tenha sido classificada naquela localidade. 

11.4 A análise da Proposta de Preço pela Outorga será iniciada pela verificação de sua 
conformidade com o Edital e seus Anexos. 

11.4.1 Será desclassificada a Proposta de Preço pela Outorga em desconformidade com o 
Edital e seus Anexos, ou financeiramente incompatível com os objetivos da Licitação, em 
especial as de valor zero, as de valor simbólico ou irrisório e aquelas cujo valor seja 
incompatível com os custos envolvidos na execução. 

11.5 Será atribuída a pontuação a Proposta de Preço pela Outorga, por localidade, das 
proponentes, cujas Propostas Técnicas tenham sido classificadas. O critério de pontuação 
utilizará a seguinte fórmula: 

PP = 50 + 50 x [ (Vof - Vmin) I Vof ] (Grupo de enquadramento A) 
PP = 60 + 40 x [ (Vof - Vmin) I Vof ] (Grupo de enquadramento B) 
PP = 70 + 30 x [ (Vof - Vmin) I Vof ] (Grupo de enquadramento C) 

PP = Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga 
Vof = Valor do Preço ofertado pela Outorga 
Vmim = Valor Mínimo fixado para a Outorga 

11.6 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar por escrito a Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período. 

11.7 CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 

VP = (0,90 PT + 0,10 PP) pontos (Grupo A) 

11.7.1 Será considerada vencedora da Licitação, por localidade de prestação do serviço, a 
proponente habilitada e classificada na Proposta Técnica e na Proposta de Preço pela 

i 

1 
Outorga, que obtiver o maior valor expresso pela seguinte fórmula: 

.\ \ E 



VP = (0,50 PT + 0,50 PP) pontos (Grupo B) 
VP = (0,lO PT + 0,90 PP) pontos (Grupo C) 

I onde, 
I 

VP : Valor ponderado das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela 
Outorga da proponente; 
PT : Valor da pontuação da Proposta Técnica da proponente; 
PP : Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da proponente. 

I 
I 

11.8 Ocorrendo, em relação a uma mesma localidade de prestação do serviço, empate entre 
duas ou mais proponentes, a seleção far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio. 

I 

11.9 Concluída a fase de julgamento, o resultado final, por localidade de prestação do serviço, 
constará de ata e será publicado no Diário Oficial da União. 

11.10 Transcorrido o prazo legal de 5 (cinco) dias úteis para interpor recursos, a partir da 
divulgação do resultado final, sem que eles tenham sido apresentados, ou julgados os 
recursos interpostos, a Comissão tomará as providencias relativas a adjudicação a 
proponente vencedora. \ 

12. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇAO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

12.1 A permissão será adjudicada a proponente que tiver se habilitado e cujas Propostas 
Técnica e de Preço pela Outorga tiverem sido classificadas para a respectiva localidade de 
execução do serviço, e que tiver apresentado o maior resultado conforme o subitem 11.7.1. 

12.2 O Ministro das Comunicações, a vista do relatório da Comissão Especial de Licitação 
proferirá sua decisão, homologando o resultado da Licitação, por localidade de execução do 
serviço. 

12.3 O Ministro das Comunicações encaminhará Exposição de Motivos ao Presidente da 
República, por localidade de prestação do serviço, que por sua vez fará encaminhar todo o 
processo ao Congresso Nacional, para deliberação, nos termos do art. 223 da Constituição 
Federal. 

12.4 O Contrato de Adesão de Permissão a ser firmado entre o Ministério das Comunicações 
e a adjudicatária, por localidade de execução do serviço, terá como objeto o constante no 
Capítulo 1 deste Edital. 

12.5 A assinatura do Contrato de Adesão de Permissão, por localidade de execução do 
serviço, dar-se-á após a ratificação do ato de outorga pelo Congresso Nacional. 

12.6 A adjudicatária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do Contrato, a 
I partir da data de publicação do decreto legislativo que ratificar o ato de outorga da 
I permissionária. 

I 12.6.1 O Ministério das Comunicações convocará a adjudicatária para a assinatura do 



12.7 Se a empresa vencedora não efetuar o pagamento da primeira parcela no prazo 
estabelecido, decairá do direito de assinar o Contrato de Adesão de Permissão, devendo o 
Ministério das Comunicações convocar a segunda colocada, a qual deve aceitar as mesmas 
condições ofertadas pela primeira colocada, inclusive no que se refere aos termos de suas 
Propostas Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, as quais se tornarão parte integrante 
do Contrato; 

12.8 A empresa convocada para assumir o lugar da eliminada poderá se manifestar no ato, 
por escrito, ou no máximo em dois dias úteis, após a Comissão efetuar a convocação 
respectiva. A não manifestação no prazo estabelecido será entendida como não aceitação da 
convocação, sendo convocada a próxima proponente pela ordem de classificação e assim 
sucessivamente. 

12.9 Se nenhuma das proponentes remanescentes concordar em assinar o Contrato, nas 
mesmas condições da Proposta vencedora, será comunicado, através do Diário Oficial da 
União, o cancelamento da Licitação em relação a essa localidade de execução do serviço e o 
prosseguimento dos trabalhos em relação as propostas relativas as localidades seguintes, se 
for o caso. 

12.10 O não pagamento da segunda parcela na data fixada por este Edital, implicará\ o 
cancelamento da outorga, sujeitando a permissionária as sanções e penalidades previstas 
neste Edital e na legislação que regula esta Licitação. 

12.11 O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela empresa vencedora em 
sua Proposta Técnica implicará o cancelamento da outorga. 

12.12 O Ministério das Comunicações providenciará a publicação no Diário Oficial da União 
do extrato do contrato, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias subseqüentes aquela data. 

12.1 3 A eventual recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato, dentro do prazo 
estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e causará a 
decadência do direito de outorga, independentemente das ações legais que possam ser 
propostas. 

13. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

13.1 Dos atos da Comissão Especial de Licitação caberá recurso, por localidade de prestação 
do serviço, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação, ou da lavratura da ata, nos 
casos de: 

a) habilitação ou inabilitação de proponente; 

b) julgamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da Licitação. 

13.2 Da decisão relacionada com o objeto da Licitação contra a qual não caiba recurso, será 
admitida representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação. \ 





a eventual recusa injustificada em assinar o Contrato de Adesão de Permissão dentro do 
prazo estabelecido no Edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando a seguinte penalidade: 

14.1. I multa de 10 (dez) vezes o valor ofertado pela outorga; 

14.1.2 O disposto no subitem anterior não se aplica a proponente convocada para assumir o 
lugar da proponente vencedora que não aceitar a contratação nas mesmas condições da 
proposta vencedora. 

14.2 Pelo não cumprimento total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o Ministério 
das Comunicações poderá, assegurada ampla defesa, aplicar a permissionária as seguintes 
sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com o 

Ministério das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaç$o 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.2.1 As sanções previstas nas alíneas "a", "cJJ e "d", do item 14.2 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

14.3 Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da permissão pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
considerar-se-á o Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem 
prejuízo do cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

14.4 As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis a radiodifusão, independentemente das 
previstas nos subitens 14.1 e 14.2. 

15. DISPOSIÇOES FINAIS 

15.1 A data de vigência da Outorga de permissão é a data de publicação do Ato de 
Deliberação da Outorga pelo Congresso Nacional. 

15.2 No resultado dos cálculos previstos neste Edital, considerar-se-ão três decimais a direita 
da vírgula, arredondando-se a terceira casa, para cima, quando a quarta for maior ou igual a 5 
(cinco). 

15.3 A Comissão Especial de Licitação decidirá os casos omissos, com base na legislação 
que rege a matéria. 



16. ANEXOS 

16.1 ANEXO I - Especificações técnicas do serviço, por localidade de execução do serviço; 

16.2 ANEXO II - Modelo de Declaração referente aos sócios e dirigentes da entidade 
proponente; 

16.3 ANEXO III - Modelo de Proposta Técnica, por localidade de execução do serviço; 

16.4 ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço; 

16.5 ANEXO V - Minuta do Contrato de Adesão de Permissão; 

16.6 ANEXO VI - Modelo de Procuração(particu1ar). 

1 
Brasília, DF, 22 de fevereiro de 2000. 



ANEXO I 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO SERVIÇO 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 



ANEXO I 

EDITAL DA CONCORRÊNCIA No O1 612000-SSRIMC 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

Estado de Miiias Gerais 

Enquadramento da Outorga recebimento 
Serviço dos documentos 

L I I I I- 
Taiobeiras 296 1 A 14.905,OO 11 10/05/00 i 

r--- Turmalina ( [ Sonora em Freqüência Modulada 246 C A 11.622,50 1 1  10/05/00 

Paraisópolis 1 1 1 1  Sonora em FrequBncia Modulada 25 1 I 1- C I A 10.907,50 10/05/00 

C 1 ' 1  I 10.000,OO I 1 10/05/00 I I Santa Maria de itabira Sonora em Freqüência Modulada I I 27 6 



ANEXO I I  

MODELO DE DECLARAÇÃO 

REFERENTE AOS SÓCIOS E DIRIGENTES DA ENTIDADE PROPONENTE 



ANEXO I1 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da declara(m) 
que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, 
na localidade , Estado , e que não excederá os 
limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n-36, de 28 de fevereiro de 1967, caso 
venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do 
Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o 
Ministério das Comunicações suspenso; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

I 
I<  

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora 
do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de 
outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de 
serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades 
diversas, em excesso aos limites fixados no art.12 do Decreto-lei n-36, de 28 de 
fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser contemplada com a 
outorga. 

, I 

(local e data) 

além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n-36, de 28 de fevereiro de 1967; , i1 II 
I/ 

(nome(s) e assinatura(s) do(s) dirigente(s) e respectivo(s) CPF) 



ANEXO I I I 

MODELO DE PROPOSTA TECNICA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 



ANEXO III 

Modelo de Proposta Técnica 

Razão Social da Proponente: CNPJIMF: 
Edital da Concorrência n" -SSR/MC Localidade: UF: 

I I Data: 

1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): (minutos) 

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos 

3. Serviço noticioso 

I Tempo dos programas em minutos 1 (%) I 

(%I 
(B/A)x I 00 programas jornalísticos, educativos 

e informativos 

Tempo dos programas em minutos 
(0) 

4.Programas culturais artísticos e jornalisticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da 
outorga 

programas de serviço noticioso 
. - 

(B) (B1A)x I 00 

(%) 
(B1A)xlOO 

Programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na 
própria localidade ou no município 

ao qual pertence a localidade objeto da outorga 

Tempo dos programas em 
minutos (9) 



5,Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga. 

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo 

(%) 
(B1A)x I O0 

Programas de serviço noticioso produzidos e gerados na própria 
localidade ou no município ao Qual pertence a localidade objeto da 

outorga. 

7. Local, data e assinatura do(s) dirigente(s) 

Tempo dos programas em 
minutos (B) 

Prazo para iniciar execução do serviço em carhter definitivo 
meses 



ANEXO IV 

MODELO DE 

PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 



ANEXO IV 
Modelo de Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço . 

1. Razão Social da Proponente: 

2. CNPJIMF: 

-SSRIMC 3. Edital da Concorrência: n" 

5. Localidade: UF: 
\ 

6. Valor Proposto: R$ 
algarismo e por extenso 

I a Parcela: R$ 
algarismo e por extenso: 

2a Parcela: R$ 
algarismo e por extenso: 

Local e Data 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 



ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO POR LOCALIDADE DE 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO 





c) iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de meses, contado 
da data de vigência da outorga; 

d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, 
somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente 
registrados e inscritos na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter 
excepcional e com autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de 
especialistas estrangeiros, mediante contratos, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão; 

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, as qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do 
art. 28 do mesmo Regulamento; 

f) observar a não participação de seus dirigentes e sócios na administração de mais de uma 
empresa executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade; 

g) ter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

h) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador co'm 
poderes para a prática de atos de gerência ou administração; 

i) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, 
os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder 
Concedente, nem exercer mandato eletivo que Ihes assegure imunidade parlamentar, nem 
tampouco ocupar cargo de supervisão, direção ou assessoramento na administração pública, 
do qual decorra foro especial; 

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para modificar seus atos 
constitutivos, bem como para transferir, direta ou indiretamente, a permissão, ou ceder cotas 
ou ações representativas do capital social; 

I) manter, durante a vigência da permissão, as condições observadas por ocasião da 
habilitação e qualificação exigidas no Edital; 

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do 
serviço; 

n) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, as qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações; 

o) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições 
eficazes para evitar a prática das infrações previstas na legislação especifica de radiodifusão; 

p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos 
anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em 
leis, decretos, regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam ou venham a 
existir, referentes ou aplicáveis ao serviço; 



q) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações, das obrigações contraídas, 
prestando todas as informações que lhe forem solicitadas; 

r) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após 
o recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização. 

Cláusula 4a - Na organização da programação, a permissionária deverá: 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade as 
finalidades educativas e culturais da radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias a moral familiar e aos 
bons costumes; 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento publico, expondo pessoas a 
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo s,eja 
jornalístico; 

d) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a programas jomalísticos, educativos e informativos, de 
caráter geral, isto é, não incluindo o relativo a letra 'r' desta cláusula; 

e) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a transmissão de serviço noticioso, de caráter geral, isto é, 
não .incluindo o relativo a letra "g" desta cláusula; 

f) destinar, diariamente, o percentual de % do 
tempo total diário de funcionamento da emissora a programas culturais, artísticos e 
jornalísticos produzidos e gerados na própria localidade de execução do serviço ou no 
município ao qual pertença a localidade objeto da outorga, não incluindo o relativo a letra "d" 
desta cláusula; 

g) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a serviço noticioso produzidos e gerados na própria 
localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertença a localidade objeto da 
outorga, não incluindo o relativo a letra "e" desta cláusula; 

h) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora a publicidade 
comercial; 

i) transmitir os programas semanais educacionais obrigatórios, além dos previstos na letra "d" 
desta cláusula; 



j) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação diária, a 
transmissão de serviço noticioso, além do previsto nas letras "e" e "g" desta cláusula; 

I) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) as 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, 
domingos e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; (Este item 
não se aplica ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens (N); 

m) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 
competente; 

n) obedecer as instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes a propaganda eleitoral; 

o) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

p) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as 
normas baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

, 
q) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela 
autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, 
bem como os relacionados com acontecimentos imprevistos; 

r) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

s) manter em dia os registros da programação; 

t) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de radiodifusão, 
que não se encontram presentes nesta cláusula. 

. , 

Cláusula 5a - A Proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamento da emissora de 213 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 
funcionar, conforme previsto no artigo 64 do Decreto 52.795 de 31 de outubro de 1963 e, a 
qualquer momento aumentar o tempo de funcionamento da emissora, terá percentuais 
propostos calculados com base neste novo horário de funcionamento. 

Cláusula - A permissionária recolheu O valor de R$ 
pelo pagamento da primeira parcela do valor 

total da Outorga. 

Cláusula 7a - A permissionária deverá recolher O valor de R$ 
em , referente a segunda parcela 

do valor da Outorga, conforme data prevista no Edital. 

Cláusula 8a - A frequência consignada a entidade não constitui direito de propriedade e ficará 
sujeita as regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do 
serviço, incidindo sobre esta frequência o direito de posse da União. 

\ i 



Cláusula ga - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a 
permissionária de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, as exigências 
do processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento 
dos serviços. 

Cláusula 10a - O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a 
liberdade de restringir o emprego de nova frequência, tendo em vista evitar interferência e 
tirar o melhor proveito das que já tenham sido consignadas. 

Cláusula I Ia - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder a 
revisão ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa 
nacional ou de necessidade dos serviços federais. 

Parágrafo Único: A substituição de frequência poderá se dar, ainda, a requerimento da 
sociedade, desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo 
para outras concessionárias ou permissionárias. 

Cláusula l Z a  - A permissionária deverá iniciar a execução do serviço em caráter 
definitivo, dentro do prazo proposto, sob pena de cancelamento da outorga, ficando, em 
conseqüência, liberada a frequência no Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao 
serviço outorgado, sem que a entidade tenha qualquer direito a indenização ou a restituição. 

Cláusula 1 3a - O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas 
aplicáveis a radiodifusão, sujeita a entidade as penalidades estabelecidas na legislação 
vigente. 

Cláusula 14a - Pela inexecução total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o 
Ministério das Comunicações poderá, garantida ampla defesa, aplicar a permissionária as 
seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com 

o Ministério das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

Parágrafo Único: As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", nessa Cláusula poderão 
ser aplicadas juntamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

Cláusula 15= O não pagamento da segunda parcela na data fixada pelo Edital, implicará o 
cancelamento da outorga, sujeitando a permissionária as sanções e penalidades previstas 
neste Edital e na legislação que regula esta Licitação. 

Cláusula 16a Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da permissão pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 



considerar-se-á o Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem 
prejuízo do cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

Cláusula 17a AS penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis a radiodifusão, independentemente das 
previstas na Cláusula 14a. 

Cláusula 18a - Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a permissão 
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula 1 ga - As partes elegem o foro de BrasíliaIDF para dirimir qualquer dúvida 
proveniente deste contrato. 

Cláusula 20a - Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes anexos: 

Anexo 1 : Edital de Concorrência n" / - SSRIMC; 
Anexo 2: Proposta Técnica; 
Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Adesão de Permissão em 3 
(três) vias de igual teor e forma, que contém folhas todas 
numeradas e rubricadas, com exceção da última, que vai assinada, perante duas 
testemunhas e 3 (três) - ANEXOS, composto de folhas, todas também 
numeradas e rubricadas. 

Ministro das Comunicações Permissionária 

Testemunhas: 



ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( PARTICULAR ) 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS ao GABINETE 
Esplanada dos M i n i s t é r i o s ,  Bloco R, Sala 722 a 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Ofício nQ 7 7 1201 1lGM-MC 
Brasília, 1 9 de dezembro de 20 1 1. 

Ao Senhor 
LU& ALBER TO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

a 0 0 8 8 5  201 1 
- 53830.00046212001 cópia I ' 

MC 00886 201 1 - 
- 53670.00148212000 cópia 11 J 

MC 00889 201 1 
- 53790.00036812000 cópia I d  

MC 00890 20 11 
- 53830.00047712001 cópia I 

MC 00891 201 1 
- 53710.00073612000 cópia I / 

MC 00893 201 1 
-53710.00065912000 cópia I" 

Atenciosamente, 

(A. 
Coordenador-Geral 

OFATOSNORMATIVOS3 
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